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PROCESSO Ns OSl2024

Rua Comendador José Garcia, 774 - Centro, Pouso Alegre/MG

CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: l.i"çlilitç:-Í:LqÍlri:ll]ç:'s.l.titg.grtl.h-t"

OBJETO

AeUrstçÃO DE MEDTCAMENTOS ÉtlCOS, GENÉRlCOS, SIMILARES E

BIOLÓGICOS COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O

BANCO DE PREçOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - TCEMG, AOS

MUNTCíPIOS qUE COMPÕEM A ASSOCIAçÃO DOS MUNICíPIOS DA

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP.

MODALTDADE: pREGÃo ELETRÔNtCO PARA O REGISTRO DE PREçOS.
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Pouso Alegre/lt/G, aos 25 de abril de 2024.

Pregoeiro da Associação dos Municípios da tt/icrorregião do Medio Sapucaí - AMESP

Tendo presente à necessidade da AoulslçÃo DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS,

SIMILARES E BIOLOGICOS COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE

o BANCO DE PREÇOS DO TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS -

TcEMc, Aos MuNtcíplos euE coMpoEM A ASSoctAÇÃo Dos MUNIcíPlos DA Ml-

CRORREGTÃO DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP, conforme especificações e condições descritas

no Termo de Referência, solicito a Vossa Senhoria, a abertura de processo licitatÓrio visando à

execução da referida contratação.

Sendo o que nos cabia para o momento, reiteramos votos de estima e cordial apreço

Atenciosamente,

MOACIR

FRANCO:21 30689361

5

Assinado de íorma digital Por
MoACIR FRANCO:21 30689361 5

Dados: 2024.04.25 1 0:44:00
-03'00'

Moacir Franco

Diretor Executivo da AMESP

Ao

llmo. Sr.

Wagner do Couto

pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí - AMESP
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A§sodã60 dos Msol.Íplos dã Mkrotrêglâo do Médlo

ESTUDO TECNICO PRELIM!NAR

AOUISIÇÃO DE MEDTCAMENTOS ETICOS, GENERICOS, SIMILARES E BIOLOGICOS

coM BASE NO MATOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREçOS

Do TRTBUNAL DE CoNTAS Do ESTADo DE MTNAS GERATS . TCEMG, AOS MUNICíPIOS

euE coMpÕeru A AssocteçÃo Dos MuNrcíptos DA MtcRonnecÁo oo ruÉoto

slpuceí - AMESP.

De acordo com as especificaçÕes do Termo de Referência e demais disposições deste Edital

INTRODUçÃO

Destina o presente estudo essencialmente para assegurar a viabilidade técnica e

econômica para a contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para os

Ítlunicípios que compÕem a Associaçáo dos Municípios da [\tlicrorregião do Medio Sapucaí -
AMESP, pelo período de 12 (doze) meses.

NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

A AMESP - Associação dos tVlunicípios da Microrregião do lVlédio Sapucaí, por meio

de consulta de licitações passadas juntos aos Ít/unicípios Consorciados, constatou-se que, os

municÍpios possuem uma frequente necessidade de aquisição de medicamentos para

subsidiar a saúde pública. Através do levantamento de demandas originárias, chegou-se a

um quantitativos estimado de medicamentos que serão adquiridos visando proporcionar o

abastecimento frequente e satisfatorio das farmácias, pronto atendimentos e hospitais dos

Municípios Consorciados à AÍvl ESP.

Dessa forma visando proporcionar o abastecimento frequente dos estoques de

MEDICAMENTOS junto aos Ít/unicÍpios Consorciados, estabelecendo estoque mínimo apto a

realizar o pronto atendimento das demandas, e da responsabilidade do CONSORCIO

AMESp, verificou-se que a melhor solução para aquisição seria a realizaçáo de um

procedimento licitatório, através do sistema de registro de preços, tendo em vista a

necessidade constante de aquisição de medicamentos, bem como a imprevisibilidade de

alguns itens desta natureza.
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O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, Lei

Federal no 14.133121, Lei Federal no 10.52012002, Lei Federal no 10.02412019, Lei

Complemenlar no 123t2006 e 14712014, bem como toda legislação correlata'

Ao realizar o levantamento dos itens necessários a satisfazer as demandas originárias

dos Municípios Consorciados, em diálogo com os setores envolvidos nas contratações de

natureza semelhantes já realizadas pelo órgão, observou-se que o ptazo razoável para que

os fornecedores pudessem cumprir as condições de fornecimento do objeto seria de até 10

(dez) dias após o recebimento da ordem de fornecimento. Desta forma, objetiva-se alcançar

um maior número de fornecedores com condições de competição e capazes de cumprir de

forma integraltodas as condições estabelecidas, bem como realizar o fornecimento dos itens

em tela de forma satisfatória e regular considerando a capacidade dos almoxarifados das

farmácias, pronto atendimentos e hospitais municipais.

Todo o aparato normativo técnico e legal envolvido com o fornecimento de

medicamentos deverão ser seguidos. Portanto, deverão ser fornecidos, com perfeição e

segurança todos os itens solicitados, providenciando todos os materiais, mão-de-obra e

equipamentos necessários, sendo as ganhadoras do processo licitatÓrio responsável pela

existência de qualquer vício, irregularidade, mesmo apÓs término dos serviços, obrigando-se

a repará-lo de imediato.

Também deverão ser utilizada toda logística necessária à boa prestação dos serviços

de fornecimento dos itens, seguindo rigorosamente todas as normas correlatas.

O fornecimento dos medicamentos no que tange o transporte e demais quesitos

logísticos dos materiais será de inteira responsabilidade da empresa contratada.

A vigência inicial do contrato será de 01 (um) ano, com possibilidade de prorrogação

nos termos e prazos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal no 14.13312021, desde que seja

comprovado a sua vantajosidade e que a prestação de serviços de fornecimento dos itens

licitados tenham sido prestados com eficiência e qualidade'

ENQUADAMENTO DO OBJETO

O objeto constante do presente estudo enquadra-se no conceito de bem comum, por

possuírem características padronizadas, uma vez que são facilmente comparáveis entre si e

podem ser oferecidos por diversas empresas atuantes no mercado, não necessitando de

especificações minuciosas ou peculiares (Art. 1o, parágrafo único da Lei 10.520/2002).
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Os quantitativos estimados foram obtidos por meio de estudos e consultas de

licitações passadas - devidamente publicadas - e projeções de futuras oscilações das

demandas originárias, bem como, o ingresso de novos municípios consorciados, com

respaldo orçamentário e financeiro obtidos em análise das leis orçamentárias municipais.

DA ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor total estimado é de R$ 65.987.834,00 (sessenta e cinco milhões novecentos

e oitenta e set mil oitocentos e trinta e quatro reais).

Foram utilizados para obtenção dos valores os parâmetros do Banco de Preços do

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais -TCEtvlG.

(disponível em http:// Banco de Preços TCEÍ\i1G - acesso pÚblico)

Foram utilizados também como parâmetro a densidade demográfica dos municípios

consorciados à AMESP, bem como a média de consumo anual de cada um deles.

JUSTTFTCATTVA DA UTILIZAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS DO TCEMG

A utilização do Banco de Preços desenvolvido pelo Tribunal de Constas do Estado de [ttlinas

Gerais - TCEIVG, tem demonstrado mais vantajosa e segura, sendo uma ferramenta que já

está sendo utilizada pela Administração Pública pra aquisição de bens e serviços, trazendo

maior economia de recursos públicos.

O DESCONTO ESTTMADO PARA tNÍCIO DA DISPUTA

E importante esclarecer que esta situação se dá por cuidados indispensáveis de uma

administração que seja responsável com o erário público buscando o maior desconto sobre

os medicamentos e dentro da perspectiva pedagógica dos Entes Públicos, in casu, os

municípios consorciados. Evitando qualquer alegação de superfaturamento.

NEcESSIDADE TÉcNtCA PARA FIScALIZAçÃO E GESTÃo DO cONTRATo

Após realização deste estudo verificou-se que não há necessidade de contratação de

terceiros para auxiliar os responsáveis pela fiscalização e gestão do futuro contrato, bem como

não há necessidade de formação profissional específica deles, porém ressalta-se que no

momento da designação, é importante verificar se os atores possuem conhecimento técnico

compatível e suficiente para atestar o cumprimento das exigências estabelecidas. Ressalta-

se também que a qualidade dos itens fornecidos, será acompanhada e fiscalizada por

servidores devidamente designados pelas secretarias requisitantes de cada Município.
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Por intermédio desta contratação será possívelfornecer medicamentos aos ttlunicípios

Consorciados, com agilidade e com melhores qualidades, em cumprimento ao princípio da

eficiência administrativa, além de gerar economia de escala, para que se preserve o bem-

estar, a saúde e o lazer das pessoas.

MATRIZ DE RISCOS

fL5. 0006

Risco 01: Licitação Deserta

Probabilidade: Baixa;

lmpacto: Alto;

Ação Preventiva: Planejamento considerando as atuais necessidades;

Risco 02: Contratada com Profissionais desqualificados

Probabilidade: Baixa;

lmpacto: Alto;

Ação Preventiva: Constar no Edital a análise dos requisitos imprescindíveis à contratação;

Ação de Contingência: Exigir comprovações e solicitar que a Contratada tome as providencias

cabíveis caso seja necessário;

Risco 03: Não conformidade do Projeto Executivo com as Normas vigentes

Probabilidade: Média;

lmpacto: Alto;

Ação Preventiva: Fiscalização dos projetos com as normas vigentes;

Ação de Contingência: Solicitar que a Contratada refaça o Projeto;

Risco 04: Atrasos na Entrega e correções de Projeto

Probabilidade: Média;

!mpacto: Alto;

Ação Preventiva: Notificar a empresa para que a mesma cumpra o ptazo estabelecido;

4
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Ação de Contingência: Aplicar sanção do Contrato

DEcLARAçÃo oa vIABILIDADE ou ttÃo oa coNTRATeçÃo

Os estudos preliminares e as consultas feitas junto aos municípios consorciados à

AIVIESP indicam que o fornecimento de medicamentos é de suma importância para

implementar ações do Sistema Unico de Saúde - SUS e atender as demandas dos Municípios

Consorciados de forma ágil evitando assim o desfalque nos almoxarifados das secretarias

municipais de saúde.

Diante do exposto, sugere-se a abertura de licitação no Consórcio A[\IESP, visando o

fornecimento de medicamentos.

Pouso Alegre/[/G, aos 25 de abril de 2024.

MOACIR Assinado de forma digital por

F RA NCo :2 1 3 ooag: o $ff!liáil§.:?Íi;,:::';'"
15 -03'00'

Moacir Franco

Diretor Executivo AMESP
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DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA - DFD

DFD: 0712024lAMESP

Órgão: Consórcio AÍvlESP

Setores Requisitante: Diretoria Executiva

Responsável pela Demanda: Moacir Franco

1. OBJETO

1.1. AOUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS, SIMILARES E

BIOLOGICOS COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O

BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS '
TCEMG, AOS MUNICíPIOS QUE cOMPÕeU e ASSoCIAçÃO OOS MUNICíPIOS DA

MTCRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP, CONfOTMC NOTMAS IéCN|CAS C

condições descritas no Termo de Referência.

2. JUST]FICATIVA DA

ESPERADA:

NECESS]DADE DA CONTRATAçÃO E DA SOLUÇÃO

2.,1. A contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos, está

fundamentada na necessidade dos municípios consorciados à AIVIESP de adquirirem estes

itens através da Secretaria tVlunicipal de Saúde, como forma de implementar ações do

sistema Unico de Saúde - SUS, demonstrando assim necessária para a manutenção do

atendimento aos usuários do SUS.

3. DA F6RMA, ESPECIFTCAçÃO E QUANTIDADE DE MATERIAL A SER CONTRATADA

fu =0IllI8-

Item Quant.
Und. de

Medida
Detalhamento do ltem

01 0'1 sERVrÇO

AQU]S!ÇÃO DE MEDTCAMENTOS ET|COS,

GENERICOS, S/M/LÁRES E BIOLOGICOS COM BASE

NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O

BANCO DE PREÇOS DO IR/BUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DE MINAS GERÁ/S . TCEMG, AOS

MUNTCíP]OS QUE COMPOEM Á ASSOC/AÇÁO DOS

1-3
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MnREctÃo Do MEDto sepucnÍ
_ AMESP

Tipo de

Material

(x)

Consumo

( ()
Serviços

( ) Obras e/ou Serv. de

Engenharia

Regime de

Fornecimento:

( ) Parc.

Única

()
Semanal

()
Quinzenal

()
Mensal

lmediato

(X) Sob

Demanda/
( )Outro:

Especificar

(X) Não

HABTLTTAçÃO eSpeCíHCe

( ) Sim. Especificar:

RESPONSABILIDADES ESPECíFICAS DA CONTRATADA

( ) Sim. Especificar: (X) Não.

RESPONSABILIDADES ESPECíFICAS DA CONTRATANTE

( ) Sim. Especificar: (X) Não.

LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

Municípios consorciados à AMESP.

A empresa deverá atender todos os itens e requisitos do projeto anexo a este

documento.

DEF;N1çÃO DA NE6ESSTDADE DE ELAB9RAÇÃO oU NÃO DE ESTUD9S

TÉCNtCOS PRELIMI NARES:

( ) Dispensado nos termos do Art. 9, do Decreto fVlunicipal n" 312512023.

(X) Com base na baixa complexidade do objeto, o gerenciamento de riscos da

contratação será dispensado para esta contratação, bastando a elaboração do ETP e do

TR.

2-3
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EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS OU PROTOTIPO

( ) Sim (X) Não.
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Assinatura

( ) Devido a alta complexidade do objeto será neces

preliminar e o gerenciamento de riscos da contratação'

( ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos

de contratação anterior, serão utilizados o ETP e GR do Processo LicitatÓrio no

.............t...........

sária a elaboração do Estudo

DOTAçÃO ORçAMENTÁRn

A despesa referente à prestação dos serviços, objeto da licitação, será empenhada

na dotação orçamentária do ÓRGÃO pnnftClPANTE signatário da Ata de Regístro de

Preços.

CRITÉRIOS ADOTADOS eARA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

Objetivando a instrução do processo, em observância ao que determina o art. 23 da

Lei 14.133t2A21, informamos que o valor estimado da contratação foi obtido a partir de

processos licitatórios realizados anteriormente pelo Consórcio AMESP, bem como

levantamentos do consumo de medicamentos pelos municípios consorciados, estimando-

se o valor global de R$ 65.987.834,00 (sessenta e cinco milhões novecentos e oitenta

e set mil oitocentos e trinta e quatro reais).

Parâmetros adotados para elaboração do valor estimado:

( X ) Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde

disponíveis no Portal Nacional de Contratações PÚblicas (PNCP);

( ) Contrataçôes similares feitas pela Administração Pública, em execução ou

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

( ) Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrÔnicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

( ) pesquisa direta com no mÍnimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do edital. Justificativa: A escolha dos fornecedores

3-3
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para fins de cotação foi feita a partir de empresas que já fornecem medicamentos aos

municípios consorciados à AIvIESP, através de Atas de Registro de Preços, bem como

empresas que já participaram de processos licitatórios anteriormente realizados pelo

Consórcio. São empresas fornecedoras de medicamentos que possuem condições técnicas

de atendimento ao Consórcio AIVIESP.

( ) Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrÔnicas

( ) Baixa

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO

( ) t\Iedia (X) Alta

Pouso Alegre/tvlG, aos 25 de abril de 2024

MOACIR Assinado deÍorma digitalpor

F RAN co:2 1 3068e3 fff:i$il[?Í;;,::1?',5
615 -03'00',

Moacir Franco

Diretor Executivo
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TERMO DE REFERÊruCIE

1. DO OBJETO.

1.1. AOUISIçÃO DE MEDICAMENTOS ÉttCOS, cENÉRICOS, SIMILARES E

BTOLOGICOS COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO

DE PREÇOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS.TCEMG, AOS

MUNtcípros euE coMpôEM A ASSocrAÇÃo Dos MUNtcíPtos DA MIcRORREG!Ão

DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP.

2. DAS ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS DO OBJETO.

2.1 . O fornecimento do objeto se dará conforme especificações técnicas contidas neste Termo

de Referência.

ITEM DESCRTÇAO UNIDADE QUANT!DADE

ESTIMADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO

0í MEDICAMENTOS

GENERICOS DE'A'A "Z'

UNIDADE 01 o/o

02 IVIEDICAÍVENTOS IMILARES

DE'A" A'Z'
UNIDADE 01 o/o

03 MEDICAMENTOS ETICOS

DE"A" A"Z"

UNIDADE 01 %

04 MEDICAMENTOS

BIOLOGICOS DE "A'A'Z'
UNIDADE 01 Yo

(disponível em http:// Banco de Preços TCEIVG - acesso público)

2.2. Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rÓtulos e

bulas todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: número do lote data de

fabricação e validade, nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e

concentração de acordo com a Legislação Sanitária e nos termos do art. 31 do CÓdigo de

Defesa do Consumidor.

3. DO LOCAL, DOS PRAZOS E DA GARANTIA DOS SERVIçOS.

3.1. DO LOCAL

I ? 5 :. .r -1.12 ti l0l5-i5(n)
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3.1.1. O fornecimento do objeto ora licitado se dará dentro da área territorial de abrangência

da ASSOCTAÇÃO DOS MUNICíP]OS DA MTCRORREGÁO DO MÉDtO SAPUCAí - AMESP,

conforme descrição de Municípios, compreendendo a zona urbana, a zona rural e os bairros

mais distantes antes denominados distritos, através da emissão da Ordem de Fornecimento.

MUNICIPIOS CONSORCIADOS AMESP

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRANDAO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARIV]O DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAIVPESTRE

CONGONHAL

coNCElÇAO DOS OUROS

ESPÍRITO SANTO DO DOURADO

ELOI MENDES

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MONTE

OURO FINO

PARAISOPOLIS

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RITA DO SAPUCA

SÃO BENTO ABADE

SÃO SE DA BELA VISTA

SENADOR AÍMARAL

SENADOR JOS BENTO

TOCOS DO MOJI

TU NDIA

fts.: 00 13
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3.2. DOS PRAZOS.

3.2.1. O ptazo paru o fornecimento dos medicamentos será de até 10 (dez) dias, após a

emissão da ordem de fornecimento.

3.2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, com possibilidade de

prorrogação nos termos e prazos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal no 14.13312021, desde

que seja comprovado a sua vantajosidade e que o fornecimento de acessorios e materiais

esportivos tenham sido prestados com eficiência e qualidade.

4. DAS COND!ÇOES DE ENTREGA

PARA FORNECIMENTO DE ÍVEDICAIVIENTOS, a E]TIPRESA CONTRATADA deveTá:

4.1. Entregar os medicamentos disponíveis em estoque, em até 10 (dez) dias, apos a

emissão da ordem de fornecimento.

4.2. Fornecer produtos com no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) da validade total

especificada pelo fabricante, na data de sua entrega, quando for o caso de produtos com

data de validade.

4.3. Apresentar no ato da entrega dos produtos, no almoxarifado, registro no Ívlinistério da

Saúde e registro junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

4.4. Apresentar os produtos em embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de

violação, aderência ao produto e umidade; sem inadequação de conteúdo e identificadas,

as condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela

ANVISA.

4.5. Nas embalagens deve constar o nome do farmacêutico responsável pela fabricação do

produto, com respectivo número do CRF e a unidade federativa na qual está inscrito.

4.6. Os números dos lotes devem estar especificados na nota fiscal por quantidade de cada

medicamento entregue.

4.7. Responder pelas despesas relativas a frete, encargos trabalhistas, impostos,

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas em decorrência do

fornecimento objeto do presente registro de preços.

4.8. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a AMESP, seus

municípios membros ou a terceiros em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua

ou de seus prepostos, independentemente, de outras cominaçõescontratuais e/ou legais a

liorl , -1755-i-+:l 5-551x ) r
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que estiver sujeita

4.g. Obedecer à melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos

preceitos normativos da ABNT.

4.10. Substituir os medicamentos em ate 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o

Município, no caso de constatação de vício oculto ou anomalia.

5. DAS OBRIGAçÕES DA EMPRESA CONTRATADA.

5.1 . Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

5.2. lndicar preposto, aceito pelo ORGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na execução

do contrato.

5.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou de materiais empregados.

S.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

5.S. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes

das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder ou transferir

a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa

concordância do contratante.

6. DAS OBRIGAÇÕES DOS ORGÃOS PARTICIPANTES.

6.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa detentora.

6.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas'

6.3. prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta

contratação.

6.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações, quando for o caso.

6.5. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato.

E.

',.s., 
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6.6. Comunicar à empresa contratada, por escrito, a respeito da supressão ou do acréscimo

previsto neste contrato, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser assinado.

7. DA QUALIFICAçÃO rÉCNCe:

7.1. Atestado(s) / Certidão (ões) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado

que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

7.2. Alvará de Localização e Funcionamento.

7.3. Autorização de Funcionamento da empresa licitante emitido pela ANVISA ou Alvará

Sanitário da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal

como exigido pela Lei Federal no 6.360/76 (art.20), Decreto Federal no79.094177 (art.2o) e

Portaria Federal no 2.814 de 29/05/98.

7.4. PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos)e PCIVISO (Programa de Controle tt/édico

de Saúde Ocupacional) de acordo com a Resolução ANVISA RDC no 1612013.

7.5. Boas práticas de Distribuição e Armazenamento no caso de Distribuidor

7.6. Poderão ser solicitada(s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(oes) ou outros

documentos idoneos que comprove(m) as informações dos atestados apresentados, por meio

de diligências.

B. Dos DocuMENTos RELATtvos A euALtFlcAÇÃo EcoNÔtulce-rlruANcEtRA.

8.'1. Certidão Negativa de Fatência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

em data não anterior a sessenta dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro

prazo não constar do documento.

8.2. Empresas em recuperação judicial deverão apresentar um dos seguintes documentos:

b.1)Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que está

apta econômica e financeiramente a participar de processo licitatório nos termos da Lei no

14.13312021; ou

b.2) plano de Recuperaçáo já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira

estabelecidos no edital.
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8.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados

na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente habilitado (contador),

registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, que comprovem a boa situaçáo

financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisÓrios,

admitida, quando aquelas peças de escrituração contábilestiverem encerradas há mais de 03

(três) meses da data de apresentação da proposta, a atualização pelo ÍUOlCf GERAL DE

pREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-Dl, publicado pela Fundação Getúlio Vargas

- FGV ou por outro indicador que o venha a substituir;

8.4. Documento assinado por profissional legalmente habilitado (contador) demonstrando que

a empresa apresenta "índice de Liquidez Geral (LG)", "índice de Solvência Geral (SG)" e

"Índice de Liquidez Corrente (LC)", segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados:

a) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

a.1.) Sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade AnÔnima - S/A)

. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; . Publicados

em Diário Oficial; e

. Publicados em jornal de grande circulação; ou

. Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante

a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA)

. Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro

Orgão equivalente; ou

. Por fotocopia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso

. Por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta

comercial da sede ou domicílio da licitante.

b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por documento

assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa apresenta:

do Hódlodoo ilunlciplos da
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"índice de Liquidez Geral(lLG)", "Índice de Endividamento (lE)" e "índice de Liquidez Corrente

(lLC)', segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados:

Índice de Liquidez Corrente (lLC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula

abaixo:

AC

ILC

PC

índice de Endividamento (lE) IGUAL OU INEFRIOR A 0,50 calculado pela formula abaixo

PC + PELP

IE

AT

índice de Liquidez Geral (lLG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fÓrmula a seguir:

AC + ARLP

ILG

PC + PELP

Onde: AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo AT = Ativo Total.

b.1) para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar

duas casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento;

b.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante;

b.3) Se necessária a alualizaçáo do balanço e do patrimÔnio líquido, deverá ser apresentado,

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

b.4) As Demonstrações Contábeis deverão seguir as normas previstas nas resoluções a

seguir, a depender de seu Porte:

+.1 i_\
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ttrlicroempresa e Empresa de Pequeno Porte seguirão o conjunto exigido pela Res.

CFC 1 .418112, item 26 a 39 - ITG 1000;

Pequenas e Ívlédias Empresas (PME's) seguirão o conjunto exigido pela Res. CFC

1.255109, item 3.17 - NBC TG 1000 (Rl);

Demais empresas deverão apresentar suas demonstrações nos termos da Res. CFC

1 .185/09, item 10 - NBC TG 26 (R5) e Res. CFC 1 .330/1 1 - ITG 2000 (Rl).

De modo geral podemos sintetizat no quadro a seguir o conjunto completo das

demonstrações contábeis por situação e natureza empresarial:

E

00tg

DEMONSTRAçÃO

CONTABIL

ME E EPP

ITG lOOO

PME'S

NBC TG íOOO

REGRA

GERAL

S.A. DE

CAPITAL

ABERTO

P.B - Balanço

Patrimonial
Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório

D.R.E - Demonstração

do Resultado do

Exercício

Obrigatorio Obrigatório Obrigatório Obrigatório

D.R.A - Demonstração

do Resultado

Abrangente

Facultativo

Obrigatório

(Pode ser

substituída

DLPA)

Obrigatorio Obrigatório

D.L.P.A-

Demonstração de

Lucros e PrejuÍzos

Acumulados

Facultativo

Facultativo

(Obrigatório se

substituir a DRA

ou DIVIPL)

Facultativo Facultativo

D.NN.P.L-

Demonstração das

Mutações do

Patrimônio Líquido

Facultativo

Obrigatorio

(Pode ser

substituída

DLPA)

Obrigatório Obrigatorio

I\ i--i51
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D.F.C.-Demonstração

dos Fluxos de Caixa
Facultativo Obrigatório Obrigatório Obrigatório

OBS.: Apenas os l/icroempreendedores lndividuais estão dispensados de apresentar o

Balanço Patrimonial, pela aplicação do disposto no 1B-A c/c 68, ambos da Lei LC no 123106.

9. DOS VALORES E PAGAMENTOS.

9.1. DO VALOR.

9.1.1. O valor de referência para o fornecimento objeto deste Termo de Referência é de

R$ 65.987.834,00 (sessenta e cinco milhões, novecentos e oitenta e sete mil, oitocentos

e trinta e quatro reais), que representa o total das aquisições dos itens.

10. DO PAGAMENTO.

10.1 . Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados da data de liberação

da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste

edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela

empresa contratada.

10.2. ANota Fiscal ou fatura deverá ser encaminhada à cada ORGÃO PARTICIPANTE em 03

(três) vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do

contrato.

10.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente

com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à

aplicação da penalidade.

10.4. Adespesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação orçamentária

dOS ORGÃOS PARTICIPANTES.

Obrigatorio ObrigatórioObrigatorio Obrigatorio
N.E.-Notas

Explicativas

ObrigatórioFacultativoFacultativo Facultativo
D.V.A.-Departamento

do Valor Adicionado

***:;,+)-:';
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10.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante encargos moratÓrios à taxa

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.

l0.6.Ovalordosencargosserácalculadopelaformula: E[/=lxNxVP,onde:E]vl=Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da

prestação em atraso.

11. DO CRITERIO DE JULGAMENTO.

11 1. MATOR DESCONTO PERCENTUAL OBSERVANDO-SE O BANCO DE PREçOS

DESENVOLVIDO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
TCE/MG).

í2. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO.

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa

12.1.1Deixar de entregar a documentação exigida paru o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1Z1.3.1Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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12.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação.

12.1.5 Fraudar a licitação.

12.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013;

12.2Comfulcro na Leino 14.133, de 2O2l,aAdministração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;

b) tVlulta;

c) lmpedimento de licitar e contratar, e;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida.

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem paru a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

_, ,'"jt-:j,"'.
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12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1Para as infrações previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5o/o a

15% do valor do contrato licitado.

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, a multa será de 15o/o a 30o/o

do valor do contrato licitado.

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora o

contraditório e a ampla defesa.

12.B O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos

no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada

com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a

contagem do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail.

13. DA JUSTIFICATIVA.

A aquisição dos medicamentos se destina ao melhor e mais eficiente atendimento dos

serviços de gerência de saúde dos municípios consorciados a AMESP e a manutenção dos

serviços de saúde pública preventiva e curativa, garantindo, também, aos munícipes, acesso

aos medicamentos, em curto ptazo, buscando eliminar os mandados judiciais e a falta de

medicamentos e demais insumos na rede municipal de saúde'

Assoclação dos Ílruniclplos da MlcrorÍoglâo do ilÓdlo

Ressaltamos que é direito constitucional do cidadão e dever moral dos [tlunicípios a

propiciação de melhor qualidade de vida, sendo prioridade o direito à saÚde e ao adequado

tratamento a que ser submetido, sem óbices que possam comprometer e colocar em risco a

vida do cidadão. Vale ressaltar que a aquisição destes itens faz-se recompor para sanar e

melhorar, ainda mais, a qualidade dos serviços ofertados ao cidadão, humanizando assim o

Setor Saúde destes municípios. Dessa forma, torna-se indispensável e fundamental a

aquisição dos itens constantes deste termo de referência.
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Os valores estimados paru a aquisição dos medicamentos foram determinados de acordo com

a quantidade de habitantes de cada município consorciado.

Quanto às empresas Reunidas em Consórcio

Quanto à vedação à participação de empresas em consorcio, o Tribunal de Contas de [Vinas

Gerais, por meio do Conselheiro Hamilton Coelho nos autos do Processo no 912078,

apresentou manifestação no seguinte sentido:

O emprego, pelo legislador, da locução "quando permitida" evidencia que se trata de

permissão excepcional e específica, a depender do juízo de oportunidade e conveniência da

Administração. É dizer: se a participaçáo de consórcios é excepcional, algum sentido faria em

exigir justificativas para sua permissão, mas jamais quanto à sua restrição. Não bastasse a

inequívoca letra da lei, decorre do próprio senso comum que a formação de consórcios de

empresas só tem sentido para a possíve! execução de objetos extraordinários,

vultosos, altamente complexos ou inauditos.

No mesmo sentido, o TCU entendeu que

A Administração a prerrogativa de admitir a pafticipação de consorcios. Está, poftanto, no

âmbito de discricionariedade da Administração. lsto porque, ao nosso ver, a formação de

consorcios tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas menores

que, de outra forma, não participariam do ceftame), quanto a cerceá-la (associação de

e/??presas que, caso contráio, concorreriam entre si) [...](Acordão 1.946/2006, Plenario, rel

Marcos Bemq uerer Costa).

Com efeito, a ausência de consórcio não lrará prejuízos à competitividade do certame, visto

que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve

questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não

teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a

Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de

consórcio, o que não é o caso em questão, na medida em que várias empresas isoladamente

apresentam condições de participar do presente certame. Tal medida visa afastar a restrição

à competição, pois a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços,

reduziria o número de licitantes.

Pouso Alegre/MG, aos 25 de abril de 2024.

Moacir Franco

Diretor Executivo AMESP

MOACIR A$inàdodeÍoÍmádieitalPor
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Do Diretor Executivo

Para Assessoria Jurídica

Estamos remetendo o presente referente ao Pregão Eletrônico Para Registro de Preços a ser

instaurado, com a minuta do edital e seus anexos para análise e parecer de Vossa Senhoria.

Pouso Alegre/[/G, aos 25 de abril de 2024.

MOACIR Assinado deforma disitar por

F RAN co:2 1 3068 xs:lTll[?Íi;ff:;,"''
93615 

.03'00'

Moacir Franco

Diretor Executivo

AÍVlESP
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Assoclaçâo dos luunlcipao§ da MlctarÍêgiâo do lÀÓdlo
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AUTORIZO a abertura da Licitação na modalidade propria

Pouso Alegre/MG, aos 25 de abril de 2024

MOACTR li','l,tiá;"'"'''n"'
FRANCO:2 1 lQ$ rneNco:zt ro68e36ls

Dados: 2024.04.30

89361 5 ro'r7:s2-03'oo'

Moacir Franco

Diretor Executivo

AIMESP

Iiti-. lirlll!l\lilil.r! .irr.{(t:lÍc.il. l-l-\utrJ.rJ. lí'll:,1"'rl lirrl'" ii':'- '1 ' lr'l-jj' ''l ' 'r' j":' 
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PREAMBULO

pREcÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS NA FoRMA DE LICITAÇÃO

COMPARTILHADA. NO 07 12024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 08/2024

MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO

TIPO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL

oRGÃo REeursrrANTE: ASSocrAçÃo Dos MUNtcíPlos DA MIcRORREGIÃO Do

MÉDIO SAPUCAí- AMESP.

ABERTURA DA SESSÃO:1510512024 àS 14hOOMiN.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 15/05/2024apartir de 14h01min.

DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 15/05/2024 áS í3h3OMiN.

I - OBJETO.

,1.1. Constitui objeto deste PREGÃO o RECISTRO DE PREÇOS na forma de LICITAçÃO

coMpARTtLHADA para a AOUIS|ÇÃO DE MEDICAMENTOS ETICOS, GENÉRICOS,

SIMILARES E BIOLOGICOS COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO

soBRE O BANCO DE PREÇOS DO TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS

cERAIS - TCEMG, AOS MUNICíPIOS QUE COMPÔEM A ASSOCIAçÃO DOS

MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste Edital

1 ,2. para o fornecimento dos itens licitados será firmada uma Ata de Registro de Preços entre

a ASSoctAÇÃo Dos MuNtcíplos DA MTcRoRREGtÃo Do MÉDlo sAPUcAí - AMESP

e a empresa licitante declarada vencedora.

1.3. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao atendimento

de todos os pedidos efetuados durante sua vigência.

It- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO'

2.1. O fornecimento deverá ser nas condiçÔes previstas no Termo de Referência'

055.: 03
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2.2. A empresa vencedora somente fornecerá os itens mediante solicitação e Ordem de

Fornecimento - OF, emitida pelo ORGÃO PARTICIPANTE.

m - DorAÇÃo onÇeueurÁnn

3.1. Adespesa referente ao fornecimento dos itens, objeto da licitação, será empenhada na

dotação orçamentária do ÓRGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de Preços.

Pouso Alegre/lvlG, aos 25 de abril de 2024

MoACtR lli'üTi.li.,-"0,n,"'
F RANCO:21 30$$ rnenco,zt:ooasror s

Dados: 2024.04.30 l0:18:1 1

93615 -03'oo'

[t/oacir Franco

Diretor Executivo
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EDITAL

pneCÃo elernôntco PARA REGISTRo DE PREçoS NA FORMA oe uctreçÃO

COMPARTI LHA DA. NO 07 I 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 08/2024

MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO

TIPO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL

oRGÃo REeulstrANTE: ASSocteçÃo Dos MUNIcíptos DA MtcRoRReclÃo oo

ruÉoro sapucaí- AMESP.

ABERTURA oe sessÃo: 15/05/2024 às 14h00min.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 15/05/2024 a partir de 14h01min.

DATA LIMTTE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 15/05/2024 âS 13h3OMiN.

A AssoctaçÃo Dos MUNIcípros DA MrcRonneclÃo Do MEDIO slpuclí -

AMESp, pessoa jurídica de direito público na forma de Associação Pública, inscrita no CNPJ

sob o n" 20.362.307/0001-40, com endereço na Rua Comendador José Garcia, n.o 774,

Centro, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, doravante denominado

simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, através de seu Pregoeiro nomeado, nos termos da

portaria no 01t2024, usando das atribuições que lhe são conferidas torna público, para

conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade de

pREGÃO para registro de preços LICITAÇÃO COMPARTILHADA, na forma ELETRÔNICA,

de acordo com as disposições constantes do Edital, do Termo de Referência e dos respectivos

anexos. O presente Processo integra o Sistema de Licitações Compartilhadas da AMESP,

nos termos Lei no 14.133t2021, art. 6o, inciso XLV, art. 17, § 2" art..28, inciso I e art. 29 e

demais legislações aplicáveis, e as exigências estabelecidas neste Edital. A(s) Ata(s)

decorrentes deste processo poderá(ão1 gerar contratos administrativos celebrados por órQãos

ou entidades dos entes da federação consorciados doravante denominados ORGÃOS

PARTICIPANTES que são:

516.:'
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Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das

Propostas Comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada para o

primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários.

O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados

para abertura das propostas comerciais.

1. TNFORMAÇÔES.

1.1. As informações administrativas relativas a este PREGÃO poderão ser obtidas junto ao

Departamento de Licitações e Contratos da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICíPIOS DA

MUNICíPIOS CONSORCIADOS AMESP

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA I\íATA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARIVO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

CONGONHAL

coNCErÇÃo Dos ouRos
ESPíRITO SANTO DO DOURADO

ELOI MENDES

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MONTE SI

OURO FINO

PARAISOPOLIS
POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RITA DO SAPUCAí

SÃO BENTO ABADE

sÃo coNÇALo Do SAPUCAÍ

SÃo SEBASTIÃO DA BELA VISTA

SENADOR A]VIARAL

SENADOR JOSE BENTO
TOCOS DO IUOJI

TURVOLÂNDIA

lior i .15 I l():::
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MTCRORRECTÃO DO MEDTO SnpUCnÍ - AMESP através do telefone no (35) 3025-6589 ou

pelo e-mail: licttacao@amesp.mo.qov.br

2. OBJETO.

2.1. Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS Étlcos,

GENERICOS, SIMTLARES E BIOLOGICOS COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREçOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DE MTNAS cERArs - TcEMG, Aos MuNrcíptos euE coMPÕeru e ASSoctAÇÃo oos

ruuMcíplos DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO Sepucaí- AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste Edital.

2.2.O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, observadas

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. DO REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes são as que constam da

minuta de Ata de Registro de Preços.

3.2.A detentora da Ata de Registro de Preços assinará o Ata pelo período de 12 (doze) meses

contados de sua assinatura para todos os efeitos de direito;

3.3.A duração da Ata de Registro Preço será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado por até24 (vinte e quatro) meses na forma do artigo 84

da Lei n.o 14.13312021, se for vantajoso para os municípios consorciados, permitida a

negociação com a Detentora da Ata de Registro de Preço ou a extinção desta sem Ônus para

qualquer das partes.

3.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta pela Administração a qualquer tempo em

favor do interesse público, ficando as obrigações atuais e vincendas sob responsabilidade do

ORGÃO GERENCADOR/ORGÃO PARTICIPANTE, sem Ônus para o ORGÃO

GERENCAD9R/óRGÃ9 pARTtctPANTE, quando a falha ou descumprimento decorrer da

falta ou da omissão da Detentora da Ata.

3.s. o oRGÃo GERENCADoR/oRGÃo pARTrctPANTE não estará obrigados a utilizarem

a Ata de Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza compromisso de utilização'

podendo revogá-la ou promover licitação específica quando julgar conveniente, nos termos

da legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer pedido de indenização por parte

da DETENTORA.

E
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4. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL.

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão

estar credenciados junto ao provedor do sistema eletrÔnico http./lwvwv.licitantesp.cotr.br

4.2. Qualquer informação acerca do credenciamento poderá ser obtida através do site

http://www. I icita mesp. com. br, conforme i nstruções nele contidas'

4.3. A ASSOCTAÇÃO OOS MUNTCíP|OS DA MTCRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí -
AMESP não possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores para

obtençáo da chave e senha de acesso, haja vista ser este procedimento de exclusiva

responsabilidade do Portal, provedor do sistema eletrÔnico'

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros'

4.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

licitatorio e responsabilizar-se pelo ônus decorrente de eventuais perdas diante da

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.7. Declarado encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos

proponentes.

5. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

5.1. poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação.

5.2. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do

art. 15 da Lei no 14.13312021.

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte e para o microempreendedor individual- MEl, nos limites previstos da LeiComplementar

no 123, de 2006.
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S.3.1. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei

Complementar no 123t2006 as Microempresas (MEl e lVlE) e Empresas de Pequeno Porte

(EPP) que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no Art. 3o, §4o, da Lei

Com plementar no 1 231 2006.

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados

5.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos adminrstrativos, na forma da

legislação vigente;

5.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.4.4. eue se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o, inciso I e 14o da Lei no 14' 1 33,

de 2021;

5.4.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.4.6. eue estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

5.4.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão no 74612014-TCU-Plenário).

5.4.8. Não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta Licitação.

5.4.9. lntegrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e/ou o

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência) e/ou ainda estejam

incluídas no cadastro Nacional de condenações cíveis por Ato de lmprobidade

Administrativa disponível no Portal do CNJ.

5.4.10. Será realizada pesquisa no CEIS (CGU), CNJ (CondenaçÕes Cíveis por Atos de

lmprobidade Administrativa) e no Portal Transparência

(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de

participar de Licitações ou de celebrar Contratos com a Administração PÚblica.

5.4.1L Não poderão disputar licitação aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

l(
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:

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.4.12. É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de

assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente

licitação estiver entre os contratos a Serem fiscalizados ou gerenciados.

S.5. Como condição para participaçáo no Pregão, a licitante assinalará em campo proprio do

sistema eletrÔnico, relativo às seguintes declarações:

5.S.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49:

a) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte.

b.5.2.que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Editale seus anexos;

5.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

S.5.4.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.b.S. que não emprega menor de 1B anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz' nos

termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

5.S.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da

Constituição Federal;

5.5.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto

no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991 '

rlS. 0037
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S.O. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

S.7. A participação na presente licitação implica a aceitaçáo plena e irrevogável de todos os

termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela

fidelidade e legitimidade das informaçôes e dos documentos apresentados em qualquer fase

do processo.

6. DA IMpUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE EScLARECIMENTO

6.1 . A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis

antes da data fixada para abertura das propostas, conforme dispõe art. 164 da Lei

14.13312021, mediante documento formalizado.

6.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrÔnico, em campo próprio

do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico htto://www meso.com.br

6.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a

impugnação até o dia anterior a licitação.

6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame,

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

6.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatÓrio deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo prÓprio do Sistema Portal de

Compras Públicas no endereço eletrÔnico http://www. Icitamesp.com. br

6.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

6.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente

Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas'

6.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos

de ordem geral, serão cadastradas no sítio http://www.licitameso.com.br sendo de

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

6.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou,

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou

não identificado no processo para responder pela proponente.
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6.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sÓcio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de

mandato com poderes para impugnar o Edital).

7. DA AeRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOcUMENTOS DE HABILITAçÃO.

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

7 .2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha disponibilizados pelo Portal Compras Públicas'

7.3. As ÍVlicroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negÓcios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.S. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

7.7 . Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

g.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico,

dos seguintes camPos.

8. 1 .1 . Valor unitário e total do item ou percentual de desconto;

^t
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8.1.2. Descrição detalhada do objeto, conforme Termo de Referência;

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

8.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento.

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

B.S. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação.

8.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

Contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e,

apos o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nostermos do art.71, inciso

lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃo

DE LANCES.

g.1. A abertura desta licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrÔnico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

g.2. O pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio, verificará as propostas apresentadas,

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste Edital, que contenham vÍcios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência'

9.2.1. Também será desclassiíicada a proposta que identifique o licitante

g.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

g.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

g.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

g.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

9.0. O julgamento das propostas será feito pelo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL.

g.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

g.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema'

g.g. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

g.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "aberto",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações'

g.1 1 . A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

g.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários'

9.1 3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á a utomaticamente.

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema'

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.1S. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
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g.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

g.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

g.18. Quando a desconexão do sistema eletrÔnico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a (10) dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com ovalorde sua proposta

g.20. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate

previstos nos art. 44 e 45 da Lei Complementar no I 23106, seguido da aplicação do critério

estabelecido no do art. 60 da Lei Federal no 14.133t21, se não houver licitante que atenda à

primeira hipótese.

g.21. Encerrada a sessão de lances, o sistema verificará a ocorrência do empate ficto, previsto

no art. 44, s2o, da Lei Complementar no 123t06, sendo assegurada, como critério do

desempate, preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte

e microempreendedores individuais.

g.22. Entende-se como empate ficto, as situaçÕes em que as propostas apresentadas pela

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais sejam

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

g.23. Ocorrendo o empate ficto, na forma do item anterior, a microempresa, empresa de

pequeno porte ou microempreendedor individual detentora da proposta de menor valor será

convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta inferior àquela

considerada até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do

certame.

g.23.L Se a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual

convocada não apresentar nova proposta inferior à de menor preço, será facultada, pela

ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou

microempreendedores individuais remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do

subitem g.22, aapresentação de nova proposta no prazo previsto no item anterior.
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g.24. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor

individual satisfizer as exigências do item 9.23, será declarado o melhor classificado do item

o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

9.25. O disposto nos itens 9.21 ao 9.24 náo se aplica às hipóteses em que a proposta de

menor valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, bem como às empresas que deixarem de declarar a condição

de beneficiárias da Lei Complementar no 123t06 no momento do envio de suas propostas pelo

sistema.

g.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico

dentre as propostas ou os lances empatados.

g.ZT. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrÔnico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

g.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

g.27.2. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

9.28. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para aquisição do objeto e verificará a habilitação do licitante conforme

disposições do Edital.

g.29. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação'

9,30. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

FLS.: 0 013
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9.31. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às

exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao

Edital.

9.32. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

9.33. O Pregoeiro poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento,

justificadamente.

g.34. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances ofertados, sejam eles em

valor (R$) ou desconto (%) será definido no sistema durante seu lançamento e ficará

disponível para visualizaçáo no mesmo, tal intervalo incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta.

g.35. ConcluÍda a negociação, o licitante melhor classificado deverá encaminhar via sistema,

através de campo próprio no Portal, a proposta adequada ao último lance ofertado e, os

documentos de habilitação, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, nas

seguintes situações:

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro ou pela comissão de

contratação, quando o substituir; ou

b) de oficio, a critério do pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o substituir, quando

constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos

no edital paru averificação de conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço ou maior desconto final em

relação ao estimado paru a contratação, conforme definido no edital.

9.36. Os documentos previstos no Termo de Referência e Edital, necessários e suficientes

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei no 14.133, de 2021.

9.37. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado.

g.38. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem

classificado.

A
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9.3g. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.40. Apos a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, paru (Lei 14.133121, art.

64).

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes

e desde que necess âria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

g.41. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

eficácia para fins de habilitação e classificação.

g.42. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

g.43. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitaçáo, salvo em razáo de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

g.44. O licitante que deixar de apresentar a documentação, inclusive em sede de diligência,

apresentar documentação falsa ou não mantiver sua proposta, será inabilitado do certame e

ficará passível da aplicação de multa, assim como a decretação da suspensão temporária do

direito de licitar e contratar com o ConsÓrcio AMESP.

9.4S. A proposta de preços atualizada e os documentos complementares deverão estar

preferencialmente no formato PDF.

g.46 O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e Relatórios,

que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados'

9.47. Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da

proposta.

Y
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10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro com auxÍlio da área técnica examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior

ao preço máximo fixado (Acordáo no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível'

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

10.3. Deverão estar incluídas no preço e/ou lance, todas as despesas que o compÕe, tais

como impostos, taxas, frete, descarga, seguro e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente sobre a execução do objeto desta licitação, sem quaisquer Ônus para a

Administração.

10.4. A proposta de preços deverá ser apresentada preferencialmente no formato PDF, em

papel timbrado da empresa, contendo os dados de identificaçáo (razáo social, CNPJ,

endereço completo, telefone e e-mail para contato), e, de preferência, com a indicação do

banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão de nota

de empenho e posterior pagamento; deverá estar assinada pelo representa legalda empresa,

contendo seu nome completo, RG e CPF.

Ainda deverá conter:

10.S. Descrição completa e detalhada de cada item classificado, especificando a marca, o

modelo (se houver) e fabricante;

10.6. Especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais,

com, no máximo, 2 (duas) casas decimais;

10.7. Especificação do valor total da proposta, em numeral e por extenso;

10.8. Declaração de que o preço proposto compreende todas as despesas referentes ao

objeto do presente certame, conforme subitem 10.3;
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10.g. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados

da data de sua aPresentação;

10.10. Especificação do prazo de entrega do objeto

10.11 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.12. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta mais

bem classificada ou exigir do licitante que ela seja demonstrada.

10.13 No caso de serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a75o/o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

10.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, so será considerada apÓs

diligência do pregoeiro, que comprove:

10.14.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.14.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.1S. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrÔnico, sob pena

de não aceitação da proPosta.

10.16. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente o

catálogo, sob pena de não aceitação da proposta, no local e prazo a ser indicado.

10.16.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação dos catálogos, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes'

j0.16.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.16.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

a
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10.16.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condiçÕes

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem Ônus, os manuais impressos em lÍngua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

10.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABTLITAçÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geralda União (wvwv..portaLdatransparerrcia.çLo,v.bíceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

mantido pelo conselho Nacional de Justiça

(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido php).

c) Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF (https://www3.comprasnet.qov.br/sicaf-

on

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

11.1.2.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas'

11.1.3 A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

11.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

11.1.S.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado' por falta

de condição de ParticiPação'

I
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11.1.5.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.1.6.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo a ser pré-estabelecido,

sob pena de inabilitação.

11.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.1.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

11.1.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

11.1.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.1.12. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.1.13. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de meno(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

11.1.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

I
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11.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJiCPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.
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11.1.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

11 .1 .16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante malriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçáo

do recolhimento dessas contribuições.

1 1.2. Habilitação jurídica:

11.2.1. O licitante vencedor poderá apresentar qualquer um dos documentos abaixo

relacionados para fins de habilitação jurídica, não sendo necessária a apresentação de

todos:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes devidamente registrados, em se tratando de

sociedade comercial, e no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de

diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Em se tratando de ÍVIicro Empreendedor lndividual - lVIEl, o Contrato Social ou Estatuto

poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor lndividual -
CCMEI.

11.2.2. Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as alterações ou da

consol idação respectiva ;

1 1.3. Regularidade fiscal e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

FÊ5.:- 00 50
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da licitante,

relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade.

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela

Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do prazo de validade.

f; Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, que

deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa EconÔmica Federal,

dentro do prazo de validade,

g) Prova da regularidade dos Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei Federal

12"44012011, dentro do prazo de validade.

h) As MEl, ME e EPP, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a

documentação exigida paru a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que

esta apresente alguma restrição;

i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista por parte

das MEl, ME e EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

convocação do Pregoeiro para apresentação, prorrogáveis por igual período, a critério

deste consórcio, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão

negativa;

j) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital,

procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos

referentes ao procedimento licitatório, sem prejuízos das sanções previstas na Lei no

14.13312021.

k) As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de validade serão

aceitas com até 90 (noventa) dias da data de sua expedição'

1 1.4. Qualificação Econômico-Financeira.

r. ('l:P
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11.4.1Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

em data não anterior a sessenta dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro

prazo náo constar do documento.

11.4.2. Empresas em recuperação judicial deverão apresentar um dos seguintes

documentos:

11.4.2.1. Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que

está apta econômica e financeiramente a participar de processo licitatorio nos termos da Lei

no 14.13312021', ou

11.4.2.2. Plano de Recuperaçáo já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econÔmico-financeira

estabelecidos no edital.

11.4.3. Balanço Patrimonial e demais demonstraçÕes contábeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios

sociais, apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente

habilitado (contadoQ, registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, que

comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisorios, admitida, quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem

encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, a atualização

peto Íruotcr GERAL DE PREÇOS - D|SPONtBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela

Fundação Getúlio Vargas - FGV ou por outro indicador que o venha a substituir;

11.4.3.1. Os documentos referidos no inciso subitem 11.4.3. limitar-se-ão ao último exercÍcio

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

11.4.4. Documento assinado por profissional legalmente habilitado (contador) demonstrando

que a empresa apresenta "Índice de Liquidez Geral (LG)", "índice de Solvência Geral (SG)" e

"índice de Liquidez Corrente (LC)", segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados:

a) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

a.1.) Sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima - s/A)

. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da licitante; o Publicados

em Diário Oficial; e

. Publicados em jornal de grande circulaÇão; ou
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. Por fotocopia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante

a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA)

. Por fotocopia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro

Orgão equivalente; ou

. Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso:

. Por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta

comercial da sede ou domicílio da licitante.

b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por documento

assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa apresenta:

"Índice de Liquidez Geral (lLG)", "índice de Endividamento (lE)" e "índice de Liquidez Corrente

(lLC)', segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados:

Índice de Liquidez Corrente (lLC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fÓrmula

abaixo:

AC

ILC

PC

Índice de Endividamento (lE) IGUAL OU INEFRIOR A 0,50 calculado pela formula abaixo:

PC + PELP

IE

AT

Índice de Liquidez Geral (lLG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fÓrmula a seguir:

AC + ARLP

l(r

ILG
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PC + PELP

Onde: AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo AT = Ativo Total.

b.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar duas

casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento;

b.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante,

b.3) Se necessária a atualizaçáo do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado,

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
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DEMONSTRAÇÃO

CONTABIL

ME E EPP

lTG 1000

PME'S

NBC TG lOOO

REGRA

GERAL

S.A.

CAPITAL

ABERTO

DE

P.B

Patrimonial

Balanço
Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatorio

D.R.E - Demonstração

do Resultado do

Exercício

Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatorio

D.R.A - Demonstraçâo

do Resultado

Abrangente

Facultativo

Obrigatório

(Pode ser

substituída DLPA)

Obrigatório Obrigatório

D.L.P.A-Demonstração

de Lucros e Prejuízos

Acumulados

Facultativo

Facultativo

(Obrigatorio se

substituir a DRA

ou DÍ\4PL)

Facultativo Facultativo

I

P i75i1



D.M.P.L-Demonstração

das Mutações do

Patrimônio Líquido

c§HsoÍt.clo

Facultativo

Obrigatório

(Pode ser

substituída DLPA)

Obrigatório Obrigatório

b.4) As Demonstrações Contábeis deverão seguir as normas previstas nas resoluções a

seguir, a depender de seu porte:

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte seguirão o conjunto exigido pela Res.

CFC 1 .418112, item 26 a 39 - ITG 1000;

Pequenas e Médias Empresas (Ptt/E's) seguirão o conjunto exigido pela Res. CFC

1.255109, item 3.17 - NBC TG 1000 (Rl);

Demais empresas deverão apresentar suas demonstrações nos termos da Res. CFC

1 .185/09, item 10 - NBC TG 26 (R5) e Res. CFC 1 .330/1 1 - ITG 2000 (Rl).

De modo geral podemos sintetizar no quadro a seguir o conjunto completo das

demonstrações contábeis por situação e natureza empresarial:

OBS.: Apenas os l\Iicroempreendedores lndividuais estão dispensados de apresentar o

Balanço Patrimonial, pela aplicação do disposto no 1B-A c/c 68, ambos da Lei LC no 123106.

11.5. Qualificação Técnica e Amostras.

11.5.1. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em:

11 .5.1.1 . Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, de direito público ou

privado, em papel timbrado, que comprove a aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatívelem características e quantidades e prazos com o objeto da licitação.

11.S.1.2. Poderão ser solicitada(s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(Ões) ou

outros documentos idôneos que comprove(m) as informações dos atestados apresentados,

por meio de diligências.

a

a

a

a

5*",0 0

dâ Microrêglâo do Mêdlo SpuraiÁeeoclação doe

Obrigatório ObrigatorioFacultativo Obrigatório
D.F.C.-Demonstração

dos Fluxos de Caixa

Obrigatorio ObrigatorioN. E.-Notas Explicativas Obrigatorio Obrigatório

Facultativo ObrigatórioFacultativo Facultativo
D.V.A.- Departamento do

Valor Adicionado
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1 1 .5.1 .3. Alvará de Localização e Funcionamento.

11.5.1.4. Aulorização de Funcionamento da empresa licitante emitido pela ANVISA

11.5.1.5. Alvará Sanitário da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual

ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal no 6.360/76 (art.2"), Decreto Federal no

79.094177 (art.2") e Portaria Federal no 2.814 de 29105/98.

11.5.1.6. PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos) ePCMSO (Programa de Controle

Médico de Saúde Ocupacional) de acordo com a Resolução ANVISA RDC no 1612013.

11.5.1.7. Boas práticas de Distribuição e Armazenamento no caso de Distribuidor,
(https://wr Lw. oov. bl'/pt- brlsery_icos/ob.[.e.r-certifi.ca.cao-de.- boa s- pra-tj-cas- de-di-stribu iÇas:

e-a rmazenaqem -de-produtos-pa ra -sa ude).

11.6. Das disposições gerais sobre a habilitação.

11.6.1. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado, somente

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

11.6.2. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a

aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não

importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

11.6.3. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de

autenticidade, salvo imposição legal.

11.6.4.Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos,

comunicados, armazenados e validados por meio eletrÔnico.

1 1 .6.5. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto pararealização do pregão

eletrônico; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de

sua expedição, ressalvadas as exceçÕes previstas no Edital.

11.6.6.Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital,

será inabilitado e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação

do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento,

sucessivamente, se necessário até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para

declarar o licitante vencedor.

11.6.7. O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço

rtt,: 0056
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12. OO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta reformulada do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo de 2h00 (duas horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e

deverá:

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

12.2. A proposta final será ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4. Aoferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, apos a homologação.

í3. DOS RECURSOS.

( otlet r( - \l(r l()l !
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13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, no sÍtio do portal, em

conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 14.13312021 , em face de:

a) Julgamento das propostas;

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante.

13.1.1. A intenção de recorrer quanto ao disposto na alínea "a" e "b'do item 12.1, deverá ser

manifestada imediatamente no encerramento da sessão pública de recebimento das

propostas e documentos de habilitação, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, sob pena de

preclusão, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões

recursais, a contar do momento da manifestação da licitante de sua irresignação, devendo

indicar o item do edital que será objeto do recurso.

13.1.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência

desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada

vencedora.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

a decadência desse direito.

13.3. O prazo paru apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja,3

(três) dias úteis, e, terá início na data da divulgação do ato recorrido no Portal de licitações da

AÍVIESP, em consonância com o preceito no §4o do art. 165 da Lei 14.13312021.

8.4. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13.5. Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVATVIENTE POR lVlElO DO SISTEIVA

PROVEDOR, acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do subscritor para

agir em nome da recorrente, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para

apresentar contrarrazões em igual número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a

5L5.:
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partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada, em qualquer caso, vistas

imediatas dos autos

13.6. Não serão conhecidas as manifestaçÕes de recurso efetuadas por meio diverso do que

o estabelecido no item 12.1 deste edital.

13.7. Caso o Pregoeiro decida pelo indeferimento do recurso, a questão será apreciada pela

Autoridade Competente para homologar o resultado final, que poderá ratificar ou não a

decisão do agente antes da adjudicação.

13.8. Os recursos serão processados e analisados nos termos do disposto no disposto no art.

165, §2" da Lei no 14.13312021.

13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.10. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão baixados do

Portal de licitações da AIVIESP e também serão disponibilizados no seguinte endereço

eletrônico http./iwww. I rcita mesp.cont. br

13.11 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.12 O recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e seus ANEXOS

não serão conhecidos, inclusive se apresentados fora do prazo legal ou sobre assuntos

meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor recurso pelo licitante

ou por meio diverso do que o disposto como condição para conhecimento e apreciação.

13.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-á o

dia de início e incluir-se-á o do vencimento'

13.14. Quanto ao recurso advindo da extinção do contrato, quando determinada por ato

unilateral e escrito da Administração deverá ser observado o regramento constante na Lei no

14j3312021.

13.1S. Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram exclusivamente

em dia de expediente no âmbito do lvlunicípio.

13.16. Conforme preceitua o art. 174,inc.lda Lei no 14.13312021, todos os prazos serão

computados a partir das publicações no Portal de licitações da AITIESP, de forma automática

pelo sistema provedor.

R
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í4. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.i. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que seráo repetidos os atos anulados e os que dele dependam'

14.1.2. Quando houver erro na aceitaçáo do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etaPa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

14.2.L A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO.

1S.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da

autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados'

í5.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatÓrio.

16. DA GARANTIA.

16.1. Garantia do objeto conforme Termo de Referência e/ou legislação vigente.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.'1. Apos a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata

de Registro de Preços, Termo de Contrato ou instrumento equivalente'

1l .2. O adjudicatário terá o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação , para assinar ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital'

riil.:L,rlt-tlrix(l('l i,,.. ( itr(lil 7-,-r;r,r'1.'je Ii''llr l-.$ iirthr'\'lJ'l' ''lt''lt'l'-:::i" r" i' ill ' irJ llrr'\l rll"'rr\ Ú
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17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade paru a

assinatura da Ata de Registro de Preços, Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, por meio

eletrônico, através de e-mail para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da data de seu recebimento, podendo o mesmo enviar com assinatura diqital

(via úoken ou certificado diqital).

17.2.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatÓrio,

mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesões

à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado para o orgão gerenciador e orgãos participantes, independente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

17.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração'

17.4. Acontratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.4.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei no

14.133t2021e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma

Lei.

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços'

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominaçÕes legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de

preços.

18. Do REAJU5TE, REEeutLígnlo E ALTERAÇoes oa ATA E Dos coNTRATos DELA

DERIVADOS.

18.1. DO REAJUSTE DE PREÇOS.

0061a
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18.1.1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite

para a apresentação das proPostas;

1B.1.2.Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante solicitação da

Detentora, os preços contratados poderão sofrer reajuste apÓs o interregno de 1 (um) ano,

aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E/IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade;

18.1.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

18.1.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Administração

pagará à Detentora a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Detentora obrigada

a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer;

18, í .5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

18.1.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor;

18.2. DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO.

18.2.L Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisÍveis ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa

contratada e a retribuição da ASSOCIAÇÃO OOS IUUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO

lVlEDlO SApUCAí - AIyIESP ou seus municípios associados, participantes deste processo

para a justa remuneração dos produtos poderá ser revisada, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

18.2.2. A revisão de preços do contrato se traduz em condição excepcional de ajuste

financeiro, admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo tvlunicípio de modo a

manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

j8.2.3. para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a

dôs
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retribuição paga pelo Ítllunicípio não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais

em virtude de ocorrência de fato excepcional.

18.2.4. Defasagens financeiras ao longo do contrato são admissíveis, fazendo parte da álea

econômica ordinária, devendo ser suportadas pela contratada até a data-base do reajuste ou

repactuação.

18.2.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes

para mais ou menos, conforme o caso.

18.2.6. Na hipotese da empresa contrata da solicitar alteração de preço, a mesma terá que

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais

de aquisição de produtos, etc.

lB.2.T. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços

do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação

documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado,

conforme as constatações de oscilações apuradas.

18.2.8. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da [/unicipalidade.

1B.Z.g. Fica facultado a A[VIESP realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em

conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de

preços solicitada pela empresa contratada.

18.2.10. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise técnica

e jurídica da AÍríESP, porém contemplará os produtos fornecidos a partir da data do protocolo

do pedido no Protocolo Geral do Contratante, sendo lavrado termo aditivo.

18.2.11. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a

contratada não poderá suspender a entrega dos objetos nem a execução dos serviços e os

pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

1s.2.12. A ASSoclAÇÃo Dos tvluNtcípros DA vltcRoRREclÃo Do tvlEDlo SAPUCAí -
AN/ESP deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças
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devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos apÓs o

protocolo do pedido de revisão.

18.2.13. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente

18.2.14. O diferencial de preço entre a proposta inicialda contratada e a pesquisa de mercado

efetuada peta ASSOCTAÇÃO DOS MUNICíptOS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí

- AMESP na ocasião da abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela

contratada, serão sempre mantidos.

18.2.15. Durante a vigência da Ata ou Contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pela Secretaria

solicitante, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada

obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

18.3 DAS ALTERAçÕES DA ATA E DOS CONTRATOS.

18.3.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

18.3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

proprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de creditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercÍcio financeiro.

18.3.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçáo

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos'

1g.3.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo orgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art' 95

da Lei no 14.133, de 2021.

1g.3.5. O instrumento contratual de que trata o item 18.3.2. deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

18.3.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 1 24 da Lei no 1 4' 1 33, de 2021 '

18.4. DA ANULAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS.
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18.4.1. Constituirão motivos para anulação da Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditÓrio e a ampla defesa,

as situações previstas nos incisos I a lX do arl. 137 da Lei n.o 14.13312021;

18.4.2. A anulação da Ata de Registro de Preços poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito do Departamento de Administração, exceto no caso

de descumprimento decorrente de sua propria conduta,

ll - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

lll - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

18.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no respectivo processo;

18.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as

consequências indicadas no art. 139 da Lei n.o 14.13312021, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n3 14.13312021e no Termo de Referência, anexo ao Edital;

18.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

18.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

18.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.5.3. lndenizações e multas.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO.

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

Termo de Referência.

2O.DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

20.1 ACONTRATANTE e a CONTRATADA deverão seguir as normas descritas no Termo de

Referência constante do Anexo I do presente edital.

21. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO.
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21.1.lncorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstasnoart. 155daLei no14.133, de2021 earl.47 doDecretoden.o3.81512021,quais

sejam:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação

exigida paru a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll- Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013'

Xlll - Tumultuar a sessão pública da licitação;

XIV - propuser recursos manifestamente protelatorios em sede de contratação direta ou de

licitação;

XV - Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipotese de o infrator

enquadrar-se como Ítlicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos da Lei

Complementar Federal n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;

XVI - Deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;
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XVll - Permanecer inadimplente apÓs a aplicação de advertência;

XVlll - Deixar de complementar o valor da garantia recolhida apos solicitação do contratante;

XIX - Deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente apos ser devidamente

notificado,

XX - Mantiver empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade

com qualificação em desacordo com as exigências do Edital ou do contrato, durante a

execução do objeto.

XXI - Utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;

XXll - Tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão

corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

XXlll - Deixar de fornecer Equipamento de Proteção lndividual - EPl, quando exigido, aos

seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de

serviços de mão de obra;

XXIV - Deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse

público, em especial quando solicitado pelo Departamento de Administração;

XXV - Deixar de repor funcionários faltosos;

XXVI - Deixar de apresentar, quando solicitado pela Administração, comprovação do

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço

(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em

especial quanto ao:

a) registro de ponto;

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e

décimo terceiro salário;

c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados

dispensados até a data da extinção do contrato;

E

's,0067



Ásôoclação doo illunlcÍplos da Mlcroiloglilo do Uôdlo

WM,T.CONS(}ÍICI(}
WArvt';H$P'
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma

coletiva.

XXVII - Deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

XXVIll - Entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e

qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem imprÓprio

para o fim a que se destina;

XXIX - Ofender agentes públicos no exercício de suas funções;

XXX - lnduzir a Administração a erro;

XXXI - Deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da

Administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de

mão de obra;

XXXII - Compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para

execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

XXX|ll - lmpossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e

supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

XXXIV - Apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento;

XXXV - Deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela Administração,

XXXVI - Subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade;

XXXVII - Deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3o da Lei 14133121, garantia pelo

contratado quando optar pela modalidade seguro garantia;

XXXVIll - Deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especÍficas;

XXXIX - Deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representar o contratado na execução do contrato;

XL - Deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25o/o (vinte e cinco por cento) em

relação aos contratos.
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21.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma

obrigação do Edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

21.2. Seráo também consideradas como infrações administrativas, nos termos da lei, o

licitante que, com dolo ou culpa:

21.2.1 Deixar de entregar a documentação exigida paru o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

21.2.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível,

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra quando exigida;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

21.2.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando.

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013;

21.3. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;
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b) l\Iulta;

c) lmpedimento de licitar e contratar, e;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

21.4 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida.

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

21.5 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

21.5.1Para as infrações previstas nos itens 21.1.1,21.1.2e21.1.3, a multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.

21.4.2 Para as infrações previstas nos itens 21.1.4,21.1.5,21.1.6, a multa será de 15o/o a3Oo/o

do valor do contrato licitado.

21.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

21.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

21.7 Em qualquer hipotese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora o

contraditório e a ampla defesa.

21.8 O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos

no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada
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com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a

contagem do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail.

22.DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Apos o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

Iicitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n"

7.8921213.

23. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÃO.

23.1. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverá seguir o exigido no

Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

25. DOS PRAZOS.

25.1. Os prazos dar-se-á conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

26, DO LOCAL DE ENTREGA

26.1.O local de entrega será conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

27. MODALIDADE.
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27.1. A modalidade será conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

28. DAS DTSPOSIÇOES GERAIS.

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrÔnico.

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação náo implicará direito à contratação.

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princÍpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

28.10. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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28.11. Consultas ao Edital e demais informações relativas a este Pregão, poderão ser

realizadas por meio dos sites http://www.licitamesp.conr.br iunto ao Departamento de

Licitações e contratos da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO

tvlEDtO SAPUCAÍ - AMESP através do telefone n" (35) 3025-5500 ou pelo e-mail:

licitacao@amesP. mq.oov. br

28.12. As normas desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não

comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua

proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.

28.12.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO t - TERMO DE REFERÊruCIA;

ANEXO il - MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO III- MINUTA DE TERMO DE CONTRATO;

ANEXO !V-A - PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇOES;

ANEXO !V-B - DECLARAçÃO Oe PROPOSTA ECONÔMICA;

ANEXO V DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABTLTTAçÃO;

ANEXO Vl - MODELO DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE;

ANEXO Vil - MODELO DE DECLARAçÃO Oe CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO

xxxil Do ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

ANEXO Vilt DECLARAÇÃO DE TNEXSTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

IMPEDITIVO;

ANEXO lX - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VítrtCULO;

ANEXO X - DECLARAçÃO DE IDONEIDADE;

ANExo xil - MoDELo DE DECLARAÇÃo oe QUE ATENDE Ao DlSPosTo No ART. 93

DA LEI N." 8.213/1991.
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊncta

(ARQUIVO ANEXO EM PDF)
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO No 08/2024

PREGÃO ELETRONICO NO 07I2O24

Aos...............dias do mês de ............. ..... do ano de 2024 (dois mil e vinte e

quatro), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a

ASSOCTAÇÃO OOS MUNrCíptOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP,

pessoa jurídica de direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na Rua

Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Ítlinas Gerais,

cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ít/inistério da Fazenda

(CNPJ/ÍV!F) sob no 20.362.307/0001-40 neste ato representado pela Presidente, Sra.

;; ;;;",,,.n,, ;,;; ::Tff:J: ;":::1"::ldentidade RG n.o

Físicas do tVinistério da Fazenda (CPF/IMF) sob o no .............. AMESP, e

os oRGÃOS PARTICIPANTES: ORGÃOS PARTICIPANTES: Município de ANDRADAS -
MG, pessoa jurÍdica de direito público com sede à Praça Vinte e Dois de Fevereiro s/no,

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17 88441210001-34, representado pela Prefeita Ítlunicipal

Sra. Margot Navarro Graziani Pioli; Município de BANDEIRA DO SUL - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Dias Araújo no 305, Centro, inscrito no CNPJ

sob o no 1B 175 794i0001-90, representado pelo Prefeito [/unicipal Sr. Edervan Leandro de

Freitas; Município de BORDA DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede

à Praça Antônio lr/egale no 86 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.912.02310001-75,

representado pelo Prefeito ttllunicipal Sr. Afonso Raimundo de Souza; BUENO BRANDÃO

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Pena no 225 Centro, inscrito

no CNPJ sob o no 18.940.09810001-22, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Silvio

Antônio Felix; Município de CACHOEIRA DE MINAS - MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Praça da Bandeira, no 276 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.959/0001-92, representado pelo Prefeito t\Iunicipal Sr. Dirceu D'Ângelo de Faria;

Município de CAMPESTRE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Coronel

José Custódio, no 84, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.178'400':':"' . , representado

pelo Prefeito Municipal Sr. Marco Antônio Messias Franco; Município de CAREAçU - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Saturnino Faria, no 140 Centro, inscrito

no CNPJ sob o no 17.935.388/OOO1-15, representado pelo Prefeito tt/unicipal Sr. Tovar do

Santos Barroso; Município de CAMANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Avenida Targino Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ sob o no

-
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17.935396/0001-61, representado pelo Prefeito ttlunicipal Sr. Rodrigo Alves de Oliveira;

Município de CARMO DA CACHOEIRA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Rua Doutor Veiga Lima, no 582 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.240.135/0001-90,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Hélcio Antônio Chagas Reis; Município de

CONCEIÇÃO DOS OUROS - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça José

Maria de Souza, n" 1, inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito

Municipal Sr. Luís Fernando Rosa de Castro; Município de CONGONHAL - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Praça Comendador Ferreira de ltlatos, no 29 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.675.967/0001-39, representado pelo Prefeito [r/lunicipal Sr.

Moisés Ferreira Vaz; Município de ESPíRITO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurÍdica

de direito público com sede à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.900/0001-02, representado pelo Prefeito lVlunicipal Sr. Adauto Luiz Leal; Município

de ELOI MENDES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Cel. Orácio Alves

Pereira, no 335 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 20.347.22510001-26, representado pelo

Prefeito Municipal Sr. Paulo Roberto Belato Carvalho; Município de ESTIVA - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 18.675.918/0001-04, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Vagner Abílio

Belizário; Município de INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede

à Av. Engenheiro A. It/aciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.028.829/0001-68,

representado pela Prefeita lvlunicipalSra. Rosângela Maria Dantas; Município de IPUIUNA

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.179.226/0001-67, representado pelo Prefeito IVlunicipalsr. EIder

Cássio de Souza OIiva; Município de JACUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.914J2810001-

63, representado pelo Prefeito ttlunicipal Sr. Melquíades de Araújo; Município de MONTE

SlÃO - MG, pessoa jurÍdica de direito público com sede à Rua ltlaurício Zucalo, no 1 1 1 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 22.646.525/OOO1-31, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José

Pocai Júnior; Município de OURO FINO - MG, pessoa jurídica de direito pÚblico com sede

à Avenida Cyro Gonçalves, no 173, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.671 .27110001-34,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Henrique Rossi Wolf; Município de

PARAISOPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça do Centenário,

no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.025.965/0001-02, representado pelo Prefeito

tttlunicipal Sr. Everton de Assis Ferreira; Município de POÇO FUNDO - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 18.242.79210001-76, representado pelo Prefeito ÍvlunicipalSr. Rosielde Lima;

Município de POUSO ALEGRE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua dos

Carijós, no 45 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.983/0001-21, representado pelo

fLS.: 00 77
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Prefeito Municipal Sr. José Dimas da Silva Fonseca; Município de SANTA RITA DO

SAPUCAí- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Cel. Joaquim Neto, no 333

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.192.89810001-02, representado pelo Prefeito Ítlunicipal

Sr. Wander Wilson Chaves; Município de SÃO BENTO ABADE - MG, pessoa jurídica de

direíto público com sede à Rua Odilon Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob

o no 17 .877.17610001-29, representado pelo Prefeito Íríunicipal Sr. Eneias Machado de

Souza; Município de SÃO GONÇALO DO SAPUCAí- MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Av. Tiradentes, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.158/0001-50,

representado pelo Prefeito lVlunicipal Sr. Brian Mendes Drago; Município de SÃO

SEBASTIÃO DA BELA VISTA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça

Coronel Erasmo Cabral, no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.370/0001-13,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ronaldo Laurindo Bueno; Município de

SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Vereador José

Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno, inscrito no CNPJ sob o no 41.778.556/0001-90,

representado pelo Prefeito Ítlunicipal Sr. Adenilson Lopez da Silveira; Município de

SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Daniel

de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.92610001-42, representado pelo

Prefeito Ít/unicipal Sr. Fernando César Fernandes; Município de TOCOS DO MOJI- MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Antônio f\Iariano da Silva, no 36 Centro, inscrito

no CNPJ sob o no 01.601.656/0001-22, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Givanildo

José da Silva; Município de TURVOLÂNDIA - MG, pessoa jurídica de direito público com

sede à Dom Otávio, no 240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.14110001-00,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Nelson Martins; Doravante denominados

oRGÃo GERENCADoR / oRGÃo PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa

pessoa jurídica de direito privado, sediada na

no tVlunicípio de Estado de

; ;,,;,;;" i,=".0" 1 J;Iil::JT: :', ":o:":" 
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registrada sob no neste ato representado pelo Sr.

, portador da Cédula de

ldentidade RG no , inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda - CPF/MF sob o no ......., doravante denominada DETENTORA, firmam

a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, nos termos da Lei no 14.13312021, art. 6o, inciso

XLV, art. 28, inciso I e art. 29 e demais legislações aplicáveis e as demais normas legais

correlatas, bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA e as cláusulas seguintes:
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DO FUNDAMENTO LEGAL.

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Presencial acima

referenciado, na forma da LeiGeral de Licitações n.o 14.133 de 1o de abril de2021, e Termo de

Homologação de XXX de XXX de 2024, do qual passa afazer parte integrante está Ata de

Registro de Preços com força de lnstrumento Contratual.

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS, na forma de AQUISIÇÃO Oe

MEDICAMENTOS ETICOS, GENÉRICOS, SIMILARES E BIOLOGICOS COM BASE NO

MATOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL

DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERA]S . TCEMG, AOS MUN]CíPIOS QUE

coMpÔEM A ASSOC]AçÃO DOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGIÃO DO MEDIO

SAPUCAÍ - AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do Edital

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de todos os

pedidos efetuados durante a sua vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS.

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou

socio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou

contrato social, acompanhados de cédula de identidade.

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da publicação de

seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art.84 da Lei n.o 14.133 de 1o de abril de

2021.

2.2.1. AAta de Registro de Preços referente ao Pregão EletrÔnico terá seu extrato publicado

no site oficialdo município e no DIARIO OFICIAL DOS ÍvlUNlCíptOS N/lINEIROS, assim como

a a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP).

23. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços

2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os

fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor.

EL€,:
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cLÁusuLA TERcEIRA - DA FoRMA DE ExEcuçÃo, Do REcEBIMENTO E Do AcElrE

DO OBJETO.

3.1 . Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Anexo I do

Termo de Referência.

3.2. A Detentora da Ata deverá fornecer os produtos de acordo com o solicitado no Termo de

Referência da melhor forma a atender às necessidades da AMESP e dos ltlunicípios

Consorciados.

3.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros,

durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscatização ou o acompanhamento feito pelo ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO

PARTICIPANTE.

3.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÔes por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.5. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas nesta Ata

de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no lnstrumento Convocatorio do

Pregão, e ainda conforme rege a Lei n.o 14.133 de I de abril de2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA.

4.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será

empenhada na dotação orçamentária do ORGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de

Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA. DOS PRAZOS.

5.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do registro

de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo ORGÃO

GERENCADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo ORGÃO GERENCADOR.

5.2. AAta de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua

execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei n" 14.13312021

observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Termo de Referência e pelos

preceitos do direito público.

5.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de direito

público, serem rescindidos pelo oRGÃo GERENCIADOR a todo e qualquer tempo,
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independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso'

observada a legislação pertinente.

S.3. A duração da presente Ata de Registro Preço será de 12 (doze) meses, a contar da data

de sua assinatura, podendo ser prorrogada por até 24 (vinte e quatro) meses na forma do

artigo 84 da Lei n.o 14.133t2021, se for vantajoso para os municípios consorciados, permitida

a negociação com a Detentora da Ata de Registro de Preço ou a extinção desta sem Ônus

para qualquer das partes.

5.4. Os Contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposiçÕes

contidas na Lei no 14.13312021.

5.S. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,

mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesões

à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E PAGAMENTOS.

6.1. DO VALOR.

O.'1.1. O valor estimado das futuras contratações é de R$ XXXXXXXXXXX

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), que representa o total do

fornecimento dos itens descritos da planilha de orçamento que integra a presente Ata de

Registro de Preços.

6.2. DO PAGAMENTO.

6.2.1 . Os pagamentos serão efetuados em até '15 (quinze) dias, contados da data de liberação

da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste

edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela

empresa contratada.

6.2.2. A Nota Fiscal ou fatura deverá ser encaminhada à cada oRGÃO PARTICIPANTE em

03 (três) vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento

do contrato.

llur(

,



dos dâAsôoclâçâo

,/é....

W'§,e §.C(}§€S$ítÜ§(}

@ffiftryiiffiffi,p

6.2.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der

origem à aplicação da Penalidade.

6.2.4. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação

orçamentária dos ÓncÃos PARTICIPANTES.

6.2.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, serão devidos peto Orgão Participante encargos moratórios à

taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.

6.2.0. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EN/l = | x N x VP, onde: E[Vl =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor

da prestação em atraso.

cLÁUSULA SÉTIMA. Do REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

E ENCARGOS.

7.1. DO REAJUSTE DE PREçOS.

7.1 . í . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para

a apresentação das proPostas;

T.1.2.Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante solicitação da

Detentora, os preços contratados poderão sofrer reajuste apÓs o interregno de 1 (um) ano,

aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E/IBGE,

exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

7.1.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

7.1.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Administração

pagará à Detentora a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Detentora obrigada

a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer;

7.1.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
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7.'1 .6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor;

7.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsÍveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

DETENTORA e a retribuição do ORGÃo GERENCIADOR para a justa remuneração dos

serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econÔmico - financeiro

inicial do contrato.

7 .2.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida

a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação

entre encargos do contrato e retribuição pelo ORGÃO PARTICIPANTE de modo a manter as

condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

7.2.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá

ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga

não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de

fato excepcional.

7.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes

para mais ou menos, conforme ocaso.

7.4. Na hipotese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o

pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais

de aquisição de produtos, insumos, etc.

7 .4.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços

do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação

documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado,

conforme as constatações de oscilações apuradas.

7.4.2.Na hipótese de solicitação de revisão de preços peto ÓRcÃo GERENCIADOR, esta

deverá comprovar o desequilÍbrio econômico-financeiro, em prejuizo da tt/unicipalidade.
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7.5. Fica facultada ao ORGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à

revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

7.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise técnica e

jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido

no Protocolo Geral da Associação dos Ívlunicípios da Microrregião do tt/edio Sapucaí -
AMESP, sendo lavrado termo aditivo.

7.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a

DETENTORA não poderá suspender o fornecimento do objeto e os pagamentos serão

realizados aos preços vigentes.

7.6.2. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisáo dos preços, lavrar o

termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem as

notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros

e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos apos o protocolo do pedido de

revisão.

7.7 . O novo preço so terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de

pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação, retroagirá

à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

7.8. O diferencialde preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de mercado

efetuada pelo ORGÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame bem como

eventuais descontos concedidos pela DETENTORA, serão sempre mantidos.

7.9. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço

registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,

independentemente de convocação pelo ORGAO GERENCIADOR no caso de redução, ainda

que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo

preço que substituirá o então registrado.

cLÁusuLA orrAVA - DA CoNTRATAÇÃO E DO FORNECIMENTO DO OBJETO.

8.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de preços, a

serem firmadas entre o ÓnCÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA poderão ser formalizadas

através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na

legislação vigente.

8.2. Na hipotese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não assinar,

fl5.;
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não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condiçôes estabelecidos, poderão ser

convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto ao preço.

8.3. Observados os criterios e condições estabelecidos no Editat, o ÓRCÃO GERENCIADOR

poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde

que razÕes de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua

capacidade de disponibilizaçáo dos bens compatível com as solicitadas, observadas as

condiçÕes do Edital e o preço registrado.

8.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições

contidas na Lei n3 14.133 de I de abril de 2021, sendo vedados os acréscimos e supressões.

8.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que não

se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura

consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e perfeição

técnica do mesmo.

8.6. O fornecimento será conforme demanda, de acordo com a necessidade, Oo ÓRCÃO

PARTICIPANTE.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRlcAçÕES Do oRcÃo PARTIcIPANTE.

9.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora

desde que não haja impedimento legal para o fato;

9.2. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa detentora.

9.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas

g.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta

contratação.

g.5. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamaçÕes, quando for o caso.

9.6. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato

f+s.,0085
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g.7. Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei

n.o 14.133, de 1 de abril de2021.

9.8. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades

observadas no cumprimento desta Ata.

g.g. Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

9.10. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de

inadimplemento.

9.11. Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de

Registro de Preço.

9.12. Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços.

9.13. Emitir requisição do objeto a ser executado

cLÁusuLA DÉclMA - DAS OBRIGAçOES DA DETENTORA.

10.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

10.2. Executar com pontualidade o objeto solicitado conforme solicitação/requisição emitida

pelo Município, devidamente assinada por servidor competente para tal;

10.3. lndicar preposto, aceito pelo ORGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na execução

do contrato.

10.4. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providênciasde

regularização necessárias; atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor

do objeto da presente Ata de Registro de Preços;

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou de materiais empregados.

10.6. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
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10.7. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes

das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder ou transferir

a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa

concordância do contratante.

10.8. lulanter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação

10.9. Comunicar ao MUNICíP|O modificação em seu endereço ou informações de contato,

sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata

de Registro de Preços.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO TERMO CONTRATUAL.

11.1. Da presente Ata de Registro de Preços poderão ser formalizados Contratos conforme

minuta constante no Anexo lll do Edital.

11.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sançÕes previstas.

11.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO

PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem

classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela DETENTORA,

inclusive quanto ao preço.

11.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderá ser

alterado nos termos da Lei no 14.13312021.

cLÁUSULA oÉcITua SEGUNDA. DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

12.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito pela Administração

independentemente de interpelação judicial, precedido de processo administrativo com

ampla defesa, quando:

12.1.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços

12.1.2. A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração'

12.1.3. A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços

12.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de

Preços.
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12.1.5. Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior

aquele praticado no mercado.

12.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração

12.1.7 No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da

empresaDetentora.

12.1.8. Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas

pelaem presa detentora.

12.2. Pela Detentora quando

12.2.1. ttllediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior

12.3. A solicitação da Detentoru para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer antes

da emissão do pedido de entrega do objeto pelo Í\Iunicípio. A inexecução total ou parcial das

obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços enseja a rescisão do objeto,

unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e

as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o

contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei n.o 14.133 de 1 de abril de 2021,

contudo, sempre atendida a conveniência administrativa.

12.4. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à

CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei n.o

14.133 de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. Da

rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer

natureza.

12.5 A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos

que deram origem ao Registro de Preços.

12.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação

será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando- se cancelado o

preço registrado a partir da última publicação.

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

POR ORGÃO NÃO PARTICTPANTE.

13.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Orgão ou entidade da
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Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão

Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada

a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n.o 14.133 de 1o de abril

de 2021.

13.2. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a

possibilidade de adesáo.

13.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador.

13.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por orgão, a 50o/o

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio e registrados

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

13.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Orgão

Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem.

13.6. Após a autorização do Orgão Gerenciador, o Orgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata de

Registro de Preços.

13.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação às suas proprias contrataçôes, informando as ocorrências

ao órgão gerenciador.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA- DAS sANçÔes eomtrulsrRATlvAs

14.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa

14.1.1Deixar de entregar a documentação exigida paru o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
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a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apÓs a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível,

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidapara a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação.

14.1.5 Fraudar a licitação.

14.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013;

14.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;

b) trlulta;

c) lmpedimento de licitar e contratar, e;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida.

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem paru a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

14.4 Amulta será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oflcial.

14.4.1Para as infrações previstas nos itens 14.1.1,14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5o/o a

15o/o do valor do contrato licitado.

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1 .4, 14.1 .5, 14.1.6, a multa será de 15% a 30%

do valor do contrato licitado.

14.S As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.2 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora o

contraditório e a amPla defesa.

14.8 O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos

no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada

com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a

contagem do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO.
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15.1. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/MG, para dirimir eventuais dÚvidas e/ou

conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros

por mais privilegiados que possam ser.

... de 2024.

AMESP

ORGÃO GERENCIADOR

Presidente Rosângela Maria Dantas

ANDRADAS

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeita Margot Navarro Graziani Pioli

BANDEIRA DO SUL

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Edervan Leandro de Freitas

th5.:

Pouso Alegre/ttlG, de .....
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BORDA DA MATA

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Afonso Raimundo de Souza

BUENO BRANDÃO

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Silvio Antônio Félix

CACHOEIRA DE MINAS

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Dirceu D'Ângelo de Faria

CAREAÇU

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Tovar dos Santos Barroso
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CAMANDUCAIA

onoÃo PARTIcTPANTE

Prefeito Rodrigo Alves de Oliveira

CARMO DA CACHOEIRA

ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Hélcio Antônio Chagas Reis

CAMPESTRE

ORGÃO PARTIC!PANTE

Prefeito Marco Antônio Messias Franco

coNcErÇÃo Dos ouRos

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro

Assinàtura
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CONGONHAL

oncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Moisés Ferreira Vaz

ELOI MENDES

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Paulo Roberto Belato Carvalho

ESPíRITO SANTO DOURADO

ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Adalto Luiz Leal

ESTIVA

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Vagner Abílio Belizário

Assinatura
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INCONFIDENTES

onoÃo PARTIcIPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

IPUIUNA

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Elder Cássio de Souza OIiva

JACUTINGA

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Melquíades de Araújo

MONTE SIÃO

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito José Pocai Júnior

Ássociaçâo dôs ll/lunlciplos da do lâédlo §pucal
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OURO FINO

oncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Henrique Rossi Wolf

PARAISOPOLIS

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Evefton de Assis Ferreira

POçO FUNDO

ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Rosiel de Lima

POUSO ALEGRE

ORGÃO PARTICIPANTE

7fr§.: 0
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SANTA RITA DO SAPUCAí

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Wander Wilson Chaves

SÃO BENTO ABADE

ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Eneias Machado de Souza

sÃo coNÇALo Do SAPUcAí

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Brian Mendes Drago

SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Ronaldo Laurindo Bueno

f t5.: 00 I
E

.a



do ltlédlo §pucalAssoclâçâo dos liunlcipios dâ

SENADOR AMARAL

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Ademilson Lopes da Silveira

SENADOR JOSÉ BENTO

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Fernando Cesar Fernandes

TOCOS DO MOJI

ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Givanildo José da Silva

TURVOLÂNDIA

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito José Nelson Martins

0Jrs. 09
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ANEXO lll

TERMO DE CONTRATO N" XXI2O24

PROCESSO N.o 08/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N.O 07I2O24

Aos...............dias do mês de ..........'.. ...'. do ano de 2024 (dois mil e vinte e

quatro), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o

MUNICíPIO DE .., pessoa jurídica de

direito público interno, sediada à (Rua, Av )

Bairro

...... neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

,;,;;;;;;:.;;llli:::
Cadastro de Pessoas Físicas do t\Iinistério da Fazenda (CPF/MF) sob o no

doravante denominada ORGÃO

PARTTCIPANTE (contratante), e, de outro lado, a empresa

'"::": :::::':':' ::':l' IÍillll'll
Estado de

cadastrada junto ao Cadastro Nacional de

da Fazenda - CNPJ/NIF sob o no

com lnscriçáo Estadual registrada sob no

neste ato rePresentado Pelo Sr.

Portador da Cedula

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas

do Ministério da Fazenda - CPF/IVF sob o no ".....'...... doravante

denominada CONTRATADA, têm entre sijusto e acordado celebrar o presente contrato, em

face do resultado do Pregão Para o Registro de Preços, nos termos da Lei no 10.520, de 17

de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7892, de

23dejaneiroe2013, nostermosda Lei no 14.133t2021, art.6o, incisoXLV, art.28, inciso le

arl. 2g e demais legislações aplicáveis e as demais normas legais correlatas, bem como o

Edital referido, a proposta da CONTRATADA e as cláusulas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO.

Cédula de ldentidade RG n.o
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1.1. O objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ETICOS,

GENERICOS, SIMILARES E BIOLOGICOS COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREçOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DE MINAS GERAts - TcEMG, AoS MuNtcíptos QUE coMPÕeru n ASSoclAçÃo oos

MUNICíPIOS DA MICRORREGTÃO DO MEDIO SAPUCAí. AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do Edital.

1.2. A CONTRATADA se obrigará ao atendimento de todos os pedidos efetuados durante a

sua vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA.

2.1. A despesa referente à prestação dos serviços, objeto da contrataçáo, será

empenhada na dotação orçamentária de cada CONTRATANTE'

CLÁUSULA TERCEIRA . DOS PRAZOS.

3.1. A CONTRATADA poderá ser convocada a firmar as contrataçÕes decorrentes do registro

de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo PARTICIPANTE'

podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e

aceito pelo oRGÃo PARTICIPANTE.

3.2. O Contrato regular-se-á, no que concerne à sua execução, alteração, inexecuçáo ou

rescisão, pelas disposições da Lei Federal n" 14.13312021, observadas suas alterações

posteriores, pelas disposições do Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo ORGÃO

pARTICIpANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação pertinente.

3.4. A vigência do Contrato não poderá ultrapassar o dia 31 de dezembro do exercício que for

firmado, por não se tratar de fornecimento contínuo.

3.S. O prazo paÍaentrega dos itens será de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da ordem de

fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E PAGAMENTOS.

SiS.:.0 102
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O valor de referência para o fornecimento objeto deste Contrato é de R$ XXXXXXXXXX

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que representa o total do fornecimento dos

itens descritos da planilha de orçamento que integra o presente Contrato'

4.2.DO PAGAMENTO.

4.2.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados da data de liberação

da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste

edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela

empresa contratada.

4.2.2. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ORGÃO PARTICIPANTE em 03 (três)

vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do

contrato.

4.2.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der

origem à aplicação da Penalidade.

4.2.4. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação

orçamentária dos ÓnoÃos PARTICIPANTES.

4.2.S. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Orgão Participante encargos moratÓrios à

taxa nominalde 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.

4.2.6. O valor dos encargos será calculado pela formula: EM = | x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor

da prestação em atraso.

cLÁusuLA eulNTA - Do REAJUsTAMENTo DE PREços, ATUALIZAçÃO FINANCEIRA

E ENCARGOS.

5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para

a apresentação das ProPostas'

5.2. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante solicitação da

Detentora, os preços contratados poderão sofrer reajuste apos o interregno de 1 (um) ano'

ftS.: 3

i()[] rc-.N '5 5o(i



Â8soclâção do§ Hunlcipios dâ ÍülcrorÍoglilo do llrédlo

sdlÍrcl(}

aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E/IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade'

5.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA

S.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsÍveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços

poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econÔmico - financeiro inicial do

contrato.

S.4.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida

a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relaçáo

entre encargos do contrato e retribuição pelo CONTRATANTE de modo a manter as

condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

5.4.2, Paraautorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econÔmico-financeiro ocorrido deverá

ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga

não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de

fato excepcional.

5.S. euaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas apos a data de apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes

para mais ou menos, conforme ocaso.

5.6. Na hipotese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o

pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais

de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.6.1 . O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços

do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação

documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado,

conforme as constatações de oscilações apuradas'

5.6.2. Na hipÓtese de solicitação de revisão de preços pelo CONTRATNTE, esta deverá

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuÍzo da Municipalidade'

f E5.
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5.7. Fica facultada ao CONTRATANTE realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar,

em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de

preços solicitada pela CONTRATADA.

5.8. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e

jurÍdica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido

no Protocolo Geral do CONTRATANTE, sendo lavrado termo aditivo.

S.8.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a

CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos

preços vigentes.

S.g.2. O CONTRATANTE deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o termo

aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municÍpios consorciados emitirem as notas

de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e

correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de

revisão.

S.g. O novo preço so terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de

pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação, retroagirá

à data do pedido de adequação formulado pela CONTRATADA'

S.10. O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa de

mercado efetuada pelo CONTRATANTE na ocasião da abertura do certame bem como

eventuais descontos concedidos pela CONTRATADA, serão sempre mantidos'

5.1 1 . Durante a vigência do Contrato o preço contratado não poderá ficar acima dos praticados

no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo CONTRATANTE no

caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a

comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

cLÁusuLA sExrA - DA coNTRATAçÃo.

6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento constantes no presente contrato serão

executadas pela CONTRATADA, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus

anexos, parte integrante do presente contrato e na legislação vigente.

6.2. Na hipótese da coNTRATADA primeira classificada ter seu registro revogado, não

assinar, não aceitar ou náo retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser

convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificaçáo, para fazé'lo em igual

ptazo e preferencialmente nas mesmas condiçÕes propostas pelo primeiro classificado,
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inclusive quanto ao Preço.

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Editat, o ORGÃO GERENCIADOR

poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde

que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua

capacidade de disponibilizaçáo dos bens compatível com as solicitadas, observadas as

condições do Edital e o preço registrado.

6.4. O objeto deste Contrato deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, não

podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que não se inclua em sua

especializaçáo, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura consorciada, sem prejuízo

da responsabilidade da CONTRATADA pelo Ônus e perfeição técnica do mesmo'

cLÁusuLA SÉTIMA - DAS oBRIGAçÕES Do CoNTRATANTE.

7.1 . Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada desde que não

haja impedimento legal Para o fato;

7 .2. Éfetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

7.3. prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta

contratação.

7.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações, quando for o caso.

7.5. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato'

7.6. Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei

n.o 14.133, de 1 de abril de2021.

7.7. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades

observadas no cumprimento deste Contrato.

7.g. Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade'

7.g. Aplicar aS sanções administrativas contratuais pertinentes, êffi caso de

inadimplemento.

7.10. prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.

7.11. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste contrato.

t,i75: 'ji) i0l5-55
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7.12. Emitir requisição do objeto a ser executado'

CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

8.1. lVlanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas'

8.2. Executar com pontualidade o objeto solicitado conforme solicitação/requisição emitidapelo

Município, devidamente assinada por servidor competente para tal;

8.3. lndicar preposto, aceito pelo ORGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na execução

do contrato.

8.4. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Ít/unicípio, através da

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providênciasde

regularização necessárias; atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor

do objeto do presente Contrato;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou de materiais empregados.

8.6. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo contratante.

g.7. pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes

das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder ou transferir

a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa

concordância do contratante.

B.B. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação'

8.9. Comunicar ao tvlUNlCÍPlO modificaçáo em seu endereço ou informações de contato, sob

pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante neste Contrato'

cLÁusuLA NoNA - DAS ALTERAçÕES CoNTRATUAIS'

9.1. O presente Contrato poderá ser alterado nos termos da Lei no 14'13312021'

cLÁUSULA DEcIMA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS E DA REScISÃO'

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

l(
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10.1.1 Deixarde entregar a documentação exigida para o certame ou não entregarqualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para Ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinaro contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação.

10.1 .5 Fraudar a licitação.

10.1 .6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei,

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12'846, de 2013;

21 .Z Comfulcro na Lei no 14.1 33, de 2021 , aAdministração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários aS seguintes sanções, Sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

77. ,,'. \ l( ii r.j-t , I íl 5-i5{)()
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a) Advertência;

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar, e;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

21.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida.

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração PÚblica;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos orgãos de controle'

10.4 A multa será recolhida em percentual de O,5o/o a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial'

lO.4.1para as infrações previstas nos itens 10.1.1 ,10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5o/o a

15% do valor do contrato licitado.

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1 .4,10.1 .5, 10.1 .6, a multa será de 15o/o a 30o/o

do valor do contrato licitado.

10.S As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à

penalidade de multa.

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação'

10.7 Em qualquer hipotese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora o

contraditório e a amPla defesa.
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= AMESP
1O.B O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos

no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada

com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a

contagem do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail.

CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

11"1 Fica eteito o foro da cidade de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, para dirimir

eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pelo presente Contrato e pelo futuro contrato, com

renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser'

(LOCAL E DATA)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

E

'".' 0110

Assinatura

( l;P,l i5otr
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ANEXO IV

PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES

(Papel timbrado da licitante)

oBJETo: REGISTRS DE pREÇoS NA FoRMA DE LlclTAÇÃo COMPARTILHADA PARA

A AeutstçÃo oe MEDIcAMENTos Élcos, cENÉRtcos, sIMILARES E BloLoGlcos

COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS

Do TRtBUNAL DE coNTAS Do ESTADo DE MTNAS GERAIs -TcEMG, Aos MUNIcíPlos

euE coMpÕeu a ASSoctAçÃo oos MuNrcíptos DA MIcRoRREGÁo Do MÉDlo

SepUCAl - AMESp, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo

I - Termo de Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos.

Dados a constar na proposta preenchida pela proponente: Nome da empresa; Endereço;

Nome para Contato / Fone / CNPJ.

Declaro que no preço proposto, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de obra,

fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros Ônus que porventura possam recair sobre

o fornecimento do objeto da presente licitação.

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no

Edital do PREGÃO ELETRôNICO N.o XXXI2O24, retro mencionado, bem como verificamos

todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações

e/ou documentos que dela fazem parte.

Declaramos ainda que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer

forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissÓes existentes

nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa àrealizaçáo integral do seu objeto.

DA PROPOSTA:

Apresentamos nossa proposta para REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUIS1ÇÃO Oe

MEDICAMENTOS ETICOS, GENERICOS, SIMILARES E BIOLOGICOS COM BASE NO

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL

DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG, AOS MUNICíPIOS QUE

coMpôEM A ASSoctAÇÃo Dos MuNrcÍplos DA MIcRORREGIÃO Do ruÉoto

SApUCAí AMESP, conforme condições especificadas no Anexo I - Termo de

Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital:

Especificação do Objeto e Quantidade

rLs.,lILll
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(disponível em http:// Banco de Preços TCEIVG - acesso público).

lnformar valor total por extenso do desconto em cada item

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

OBSERVAÇÕES

INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS:

Razão social da Proponente;

Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade' CEP, (UF);

Telefone e endereço eletrônico (e-mail);

§
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ITEM DESCRIçÃO UNIDADE QUANTIDADE

ESTIMADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO

01 IVIEDICAMENTOS

GENERICOS DE ''4" A "Z'

UNIDADE 01 o/o

02 MEDICAMENTOS IMILARES

DE'A'A "Z"

UNIDADE 01 Yo

03 ]Vl EDI CAIVI E NTOS ETI COS

DE'A'A "Z'

UNIDADE 01 Yo

04 MEDICAMENTOS

BIOLOGICOS DE "A'A'Z'
UNIDADE 01 %

r ..i l.\

de de
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Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos, se

a Licitante se sagrar vencedora do certame, obedecida a Ordem Cronologica;

Validade da proposta de 60 (sessenta) dias;

Prazo de entrega dos Produtos é

Fornecimento.

dias uteis após emissão da Ordem de

O item da proposta deverá obedecer estritamente aos itens constantes do Edital

O preenchimento da proposta não exclui a necessidade de anexar os documentos para

credenciamento, e a proposta impressa e assinada pelo responsável ou procurador'

No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita,

estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar o MAIOR DESCONTO

PERCETUAL.

,, 
"., 

, ,r,,,,'
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ANEXO IV-B

DECLARAçÃO Oe PROPOSTA ECONÔMICA

MODELO (Papel timbrado da licitante)

oBJETo: REGISTR9 DE pREçoS NA FoRMA DE LlctTAçÃo COMPARTILHADA PARA

A AQU|SIçÃO Oe MEDICAMENTOS ETICOS, GENERICOS, SIMILARES E BIOLOGICOS

COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREçOS

Do TRIBUNAL DE coNTAS Do ESTADO DE MINAS GERAIS . TCEMG, AOS MUNTCíPIOS

QUE COMPOEM A ASSOCIAçÃO DOS MUN|CíP]OS DA MICRORREGIÃO DO MÉD|O

SApUCAí- AMESp, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo

| - Termo de Referência/Especificações do objeto do Edital e Seus anexos.

A Empresa IXXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu

representante legal o (a) Sr. (a) IXXXXXXXXXXXXXX], portador (a) do CPF no

IXXXXXXXXXXXXXXXI, DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico n.o

XXX]2O24, que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no §

1o art.630 da Lei n.o 14.133 de 1 de abril de2021.

de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

I

771 -- l\rr i i l, )l)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO Oe PLENO ATENDTMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

MODELO (Papel timbrado da Iicitante)

OBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS NA FORMA DE LICITAçÃO COMPARTILHADA PARA

A AQUIS|ÇÃO Oe MEDTCAMENTOS ÉflCOS, GENÉRrCOS, STMTLARES E BIOLOGICOS

coM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS . TCEMG, AOS MUNICíPIOS

QUE COMPÕEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNrCíprOS DA MICRORREGTÃO DO MÉDIO

SAPUCAí- AMESP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo

I - Termo de Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com

sede na IXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu

representante legal o(a) Sr.(a) IXXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF n.o

IXXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico n.o

XX12024, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme

disposto no inciso ldo art.63oda Lei n.o 14.133 de 1 de abrilde2021.

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

a
rr-s.:0 1 15
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ANEXO VI

M9DELO DE DECLARAÇÂO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

MODELO (Papel timbrado da licitante)

oBJETo: RE6TSTR9 DE pREços NA FoRMA DE LlclTAÇÃo COMPARTILHADA PARA

A AQUIS!çÃO Oe MEDTCAMENTOS ETICOS, GENERICOS, SIMILARES E BIOLOGICOS

COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS

Do TRIBUNAL DE coNTAS Do ESTADO DE MINAS GERAIS.TCEMG, AOS MUNIC|PIOS

euE coMpÕeu a ASSocrAçÃo oos MuNtcíptos DA MIcRoRREGÁo Do MÉDlo

SApUCAí- AMESP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo

| - Termo de Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com

sede na [xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx], por intermédio do seu

representante legal o(a) Sr. (a) [XXXXXXXXXXXXXX], portado(a) do CPF n'o

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico n.o

XXX]ZO24, sob as penalidades da lei, que se enquadra como [Vlicroempresa ou Empresa de

pequeno Porte nos termos do art. 30 da Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de

2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4o do art. 3o da Lei

Complementar n.o 12312006.

de de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

(ia 11
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ANEXO UI

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO

ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

MODELO (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

oBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS NA FORMA DE LTCTTAÇÃO COMPARTILHADA PARA

A AeutstçÃo oe MEDIcAMENTos Élcos, ceruÉntcos, sIMtLARES E BloLoclcos

coM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREçOS

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERATS . TCEMG, AOS MUNICíPIOS

euE coMpÕeru A AssoctnçÃo Dos MuNrcíptos DA MtcRonRecÉo oo utÉolo

SepUCRí- AMESP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo

| - Termo de Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu

representante legal o (a) Sr. (a) IXXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF no

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico n.o

XXX12O24, que cumpre o disposto no inciso XXX|ll do art. 7o da Constituição Federal, que a

empresa não possui menores de 18 (dezoito) anos em condições de trabalho noturno,

perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso Vl do art. 68o da Lei

n.o 14.133 de 1 de abril de2021.

Ressalva

emprega menor a partir de 14 (quatorze) anos na condição de jovem aprendiz ( )*

de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

de

E
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*Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

FLS.:a
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ANEXO VIII

DEcLARAçÃO Oe lxexsrÊruCn DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVo

A empresa_, inscrita no CNPJ sob o n.o sediada na Rua/Avenida

Setor/Bairro na cidade de- Estado de

-, 

neste ato representado pelo seu sÓcio/procurador o Senhor-,
nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na

portad or do CPF n.o DECLARA, sob as penas da Lei, que, ate a presente

data, inexistem quaisquer fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

Nome, CPF do Representante Legal, Carimbo e Assinatura

CARIMBO DO CNPJ

FL5.:

do üâádlqAssociâção do§ da
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ANEXO IX

DEcLARAÇÃo oe RusÊttctl oe víruculo

A empresa inscrita no CNPJ sob o n.o sediada na Rua/Avenida

Setor/Bairro na cidade de- Estado de

neste ato representado pelo seu sÓcio/procu rador o Senhor

nacionalidade'estadocivil,residenteedomiciliadona

portador do CPF n.o-, DECLARA, sob as penas da Lei, que seus socios, não

possuem qualquer vínculo com AÍvlESP ou como qualquer dos ltlunicípio Consorciados.

Local e Data

Nome, CPF do Representante Legal, Carimbo e Assinatura

CARIMBO DO CNPJ

E

'"', 0120
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ANEXO X

DEcLARAÇÃo oe IDoNEIDADE

MODELO (Papel timbrado da licitante)

oBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS NA FORMA DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA PARA

A AeutstçÃo oe MEDIcAMENTos ETtcos, GENÉRtcos, stMtLARES E BloLoclcos

coM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS

Do TRIBUNAL DE coNTAS Do ESTADo DE MINAS GERAIS -TCEMG, AOS MUNICíPIOS

euE coMpÕEM A ASSoctAçÃo Dos MuNrcípros DA MtcRoRREGÉo Do MEDto

SepUCRí- AMESP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo

| - Termo de Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos.

A Empresa IXXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com

sede na IXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu

representante legal o(a) Sr.(a) IXXXXXXXXXXXXXX], portado(a) do CPF n'o

IXXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico n.o XXX,

náo ter recebido da Atr/ESP ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou

indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORARIA de

participação em licitaçáo e ou impedimento de contratar com a Administração Pública,

assim como não ter recebido DECLARAÇÃO Of INIDONEIDADE para licitar ou contratar

com a Administração Federal, Estadual e tMunicipal.

de de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

E
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ANEXO XI

MODELO DE DECLARAçÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI No

8.213,DE24 DE JULHO DE 1991

A empresa inscrita no CNPJ ou

CPF (caso o credenciante seja pessoa física) sob o n.o

DECLARA, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do

art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no

8.213, de 24 de julho de 1991.

de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

,5.,01?2
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PARECER JURíDICO DO EDITAL. PROCESSO LICITATORIO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE

PREÇOS NA FORMA DE LlClrAÇÃo

COMPARTILHADA, NO 0612024 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO NO O8I2O24 MODO DE

DISPUTA: ABERTO/FECHADO TIPO: MAIOR

DESCONTO PERCENTUAL OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS NA FORIVA DE

LICITAÇÃO COMPARTILHADA PARA A

AOUTSIÇÃO DE MEDICAMENTOS ETICOS,

GENERICOS, SIMILARES E BIOLOGICOS COM

BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO

DO BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS _

TCEMG, AOS MUNICIPIOS OUT COMPÕEM A

ASSOCIAÇAO DOS MUNICÍP|OS DA

MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí - AMESP,

DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES

ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS,

I.DA FASE INTERNA E DO EDITAL:

Trata-se o processo em epígrafe de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico para REGISTRo DE

eREÇOS NA FORMA DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA PARA A AoUlSlÇÂo DE

MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS, SIMILARES E BIOLÓCICOS COM BASE NO

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL

DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS . TCEMG, AOS MUNICÍPIOS QUE

COMpÕEM A ASSOCpÇÃO DOS MUNICíPIOS DA MICRORREGÁO DO MÉD1O
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sApucAÍ - AMESP, DE ACORDO COM AS CoNDIÇÔES TSTAaELECIDAS N0 EDITAL E

SEUS ANEXQS. Encaminha o setor requisitante os seguintes documentos:

a)

b)

c)

Documento de formalização de Demanda

Estudo Técnico Preliminar

Edital e anexos.

Cumpre destacar que o processo licitatorio deverá ser instruido com os seguintes

documentos:

. A solicitação do setor competente, com as devidas justificativas;

o A Pesquisa de Preços e o preço médio apurado;

. A Portaria que designou pregoeiro e equipe de apoio para efetuar os

trabalhos de Pregão;

. As indicaçÕes das disponibilidades orçamentárias; assinada pelo Contador;

. A confirmação de disponibilidade financeira; endossado pelo Tesoureiro;

. Autorização do procedimento.

E a síntese do necessário.

il - FUNDAMENTAçÃo

11.1. Finalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestação juridica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e ll, da Lei n0

14.133, de 2021 (Nova Lei de LicitaçÕes e Contratos - NLLC):

Att, 53. Ao final da fase preparatoria, o processo licitatorio seguirá para o orgão

de assessora mento iurídico da Administraçã0, que realizará controle prévio de

tegatidade mediante anâlise iurídica da contratação,

5 ?" rVa elaboração do parecer iurídico, o Órgão de assessora mento iurídico da

Administração deverá:

t - apráciar o processo licitatorio conforme critérios obietivos prévios de

atribuição de p riorid ade;
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tt - redigir sua manifesÍaçâo em linguagem simples e compreensível e de

forma clara e objetiva, com apreciação de Íodos os elementos indispensâveis à

contratação e com exposição dos pressuposÍos de fato e de direito levados e/n

consideração na anâlise iurídica,

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contrataçã0,

não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,

mercadologica ou de conveniência e oportunidade, na forma do Enunciado BPC no 07, do Manual

de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geralda União:

Enunciado BPC no 7

A manifestação consultiva que adentrar questão iurídica com potencial de

significativo reflexo em aspecto técnico deve conter iustificativa da necessrdade

de fazê-lo, evitando-se posicionamenÍos conclusivos sobre temas não iurídicos,

tais como os Íácnlcos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade,

podendo-se, porém, sobre esÍes emitir opinião ou formular recomendações,

desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contrataçã0, suas características,

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor

competente do orgã0, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do

interesse público, O mesmo se pressupÕe em relação ao exercício da competência discricionária

pelo orgão assessorado, cujas decisÔes devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do orgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos, nem de atos já praticados,

Ao contrário do que se tem ouvido Íalar, a NLL não veio para empurrar à

assessoria jurídica a atribuição de revisar minuciosamente todas as linhas do processo' Não é

razoável exigir que um assessor jurídico domine todas as searas de conhecimento e não ê

eficiente atribuir a mais de um orgão administrativo a mesma funçã0. Negar essa realidade seria

afrontoso ao art. 5o e ao § 20 do art. 7o da Lei e infringiria às Procuradorias e assessorias jurÍdicas
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a realização de um checklist do tamanho da propria NLL a ser feito sobre todos os documentos que

compuserem o processo de licitaçã0, inviabilizando a atuação desses orgãos,

Principalmente quando se elegem os princípios da segregação de funçoes, da

razoabilidade e da eficiência como pilares do procedimento (e a NLL fez isso), é indispensável que

todo orgão público cuide da prática e da fiscalizaçâo dos atos que estão em sua alçada.

Com efeito, a NLL impoe que as atividades dos agentes pÚblicos sejam definidas

e exercidas conforme suas aptidÕes e, sendo assim, é imprescindível que o agente de contrataçã0,

pregoeiro e sua equipe de apoio, o setor interessado no contrato, a Gerência de Licitaçoes e de

Contratos e os orgãos técnicos específicos realizem os atos e formulem os documentos do

processo da licitação que lhes cabem e verifiquem-nos para que não haja vícios no procedimento

nem em documentos essenciais,

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observaçÕes são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da propria autoridade assessorada a quem incumbe,

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou nã0, tais

ponderaçÕes. Não obstante, as questÕes relacionadas à legalidade, se necessário, serão

apontadas para fins de sua correçã0. O seguimento do processo sem a observância destes

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administraçã0.

ll. 2 - Da fase preparatória.

O artigo 18 e incisos da Lei n0 14,13312021 estabelece todos os elementos que

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Att. 18. A fase preparatóia do processo licitatoio é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibitizar-se com o plano de contratações anual de que

trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as

leis orçamentârias, bem como abordar Íodas as considerações Íácnicas,

mercadologicas e de gesÍão que podem intelerir na contratação, compreendidos:

t - a descição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o lnteresse publico envolvido;
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tl - a defrnição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo

de referência, anteprojeto, proieto bâsico ou proieto executivo, conforme o caso;

ttt - a definiçâo das condições de execução e pagamento, das garantias extgldas

e ofertadas e das condições de recebimento;

lV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

V - a elaboração do editalde licitação;

Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessâria, que constarâ

obrigatoiamente como anexo do editalde licitação;

Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de seruiços ou de execução

de obras e seruiços de engenhaia, obseruados os pofenciais de economia de

escala;

Vttt - a modatidade de licitação, o critério de iulgamento, o modo de disputa e a

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins

de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantaioso

para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do obieto;

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como iustificativa

de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior

relevância técnica ou valor significativo do obieto, e de qualiftcação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e iulgamento das proposÍas

técnicas, nas licitaçoes com iulgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativadas regras perlinentes à paúicipação de empresas em consorcio;

X - a anátise dos nscos gue possa/n comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual;

Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitaçã0,

obseruado o aft. 24 desta Lei.

a 0127
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Analisando os documentos encaminhados, constata-se a presença da definição

do objeto e das justificativas para a sua contrataçã0, o estudo técnico preliminar, a previsão de

dotação orçamentária, o termo de referência e a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontra

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pÚblica,

E, nos termos apresentados na justificativa de contrataçã0, resta evidente a sua

necessidade, e constitui-se necessidade comum a toda administração municipal, onde os objetos

da conhatação atenderão a demanda da administraçã0.

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contrataçÕes nesta

Prefeitura, o que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em

que pese não se tratar de ato obrigatorio para a realização do certame, uma vez que, o inciso Vll,

do artigo 12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in fine:

Art. 12. No processo licitatorio, obseruar-se-â o seguinte:

t .,1
V1 - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma

de regulamenio, elaborar plano de contratações anual, com o obietivo de

racioializar as contrataçôes dos orgãos e entidades sob sua competência,

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a

elaboração das respecÍlvas /els orçamentâias.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do

estudo tácnico preliminar, contém os seguintes itens: deflnição do objeto, justificativa, prazo de

entrega e condições de execuçã0, condiçoes de pagamento, dotação orçamentária, obrigaçÕes da

Contratante e da Contratada, fiscalizaçã0, extinção do contrato e sançÕes aplicáveis,

contendo, por conseguinte, os elementos exigidos pelo inciso Xlll do artigo 60 da Lei n0

14.13312021.

por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos atendem ao

mÍnimo exigido em lei nos termos do disposto no §10 e incisos do artigo 18 da NLLC,
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Desta forma, é possível aferir que a fase preparatoria do certame encontra- se

em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para Íins de contratação nesta

nova sistemática de licitaçÕes pÚblicas.

ll.3 - Da Minuta do Edital

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados

na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica acompanhado

de seus anexos.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos

de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n0 14.133/202'1, que

assim dispôe:

Att. 25. O editat deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habititaçã0, aos recursos e às penalidades da

licitação, à fiscalização e à gesÍão do contrato, à entrega do obieto e às

condições de Pagamento,

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatorio estabelece a

modalidade de licitação paru a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria

de bens comuns, com padrÕes de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e

usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos Xlll e XLl, do artigo 6o da

Leino 14,13312021,

lsto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço global",

do mesmo modo, mostra-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a

minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das microempresas,

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos

constantes na Lei Complementar Federal no 123/2006 e suas alteraçÕes, para fins de regência da

contratação em comento.

ll.4 - Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatoria a divulgação e a manutenção do inteiro teor

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de
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ContrataçÕes Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município e jornal de

grande circulaçã0, conforme determinam os art. 54, caput e §10, e art.94 da Lei n0 14.'133, de

2021.

Destacamos também que, apos a homologação do processo licitatorio, é

obrigatoria a disponibilização no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatoria que porventura não tenham integrado o edital e seus

anexos, conforme determina o art. 54, §30, da Lei n0 14.133, de 2021.

11.5. Da licitação na forma compartilhada.

No tocante à adoção da licitação na forma compartilhada temos que a mesma

está em consonância com o permissivo legalcontido no art. 19 do Decreto n0 6.017/07:

AtÍ, 19. Os consórclos públlcos, se consÍlÍuídos para tal fim, podem realizar

licitação cujo edital preveja contratos a serem celebrados pela administração

direta ou indireta dos enÍes da Federação consorciados, nos termos do § ío do

art. 112 da Leino 8,666, de 21 de iunho de 1993.

E ainda no permissivo contido no art, 181 , da Lei 14.133121

Att. 181, Os enÍes federativos instituirão centrais de compras, com o objetivo de

realizar compras em grande escala, para atender a diversos orgãos e entidades

sob sua competência e atingir as finalidades desÍa Lel.

Parágrafo único. No caso dos MunicÍpios com até 10,000 (dez mil) habitantes,

serão preferencialmente constituídos consórcios públicos para a realização das

atividades previstas no caput deste aftigo, nos termos da Lei no 11.107, de 6 de

abril de 2005.

ilt- coNcLUSAo

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica
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do prosseguimento do presente processo, desde que observadas as orientaçÕes constantes no

presente parecer,

E o nosso parecer, sm,j

Pouso Alegre, 23 de abril de 2024,

Otávio Ferreira

Advogado - 0AB no 74.071'B

I

I (
\

I
I
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Pregão Eletrônico Para o Registro de Preços n.o 0712024

AVISO

Wagner do Couto, Pregoeiro, torna público que se encontra à disposição dos interessados o

Editat referente ao pREGÃO PRESENCIAL, na forma de LICITAÇÃO COIVIpARTILHADA no

tipo MATOR DESCONTO PERCENTUAL, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto

consiste na AOUISIçÃO DE MEDTCAMENTOS ÉttCOS, GENÉRICOS, SIMILARES E

BIOLOGICOS COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO

DE PREçOS DO TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG, AOS

MuNtcíptos euE coMpÕEM A ASSoctAçÃo Dos MUNIcÍPlos DA MIcRoRREGÉo Do

MÉD1O SApUCAí - AMESP, conforme especificações e condições descritas no Termo de

Referência" e demais disposiçôes constantes do Edital. A sessão pública será realizada no dia

1S de maio de 2024 às 14h00min, em ambiente eletrônico. O edital poderá ser consultado e

obtido, gratuitamente, em dias úteis no período das 08h às 17h, mediante a apresentação de

um pEN-DRIVE, pelo site amesp.mg.gov.br, pelo Portal Nacional de Contratações Públicas -

pNCp ou pelo portal de compras http://www.licitamesp.com.br para cópia do arquivo.

lnformaçÕes: Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail: licitacao@amesp.mq.qov.br - Wagner do

Couto - Pregoeiro.

Pouso Alegre/l\IG, aos 25 de abril de 2024.

ÂsslnadodêfoÍma
4e308a08- digitàt por

raee-4a80- í"";ifl#or*.
b79c- c6t5&r te829

c6l 584 I I e829 Dados: 202434.2s
l0:37:10'03'm'

Wagner do Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, 774 - Cenlro, Pouso Alegre/MG

CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: licitecao''â,atrtcsn.rnq'sor''br
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Píefeitura Munrcipal de São Joào da Mala (MG) - Cre-

denciamenlo N" 0003i2024 - Processo Admtnstrat,vo No

007212024 - lnexigibilidade No 0019/2024 - Contratação via

CÍedenctamento de empÍesa êspecia[zada na admin§l!a-

çào e fornecimento de documentos de legitimação (carlões

elelrônicos, rnagnéticos ou outros oriundos de tecnologia

adequadâ). em afianjo de pagamento fechado, para aqul-

siçâo d0 gêneros alimenticios com e§tabelêcimentos co-

mêÍciais cÍedenciados destrnados aos servidoÍês da PÍe-

Ísitura Municipal de são João da Mala itvlc). 0 edital na

integra onc0ntase disponível no sítio ww.saojoaodanlata.
mg.gov.br. Maiores iníormações podeÍAo serobtidasaÍaves

do §êtôÍ de Licitações pêlo Têlêlone (35) 3455-1122 ou pelo

e-mail licitacao@saojoaodamaia.mg.gov.br. Os lnleressa-

dos Serão Cíedenciados a partir de 2ô de abril de 2024 às

10h00min horas. Sâo Joáo dâ [/ata ([4G),26 de abnl de

2024 Rosemro de Paiva [runiz - PÍeferto t!4unicipal.

PÍefoitura Municipal de Sáo Sebastiào da Bela Vista llVG)

- Pregão Eletônico n" 000612024 ' PÍocesso Licitatorio n"

0080/2024 - Aviso de Licitaçào. Obieto Contatação dê em-

pÍesa para o Íonrecimento de 01 (um) ônibus 30 Lugares

para a SecÍetaria l\,lunicipal de Educaçâo. em atendimento

ao PROGRAMA 0E FORÍALECll\,!ENT0 DAS ESCOLAS,

referênte ao Convênio 126'1002494/202?SEÊ, em Atendi-

mento a Secretaria de EducaçAo do Municipio de Sâo Se-

bastião da Bela Vista (MG). AbertuÍa das Propostasr dia 14

de Maio de 2.024 as 10h01, na plataloÍma elêtrÔnica www.

poÍtaldeconrpÍaspublicas.com.br. lnÍonnaÇÕes pelo têlefone

035.3453.1212 ou no Site www.saosebastiaodabêlavista.

mg.govbÍ ou e-mail licitacaossbv@hotmail.conr - Sã0 Se'

bastiáo da Bela Vista (tüG), 25 de abÍil de 2024 - Ronâldo

Laurindo Bueno - Prêfeito Municipal.
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GICOS COM BASE NO fuIAIOR PERCENTUAL DE DES-

CONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL

DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS . TCE|VG.

AO§ MUNICiPIOS QUE COMPQEM A ASSOCIAÇÂO DOS

MUNICÍPIOS DA MIÇRORREGIÁO DO MÉDIO SAPUCAI *
AMESP. A sessão pública seÍá realizada no dia 15 de maro

dê 2024 as 14h00min, ent antbierte eleÍônico 0 editâl po-

derá seÍ consultado e obtido, grâuilanlente, em dias uters

no periodo das 08h âs 1 7h. mediaole a apresentação dê um

PEN-DRIVE pelo sile amesp.mg.govbr. pelo Portal Nacio-

nal de Contratações Públicas- PNCP ou pelo portal de com-
pras http://www.licitamesp.com bí pata cópia do arquivo

lnformaÇÕes: Telefone (35) 302t5500 ou ernail licrtacao@

amesp mg.gov.br - Wagnel do Couto- Pregoerro

ASSOCIAÇÃO DOS
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26104124.15:36 Associaçáo dos Municípios da Microrregião do Médio SapucaÍ - AMESP

ESTADO DE I\{INAS GER{IS
ASSOCIAÇÃO DOS MI.INICÍPIOS DA N{ICRORREGIÃO DO

N'IÉDIO SAPITCAÍ - AMESP

LICITAÇÃO
AYISO DE LICITAÇÃO

Publicado Por:
Moacir Franco

Código ldentifi cadol':E3CC65DC

ASSOCTAÇÃO _ DOS MUNICiPIOS DA
MICRORÉEGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ - AMESP -
PREGÃO ELETRÔNICO, na foTMA dC LICITAÇÃO
COMPARTILHADA no tipo MAIOR DESCONTO
PERCENTUAL, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS
N' 0712024 - Ob.ieto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
ETICOS, GENÉRICOS, SIMILARES E BIOLOGICOS
COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEM.G'
Àós uúNrcÍnlos quu coM?Õr,M_ 4 lslgc11Çig
DOS MUNICIPIOS »I MICRORREGIAO DO MEDIO
SAPUCAí - AMESP. A sessão pública será realizada no dia
l5 de maio de2024 às l4h00min, ern ambiente eletrônico' O

edital poderá ser consultado e obtido, gratuitanlente, em dias

úteis no período das 08h às l7h, mediante a apresentação de

unr PEIri-DRIVE, pelo site amesp.mg.gov.br, pelo Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou pelo portal de

compras http://wwwlicitamesp.conr'br para cópia do arquiv.o'

Infoimaçõeí: Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail:
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ASSOCIACÃO NACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS, DA
ÉnrvroÊructa E DA SEGURtDAoE soclAt

ÊotÍAt Dr coilvocÂçÃo
ÀssEMBLEIA GERAT oRDINÁRlA

o Prelrdêntê da ANASPS (Á9sôclaEão Nàcional dos Servidores Pübli(o§, dà

Previdência e da Seguridade soclôl) atravós do pÍêstntê Editâl convocà teus Àssociàdos

oara Â*embleia GeÀl Ordinária a r.alizar-sê no dia 15/05/2024 às 10 horas em primeiÉ

convocaçào com píesençã mínima dê Z de 5êus Asroaiados aom direito a volo ou em

SeEunda convqcacão às 11 horas com qualquer número de Asociados, em sua sede no SCs

O;àdrâ 03 - Bloco I n. 74178 - Ediíicio ANASPS - 8rasíliê, DF ' CEP 70303'000'
1) Aprova(ãô de contô.
2) Açôer iudicíàis.
3) Arsuntos gerãi§.

Br.silià,24
ÂLEXÀNDRg

d. Bbril dê 2024
BAÂRtÍO LlstsOrl

ASSOCnçÂO OOS MUNICíHO5IA 
ÍMICRORREGÉO 

DO MÉD|O

AVISO OÉ llClÍAçÃO
PREGÃO ELEÍRÔNICO SRP N9 7/2024

prê8ão Eletrânko, na forma de Licitação Compartalhada no tipo lvlãior DeÍonto
P.rcentual, oüietivando o Rêgistro dê Preços Ne 07/?024 Ôbiêto: àquisiçáo dê

mêdicamentos étlcos, SenÉricos, sirrilares e biolóEi(os com baso no ma.ior percentual de

descoôto sobre o §arrio de prêços dô Tribunal dê Contas do Edado de Minâs Gerais'
ÍCEMG, aos munrcrpios que compõem â Associação do§ Nlunicipios dâ Microríegião do
úJdio suprqi - ÂúE§P. a sessãô públicâ 5êrá realizada no dia 15 de maio de 202't à5

14h00min, em ambrente êletróni.o. O êditàl podêÍá ser cÔn§ultàdo ê obtido,
gratuitamánte, em diàs úteis no periodo das 08h à§ 17h, mediônte a apresentacãc de unr

!en.drive, pelo site àmesp.m6.Éov.br, pêlo Pôrtâl l'lacronal de Ccntràtâçôêr Públicà! - PNCP

ou pêlo portâl do comfrras http://www.licitamesp.com.br para 
'ópia 

do 
'rquivo'lôfomaçõe5r Teiefone i35i 3015-5500 ou e-maili licilâçào@ômêsr.mS lov br

WAGNfR DO COUTO
Prêtoêi.o

ASSOCTAçÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAT OOM ALÀNO

AVISO OE LICITAçÀO

.REGÃO ELETRô11CO Nr Ut024

EXCTUSIVO ME/EPP - AEERTO
A ÁssoctAçÃo DE APolo Ao colÉGlo EsTADUAL DoM ALANo, CNPJ nr.

01.133.705-0001-,10, lo;âllzada nâ Pí.ça Ananià. Poncê leonê., S/Ne502 - Pelxe TO, por

meü do prcaoeiro'aosel.k Azevedo Barros, promoverá Licitação na modalidade Pregáo

Éf"tianfio, pira a aquisição de Gánêíos Alimenticios pârô fornecimênto dê alimehtâÇáÔ

fara a demanda do ànô lêtivc de 2024, d.5tinàdos àos àlunot môtÍiculsdÔs no ColáEio

i.stadual Dan alano, pcr mêio .ro Progrâfta Nacional de Àlimentàtào Es.oiôÍ/PNÂE Datr
dr àberturar 10 de môio dê 2014, às 08:ooh o Ediral poderá 5er erá'ninddo ou íetirádo ho

Portàl de Comprar do Governo Federôl: ww,compràs8ovemlmeffii5 8ov br, .ou na

uniàiae Éscotar. Maiorés inlorhâçócs poderão scr ôbladas dât 03h às 17h' Tel: (63i 3356-

1111 e ôtravás do e-mail: domalano(iue §educ.to,8ô! br'

Peixê - TO, 25 de àbríl de 2024
ANTONTNO GONçAIVES í;ÊtlRElRA

Presidênte

CENTRO NACIONAT DE PESqUISA EM ENERGIA E MATERIAIS

EXTRÀTO OE OI§PENSA DE TICITAçÂO

cNPi 01.576.817/ooo1-75p;;;;-;; ió Él6oi9; ravorecido: CoNTEMP lNoÚsTRlA, coMÉRclc Ê sERVIços LTDA-

Obiêlo: Aquisição de cômfroôêntei êletrônico5 da m!rca CONTFMÍ)' vãlor Globàli R5

leá-l,iz Êó"t" J" Rê.urso: IIANÔSPRAY SIERAT€C. Arrparo Legal: àrtjgos 24, xxl ê 25, l' da

i"iníÀ.geo i" ?.t de junho de 1993 Datô dà nôtificàÇio, ?4 de abril dÊ J024, as5inôdo

pelo Dirêtor Gêrôl do CNPEM, Antoíio losó RoqLlê d! Silvâ.

CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO TUCAS

AVt50
REGISÍRO DE DIPI-OMAS

COMMÊ BRA§IIEIRO DE CLUBES

avlso DE tlclÍAçÃo
PREGÃO ETETRÔNICO NI 717024

ÍOMADOR DOS 5ÊRVIçOS: Comitê Bntileiro de Oubês' CBC CNPJ 00 .l72l'4,9l0ffi!42
O&lÉÍO: çontralâção-de êmpresa Parà a prestaçâo de 5êNiço5 de locâçâo de

estahdes, mobiliário, â.e$orios ê 0enograflâ para o êvento defionlliado "X SemináriÔ Naoohal
de Êornrição Espo4ivà", n oEoríet no períodô de ?4 ã 26 de junho dê 2024, dê â'ordÔ 

'om 
ãs

condiçõeie espêcificações.onstôntês do T.rfto de Referénciâ " Anexo I do editãl'' Ét,ilDAMÊilÍo LE6,\L: Re8ulàhênto de ccmpras ê contratações do aomitê
BEsileiro de Clubê§ - CBC.

ÍlPOr Mênor prcço global.
o Pretão Êletrônicolerá reallzado em s.§são ptiblica, por mêio da |NÍERNEr,

rne<iiantr coodiçdes dê seEurança - crlptografià ê autênticlção'êm tÔdàs as !uâ§ f'sês
atrnvés do SÍsiema de iregãá Etetrônico llicitaçôês'ê) do Banco do Brà5il LoC'Ai'

wwJ.licitacoet_e,.oh.br. Insctição e credenciamento: até um íninuto nntês da abenura
da! propostâs. Recebimênto dôt píopoítôs: A pàrtir ci. dàta dê divulgaçãô Co editâi no

sistema êté ô dâlâ dà aberturâ das propotta§. lííaio da 5el5âo de disputâ dê preçosi à5

th30 do clio 9/5/2024.
(-) ihtêi/o têor do edital encontra-íe ditPo.ivel. támbém, Úedlân'e àce55c ao

sitê httpr//wvJ.cbclubos org.br/procelso5-om-execu.ào'prc8âo.

C.mprnà3,25 dê ábril de 2024.
PÂULO G!RMANO MACIEL

Prêsldentê do CBC

COMlÍÊ OLIMPICO BRASILEIRO

EDITAL DE CONVOCAçÃO

ASSEMBTEIÀ GERA! EXÍRÀOROINÁRIA

o PÍêsidente do coMlÍÊ otiMPlco Do BRASIt icoB). .om bãse no § :c do Art'
27 do Estatuto, convoc. a Astemblêia Gêral Extraordinária a ser realizada no dia 27 de

maio de 2024, íara, nos tetmos do A.t. 37, lll, do Eclêtutô, sê íeunir no Hotel Hilton B'rrà,
siüiao na A;, Embôirndor Abclircio Bueno, 1430 - Bara da Tiju.a - Rio de J'oeiro/RJ -

iep: 12.775'04A, ás 15:00 horas, êm prlmelÊ convocaçã,o e, em segunda e Últlrnà

convocaçáo, às 15:30 horas. côm a seguintê ordêm do dià: Éléiçâo pars o carSo de Vice-

PÍ.sidênte do Comitê Olimpr.o do Bíalil.

nio de Jaôeirô, 25 de abril de 2014.
PÂULO IVANDERI.EY ÍE!XEIRA

COMITÊ PARALíMPICO BRASITEIRO

avlso oE LlclTAçÃo
PREGÃO ELFÍRÔI'IICO

Ed,tal Ne 90017/cPB/2024. Modàlidade: PÍêgão Eletrônico Tipo: Mcnor valoí do
item ê do grupo. Objetol N1âterial esportlvo lnício de recêbimdo dat propost's ê

dlsponibili!!;ão'do E{llal 2610à12024. Dato da resrãor 0910512024 Horário: 10:30h'

iJÍ"i ã arip"tiç:o no endereio eletrôni.o https://www.8ov.br/corrpras/pt-br e/ou

www.cpb.org.br. iniormações: 111) 4710'4126 e prêgao@cpb.org.b,

NÔGÉ.qIO LOVAtITIiiS
PreEoeiro

CONFEDERAçÃO BRÂSIIEIRA DO DESPORTO ESCOTAR

Avlso Dt LlclrAçÂo
PRIGÃO EIETRÔNICO N' 19/2024 . SRP

A Cohíederàçáo BrasileiÍa do Despono E5(olôr-ctlD[, toma Priblico Procê§sÔ

Sêletivo prrô releclonai à pÍopostâ meis vahtâjôsa prru a CoNTRÀTAÇÁo DE EMPRESÀ

iii,úÀLiàol No toRNEciMaNTo DE MAÍERIÁL cRAFlco E DE coMUNlcAçÃo visuAL,

Ã"i" 
-itiú", 

ôs dêmàndâs dâ cBDE. abêrlurá 02/051?024. Editãl disponÍvêl nô sit!
iww.cbde.org.br e wwr.novobbmnet.com bt

NATHATIA ARAUJO BAÍISTA
PreSoeira

CONFEDERAçÃO BRÂSILEIRA DE JUDÔ

AVI§O DE tlClÍAçÃO
PÂEGÂO ETEIRôN|CO Nr 3/2024

C{)NFEDERAçÃO ôRÂSltElRA DÊ JUOÔ ton\a público que Íêali:âíá li'itàção nà

modâlidâde cle PRÊGÃó EL€TRONlco N'r oo3/2024, \'iea.rdo 3 contÍatâçãc de pessoa

jurídicà páía à prêstnção cte ieryiço! do êmis35o de pa*ogetn âéítà, hÔspêdageÔ e

"li.ont"çào, 
rtiavée do Procêssô: ?10Ô0.05!743/2020-65 fiííràdo ênlrê à cBj ê o

úinistérlo ao Esportê. AJ empíesãs hlerê9sàda! deverão acessar o êditàl àtrávés do5 sites

http5://novobbhnet.com.br/
rtttii,7i"Ui..o*.Urlptlgovêrnaôcà/t.ânspôÍencla/ÍornêcêdoÍêl/e-ditai§-Ê-licitàcoê3 A ses§ão

;dli.; J; oíe*as de-preçor sêrá inicradâ â paítir dàs 10h45 do dia o9lo5l202a' Para

malores elclarecimentog, êntrãr em côntsto através do ê_6ail: licitâcao@tbjcombr a

patrir dâs l3hoo do d,;a 2610412024.

Riô dc Jailêi.o, 25 de abril do 202t.
slLvro AcÁclo BoRGES

PresidÊnte da Confederâção

O UniSL - Centro Univêreitário Sâo Lucâs, m.ntldo Felo Centro dê Ênsino São Lucas

- inrcrito soto cNPr 84,5s6.171l}oo1'"10, p.rà fins do dltpo5to no an 21 dâ Portaria MÉc nn

r.ôói. ã. i! i" ãrtrb;o dê 2d18, rnfor'ma quc foram ieglstrados 708 [setêcentos e orto]
;i;ü;;. oiaoao .i" 22107/2024 à 06!0212024, nos seguintes livÍos de resistío ê

;;:,;à;.i"; nrité,""t, iir.o 6 - i"cistros 300328575 à 300328624 4 relação dos drplomas

;;;.i;;. -;;";i ser coniultada em até quinze dlâs, no endeÍêço
htips://portals.saoluc.s.êdu.br/consúlt.ceítificados.php5.

Porto Volho-Ro, 23 dE abíil dê 2024.
ADRIANO DOU6LÂS DA SILVA

Diretor

y'J\ t,r. o..r,n.ro r{d+ rer ldrÍtrádu n, Arde'iio é{.lr4níú

{§a} 
uu"'"""''*'E'''lrur*Í"''oéíehrrr' ÉiJ rúdrsr (15rr''p?ro+ú\'r

Dó.u.!é{ti drruds ilírLlhentê.etrfêinú \t, rr I ?e2 üe 2alb8/2m1,

q{ê lBtriúl ! k!asnú!Í. Jc ihve 0rrÚ,.§ 6tBílên. lct_&"il'
tcP

,t
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;rodutos Mêdicos Hospttalares

IBITURUNA COMERCIO DE PROI}UTO§ TARMATEUTICO§ LT§A

TLUSTRíSSIMo SENHOR PREGOEIRO DA ASSoSCIAÇÃO DoS MUNlclPloS DA

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP/MG'

IBITURUNA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS

LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica sob o ne' 35.909.317/OO}L-ZO,

INSC. Estad. 003.635.39310097, com Endereço, Rua lsrael

Pinheiro, ne671, Bairro: São Pedro na cidade de Governador

Valadares, Estado de MG, - Tel. (33) 3021-2584 e-mail:

licitacao@ibiturunadistribuidora.com.br, por seu procurador

devidamente constituído, vem perante Vossa Senhoria,

respeitosamente, tempestivamente, apresentar:

!MPUGNAçÃO nO EDITAL DE LICITAçÃO

Com as seguintes referencias:

- Pregão Eletrônico n" 07/2024
- Processo Administrativo no 0812024

do Editalda Concorrência em epígrafe, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas'

DOS FATOS

A ora peticionaste, tendo interesse em participar da licitação supramencionada,

retirou o respectivo Edital da Concorrência em epígrafe.

Rua Israel Pinheiro, 447 - A
São Pedro - Governador Valadares/MG
(33) 3o2t-2584 / (33) 3021-2618

u
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]rodutos Medicos Hospitalares

IBITURUNA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

Considerando que a disputa do certame está marcada para o dia 15 de maio de

2024, os 3 dias úteis anteriores para a propositura da presente demanda se encerra em 09

de maio. Portanto, em havendo a propositura até esta data, aplica-se o §le do artigo 4L da

Lei de Licitações, exigindo-se que a Administração julgue e responda a presente

impugnação em até três dias úteis, ou seja, até o dia 09 de maio do corrente ano, o que

torna esta peça de impugnação, tempestiva.

De inicio, importa consignar que a impugnante é uma empresa atuante no mercado

de comercio de distribuição de medicamentos e produtos hospitalares, tanto em

atendimento aos particulares quanto aos entes e entidades publicas, portanto, temos

interesse em concorrer no certame licitatório em epigrafe'

Contudo, a regra prevista no instrumento convocatório acerca das exigências

quanto à participação e a habilitação técnica afetam indevidamente a participação da

ímpugnante na disputa do objeto licitado, conforme se passa demonstrar.

1. DA ILEGAL EXIGÊNCIA DE CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAçÃO,

DISTR!BU|çÃO r RnTURZENAGEM DE MEDICAMENTOS NOS PAIS COMO REQUISITO DE

QUALTFTCAçÃO rÉCrutCn

O edital do pregão eletrônico ns 07/2024 apresenta uma clausula ilegal acerca das

exigências de qualificação técnica, Especificamente, a impugnação em a preço diz a

respeito a exigência de Certificado de Boas práticas de Distribuição e Armazenamento para

fins de habilitação técnica, conforme no item 1L.5.1,'7, assim:

1'1"S.1.7. Eoas prátlcas ds Drslrihuiçáo e Arntazenamento no case: de D[stribuidor

{h-llps-;:Í.t-v:ry-w*.sçnl"br*t-Lb-#sp.-[yi§-r,y*qb--!-q[:ç-cflfi-ç-§-ç,Ç-9":"d-§.:hp"s-s:-r-ra!-ilas:-áe.-:-di.sttihu.is-q-s.--
*- annszenaçem- xje-pt trd utc:s-para -.saui1 *).

Rua lsracl Pinhciro, 447 - A,

São Pedro - Governador Valadares/MG
(33) 3021-2584 / (J3) 3021-26t8
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,)rodutos Mediccls Hosrritalares

IBITURUNA COMERCIO DE PRONUTO§ FARMACEUTICOS LTDA

Essa exigência não guarda respaldo na legislação de regência das licitações publicas.

Primeiro, cumpre citar que o art.37, inc. XXl, da Constituição Federal, determina que a

exigência de requisito de habilitação técnica deve ser imina, notadamente para evitar a

restrição ilegal do caráter competitivo da licitação.

Confira-se o texto constitucional

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao

seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômicas indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

Seguindo essa premissa, em matéria de habilitação técnica nas licitações realizada

sob a modalidade pregão, vale ressaltar que:

Essa exigência de apresentação de Certificado de Boas Práticas de Distribuição e

Armazenamento não atende o interesse público e nem mesmo favorece a ampla

concorrência, haja vista que todo Distribuidor já é exaustivamente fiscalizado antes da

liberação da Autorização de Funcionamento pela ANVISA.

Aliás, a própria RDC ne 39|2OL}-ANVISA estabelece que esta resolução éapenas

e tão somente para instruir procedimentos administrativos para a concessão das

Ce rtificações, veja m os :

Rua lsrael Pinhciro, 417 - A
Sâo Pedro - Governador Valadares/Mc
(J3) 302r-2s84 / (33) 3021-2618

a
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)rodutos Meriicos Hospitalares

IBITURUNA COMERCTO DE PROI]UTOS FARMACEUTICOS LTDA

"Objetivo
Art.le Esta Resolução tem o objetivo de instituir
procedimentos administrativos para a concessão

dasCertificações de Boas Práticas de Fabricação de

Medicamentos, Produtos para Saúde, Cosméticos,

Perfumes, Produtos de Higiene Pessoal, Saneantes

e lnsumos Farmacêuticos e das Certificações de

Boas Práticas deDistribuição e/ou Armazenagem

de Medicamentos, Produtos para Saúde e lnsumos

Farmacêuticos."

portanto o Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenamento não é exigível na

presente licitação.

Pôis bem, no citso em comento, a exigência do Certificado de Boas práticas de Fabricação,

DÍstribulçãs e Àrínàzênâgern de Medicamentos no País estaria amparada nô RDC n" 39/2013, da ANVISA"

Tal regulamento do ó165o ranitário não é lel em sentido astrito, e por isso mesmo já não poderia

ser exigido para fins de habilitação técnica em licitaçõw, por ofensa ao disposto no art. 30 da Lei n.

8.666/e3

Anotâ's€ que a própria RDC n" 3912073, da ANVISA, adverte que não há irnposição de sua

exigibilidade, para quaisquer fins, o que deveria ser consultado em legislação diversa. Conffra'se o disposto

no parágrafo único do art. 2'da RDc n" 29/20x3:

Àrt. ?".

Parágrafo único. A exigibilidade, parâ seus diferentes fins, do Certificado de §oas

Prátiras de Fabricaçâo ou do CertifiEado de Eoas Práticas de DbtÍibuiç§o elou

ArfiarenageÍn está disposta Em normas especÍficas da Anvisa e não é tratadâ nestã

resolução.

Êm outras palavras, a RDC n" 39/2013 não determina gue, em licitações publicas, seia exigido o

Certlfirado de Boas práticas de Fabricação, Dirtribuição e Ârma:enagem como condlção de habilitação

tÉcnica.

lnclusive, em consulta ao rite da ANVISA. colhe-se a sêSuinte informação a Íe§peitÔ dâ

exigibilidade desse certificado:

Rua Israel Pinhciro, 417 - 
^São Pedro - Govcrnador \/aladares/l\íG

(3r) 302r-2s84 / (33) 3021-2618
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portanto, é pacifica a orientação doutrinaria e jurisprudência das Cortes de Contas

a respeito da impossibilidade legal de exigir certificados de boas pratica para fins de

habilitação técnica.

DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Diante das sólidas razões supra, requer que se digne vossa senhoria em receber a

presente impugnação para que esclareça os seguíntes itens:

Rua Isracl Pinheiro.447 - A

São Pedro - Govcrnatlot' Valadares/MG
(33) Jo2l-2s84 / (J3) 3021-26t8

4
I
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,:rodutos Médicos Hospitalares

IBITURUNA COMERCIO DE PRODTJTOS TARMACEUTICO§ LTDA

1) Foi solicitado o Boas Praticas de Distribuição e armazenagem, o que

restringe a ampla participação, e impede a economia do município,

há alguma justificativa para tal documento, devido à sua alta

complexidade?

2\ por todo o exposto, a lmpugnante requer que o termo do Edital seja

alterado. Retirando a exigência do Certificado de Boas Praticas de

Distribuição e armazenagem.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Governador Valadares/Mc, 09 de Maio 2024

rBrruRUNAcoMERCIo DE à:liiii,i".3ffiXli3'El??tru.,"'
PRODUTOS FARMACEUTICOS FARMACEUTICO5

LTDA:359093 1 70001 20 LrDA:35e0e317000120
Dados: 2024.05.09 1 8:06:03 -03'00'

REPRESENTANTE LEGAL

LETICIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA

RG: MG-18.557.146 SSP / CPF: 122.589.776-90

Rua Israel Pinheiro, 147 - A
São Pedro - Governador Valarlarcs/MG
(33) 3021-2581 / (33) 3021-2618

a
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DECISÃO. IMPUGNACÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 0712024

pRocEsso ADMINISTRATIVO N' 08/2024

IMPUGNANTE: IBITURUNA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS

LTDA.

IMPUGNADA: CONSORCIO AMESP

1. DECISÃO:

O Pregoeiro da AMESP diante das razões expostas, DECIDE:

Conhecer da impugnação interposta pela empresa IBITURUNA COMERCIO

DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA., posto que tempestiva, para, no

mérito, NEGAR-LHE PROCEDENCIA, à referida impugnação'

2 - DAS ALEGAçÕES DA IMPUGNANTE

Em apertada síntese, alega a impugnante:

a) Que O edital do pregão eletrônico ns 07/2024 apresenta uma

cláusula ilegal acerca das exigências de qualificação técnica.

Especificamente, a impugnação em apreço diz a respeito a exigência

de Certificado de Boas práticas de Distribuição e Armazenamento

para fins de habilitação técnica.

E
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b) eue essa exigência de apresentação de Certificado de Boas Práticas

de Distribuição e Armazenamento não atende o interesse público e

nem mesmo favorece a ampla concorrência, haja vista que todo

Distribuid or já é exaustivamente fiscalizado antes da liberação da

Autorização de Funcionamento pela ANVISA.

c) Que a a própria RDC ;1e 39/2013-ANVISA estabelece que esta

resolução é apenas e tão somente para instruir procedimentos

administrativos para a concessão das Certificações, portanto, o

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenamento não

é exigível na presente licitação.

Ao fínal requer que o Edital seja alterado, retirando a exigência do

certificado de Boas Práticas de Distribuíção e armazenagem.

É a síntese das alegações.

3 - DO rUÉnro

lnicialmente temos que, a qualificação técnica tem a finalidade de aferir a

aptidão técníca do licitante conferindo segurança à Administração Pública

de que o mesmo possuí conhecimento técnico para a execução do

contrato a atende a legislação de regência relacionada ao objeto da

licitação.

Assi



5t6.> 0l 15

E

GON§ORCIO

Neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a "Administração

pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, pretende aferir se

eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional

suficiente para satisÍazer o contrato administrativo." (NIEBUHR, Joel de

Menezes. Licitação Pública e Contrato Adminístrativo. Curitiba: Zenite,

2008, p. 233)

Neste ponto, vale destacar aqui, o papel e os objetivos da ANVISA -
Agência Nacional de Vigilância Sanitáría, instituída pela Lei ne 9.782, de26

de janeiro de 1999.

De acordo com essa lei, a Agência é uma autarquia sob o regime especial,

vinculada ao Ministério da Saúde, com sede e foro no Distrito Federal,

prazo de duração indeterminado e atuação em todo território nacional,

que tem como função primordial a promoção da saúde da população,

atuando no controle sanitário de diversos produtos, tais como

medicamentos, alimentos e cosméticos; serviços e até mesmo na

fiscalização de portos, fronteiras e aeroportos.

Entre suas competências, podemos destacar:

- controlar e fiscalizar produtos, tais como medicamentos,

alimentos e cosméticos, e serviços que envolvam risco à

saúde;

- Conceder registros a Produtos;

I



coHsoRclo

- Proibir a fabricação, distribuição e armazenamento de

produtos que possam causar danos à saúde;

- lnterditar locais que oferecem risco iminente à saúde; -

Cancelar a autorização de funcionamento de locais que

violem a legislação ou ofereçam risco à saúde.

Dessa forma, compete à ANVISA regulamentar as ações de vigilância

sanitária, controlando e fiscalizando a fabricação, a importação, o

armazenamento, a distribuição e a comercialização de medícamentos,

insumos destinados ao diagnóstico, equipamentos e materiais médico-

hospitalares, inclusive odontológicos. Conforme a RDC ne 39/2073, as

empresas fabricantes de medicamentos, produtos para saúde, cosméticos,

perfumes, produtos de higiene pessoal, saneantes e insumos

farmacêuticos devem apresentar Certificado de Boas Práticas de

Fabricação.

Por sua vez, aS empresas armazenadoras, distribuidoras e importadoras

de medicamentos, produtos para saúde e insumos farmacêuticos devem

apresentar Certificado de Boas Práticas de Distribuição elou

Armazenagem.

A lmpugnante alega que a exigência fere o princípio do caráter

competitivo e o princípio da isonomia, uma vez que supostamente não

existe determinação legal impondo a apresentação do certificado de Boas

Prátícas de Distribuição e Armazenamento'

E
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De pronto cabe destacar que o entendimento da impugnante mostra-se

equivocado. Explica-se. Cabe aquí destacar que a Administração está

obrigada a obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência (art. 37 da CF), no que se refere a

contratações por parte da administração pública, há, ainda, a previsão do

lnc. XXI: "ressolvodos os cosos especificodos no legislaçõo, os obros,

serviços, compros e alienoções serão contratodos mediante processo de

licitoção que ossegure igualdade de condições o todos os concorrente, com

clóusulas que estobeleçom obrigoções de pogamento, mantidos as

condições efetivas do proposto, nos termos do lei, o quol somente

permitiró as exigêncios de qualificoçõo técnico e econômica indispensável

à gorantia do cumprimento dos obrigações."

Corríqueiramente são exigidos em processos licitatóríos, que tenham

como objeto a aquisição de medicamentos e produtos para a saúde, a

exigência do certifícado de boas práticas de fabricação, como também, o

certificado de boas práticas de distribuição e armazenamento, uma vez

que Resolução da ANVISA traz estas determinações'

Nesse diapasão, por força do artigo 67 da Lei ne t4.133121, - Lei das

Licitações, no qual fala da qualificação técnica, o Administrador público

PODE E DEVE EXlGlR, além daqueles arrolados na referida norma, outros

documentos para fim de aferir se tecnicamente o licitante está apto a

contratar com a Administração, a saber:
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Art, 67. A documentoção relotiva à quolificoção técnico

limitar-se-á o:

lV - prova de otendimento de requisitos previstos em lei

especial, quondo for o coso.

Desta maneira, se a legislação que rege determinado setor exige algumas

posturas dos particulares envolvidos, como por exemplo, alvarás,

certificados, registros etc., a Administração deve exigir também, a fim de

resguardar o interesse público envolvido na contratação.

Ao contrário do que entende a impugnante, a Constituição e, mesmo a Lei

de Licitações, possuem normas gerais a serem observadas pela

administração pública, não havendo óbice a exigência de documento

prevísto em resolução da ANVISA, a qual visa assegurar, através de

previsões objetivas, o cumprimento de boas práticas de armazenamento e

distribuição de medicamentos.

Ainda que as exigências de qualificação técnica sejam limitadas, não

podemos omitir que o arl. 67,lV, permite a exigência de documentação

não constante da Lei de Licitações, desde que previstos em Lei Especial'

Marçal Justen Filho ensina que: o exercício de determinados otividades ou

funcionomento de certos bens se encontrom disciptinados em legisloçõo

t...1
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especíÍico. Assim, hó regras ocerco do fabricoção e comerciolízoção de

olimentos, bebidos, remedios, explosivos, etc. essos regros tonto podem

constor de teí como estar explicitos em regulomentos executivos. Quondo

o objeto do controto envolver bens ou otividades disciplinados por

tegistação especíÍico, o instrumento convocotório deverá reportor'se

expressomente às regros correspondentes.

Dito isso, as Agências Reguladoras, como é o caso da ANVISA, quando, no

exercício de SuaS competênciaS, editam normas (resoluções), estas

possuem força de lei, eis que como SUpra destacado, as resoluções são

partes do Processo legislativo.

O potencial perigo de dano à saúde pública e de tal relevância que a Lei ne

g.782/gg, que define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e cria a

Agência Nacional de Vigilância sanitária, assim estabelece.

De mais a mais, cabe destacar que a ANVISA é uma agência reguladora e

sua função é exercer o controle sanitário de todos os produtos e serviços

(nacionais ou importados) submetidos à vigilância sanitária.

O Poder Judiciário iá se manifestou no sentido da legalidade do

certificado, na oportunidade colecionamos os seguintes julgados neste

sentido, vejamos:

LtctrAÇÃo

EXIGÊNCIA

E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, EDITAL,

DE CERTIF1CAÇÃO DE BOAS PRATTCAS DE
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FABRtcAÇÃo E coNTRoLE DA ANVtsA. NÃo

aearsmrnçÃo. tMPosstBtLtDADE. patNcípto DA

WNCUtaÇÃO. Prevendo o editol ct apresentaçõo de

certificação de boas próticos de Fabricoçõo e controle

expedido pela ANVtSA, nõo pode sograr-se vencedoro

empreso que nõo opresentor o documento, sob pena de

infringêncio ao princípio do vinculaçõo oo editol. HtP)TESE

DE NEGATIVO DE SEGUIMENTO AO RECURSO. (Agrovo de

lnstrumento n. 70029408721, Vigesimo Segunda Cômora

cível, Tribunol de Justiça do RS, Relotor: Reione Mario Dios

de costro Bins, Julgodo em 09/04/2009) PROCESSUAL ClVlL.

MANDADODESEGURANÇA.PROCESSOLtC|TATORIO'

CERTTFTCADO DE BOAS PRATTCAS DA ANV:SA. VIG:LÂNC:A

'ANITARIA. 
L. A exigência de opresentoçõo do certificado

de Boos Práticos da ANVISA pelos licitontes encontra

respaldo no legolidade (Leis ne 8.666/9j e 10.520/02),

constituindo-se tombem em elemento configurador do

precouçõo no troto com as questões que envolvem o sqúde

dos pocientes. 2. Pode configuror dano irreparovel à saude

púbtico a oquisiçõo de insumos medicos não seguros, e

cousor dono oo Erário o aquisiçõo dos mesmos em regime

de urgêncio, em foce do suspensõo do licitoçõo' (TRF 4 - AG

20ogo4o0ooo2474, Rel, MARGA |NGE BARTH TESSLER _

D,E.25.5.2009).
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A\ELAÇÃO CíVEL. DtREtro ADM\N|STRAT|VO. LtCtrAÇÃo'

pRtNCíPtO DA VTNCULAÇÃO AO EDtrAL. CABTMENTO E

LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. RESPEITO AO PRAZO DE OITO

D;AS ENTRE O AVTSO DA L\C\TAÇÃO E A ABERTTJRA DAS

PROPOSTAS. L. Cobe oo Poder iudiciório o análise do

tegotidode dos exigêncios feitos pela Administroção em

editol de licitoçõo. 2. As licitações sõo submetidas qo

princípio do vinculoçõo ao edital, que so pode ser afastodo

quondo os exigêncios previstas se mostrorem

desnecessários ou ilegais. 2. Coso concreto em que nõo é

ilegol, nem se mostro descobido, o exigêncio de

opresentoção de certificodo de Boos Próticos de fobricaçõo

como exigêncio paro habilitação em licitoção cuio obieto e

aquisição de próteses para hospitais do rede pública.

(Apeloçõo cível n. 70030652614 - RELATOR: Denise oliveiro

Cezor - Diório de Justiço do dio 06/01/2010),

Corroborando mais ainda o entendimento pela legalidade da exigência

dos CERTIFICADOS DE BOAS PRATICAS DE ARMAZENAMENTO E

D;STRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE, trago à

baila o voto do Desembargador cláudio Roessing do Tribunal de Justiça do

Estado do Amazonas no Recurso de Apelação Cível, que trata de materia

análoga à estas contrarrazões, vejamos:

voTo o presente recurso preenche os requisitos de

admissibilidode, razõo pelo quol deve ser conhecido' A

t
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questõo recursal gira em torno do legolidade da exigência

dos itens 5,5 e 5.6 dos editois 105/2009 e 106/2009,

referentes oo certificodo de Boas Proticos de

Armozenomento e Distribuiçõo do ANV1SA e Autorizoçõo de

Funcionamento Especiat da Empresa. o iuízo o quo firmou

seu entendimento no sentido de que muito emboro o art.

30 da Lei 8666/93 troga um rol nõo taxotivo acerco dos

documentos o serem exigidos no editol, dever-se-io ofastar

aquelas considerodas desorrozoados e inúteis. Ao qnolisor o

presenço do item 5.5 do editol, o iulgodor de piso

manifestou-se nos seguintes termos: t...1 No coso em

comento, tem-se que o exigêncio quanto à certidõo de boos

próticos de ormozenamento e distribuiçõo constonte no

item 5.5 do editot está em consonôncio com o princípio do

legalidode, e suo exigibitidode visa o resguordar o interesse

público consubstanciada no preservoçõo da saude coletivo.

os tribunois potrios tem se posicionado por este

entendimento: PROCESSUAL CtVlL. MANDADO DE

,EGURANÇA.PROCESSOLICITATORIO.)ERT\F|CADODE

BOAS PRATICAS DA ANVISA. VIGILÂNCIA SANITARIA, 1, A

exigência de opresentoção do certificodo de Boos Práticas

do ANVISA pelos licitontes encontro respoldo na legolidade

Geis ne g666/93 e 10,520 /02), constituindo-se tqmbem em

elemento configurodor da precouçõo no troto com os

questões que envolvem a saúde dos pocientes. 2. Pode
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conÍiguror dano irreparavel à saude pública o oquisiçõo de

insumos médicos nõo seguros, e causor dono qo Erório o

aquisição dos mesmos em regime de urgêncio, em face do

suspensõo da licitoçõo.TRF+ - AGRAVO DE INSTRUMENTO:

AG 247 RS 2009.04.00.000247-4. Relatora: MARGA INGE

BARTH TESSLER. Publicoção: D,E. 25/05/2009 . t...1 4'

Recurso especiol nõo provido. (REsp 11"78657/MG, Rel'

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 21/09/201.0, Dle 08/L0/2010) com estas rozões

e encontrondo-se o decisõo recorrida em desocordo com o

jurisprudência superior, impõe-se o reforma da sentenÇo, o

fim de ser declaroda a tegatidode das exigêncios contidas

nos dispositivos 5.5 e 5.6 do normo editolício, nos quais se

estobelece q necessidade de constar entre rol de

documentos o serem exigidos dos licitontes, tonto o

presença do certificodo de Boas Praticos de Armozenogem

e Distribuição expedido pelo ANVlsA, como o Autorizaçõo

de Funcionomento Especiol da Empresa licitonte. Pelo

exposto , conheço os recursos, poro negar provimento à

primeiro apeloção e dar provimento à segundo, o fim de

reformor a sentença, declorondo como legois as exigências

contido nos itens 5.5 e 5.6 do edital ne rc5/2009 - csL/PM.

É como voto. Monous, 72 de morço de 2012' Clóudio

Roessing Relotor

E

trá. 0153



E

0l 51

GONSORCIO

ffiffip

4. DA CONCLUSÃO

A Adminístração deve realízar suas condutas sempre velando pelos

interesses da sociedade, mas nunca dispondo deles, uma vez que o

administrador não goza de livre disposição dos bens que administra, pois

o titular desses bens é o Povo.

lsto signífica que a Administração Pública não tem competência para

desfazer-se da coisa pública, bem como, não pode desvencilhar-se da sua

atribuição de guarda e conservação do bem.

A Administração também não pode transferir a terceiros a sua tarefa de

zelar, proteger e vigiar o bem. Ademais a disponibilidade dos interesses

públicos somente pode ser feita pelo legislador'

vale trazer à baila a existência do Princípio da supremacia do lnteresse

público, o qual informa todo o direito administrativo dírecionando as

condutas dos agentes.

Ocorre que, no âmbito das relações sociais, vão surgir conflitos entre o

interesse público e o interesse privado, de forma que, ocorrendo este

conflíto, há de prevalecer o interesse público, isto é, aquele que atende

um maior número de pessoas. Desta feita, a exigência editalícia nada mais
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é do que a concretização dos Princípios Constitucionais da Supremacia do

lnteresse Público e da lndisponibilidade dos lnteresses Públicos, pois as

exigibilidades, ora impugnadas, visam a resguardar o interesse público

consubstanciada na preservação da saúde coletíva.

Assim, conhecemos a impugnação, por tempestiva, para, no mérito,

negar-lhe provimento por ausência de fundamentação plausível na

sustentação do pleito da lmpugnante. mantidas as previsões editalícias.

Pelo que DECIDO

Publique-se e registre-se.

Pouso Alegre, 14 de maio de 2024.

Assinado de forma

WAGNER DO disital porwAGNER

CO UTO:9007 ?Srro,roorrroruro

e34s62o H::li:3lff'.
Wagner do Couto

Pregoeiro da AMESP
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AMESP

conrrssÃo PERMANENTE Or ltCtrnçÃo

Propostas lniciais

N'0712024

srs.' 0156

Assinatura

NO

Descrição:

Quantidade

Valor:

01

TUEDICAIUENTOS GENERICOS DE "A" A"Z"

1

0,00

Empresa

EMENALIMEDICAL LTDA

THIAGO G DISTRIBUIDORA DE O,O1

Valor Unitário

10,00

Valor Total

10,00

0,01

Data/Hora Registro Situação

1 410512024 1 4:48:52 CLASSI FICADA

15t05t2024 10:25:17 CLASSIFICADA

No 02

Descrição: MEDICAMENTOS SIMILARES DE "A" A"Z"

Quantidade: 1

Valor: 0,00

Empresa

EIMENALI MEDICAL LTDA

THIAGO G DISTRIBUIDORA DE O,O1

Valor Unitário

10,00

Valor Total

10,00

0,01

DataiHora Registro Situação

1 4tO5l2O24 14.48.57 CLASSIFICADA

15t05t2}24 10:25:21 CLASSI FICADA
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Propostas lniciais

N" 0712024

No 03

Descrição: MEDICAMENTOS ETICOS DE uA" A "Z"

Quantidade: I

Valor: 0,00

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

r-No 04

Descrição: MEDICAMENTOS BIOLÓGICOS DE "A" A"Z"

Quantidade: 1

Valor: 0,00

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação
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LOTES / ITENS

AMESP

coMrssÃo DE LlclrAÇÃo

Propostas lniciais

N',0712024

01

MEDICAMENTOS GENERICOS DE "A" A"Z"

1 Valor: 0,00

NO

Descrição:

Quantidade

-_ Empresa

Fornecedor 6081 17

Fornecedor 686078

N'

Descrição:

Quantidade

Valor Unitário

10,00

Valor Total

10,00

Data/Hora Registro Situação

1 4lO5l2O24 1 4:48.52 CLASSI FICADA

15t0512024 10:25:17 CLASSIFICADA

LOTES / ITENS

0,01

02

ÍVIEDICAMENTOS SIMILARES DE "A" A"Z"

1 Valor: 0,00

Empresa

Fornecedor 6081 1 7

Fornecedor 686078

NO

Descrição:

Quantidade

Valor Unitário

10,00

0,0í

03

MEDICAMENTOS ETICOS DE "A" A'2"

1 Valor: 0,00

Data/Hora Registro Situação

14105t2024 14.4857 CLASSIFICADA

15t05t2024 10:25:21 CLASSIFICADA

Data/Hora Registro Situação

Valor Total

10,00

0,01

LOTES / ITENS

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total
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Propostas lniciais

N" 0712024

NO

Descrição:

Quantidade

04

MEDICAMENTOS BIOLÓGICOS DE "A" A'z"

1 Valor: 0,00

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação
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AMESP

coN,r rssÃo DE t-tctrnçÃo

Ata de Sessão Pública

N" 0712024

As 14:00 horas do dia 1SlO5t2O24, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio

para este processo, designados pela Portaria no 01t2023, de 02 de Janeiro de 2023. em atendimento

as disposições contidas ú Lei n" 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo no 0812024,para

realizar osprocedimentos relativos ao Pregão no 07t2024. O encarregado abriu a Sessão Pública em

atendimento às disposições contidas no edÍal, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida

a fase de lances para ciassificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados'

-.LOTES / ITENS

No 01

Descrição: MEDICAIVENTOS GENERICOS DE "A" A"Z"

Quantidade: 1

Valor: R$ 0,00

Vencedor Fornecedor 7 177

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

Fornecedor 7177 R$ 10,00 R$ 10,00

Fornecedor 2381 R$ 0,01 R$ 0'01

Empresa

Fornecedor 2381

Fornecedor 7177

Fornecedor 2381

Fornecedor 7177

Fornecedor 238'l

Fornecedor 2381

Fornecedor 7177

Fornecedor 7177

Valor: R$ 28,00

Data/Hora Registro

1410512024 14:48:52

1510512024 10:25:17

Situaçáo

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

DISPUTA

-- Data/Hora Lance

1510512024 14:07:12

1510512024 14:07:12

1510512024 14:07:41

1510512024 14:12:57

1510512024 14:13:18

1510512024 14:23:14

1510512024 14:23:25

1510512024 14:43:17

Valor

R$ 0,01

R$ 10,00

R$ 10,01

R$ 10,02

R$ 12,00

R$ 20,00

R$ 22,00

R$ 28,00
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LOTES / ITENS

No 02

Descrição: MEDICAI\4ENTOS SIMILARES DE

Quantidade. 1

Valor: R$ 0,00

Vencedor Fornecedor 4890

PROPOSTAS INICIAIS

Ata de Sessão Pública

N'0712024

Valor Unitário

R$ 10,00

R$ o,o1

Valor Total

R$ 10,00

R$ 0,01

Empresa

Fornecedor 3680

Fornecedor 4890

Fornecedor 3680

Fornecedor 4890

Fornecedor 3680

Fornecedor 3680

Fornecedor 4890

Fornecedor 4890

Valor Unitário Valor Total

Não houveram ProPostas inicias

Empresa

Não houve disputa

Valor: R$ 28,00

Data/Hora Registro Situação

1410512024 1 4:4857 CLASSIFICADA

1510512024 10:25:21 CLASSIFICADA

Data/Hora Registro Situação

DISPUTA

Empresa

Fornecedor 4890

Fornecedor 3680

Data/Hora Lance

1510512024 14:07:14

1510512024 14'.07:14

1510512024 14:07:49

1510512024 14:13:05

1510512024 14:13:27

1510512024 14:23:25

1510512024 14:23:36

1510512024 14:43:24

Valor

R$ 0,01

R$ 10,00

R$ 10,01

R$ 10,02

R$ 12,00

R$ 20,00

R$ 22,00

R$ 28,00

LOTES i ITENS

No 03

- Descrição: MEDICAIMENTOS ETICOS DE"A" A"Z"

Quantidade: 1

Valor: R$ 0,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor
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LOTES / ITENS

No 04

Descrição: IVIEDICAMENTOS BIOLÓGICOS DE "A" A"Z"

Quantidade: 1

Valor: R$ 0,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

Ata de Sessão Pública

N'0712024

Valor Unitário Valor Total

Não houveram ProPostas inicias

Empresa

Não houve disputa

Data/Hora Registro Situação

4ISPUTA
Data/Hora Lance

Í\4ENSAGENS

Data/Hora

3010412024 10:32:09

3010412024 10:32:20

1510512024 14:00:12

1510512024 14:02:05

1510512024 14:04:57

Valor

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Mensagem

A situação deste processo foi alterada para'. Acolhimento de Propostas, por

Wagner do Couto.
Proóesso publicado no PNCP: https:/ipncp.gov.br/pncp-
api/v1 /orgao s120362307 000 1 40/comp rasl2O24 I 1 3

Sessão pública aberta!

Boa tarde, dento de instantes iniciaremos a fase de lances!

Alerto aos senhores licitantes que tenham consciência no que tange as

propostas de lances, pois, o Contratante quando da execução do contrato irá

cod'ificar e enviar as planilhas prontas com os pedidos, e esta não ficará por

conta da eventual empresa fornecedora'
ói.pútã do Lote/ttem bt - naeotcRMENToS GENERIC9S DE "A" A "Z" aberta!

O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da

desclassificação das propostas no botão "Propostas lryc_ra_s_d9 cad.a Lote/ltem'

Disputa do tóte/ttem bZ - USOIC4MENTOS SIMILARES DE "A" A "Z" aberta!

O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da

desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias" d19ada Lote/ltem.

O tote/item nó 0í - MEDICAMENTOS GENERICOS DE "A" A"Z" entrou em

TEMpO ALEATóR1O de ate 10 minutos, só participarão da fase de lances

FECHADOS os fornecedores que ficarem a lOo/o do menor preço!

o tote/item n.02 - MEDICAMENTOS SIMILARES DE "A" A"Z" entrou em

TEMpO ALEATÔR;O de ate 10 minutos, só participarão da fase de lances

FECHADOS os fornecedores que ficarem a 1OoÂ do menor preço]

Fase de tances aoertos ãã lot"iit", n' 01 - MEDICAMENTOS GENERICOS

DE "A" A"Z" foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do

melhor lance ( 12)leráo 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não

tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3

melhores classiÍicados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão

DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n' 02 - MEDICAÍVENTOS SIMILARES DE

"A" A"Z" foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor

lance ( 12)leráo 5 minutôs para enviar um lance fechado, caso náo tenham no

Página 3 de 5

1510512024 14:07 :12 Sistema

1510512024 1407:14 Sistema

1510512024 14:22:15 Sistema

1510512024 14:22.15 Sistema

1 510512024 14:23:00 Sistema

1510512024 14'.23:1 5 Sistema



E

,0163

Data/Hora

1510512024 14:28:15

1510512024 14:28:15

1510512024 14.28:30

1510512024 14:28:30

1510512024 14:28:30

1510512024 14:39:00

1510512024 14:39:00

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Ata de Sessão Pública

N" 0712024

Ír/ensagem

mÍnimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores

classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fim do tempo fechado do lote/item n'01 - MEDICAMENTOS GENERICOS DE

'A" A "2" . Disputa encerrada!
o arrematant'e do item/lote n" 01 - MEDICAMENTOS GENÉR|CoS DE "A" A
"2" Íoi o fornecedor com valor 22 !

Fim do tempo fechado do loteiitem n' 02 - MEDICAMENTOS SIMILARES DE

"A" A"2". Disputa encerrada!
o arrematant'e do item/lote n" 02 - MEDICAMENTOS SIMILARES DE'A" A',Z"

foi o fornecedor com valor 22 |

Fase de disputa do pregão foi encerrada'

Aberta a negociação do item 01 - MEDICAMENTOS GENERICOS DE'A" A
"z"l
O licitante EMENALI MEDICAL LTDA
lote/item 01 - MEDICAN/ENTOS GEN
de lances!

Aberta a negociação do item 02 - MEDICAMENTOS SIMILARES DE "A" A "2"!

o licitante EMENALI MEDICAL LTDA pode enviar uma nova proposta para o

lote/item 02 - MEDICATMENTOS SIMILARES DE 'A' A"Z" no local de envio de

lances!
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode

melhorar, solicitamos que você envie sua melhor proposta.

O Fornecedor EMENALI MEDICAL LTDA pode enviar mensagens'

A empresa EMENALI MEDICAL LTDA, teria mais lances a serem ofertados?

Fase de negociação do Lote/ltem n'01 - MEDICAMENTOS GENÉRICOS DE

"A" A"Z" encerrada.
O fornecedor EMENALI MEDICAL LTDA foi declarado VENCEDOR do

Lote/ltem n" 01 - MEDICAMENTOS GENERICOS DE "A" A"2".
Fase de negociação do Lote/ltem n" 02 - MEDICAMENTOS SIMILARES DE

"A" A"Z" encerrada.
O fOTNCCEdOT EMENALI MEDICAL LTDA fOi dCCIATAdO VENCEDOR dO

Lote/ltem n'02 - MEDICAMENTOS SIMILARES DE "A" A"2".

Fica aberto prazo de intenção de recurso ate às 1 510512024 í 5:15:59

Prezado Pregoeiro, boa tarde!

Podemos anêxar a proposta readequada? Aguardo.

O LOIE/ItEM N" 01 - MEDICAMENTOS GENÉRICOS DE "A" A "Z'' fOi

ADJUDICADO.
O Lote/ltern n" 02 - MEDICAMENTOS SIMILARES DE "A' A"Z" Íoi
ADJUDICADO.

pode enviar uma nova proposta para o
ERICOS DE "A' A"Z" no local de envio

*1510512024 14:39'.02

1510512024 14:39:02

Sistema

Sistema

1510512024 14:39:13

1510512024 14:39:46

1510512024 14:40:30

1510512024 14:45:16

1510512024 14:45:16

1510512024 14:45:16

1510512024 14.45:16

1510512024 14:45:59

1510512024 15:3'1:00

:-"1 5/05/2024 15:31 :1 8

1610512024 09:04:59

1610512024 09:04:59

Sistema

Sistema

Wagner do Couto

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

EMENALI MEDICAL

EMENALI MEDICAL

Sistema

Sistema

Wag ner d o Couto/Pregoei ro/Agente de Contrataçao

José Vitor da Rosa Junior/Equipe de Apoio

Gabriele Cecilia Pereira/Equipe de Apoio

Roque José dos Santos/Equipe de Apoio
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Ata de Sessão Pública

N" 0712024
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#A'fi,tÊ§F
AMESP

covtssÃo DE ltctrnçÃo

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 0712024

Portal de
(ompras

Número do Processo OBl2024

CritériodeDisputa: MAIORDESCONTO

Tipo da disputa: Por ltem

Data Fim Propostas: 1510512024 13:30:00

Prazo lnt. Recurso: 30 minutos

Unidade Gestora

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data lmpug./Escl

lntervalo Lances:

AMESP

Aberto e Fechado

Valor Unitário

1510512024 14:00:00

1010512024 23:59:00

0,0100

_ Objeto:

AoutstÇÃo oE MEDtcAMENTos ÉTtcos, cENERtcos, stMtLARES E BtolÓclcos coM BASE No MAIoR

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS

cERArs - TCEMG,-Aos üuNlcíptós euE coMpôeu R ASSocrAÇÃo Dos MUNtcíptos DA MICRORREGIÃO Do
rMEDto SAPUCAí - AMESP.

As 14:00 horas do dia 1SlO5l2O24, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio

para este processo, designados pela Portaria no 01 12023, de 02 de Janeiro de 2023. em atendimento

as disposições contidas na Lei no 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo no 08/2024,para

realizar osprocedimentos relativos ao Pregão no 0712024. O encarregado abriu a Sessão Pública em

atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida

a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônicapa,a essa licitação declararam no ato do cadastro

da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrígatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no

artigã 3" da Lei Comptementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estãbelecido em seus arts. 42 a 49;3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital

e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoa

- com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8'213/91; 6.

que não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos,'salío menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll,

da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ENCERRADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'0712024

LOTES / ITENS

No 01 Situação: ADJUDICADO

Descrição: MEDICAMENTOS GENERICOS DE "A" A"Z"

Quantidade: 1

Valor: 0,00

Vencedor EMENALI MEDICAL LTDA 13.6s4.036/0002-45 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

EMENALI MEDICAL LTDA

Valor Unitário

10.0000%

Valor Total

10.0000%

0.0100%

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

28,00 o/o

Data/Hora Registro Situação

1 410512024 1 4:48:52 CLASSIFICADA

1510512024 10:25:17 CLASSIFICADA

Data/Hora Lance

1510512024 14:43:17

1510512024 14:23:25

1510512024 14:23:14

1510512024 14:13:18

1510512024 14:12:57

1510512024 14:07:41

1510512024 14:07:12

1510512024 14:07:12

cLASSTFTCAÇÃO

THIAGO G DISTRIBUIDORA DE O.O1OO%

Empresa

1 EMENALI MEDICAL LTDA

2 THIAGO G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

Valor

28.0000%

20.0000%

DISPUTA

Valor

28.0000%

22.0000%

20.0000%

12.0000%

10.0200%

10.0100%

10.0000%

0.0100%

Empresa

EMENALI MEDICAL LTDA

EMENALI MEDICAL LTDA

THIAGO G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA

THIAGO G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA

EMENALI MEDICAL LTDA

THIAGO G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA

EMENALI MEDICAL LTDA

THIAGO G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA

E

srs.: 0l 6 6
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LOTES / ITENS

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 0712024

No 02 Situação: ADJUDICADO

Descrição: MEDICAMENTOS SIMILARES DE "A" A"Z"

Quantidade: 1

Valor: 0,00

Vencedor EMENALI MEDICAL LTDA 13.694.036/0002-4s Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

28,00 o/o

Data/Hora Registro Situação

1410512024 14:48:57 CLASSIFICADA

1510512024 10:25:21 CLASSIFICADA

Valor

28.0000%

20.0000%

Empresa

EMENALI MEDICAL LTDA

Valor Unitário

10.0000%

Valor Total

í 0.0000%

0.0100%

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance

1510512024 14:43:24

1510512024 14:23:36

1510512024 14:23:25

1510512024 14:13:27

1510512024 14:13:05

1510512024 14:07:49

1510512024 14:07:14

15t0512024 14"07:14

cLASSTFTCAÇÃO

THIAGO G DISTRIBUIDORA DE O.O1OO%

Empresa

1 EMENALI MEDICAL LTDA

2 THIAGO G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

DISPUTA

Valor

28.0000%

22.0000%

20.0000%

12.0000%

10.0200o/o

10.0100%

10.0000%

0.0100%

Empresa

EMENALI MEDICAL LTDA

EMENALI MEDICAL LTDA

THIAGO G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA

THIAGO G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA

EMENALI MEDICAL LTDA

THIAGO G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA

EN/ENALI MEDICAL LTDA

THIAGO G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA
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Ata de Realização - Pregão EletrÔnico

N" 0712024

LOTES / ITENS

No 03 Situação

Descrição: MEDICAMENTOS ETICOS DE'A" A'2"

Quantidade: 1

Valor: 0,00

Situação

Não houve disputa

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa

DESERTO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Não houveram propostas inicias

cLASSTFTCAÇÃO

ValorEmpresa

DISPUTA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'0712024

NO

Descrição:

Quantidade

Valor:

04 Situação:

MEDICAMENTOS BIOLÓGICOS DE "A" A"Z"

1

0,00

DESERTO

Empresa Valor Unitário Valor Total

Não houveram propostas inicias

Data/Hora Registro Situação

\, Empresa Situação

Não houve disputa

Valor

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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MENSAGENS

Data/Hora

30104 10:32

30/04 10:32

'15/05 14:00

15105 14:02

15/05 14:04

15/05 14:07

15/05 14:07

15105 14:22

15105 14:22

15105 14:23

15105 14',23

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N',0712024

Item Mensagem

A situação deste processo foi alterada para: Acolhimento de Propostas, por Wagner do Couto.

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
apilv 1 I or9aos120362307000 1 40 I comprasl2l?4 I 13

Sessão pública aberta!

Boa tarde, dento de instantes iniciaremos a fase de lances!

Alerto aos senhores licitantes que tenham consciência no que tange as propostas de lances, pois,

o Contratante quando da execução do contrato irá codificar e enviar as planilhas prontas com os

pedidos, e esta não ficará por conta da eventual empresa fornecedora.
bisputa'do Lotê/ltem 01 - MEDICAMENTOS GENÉRICOS DE "A" A"Z" aberta! O Íornecedor pode

checar as propostas classificadas e o motivo da desclassiÍicação das propostas no botão
"Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lotê/ltem 02 - MEDICAMENTOS SIMILARES DE "A" A'2" aberta! O fornecedor pode

checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
O tote/item n. 01 - MEDTCAMENTOS GENÉRICOS DE "A'A "Z" êntrou em TEMPO ALEATÓRIO
de até"10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a
'10% do menor preço!
O toie/item n" O2 - i'IfOtCnMENTOS SIMILARES DE "A'A "Z" entrou em TEMPO ALEATÓR|O de

até 10 minutos, só participarão da Íase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10%

do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n' 01 - MEDICAMENTOS GENERICOS DE "A" A "Z" for

encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( 12 ) terão 5 minutos para

enviar um lanie fechado, caso não tenham no mÍnimo 3 fornecedores nesta situação o sistema

convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n" 02 - MEDICAMENTOS SIMILARES DE'A" A "Z'Íoi
encerrada! Agora os fornecedores que Íicaram a 10% do melhor lance ( 12 ) terão 5 minutos para

enviar um lanie fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema

convocará os 3 melhores classiÍicados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n" 01 - MEDICAMENTOS GENERICOS DE',A" A "2". Disputa

encerrada!

O arrematante do item/lote n" 01 - MEDICAMENTOS GENÉRICOS DE "A" A "2" Íoi o íornecedor

com valor 22 t

Fim do tempo íechado do lote/item n'02 - MEDICAMENTOS SIMILARES DE',A',A "2". Disputa

encerradal
O arrematante do item/lote n" 02 - MEDICAMENTOS SIMILARES DE 'A" A "Z" Íoi o íornecedor

com valor 22 !

Fase de disputa do prêgão Íoi encerrada.

Aberta a negociação do item 01 - MEDICAMENTOS GENÉRICOS DE'A'A'2"!

o licitante EMENALI MEDICAL LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 0í -
MEDICAMENToS GENÉRlCoS DE'A' A"Z" no local de envio de lances!

Aberta a negociação do item 02 - MEDICAMENTOS SIMILARES DE'A" A'2"!

O licitante EMENALI MEDICAL LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 02 -

MEDICAMENTOS SIMILARES DE'A'A "Z" no local de envio de lances!

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entêndemos quê o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.

O Fornecedor EMENALI MEDICAL LTDA pode enviar mensagens.

A empresa EMENALI MEDICAL LTDA, teria mais lances a serem oÍertados?

Fase de negociação do Lote/ltem n" 01 - MEDICAMENTOS GENÉRICOS DE'A" A "Z" encerrada'

o Íornecedor EMENALI MEDICAL LTDA foi declarado vENCEDOR do Lote/ltem n'01 -
MEDICAMENTOS GENÉRICOS DE'A" A'2".

Fase de negociação do Lote/ltem n" 02 - MEDICAMENTOS SIMILARES DE'.A',A "Z" encerrada.

o fornecedor EMENALI MEDICAL LTDA Íoi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n" 02 -

MEDICAMENTOS SIMILARES DE'A' A "2".

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 15/05/2024 15:15:.59

01

02

0í

02

0í

02

01

01

02

02

15105 14:28

15105 14:28

15105 14:28

15105 14:28

15105 14:28

1 5/05 14:39

15/05',l4:39

15/05'14:39

1 5/05 14:39

'15/05 14:39

15/05 14:39

15105 14:40

15/05 14:45

15lOS 1445

15105 14:45

15105 14:45

15105 14i45

15/05 15:31

15/05 15:3Í

'16/05 09:04

Sislema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Wagner do Couto

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

EMENALI MEDICAL
LTDA
EMENALI MEDICAL
LTDA

Sistema

0í

01

02

02

01

01

U2

UI

Prezado Pregoeiro, boa tarde!

Podemos anexar a proposta readequada? Aguardo.

O LOIE/IIEM N'O1 - MEDICAMENTOS GENÉRICOS DE'A" A "2" fOi ADJUDICADO'

Página 6 de 7
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Data/Hora

16/05 09:04

Origem

Sistema

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 0712024

Item

02

Mensagem

O Lote/ltem n" 02 - MEDICAMENTOS SIMILARES DE'A" A'2" foi ADJUDICADO.

Nome Fantasia CNPJ

EMENALI MEDICAL LTDA 13.694.036/0002.45

(31)41016939 comercial@emenalimedical'com.br

THIAGO G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MBJ HOAPITALAR 44,037,88210001-35

Contato: 11937259524 (11)937259524 mbjhospitalar@gmail.com

_ r/Vagner do Couto/Pregoeiro/Agente de Contrataçao

José Vitor da Rosa Junior/Equipe de Apoio

Gabriele Cecilia Pereira/Equipe de Apoio

Roque José dos Santos/Equipe de Apoio

Razão Social

EMENALI MEDICAL LTDA

Contato: RENATA FREITAS

Página 7 de 7
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coN§oRcto Portal de

Compras

AMESP

covrssÃo DE ltctrnçÃo

Relatorio por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N'0712024

I

FORNECEDOR: EMENALI MEDICAL LTDA

LOTE/ITEM

01 MEDICAMENTOS GENERICOS DE'A'A "2"

02 MEDICAMENTOS SIMILARES DE "A'A "Z'

QTD:2

QUANTIDADE

1,00

1,00

1 3.694.036/000245

VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO

28,0000 28,00 -ok

28,0000 28,00 -o/o

VALOR TOTAL: 56,00

0r72

Página 1 de 2



0173

FORNECEDOR:

Relatorio por Vencedor i Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N" 0712024

LOTES/ITENS FRACASSAOOS/CANCELADOS/DESERTOS/EM PATADOS

LOTE/ITEM

03 MEDToAMENToS Értcos DE'A'A "2"

04 MEDICAMENTOS BIOLÓGICOS DE "A, A,Z,

QTD:2

QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO

1,00

1,00

VALOR TOTAL:

Página 2 de 2
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@ sÉfitriÉ&"# |rrnJ,;,

Edital

0712024

Lote/ltem

AMESP

Relatório de Economicidade

Objeto

aoursrçÃo DE MEDTcAMENToS ETtcos, GENERlcos, SIMILARES E

aIoLÓcIcoS CoM BASE NO ÍVIAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O
BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE IVINAS GERAIS -

TCEMG, nos vÚrutcÍptos our coHlpôru AASSoctAÇÃo Dos wtutttcÍptos on
MrcRoRREcrÃo oo vrÉoto sRpucnÍ - AMESP.

Valor Estimado

0,00

0,00

56,00

Data Abertura

1510512414:00

Valor VencedorEconomicidade

28,00 - Yo

28,00 'o/o

o,

01

02

MEDICAMENTOS GENERICOS DE "A'A'Z'

MEDICAMENTOS SIMILARES DE "A'A "Z'

Quantidade

1,00

1,00

Total:R$ 0,00

E

al71

Assinatura

vTotal Geral Previsto:

Total Geral Finalizado:

Economicidade Total:

0,00

56,00

o/-lo

Página I de 1
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saúde em boas mãos

ANEXO IV

PROFOSTA

oBJETo: REctsrRo DE pRrços NA FoRMA DE llclrnçÃo coMPARTILHADA PARA A

aeutsrçÃo DE MEDtcAMENTos Énco§, crruÉRtcos, $IMILARES E Bloloclcos coM

BASE NO MAIOR PERCÉNTUAL DE DE§CONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO

TRTBUNAL DE coNTAS Do ESTADo DE MrNAs cERAts - TCEMG, Aos MuNtciplos our
compÕeg A A5socrnÇÃo Dos MuNlcipros DA MrcRonRrctÃo oo rtaÉolo sapucÀi -
AMESp, conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I * Termo de

Referência/EspecificaçÕes do objeto do Edital e seus anexos.

A empresa Eh/ENALI MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 13.694.036i0002-45, com sede

na rua Castelo Setúbal, no 120, bairro Castelo, na cidade de Belo HorizontelMc - CEP 31330-090,

designa como contato a Senhora Renata Freitas, que poderá ser contactada através dos seguintes

meios: Telefone (3 1 ) 41 0 1 -6939 e E-mail: comercial@emenalimedica!.com.br

Declaro que no preço proposto, encontram-se incluidos todos os materiais, mão de obra, fretes,

tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o

fornecimento do objeto da presente licitação.

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condiçÕes contidas no Editaldo
pREGAo ELETRôNICO N,o 007/2024, retro mencionado, bem como verificamos todas a§

especiíicaçÕes nele exaradas, nâo havendo qualquer discrepância nas informaçÕes e/ou

documentos que dela fazem Parte.

Declaramos ainda que estamos cientes de todas as condiçõês que possam, de qualquer forma'

influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissÕes existentes nesta

proposta, bem como qualquer despesa relativa à realizaçáo integral do seu objeto.

DA PROPOSTA:

Apresentamos nossa proposta para REGISTRO DE PREÇOS PARA A AOUISIÇÃO DE

MEDlcAtvlENTCIs ETtcos, GENERtcos, §TMILARES E BlolÔGlcos coM BASE No tulAloR

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADo DE MTNAS GERAts - TCEMG, Aos MUNtcíPlos QUE coMPÔElvl A AssoclAÇÃo

Dos MuNlciplos DA MlcRoRREctAo Do MÉDro sApucAí - AMESP, conforme condiçÕes

especificadas no Anexo I - Termo de Referência/EspecificaçÕes do objeto, parte integrante do

presente Edital:

Especificação do Objeto e Quantidade

r) [msnall ffisdical

i i s.i,t+'ü'3''iiü{i{i?-/r$ 
I

Rua castero r"r'o:,"1'l#:i:fli;':ffi Horizonte-w,isttti:.Ll I,tE3lü/tl LiÜt' ÉrP

c§P 31'330-0s0 
:;i?iÍ#34'o36t0oo2'4' o. *ry[&:ffiil(lii$*;::;" 

.

1.'1àtC 
i.r*n'totlto t't'^ 

'1



$ [mnnali h{ediual
sairde em buas mãos

(disponível em http:// Banco de Preços TCEIUG - ace§so público)

Validade da proposta de 60 (sessenta) dias;

prazo de entrega dos produtos ê 10 dias uteis apos emissão da Ordem de Fornecimento

Belo Horizonte/[\íG, 15 de maio de 2A24

fr)nrxú*;
Emenali Medical Ltda EPP
CNPJ: 1 3.694.036/0002-45

Dados Bancários: Banco: ltaú - Ag: 5807 / Conta: 13694-9

Nome do responsável: Regiani Ívlenali Rodrigues Pereira
Cargo: Sócia-diretora

CPF: 055.351 .276-55 / RG: MG 14.654'188
*"1

i'o'r 
'í i,. rlij'l , i;;li]:ü3{j2-4t'

i::iú,[ltÂ.Ll I't[]lüÀL LTüÀ' f PF

R. Cr.:lt+!cr §l:1r1h»1, 1?(,' B. tllaslelc

Õ{:'í} i,'i li*i)' íi$u I { 3 1 )'i i ü i't':l}3',tJ

! r'i'.1-t, lícii'ilziltiri: i'lG 
.

Emenali Medical Ltda-EPP

Rua Castelo Setúbal n" 120 - Castelo - Belo Horizontc - MG

CEP 31.330-090 - ÇNPJ: 13'694.036/0002-45
Tel.: 31. 4101-6939

Assinatura

tO% ldez por cento)tunidade1 MEDtcAMENToS GENÉRtcos DE 
uA" A"7'

10% (dez por cento)1unidade2 MEDICAMENTOS SIMILARES ÜÉ- " A" A "Z"

ITEM §E§CRtçÃü UNIDADE
QUANTIDAPE

E§Tlf\rtApA

PERCENTUAL DE

DESCONTO
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ANEXO XI

DECLARAçÂO pr QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI No 8.213, DE 24 DE

JULHO DE 1991

A empresa EMENALI MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 13.694.03610002-45, DECLARA,

para os devidos fins, que nâo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 'lo e no inciso lll do art. 5o

da constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficíência ou para reabilitado da Previdência Social e às regra§ de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de iulho de 't991'

Belo Horizonte/MG, 15 de maio de 2CI24

ffi*
Reg iani Menal i Rodrigues Pereira

CPF: 055.351 .276-55
RG: MG 14'654.188

firxsr]ali $firdlcal

[n.og-t.ü3íiiüüüa*{t
rLiüliÀLLl [i§üicÂl- LTt]À' EPp

R. fin;ittl;, $rrt*hrl, 1?Ô - B' Cestelo. 
L'i:ir rrt;:ac-ü:;ü I i::r) diol-$â39

! mrlo H()fi,tg$llrtr tt'lc I

Emenali Medical Ltda' EPP

Rua Castelo Setúbal n' 120 - Castelo - Belo Horizonte - MG

CEP 31.330-090 - CNPJ: 13'694'036/0002"4s
Tel.: 31' 4101-6939

n(t/* - *
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ANEXO X

DEcLARAÇÂo nr tDoNEIDADE

oBJETo: REGtsTRo DE pREÇOS NA FORMA DE ulctrnÇÃO COMPARTILHADA PARA A

AQU|SIÇÃO DE MEDTCAMENTOS ÉT|CO§, CENÉR|CO§, SIMILARES E BIOLOGICO§ COM

BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DE§CONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO

TRIBUNAL DE coNTAS Do ESTADo DE MINAS GERAts - TcEMG, Ao§ MuNlciplos our
connpÕrg A ÂssocnÇÃo Dos MuNrcipros DA MrcRoRRroÉo no ruÉolo sApucai -
AlVlESp, conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I * Termo de

Referência/EspecificaçÕes do objeto do Edital e seus anexos'

A empresa EMENALI MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 13.694.036/0002-45, com sede

na rua Castelo Setubal, no 12A, bairro Castelo, na cidade de Belo Horizontel[/G - CEP 31330-090'

por intermédio de sua representante legal a Sra. Regiani Menali Rodrigues Pereira, inscrita no cPF

sob o no 055.351 .276-55, DECLARA para fins de participação no Pregão EletrÔnico n.o a712024.

não ter recebido da AMESp ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta em

âmbito Federal, Estadual e Municipal, susPEN§ÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e

ou impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido

DE6LARAÇÃ6 DE tNIDoNEIDADE para licitar ou contratar com a Administraçâo Federal, Estadual

e Municipal.

Belo HorizontelMG, 15 de maio de 2024

fiJ t txl"l-*
Regiani Menali Rodrigues Pereira

CPF: 055.351.276-55
RG: MG 14.654.188

{tid[t,lAlli M[]:CÂL LTnA- [pP

Í1, Çastçj,r §ttibtr!, 1?§' tr. Caltelo
c§.Ê 31330-CItr1 l (3ii I r111'g';;lil'i

t Srlo i"{tnl;#riri? 
"r. I

tmenali Medical Ltda-EPP

Rua Castelo Setúbal n' 120 - Castelo - Belo Horizonte - MG

CEP 31.330-090 - CNPJ: 13'694'036/t)002"45
Iel.: 31' 4101-6939

[nr#ffiâli $l1n$inal

0Lg2-,,
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ANEXO VIII

DECLARAÇÂo or lurxlsrÊNctA DE FATo SUrERVENIENTE tmPrDlrlvo

A empresa EMENALI MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o '13.694.036/0002-45, com sede

na rua Castelo Setúbal, no 120, bairro Castelo, na cidade de Belo HorizontelMc - CEP 31330-090,

neste ato representada por sua Diretora a Sra. Regiani Menali Rodrigues Pereira, brasileira,

casada, residente e domiciliada na Rua Padre DemervalGomes, no 367 - Apto 502* bairro Coração

Eucarístico - CEp: 30.535-470 - Belo Horizonte/MG, inscrita no CPF sob o no 055.351'276-55,

DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem quaisquer fatos impeditivos

para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

v ocorrências posteriores.

Belo Horizonte/tt/lG, 15 de maio de 2A24

ffi*nil,.
Regiani Menali Rodrigues Pereira

üPF: 055.351 .276'55
RG: MG 14.654.188

i'l g"t*g*..ü3§iütüã-45'

§MINÂ.LLI l*S]i0;t L LTDiI' SPP

R. Cattelo $etúbal, 120'S' ç'oilrrlc
' 'ôÉÊ 

sisao'osj I i31) '1 i 01 'ü'i33

I eglo HCRI:cr'iTE *

Emenali Medical Ltda EPP

Rua Castelo Setúbal n' 120 - Castelo - Belo l"lorizonte - MG

CEP 31.330-090 - CNPJ: 13'694"036/0002-45
'lel':31' 4101-6939
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DO D|§POSTO NO INCISO XXXlll DO ART. 7o DA

corusrlrutçÃo FEDERAL

oBJETo: REGtsrRo DE pnEÇos NA FoRMA DE LtclrAÇÃo C0MPARTILHADA PARA A

loutsrçÃCI DE MEDtcAMENTos Élcos, oENÉRtcos, S|MILARES E BloloGlcos coM

BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO

TRTBUNAL DE coNTAS Do EsrADo DE MrNAs GERAI$ - TCEMG, Aos MuNtciplos QuE

cotupoeg A AssoctnÇÃo Dos MuNlciplos DA MtcRonnrclÂo oo ruÉoto sapucAi *
AMESp, conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I * Termo de

v Referência/EspecificaçÕes do objeto do Edital e seus anexos.

A empresa EMENALI MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 13.694.036/0002-45, com sede

na rua Castelo Setúbal, no 120, bairro Castelo, na cidade de Belo Horizonte/Mc - CEP 31330-090'

por intermédio de sua representante legal a Sra. Regiani Menali Rodrigues Pereira, inscrita no CPF

sob o no 055.351 .276-55, DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico n.o a712424,

que cumpre o disposto no inciso xxxlll do art. 70 da Constituiçâo Federal, que a empresa nâo

possui menores de 1g (dezoito) anos em condiçÕes de trabalhô noturno, perigoso ou insalubre a e

de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

quatorze anos, de acordo com o inciso Vl do art. 680 da Lei n.o 14'133 de 1 de abril de 2021^

Ressalva:

emprega menor a partir de 14 (quatorze) anos na condição de jovem aprendiz ( )*

flm$ffiali ilfiedical

Belo Horizonte/MG, 15 de maio de 2024

fQr 
"'n 

t*-*
Regiani Menali Rod

CPF: 055.35í
rioues Pereira r-''.r"?6-;i I'i3,.üt.,i,üii,iJi;;.1 ,;.'*l'l'oi

,

RG: MG 14.654.188
üi'-{fi{ÂLll i,ii:Ülit'l- LT*i\ - LPP

R. Casi,s,li $';i(ri:nl',1 Zcr :.1:. ]1.:'jl"
CÉir 313'JC'{r1',r I (}i ) rl i'J':'L '; :
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ANEXO V

DEcLARAÇÃo oE pLENo ATENDTMENTo Aos Rreutslros DE HABlLlrnÇÃo

oBJETO: REG|§TRO DE PREÇOS NA FORMA DE t-lClrnÇÂo CoMPARTILHADA PARA A

noulsrÇÃo DE MEDtcAMENTos ÉTlcos, ornÉnlcos, sIMILARES E BloLoGlcos coM
BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO §OBRE O BANCO DE PREçOS DO

TRTBUNAL DE coNTAs Do EsrADo DE MINAS GERAT§ - TcEMG, Aos MuNtcÍptos Que

corrapôem A AssocraÇÃo Dos MuNtcíptos DA MtcRonRrcÉo Do MEDIO snpucaí -
AMESP, conforme condiçoes, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I * Termo de

Referência/Especificaçôes do objeto do Edital e §eus anexos.

A empresa EtvlENALl I\TEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 13.694.03610002-45, com sede

na rua Castelo Setúbal, no 120, bairro Castelo, na cidade de Belo Horizonte/MG - CEP 31330-090,

por intermedio de sua representante legal a Sra. Regiani tvlenali Rodrigues Pereira, inscrita no CPF

sob o no 055.351 .276-55, DECLARA para fins de participaçâo no Pregão EletrÔnico n.o a712424,

que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informaçÕes

prestadas, na forma da lei, e que, ate a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no

inciso ldo art.630 da Lei n.o 14.'133 de 1 de abril de 2Q21.

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital'

o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventualfalsidade'

Belo Horizonte/lttrG, 15 de maio de 2A24'

fiJ,nnÀ-.-.
Regiani Menal i Rodrigues Perei ra

CPF: 055.351 .276-85
RG: MG 14.654.188

Émenali Medical Ltda-EPP

Rua Castelo Setúbal n" 1"20 - Castelo - Belo Horizonte - MG

CEP 31.330-090 - CNPJ: 13.694'036/0002-45
Tel.: 31. 4101-6939
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ANEXO IX

DEcLARAÇÂo pr nusÊttclA DE víncul-o

A empresa EI\íENALI MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 13.694.03ô10002-45, com sede

na rua Castelo Setúbal, no 120, bairro Castelo, na cidade de Belo Horizonte/tÚG - CEP 31330-090,

neste ato representada por sua Diretora a Sra, Regiani Menali Rodrigues Pereira, brasileira,

casada, residente e domiciliada na Rua Padre Demerval Gornes, no 367 - Apto 502 * bairro Coração

Eucarístico - CEP: 30.535-470 - Belo Horizonte/MG, inscrita no CPF sob o no 055.351.276-55,

DECLARA, sob as penas da Lei, que $eus sócios, não possuem qualquer vínculo com AMESP ou

como qualquer dos lvlunicípio Consorciados.

Belo HorizontellVlG, 15 de maio de 2CI24

& urnl*
Regiani Menali Rodrigues Pereira

CPF: 055.35í.276-55
RG: MG 14.654.188
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Emenali Medical Ltda-EPP

Rua Castelo Setúbal n' 120 - Castelo - Belo Horizonte - MG'

CEP 31.330-090 - CNPJ: 13.694.036/0002-45
Tel,: 31^' 4101-6939
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ANEXO IV-B

DEcLARAÇÃo or PRoPo§Tn rcouÔMrcA

oBJETo: REGlsrRo DE pREÇos NA F0RMA DE t-lctrlçÃo CoMPARTILHADA PARA A

aoulsrÇÃo DE MEDtcAMENTos Élcos, erruÉntcos, §IMILARES E BloloGlcos coM
BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO §OBRE O BANCO DE PREÇOS DO

TRIBUNAL DE coNTAs Do ESTADo DE MrNAs GERAts - TcEMG, Aos MuNtciptos Qur
colgporu A AssocnçÃo Dos MuNrciptos DA MtcRonneclÃo po rrlÉolo sapucai -
AMESP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de

ReferêncialEspecificaçÕes do objeto do Edital e seus anexos.

A empresa EI\íENALI I\íEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 13.694.036/0002-45, com sede

na rua Castelo Setúbal, no 120, bairro Castelo, na cidade de Belo Horizonte/Mc * CEP 31330-090,

por intermédio de sua representante legal a Sra. Regiani tríenali Rodrigues Pereira, inscrita no CPF

sob o no 055.351 .276-55, DECLARA para fins de participação no Pregão EletrÔnico n.a 0712024,

que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais,

nas convençÕes coletivas de trabalho e nos terrnos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas, conforme disposto no § 1o art. 63o da Lei n.o 14.133 de 1 de abril de 2421.

Belo Horizonte/ÍtlG, 15 de maio de 2024

Srnül*
Regiani Menali Rodrigues Pereira

CPF: 055.351.276-55
RG: MG 14.654.í88 *.":i
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Emenali Medical Ltda-EPP
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25t1O12022 OEI4E RESOLUÇÁO.RE N" 3.144,DE22 DE SErÊi,tBRO DE 2022 - RESOLUÇÃO-RE N" 3.144. DE 22 DE SETEIIIBRO DE 2022 - DOU - Imprensa

T}IÁRIO OFICTAL T}A UI§IÂO
Pubticadc em: z6/a3/2a22 I idicão: 183 | §êÇôo: L l Página: 12ô

Órgáo; Ministér'io da §aúde/Agência Naciona! de Vigitância Sanitária,/4â Dire toria/Gerência-Garal de ln§peçâs e Fi§§ali:açiio

Sanitória

RESOLUÇÃO-RE N" 3.144, DE 22DE SETEMBRO DE2022

A Gerente-Geral de lnspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuiçóes que lhe confere o

art, 14O. aLiado ao art. 2O3, l, § 10 do Regimento lnterno aprovado pela Resotução de Diretoria Colegiada -

RDC no 585, de 1O de dezembro de 2O2l,e

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição e/ou

Armazenagem preconizados em tegistação vigente. para a área de Medicamentos, resolve:

Art, 10 Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO. a Certificaçáo de Boas Praticas de

DistrÍbuição e / au Ar mazena gem de Medi canrentos.

Art. 2o A presente Certificação terá vatidade de 4 (quatro) anos a partir da sua publicaÇão.

Art, 3' Esta Resoluçáo entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

EMPRESA: EFRAIM PHARMA MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - CNPJ:

12348.34 6 / 0001-64 - AUTOR lZ,/ M S: 1251733 - AE: 12517 47

ENDEREÇO: ESTRADA CAXAMBU, N.O 13

MUNICÍPIO: DUOUE DE CAXIAS - UF: RJ - EXPEDIENTE:4654673/22.9

CERT|F|CADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM:Medicamentos

EMPRESA: Marymed Distribuidora de Medicamentos e Correlatos Ltda - CNPJ

23.t2L.92O / A001-63 - AUTORIZ./ M S: 1151386 - AÊ: 117344O

ENDEREÇO: AVENIDA CARLOS GOMES

MUNICíPIO: MARINGÁ - UF: PR. EXPEDIENTE.7770383/22.3

cERTtF|CADO DE BOAS PRAT|CAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos

EMPRESA: Emenatti Medicat Ltda - cNPJ: 13.694.036,/0002-45 - AUTORIZ,/MS: 1166513

ENDEREÇO: Rua Castelo de Setubat no 12O

MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE - UF: MG . EXPEDIENTÉ, 4653555/22.2

CERT|FtCADo DE BOAS PRAT|CAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM:Medicamentos

EMPRESA: ELI LILLY DO BRASIL LTDA - CNPJ:43.94O,678/C,0C1.44. AUTORIZ/MS: 1O12ôO3 -

AE:12OO307

ENDEREÇO:AVENIDA MORUMBI' No 8264

MUNICÍPIO: SÃO PAULO - UF: SP . EXPEDIENTE. 0764281/22.3

CERTTFTCADO DE BOAS pRATtCAS DE DISTRIBUIÇÂO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos

EMPRESA: AURoBINDo PHARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LIMITADA

O 4.301.884 /OOO 1-75 - AUTO R I Z./ M S: 10 51679 - AE: 72107 32

httpsJ M.in.qovb./rcb/dou/-/resolu€eíàn-3.,|4+dF22-dêsetembrcd&2022-'í31684265

E

0188

CNPJ

1t2



25t10t2022 0AÀA RESOLUÇÁGRE N. 3.144, OE 22 DE SETEMBRO DE 2022 - RESOLUÇÁGRE N. 3.1,í4, DE 22 DE SETEMBRO DÉ 2022 - DOU - lmp.ênsa

ENDEREÇO; VIA PRINCIPAL O6E, aUADRA 9, MODULOS 12/15,5/N

MUNICÍPIO: ANÁPOLIS . UF: GO - EXPEDIENTE, 1435689 /22-4

cERTtF|CADO DE BOAS pRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÀO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos

EMPRESA: PROTEMAC INDUSTRIA E COMERCIO DE BORRACHA LTDA . CNPJ:

A6.A50.437/0001-16 - AUTORIZ,/MS: 1270301- AE: 1273569

ENDEREÇO: RUA TIODOLINA CORDEIRO, No127 TERREO CONJ' ELDORADO

MUNICíPIO; MANAUS . UF: AM - EXPEDIENTE.4687695/22-O

CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE DISTRIBUIÇÃO E,/OU ARMAZENAGEM: MEdiCAMENIOS

EMPRESA: A G KIENEN & CIA LTDA - CNPJ: 82.225,947/0001-ô5 - AUTORIZ/MS: 11,48L27 - AE:

1148131

ENDEREÇO: RUA BENJAMIN BORGES DoS SANTOS, Nn 87 - TERREO

MUNICÍPIO: PATO BRANCO. UF:PR - EXPEDIENTE:4613O99/22.6

CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE DISTRIBUICÃO E/OU ARMAZENAGEM:MCdiCAMCNIOS

EMpRESA: COLLECT |MPORTAÇÃO E COMERCIO LTDA - CNPJ: 53.452.157/0001-14

AUTORIZ,/MS; 1051895 - AE: 7247939

ENDEREÇO: RUA JOSEFINA n'2OO CONJ 311

MUNICíPIO: GUARULHOS - UF: SP - EXPEDIENTE: 11ô0764/22.1

cERT|F|CADO DE BOAS PRÁTICAS DE DtSTRIBUIÇÃO E,/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos

L-ste cc)Íifei.rdo ri;ir; :;uhiltiti.:i r:r r:r.tbl.ic;rrjo ttit vtr'::;;o {:('}r iific;i(iJr.

, 0189
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R-l Setembro12023 a NOVA. MEDICINA E SEGURAN A DO TRABALH
PGR - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

EMENALLI MEDICAL LTDA

PGR
PnocRAMA DE GpRENCIAMEI{To

DE Rrscos
Setembro/2023 a Agosto 12024
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Adicione-nos aos seus contatos

utilizando o QR Code abaixo.

Este documento só é válido, em mcio físico,
quando houvcr uma chancela em alto relevo
da INOVA Medicina e Segurança do

Trabalho, rubricada c assinada pelo(s)

profissional(is) responsável(eis) e em meio

digital quando houver a certiÍicação da MST'
autenticável em https://vcrifi cador.iti.eov.br/

Av. Álvares Cabral,580 - Lourdes -CEP 30170-002 - Belo Horizonte -MG - I TeVFax (0xx3l) 3l15-0202 - E-mail: inova@)inovamst.com.br
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R-l Setembro12023 a INOVA - MEDICINA E SEGURAN A DO TRAB
PGR - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RI

EMENALLI MEDICAL LTDA
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R-l Setembro12023 a TNOVA. MEDICINA E SBGURAN A DO TRABALH
PGR - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

EMENALLI MEDICAL LTDA

O presente trabalho, realizado por solicitação da empresa EMENALLI MEDICAL LTDA consta de

exposição a situações de risco que poderão contribuir para a ocorrência de acidentes e doenças

Profissionais.

Tornar mais saudável o ambiente laboral e paru a empresa uma maneira de prevenir perdas e investir

no homem.

As providências para melhorias das condições ambientais ocupacionais deverão ter objetivos mais

amplos que o de apenas atender à legislação, pois é sabido que manter os valores dentro dos limites

de tolerância não será suficiente, se levarmos em conta o bem estar do trabalhador e a

susceptibilidade do homem, a qual o leva a reagir de maneira diferente de outrem, em condições

iguais.

Portanto, a busca da otimização das condições de trabalho conduzirá à melhoria da produtividade, ao

aumento da vida útil dos equipamentos, e à maior satisfação dos empregados, o que resultará na

prevenção da boa imagem da empresa na comunidade a qual está inserida,

Neste seguimento do processo de busca, o Programa de Gerenciamento de Riscos tem papel

preponderante nos propósitos de identificação, avaliação e controle dos riscos, agentes ambientais

ocupacionais potencialmente nocivos à saúde e eficiência do trabalhador.

A Avaliação Quantitativa desses agentes é feita através de métodos padronizados de acordo com a

legislação vigente, para a determinação da intensidade ou concentração com que os mesmos se

apresentam nos postos de trabalho. Esta Avaliação Quantitativa é hoje condição essencial para o

desenvolvimento do pGR - programa de Gerenciamento de Riscos da NR-01 da Portaria 6.730 de

09 de março de 2020.

Os mais importantes fatores de um levantamento de riscos se caracterizam pela utilização de

instrumental de qualidade reconhecida e pela competência e idoneidade dos técnicos analistas.

por fim, a elaboração do PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos exige necessariamente o

envolvimento das partes: do profissional especializado em Segurança do Trabalho, da direção da

empresa e dos trabalhadores.

IvO

E
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R-l Setembro12023 a UNOVA - MEDICINA E SEGURAN DO TRABALH
PGR. PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

EMENALLI MEDICAL LTDA

O PGR - Proerama de Gerenci , criado para atender ao disposto na NR-01, tem

por objetivo preservar a saúde e a integridade Íisica dos Trabalhadores, por meio de antecipação,

reconhecimento, avaliação e conseqüente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes nos

ambientes de trabalho.

O presente trabalho tem o objetivo de programar as atividades da empresa no que tange à Prevenção e

Controle dos Riscos existentes no ambiente de trabalho, atendendo àNR-01, e apresentar sugestões e

recomendações que possam ser utilizadas ou somadas às soluções próprias da empresa, sugeridas

pelos seus empregados, visando à melhoria do ambiente ocupacional, o que será plenamente

alcançado quando o trabalhador for beneficiado, e quando direta ou indiretamente a empresa colher

'< os resultados.

rI - SÍNrrSn Ol pOlÍtICa Or STCUnLtNÇa oa nUpRrSr

Av. Álvares Cabral, 580 - Lourdes - CEP 30 I 70-002 - Belo Horizonte - MG - I TeVFax (0xx3l) 3 I l5-0202 - E-rnail: inova@inovamst combr
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R-l Setembro12023 a stot2024 U:IOVa - MEDICINA E SEGURAN DO TRABAL
PGR - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

EMENALLI MEDICAL LTDA

Os diversos aspectos da Segurança e Higiene do Trabalho são inerentes às atividades ocupacionais,

ficando a empresa obrigada a fornecer os recursos para que todas as atividades sejam executadas de

forma a assegurar a Saúde e a Segurança dos trabalhadores, cabendo ao corpo gerencial proporcionar

aos empregados a adoção de meios necessários para esse fim.

RESPONSABILID S DA EMPRESA

Desenvolver suas atividades de maneira segura, orientando os empregados em todos os níveis,

promovendo a reahzaÇão de atividades de conscientização e educação, buscando valorização e

integridade do seu mais importante valor: O Homem.

Identificar, desenvolver, implantar e manter um processo perÍnanente de Segurança e Saúde

Ocupacional, exigindo dos seus funcionários o cumprimento desta política, consciente que com

isso será obtida maior eficiência e um ambiente de trabalho agradável e seguro.

Desenvolver atividades que contemplem medidas apropriadas e preventivas para proteção do meio

ambiente, do patrimônio e da saúde de todos que possam ser direta ou indiretamente afetados na

execução de suas tarefas.

Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do

trabalho.

Estabelecer, implementar e assegurar o cumprimento do PGR como atividade permanente na

empresa;

Designar formalmente os responsáveis para implementação das ações previstas no

planejamento anuall

Informar aos trabalhadores, de maneira apropriada e suficiente, sobre os riscos ambientais em seus

locais de trabalho e sobre as formas adequadas de se prevenirem de tais riscos;

Garantir aos trabalhadores a intemrpção imediata de suas atividades, com a comunicação do fato ao

superior hierárquico, em caso de situação de risco grave e iminente ou de agravos à saúde por

agentes ambientais;

Executar ações integradas com outros empregadores, caso realizem simultaneamente atividades

num mesmo local, visando a proteção de todos os trabalhadores expostos a riscos ambientais;

Incentivar a participação dos trabalhadores que podem contribuir na elaboração do PGR e no

desenvolvimento de suas ações;

Elaborar ordens de serviço sobre segurança e medicina do trabalho.
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R-l Setembro12023 a lnOVA - MEDICINA E DO TRABALH
PGR - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

EMENALLI MEDICAL LTDA

RESPONSABILIDADES DO S TRABALHADORE S

r Cumprir as disposições legais e regulamentares sobre Segurança e Medicina do Trabalho, inclusive

as ordens de serviço expedidas pelo empregador;

. Colaborar e participar na implantação do PGR;

o Seguir as orientações recebidas nos treinamentos do PGR;

o Informar aos seus superiores hierárquicos as ocorrências que, a seu julgamento, possam implicar

em riscos à saúde dos trabalhadores;

. Apresentar propostas e se empenhar em receber informações / orientações como forma de

prevenção aos riscos ambientais identificados no PGR;

o Usar o EPI (Equipamento de Proteção Individual) fornecido pelo empregador;

o Submeter-se aos exames médicos previstos na NR-7 - Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional;

. Colaborar com a empresa na aplicação das Normas Regulamentadoras - NR.

RESPONSABILIDADES DO DESIGNADO PARA CUMPRIR OS OBJETIVOS

DA NR.s s.6.4)

o Tomar conhecimento do PGR;

o Acompanhar as ações previstas no PGR, com retorno para a gerência da empresa;

. Inspecionar os locais de trabalho, identificar os riscos descontrolados e recomendar medidas

preventivas;

Av. Álvares Cabral, 580 - Lourdes - CEP 30170-002 - Belo Horizonte-MC-tTel/Fax(0xx3l)3ll5-0202-E-trail:inova(4)inovanrstcornbr
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R-l Setembro12023 a MOVA - MEDICINA E SEGURAN A DO TRABALH
PGR - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

EMENALLI MEDICAL LTDA

Este documento será composto pelo Inventário de Risco e Plano de ação. Além disso, o PGR

deve contemplar ou estar integrado com planos, programas e outros documentos previstos na legislação

de segurança e saúde no trabalho.

PROCESSO DB ID CACÃO DOS RISCOS

No processo de identificação dos riscos e análise foi adotado mecanismos para consultar os

trabalhadores quanto à percepção de riscos ocupacionais. Sendo observadas informações e

manifestações da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA. Entrevista com os

trabalhadores envolvidos nas atividades e acompanhamento das atividades em campo.

Sendo observado os dispostos nas Normas Regulamentadoras e demais nolrnas de segurança

aplicáveis a organizaçáo.

O levantamento preliminar de risco deve ocoÍrer:

a) antes do início do funcionamento do estabelecimento ou novas instalações;

b) para as atividades existentes; e

c) nas mudanças e introdução de novos processos ou atividades de trabalho.

Neste processo de identificação de perigos foi observado:

a) descrição dos perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde;

b) identificação das fontes ou circunstâncias; e

c) indicação do grupo de trabalhadores sujeitos aos riscos.

Estas informações estão representadas no Inventário de Risco.

PROCESSO DE REVISÃO

O processo de avaliação de riscos do Programa de Gerenciamento de Riscos deve constituir um

processo contínuo a ser revisto a cada dois anos ou quando da ocorrência das seguintes situações:

a) após implementação das medidas de prevenção, para avaliação de riscos residuais;

b) após inovações e modificações nas tecnologias, ambientes, processos, condições,

procedimentos e organizaçáo do trabalho que impliquem em novos riscos ou modifrquem os

riscos existentes;

c) quando identificadas inadequações, insuficiências ou ineficácias das medidas de prevenção;

d) na ocorrência de acidentes ou doenças relacionadas ao trabalho;

e) quando houver mudança nos requisitos legais aplicáveis.

Se a organização possuir as certificações em sistema de gestão de SST, o pÍazo poderá ser de

até 3 (três) anos e você deverá mencionar que se mantendo a certificação a revisão deverá ocoÍrer em

até 3 anos.

Av. Álvares Cabral, 580 - Lourdes - CEP 30170-002 - Belo Horizonte - MG - I Tel/Fax (0xx3 l) 3l l5-0202 - E-mail: inova(1i)inovamst com br
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PGR Inicial - Avaliação

PGR Revisão I
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R-l Setembro12023 a INOVA. MEDICINA E SEGURAN DO
PGR - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

EMENALLI MEDICAL LTDA

IV - sÍNrpsr nl axÁLIsr cLosA,I- oo pcR

ALTERACÕBS NA SÍNTESE DA EMPRESA

ALTERAÇOES NO QUADRO DE TRABALHADORES

INCLUSAO DE FUNÇAO

SETOR FUNÇÃO

Estoque
Coordenador

Estoquista
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VII - INVENTÁRIO DE RISCOS
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R-l Setembro12023 a U1OVA - MEDICINA E SEGURAN DO TRABAL
PGR - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE

EMENALLI MEDICAL LTDA

LHADORES ATUALOUADRO DE

Número de Trabalhadores e Funções

SETOR rUNÇÃO N'TRABALHADORES

Administrativo
Assistente Financeiro 00

Auxiliar Administrativo 00

Estoque

Almoxarife 00

Coordenador 00

Estoquista 00

Operacional

Auxiliar de Serviços Gerais 00

Analista de Licitação 00

Comprador 00

Responsável Técnico

Vendedor 00

Transporte Motorista 00

Total de Trabalhadores Ativos 01

Av.ÁlvaresCabr.al,580-Lourdes-CEP30l70-002-BeloHorizonte-MG-I'l'eVFax(0xx3 l)3115-0202-E-rnail: inova(a)inovarnst.com.br
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R-l Setembro12023 a UTOVA - MEDICINA E SEGURAN DO
PGR - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO

EMENALLI MEDICAL LTDA

QUADRO DE TRABALHADORES ATUAL

Número de Trabalhadores e Funções

GHE SETOR FUNÇÃO N" TRABALHADORES

0l

Administrativo
Assistente Financeiro 00

Auxiliar Administrativo 00

Operacional

Analista de Licitação 00

Comprador 00

Responsável Técnico 0l

Vendedor 00

02 Estoque
Almoxarife 00

Coordenador 00

03 Estoque Estoquista 00

04 Operacional Auxiliar de Serviços Gerais 00

05 Transporte Motorista 00

Total de Trabalhadores Ativos 0l

Av. Álvares Cabral,580 - Lounles - CEP 30170-002 - Belo Horizonte- MC - t Tel/Fax (0xx3l) 3l l5-0202 - E-mail: inova(@inovamst.com.br
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R-l Setembro12023 a tnOVA - MEDICINA E SEGURAN DO TRABALHO
PGR - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

EMENALLI MEDICAL LTDA

VIII- METODOLOGIA DE AVALIACÃO E CLASSIFICACÃO DOS RISCOS

f)escriçiio da 1»'otrabilltlade tla ocot rôncla f'eso

Muilo Boixo

lmprovovel. Em situoçóes excepcionoi5, 9 gvenÍo poderá ocorrêr, mos noclo nos

circunslâncios indico esso poss;biiidode. NÕo exisie reloto de ocorrêncio no

orgonizoçóc, podendo consideror que o evento nôo ocorrerá ou é ollomente

inrprovóvel que iró ocoÍrer nos próximos 20 ênos. Pors ogÊnies quontitotivos o

mesmo devero estcr no mínímo 5 % oboixo do limite de oçôc. sê enquodrc neslo

cotegorio ogentes biológicos conhecidos por nõo cousorem doenços em seres

humonos odultos e sociios.

I

Boixo

Roro. De Íormo inesperooo ou cosuol o evento podero ocoÍreÍ. pois os

clrcunstoncios pouco Íncjicom esso possibilicocle. l"'los é po:sível quê ocorro

duÍonte o vido Ú1il do orgonizoçÕo ou existo um reloto de ocorrêncio nos Últimcs

I O (]nos. Poro ogentes quontiiotivos o mesmo devero ser iguoi oo limite de oçÔo.

Se enquodro nesto cotegorío ogentes biologicos conhecídcs, que

eventuolmente poderÕo cougqr doenÇos em seres humonos odultos e sod;os

a

Médlo

Possível. De olgumo íormo o svenlo poderá ocorreÍ, pois os circunstÕncios

indicom moderodomente esso possibílidocJe ou evenio ló occrreu nrois de umo

vez duronte o vido clo orgonizoçôo ou poderá ocontecêr entre 5 c I O onos. Poro

ogenles quontitotivos o mesmo deveró eslor entre limite cie oçôo e limite de

toleÍôncio. Se enquodro neslo cÕtegorio ogentes biologicos que provocom

infecÇóes no honrem. cujo poienciol cJe propogoçôo e de disseminoÇóo no

meio ombientê é iimitodo. e poro os quois existem meclidos profilólicos

conhecidos eficozes,

Alto

Provóvel. De formo qté esperodo. o evento poderá ocorrer' pois os

circunstôncios indicom fortenrenfe esso possibilidqde ou evento,ió ocorreu mois

de duos vezes duronte o vido do orgonizoçôo ou é provóvel que volte o ocorrer

em oté 5 onos. Poro ogentes quoniitotivos o mesmo deveró ser iguol ou suPeíior

oo timite de tolerôncio em oté 5% . Se ênquodro neslo cotegorio cs ogenles

biológicos que possuem copocidocJe de tronsmissôo, em especiol por vio

respirotório. ou gue em umo Único exposiçõo c.lérnrico ou cutoneo poderá

cousor doenços em humonos e poro os quois existem usuoimenie medidos

proÍilóticos que podem nôo ser suficientes'

Ê

Muilo olto

Prolicomente certo. De formo inequívoco o evento ocorrerá' pois' os

circunstâncios indicom cloromenle esso possibilidode ou o evento ocorreu nos

últimos l2 meses ou é provóvel que posso ocontecer em oté I ono. Poro cgentes

quontitotivos o mesmo deveró ser superior o 5% do limite cje toleroncio. se

enquoclro neslo colegorio os qgenles os ogentes biológicos com groncle poder

detronsmissíbilidode,emespeciolporViorespirotorio,oudetronsmíssõo
desconlrecido, que olé ô momento, náo há nenhumo nredido proÍilolico eficoz

contro infecÇÕes ocosionodos por estes'

FotttLr; l)ir{tot'i« de P}artqianteDltl o l){so,nollifirctrtl L}silnktictttttl - -klaptatla p<»'ll'<zsl<'.t' Silwt í20}l t

Av. Álvares Cabral. 580 - Lourdes - CEP 30170-002 - Belo Horizonte-MC-I'l'el/Fax(0xx3l)3ll5-0202-E-ntail: inova(liinovamsl'combr
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Muilo Bõixo

Boixo

Médio

Alto

Muito Allo

Significotivo impoclo nos otJietivos (estrotégicos, operocionois. de
informoçÕo/cômunicoçÕô/divulgoçÕo ôu de conformidode nCI GestÕo de SST) de
dlíícll íêvêrsGlo ou permonenle. Pode prejudicor o integridocle físico e/ou o soÚde,
provocondo lesÕo ou seouelos oermonenfes de ote 2 pessoos. Ex.: Se houver
potencic,l paro decarer amputaçóo de membros io,s corno broÇos, perrlas,
froturos múltíplcs, ciueintodurcts generolÍzados de segunclo e terceiro grQU clue
(ltinj.]m rnois dê 2O%, perda ouditiva, perdo de visóô, doenços ou ,esóes ÕguCos
provococíos por exposíÇdo curta ou femporoio (f ogenre exter.o cÍoenços que
leve a percío permcrnenle de tul1Ções orgôi'ticos. fraluros gue necessiron] are

intervençôO cir'úrgiCO. Ur-r-ro expc)siÇÔo F)or CUrlos periodos podei(i levctt o ur1';O

doeÍlÇ(:, ocupr:cionc:/ corrr ner:essic.locie de tratQnlenta rfiéclico espeL-rífi(lo e unrcJ

reduÇéo permonenle da capacldade será êsperodo. A contomíL-oçÕo pe,o
ogenle biológico denlandora trofo,r-.enro médico permo,lenle e/ou seguel(fs sÕo

esperodos. DoenÇos pclerrciolmente leloís. poro lfs guoís exislem usuoln]enie
eficozes se iniciodos em curlo perío.Jo.

Coiostrofíco inrpocto nos objelivos (esiroiégicos. operocionois, de
informoçôo/comunicoçÕo/divulgoçÕo ou cle contormidode no GestÕo de ssT) de
Íormo lrreversÍvel. Ex.: Múlt;plos cosos cie involidez permonente (superlor cr 2

peSSOOs) COUSOdos por lesÕes Ou Cloetrços Octjpocionois oconidcl em urrr curto
intervolc, cle lempo. Pocle levor o Óbilo in]eclioto ou que vettho (] ocorrer
posteriornrenle. Envenenonlento e intoxicoçÕo grove e ferimentos fotois A

corliorninoçÕa pelo ogenle biologica c,emcrncloro irofcrnrenl.l méclico cros

sií)torros. curo nóo é esperodcl, poiiendo ocorrer o óbi.to clevido a contattninQÇ()C,
pelo ogenle en1 um curto peilodo de ,empo. Até o mometlto, r1Õo i^ia rtenhumo
n-redido Íe/.opêUticos eficaz contra ínfecçÔes octrslorrocJOs por esÍes. Cousc]rn

doenÇos rrur7.)onos de olla grovidode.

l-<'trtc; Dtrerot'i.r tle l'lurt.'j.tttttttl<t a l)e.setn'ohtnrlrt!ü ltttlilttci<»tul .kl<+tt*kt lttr ll aslq' '\ihtt r 2LD I t

lo

Mínimo impocto nos ôbietivos (estrotégicos, ôPerocionois, cle
informoÇôo/comunicoÇÕo/clivulgoÇôo ou de conÍormiclode no GesiÔo de SST).

Nenhum ou Cg.tpÍezíyel-efeilo ô soÚde. Ex.: PegL/enos lesôes corn sirnples
otendinento médico e sem ql'osfc)mento. /esôes sJpt}rfíciois. cories e r:rronhÔes
recuperaveis, peguenos irritoções no pe/e, vias óreos e ocu/ores. ExposiÇÕo
clurante todo a jontctdo podera leyor oo clescorlforio. A contornhcÇÔo pelo
ogerrte biologico ndo dem.anclaro trotornento medico especifíco. o lrotgnlento
de sínlom(2s serct poatuol e por curlo período.

Pequeno inrpocto nos objetivos {estrotégicos, operocionois, de
informoÇÕo/comunicoçÕo/divulgoçõo ou de conformidode no GesiÕo de SST).

Podê preiudicor cr inlegridode físico e/ou o soúde, provoccrtrdo lesÕo que implique
em reduÇôo Por
prozo de Ol cl l5 (qulnze/clios). Ex.: A ocorrencio pocíê resuítor ern lêsÔês /eves que
podenr ser trataclos em curlo prozo,Te lempo. LoceÍoÇÔes, guei,-noduros de l"
Grau enl peque,los areas, froturos n-lenores. peÍcrc,s de pequenos portes do corpo
tois corno perdo de unha, dc,enços ou /esôes com potencicl cle desobilídccles por
curto períC'do de ternpo e setrt /rtcopocíioç(fo perr»onetlf<l poro o tr()tJ.clho. Urnc)

exposiÇÕo por longos períoc1os poderó levar a un1Õ cloenÇo ocupocio,lc/ cor-Il
necessidcJde cre iroiornenfo nrédíco êspecífico. Á conl(fr.)]irloÇÕo peio clgrerliê
bíologico demandaro ,rolo,')renio médíco especll'ico par um curlo período de
Íernpo e medídos teropêuticcts conhecidos eficozes.

fíloderodo impqcto nos objeÍivos (eslrotegicos, operocionois, de
informoçôo/comunicoçôo/dlvulgoçÕo ou de conformidode no GesiÕo de SSI).
porénr-1gggpg13iyg]l. Pode preiucJicor o íntegridocje Íísico e/ou q soÚcle,
provoconclo lesõo grove ou implique enl incopociclode tgl3pgléI]g por prozo
superior o l5 (quinze/dios). Ex.: Se o ocorrêncio resultar en1 loceraÇao,
queímoduras de l" Gíou e 2o Grou, froluros menores, perdos de peglrenos p(:]rtes

do corpo loís corrro pc,tpo clo declo, dermafifes. croerÇos ou lesÕes carn potencíql
de desoiri/idodes por curto peiodo e fg!-Í4|.Cçgg pert]ronenÍe dú capocidade
püra o trobol||o, U,rrcr exposicÕo por longos períodos podera levcrr a unla dQertÇc)
ocupocíonol com necessidode de ttatorneato médico específico e ofoslomenlo
das attvtdades loborols. A .-:ont(fntint)ÇÕo pelo oglenre fJio/Ôgi.jo cleniandoró
tratamento rnédico por um longo período de lernpo ê sequelos nÕo sÔo

esperodos. Exislenr nredidos terapêuticas conl'lecidos eficozes.

2
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Probabilidade x Impacto (severidade)

A multiplicação entre os valores de probabilidade e impacto define o nível do risco inerente, ou seja, o

nível do risco sem considerar quaisquer controles-que reduzem ou podem reduzir a probabilidade da

sua ocorrência ou do seu impacto.

l;onte: Direloria de Plancjumento e l)aserttttlvinrcnlo lrr.\lilucir»tul - .4dapt<tdrt por [l'eslelt Sih'a t202 l,l

0-9Risco Boixo - RB (Triviol)

r 0-39Risco Médio - RM (Moderodo)

40-79Risco Alto - RA (lmportonte)

80-r 00Risco Extremo -RE (lntolerovel)

.Ee.
Éã-

o:oo

.9:o.u
E

v)

x
|!
(Ê

ôo
_:xg§-

Muito Bêixa Muito Altâ
l0

PROBASILIDADE

Fonlc. I)irstoriu dc Planujnrrrenlo c Dcscnvolr,irrrento Instilrre.itrttirl -Arlaplurlo llor \\/cslcy Silva

x

Alta
õ

MédiaEaixa
5)
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Em seguida, deve avaliar a efrcâcia dos controles internos existentes em relação aos objetivos do

processo organizacional. Ou seja, é necessário veriÍicar se os controles apontados durante a etapa de

Identifrcação e Análise do risco têm auxiliado no tratamento adequado desse risco.

O valor frnal da multiplicação entre o valor do risco inerente e o fator de avaliação dos controles

corresponde

ao nível de risco residual.

. RR: RI x FC em que:

. RR: nível do risco residual

. RI: nível do risco inerente

. FC : fator de avaliação dos controles existentes

Av. Álvares cabral,580 - Lourdes -cEP 30170-002 - Belo Horizonte - MG - I Tel/Fax (0xx3l) 3l I 5 -0202 - E-mail: inova@)inovamst.com.br
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IX. PRIORIZAÇÃO DOS RISCOS

Fontc; .Diretoriu dc Plunejomento e Desenvr.>lvünarto InsÍitttcional - .4duptcrdo 1t<tt'fireslq'.liltrt (2021)

Nír'el Niveis rle Avtlílçío tlos Controlcs Intcrnos Existentes
Fator de Avaliaçâo

dos Controles

lnexislenle
Controles inexistentes, mol desenhodos ou mol implementqdos, isto é,
nÕo funcionois. Nôo existe Íotores que reduzem o prooobilidode e nem
o severidode-

Froco o.8

ContÍoles têm obordogem poro isso. lendem o ser oplicodos coso o
coso, o responsobilidode e individuol, hovendo elevodo grou de
confionço no conhecimenlo dos pessoos. Medidos de prevençõo
reconhecidomênle com folhos cloíos ou com gronde probobilidode
de Íolhos e nõo reduzem o probobilidode e nem o severidode de
moneiro significotivo. Ex.: Treinomentos, progromos, ferromentos de
o u di torio, si n alizoÇ õo, procedimenlos operocionois.

Mêdlono

Controles implementodos mitigom olguns ospectos do risco, mos nõo
contemplom lodos os ospectos relevonles do risco devido o
deticiêncio no desenho ou nos ferromentos utilizodos. Medidos dê
prevençÕo opresenlom desvio ou problemos significolivos. NÕo hó
gorontios de que os medidos serÕo montidos duronte iodos os

otividodes e umo consequêncio tolvez oconleço. As medidos
reduzem o probobilidode e/ou o severidode de moneiro significolivo.
Ex.: EPt, proteÇôes rnovels sem intertrovomento, controle de iornodo de
tro bolh a ( me dído o dmi nist roliv a ).

0.ó

Sotisfotórlo

Controles imptementodos ou sustentodos por feromentos odequodos
e, emboro possíveis de operfeiçoomento, mitigom o risco

sotisfotoriomente. As medidos reduzem o probobilidode e/ou o
severidode de moneiro sotisfotório e o possibilidode de folho é
reduzido de moneiro signiÍicotivo. Ex.: Guordo corpo, sensore§, DR,

combinoÇÕo de oÇôes den tro de um sisÍemo de proleÇdo copozes de
gorontir o suo íntegridode ê orenc/endÕ o legis/oçÕo de forma íntegral.

o,4

f oÍte

Controles implementodos podem ser considerodos o "melhor prótico",
miligondo todos os ospectos relevontes do risco. Medidos de
prevenÇÕo odequodos e com gorontio de continuidode desto
siluoÇÕo e Íolhos nõo sÕo esperodos. Ex.: Proleções fixos conforme
NRl2 ocomponhadas de um sisÍêmo de gesÍÔo de monutençõo.
Atendimento o ,odos os requisíÍos lécnicos previsÍos nos normos
regutomentodoros, medidos de engenhorío com redundôncio ou em
séne.

o,2

Devem ser considerados os valores dos níveis de riscos residuais calculados na etapa anterior

para identificar quais riscos serão priorizados para tratamento. A faixa de classificação do risco

residual deve ser considerada para a definição da atitude da unidade em relação à priotizaçáo para

tratamento. O quadro a seguir mostra, por classificação, quais ações devem ser adotadas em relação ao

risco e suas exceções.
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Nivel de riscô dôntíô clo risco oc*l vê|, fiio§ é possível que exidorn

og;r:rturridr:cÍes de rrtoior relotnçl (.lue pr:rJern ser ex.ploturJol o$siJír:indo

- se mcig Dsco!, ovcllisndo o reiôÇÕo cuslo x [reneício. cc]mo drminuir o

nÍvel <Je conlÍoiel, As mecli.Cas extslentes devem ser nrcnlidos e
n]+niiorcdo§. NovÕs üÇôÊs quorrrlc neceslÓtios, ÊôdeÍn ser cnolisodcrs

e ociotodos rro p,oÍ'lr3 cie cÇÔo p..:r§ execuÇÔo em otó I Qno. Ôuondo

ir:plicúvei o rirco devetó esior obolxo do lirnite dt cÇÔo.

Nivel rJe risco dentro d<r risco or:eilí:v*|. Gtrolnrente nerrhuítro

especiol É necessôrio. porÉrn requer olivrdüdes de nionitoronrentl

especiflcos e oterrç:ôo do unldocle no rrônul@ÍlÇÔo cie re§postcts ú i

conkoles p<rro monler o risco nesse nível, ou reclll?i-lo senr custos:

acricionais. Podêrn exi§lií Çporluni<.lqdes de melhorlqr oíim de gorontk !

olndo mois o reduÇÕo do risco ou eliminoçÔo clo perigcr. Medidc,s:

complen]enÍores poro eliminsr, evilor- reduzir. gqÍencioÍ e n--onitoror:

pôdem §âÍ inreridü§ no plorro de oÇ(1Ô poro início execuí;Õí) en1 Ê!é 200 i

d;os. O ger€ncíqrnenlo oeve ser reolizôclo olivamente. §Ôn necessotios:

irupeçÕes regulores poro c]ssellurc,r o eÍicÔcio clos nteciicios <le controle:

<Je risr--r:. Quorr<jo <rplk--Óvel o risco eievetá estr:r errke <:s lin:ites cle oÇÔ'r

e rinrite cje lolerôrrclcr.

a:o:;o (, rlrcr; sel<.: r:r:r.>tl;orii.:

6>crro in:6rlerneniüC(1o de i

rrreci i rlcrs i ai h c f íJnltlt-l1o.

.iusÍiÍicodo pelo uniüode e
oprovo<1cr pelo seu

d ir-igr. rrte nrri xinrr.r,

Cosc o risco seio prioüodo
porc o implemenrcÇôo de

medi<ios de holomento. '

êsso prioíizoÇÕo deve ser :

justiÍicodo pelo unidocJe e
oprovodo pelo seu

d;rigenle moxit'tto.

ccrso o risco nÕê seícl

pdôrirodo poíQ

implenrentocôo cie

nredidos de lrotonrento. o
nôo prioÍzoçlto deve Eer

juslifÍcoci<r pelo unidode Ê

oprovodo pelo sell

dídgenfe rrróxirno. pelo
CIPÀ e t]êio SISMT rjr:

OrgonizoÇc1o.

ú?vei àó risco oiém do risco ecerlovel. Quolquer risco nesse nível deve

ser comunicodo oo dkigenle móxir'rro dc! unidqíle {3 ter urno oÇÔo

lornodcr ern pelfodo deternrinfiqú. Posletgr:çÕo de rrlecll<jor só cont o

oulorizoçóo <lcl dirigente nróxinto clÕ uniciode. A implontoÇÕo do
medido cJe conhole é necessário e o prioridode ó ollo. Devem ser

crciolo<tos rneclicJos de orden, ir:riividuol e orlnrinislrolivos enr curlo
proíô. Medi.ios complemenlore-i üê engenh<rrio porcl eiinritrcr. rcdvlit,
gerencior e mon;loror, devern §er in§eÍic,üs nc plono de uÇÓo y:crro inÍcio

de execuçÕo eor oté i20 dios. Õ gerencianrentâ deve ser reolir<rdcr

pÍoolivomenle, QuoncJo r:plicÓvel o rlsco devero e5lo, Íro lirnite de
toierôncio.

Niv{-"| cie risco nruito olénr do çs61Jiçôo oceitôvel. íJuolqr.;er riscc nesse:

nÍvel <Jeve sêr obielo de AvalicrçÕo Í§kfitégico, conruniccçlo ao C;omitê

de GeslÕo Éslroiégico e oô C:,'igenle nicxínro cro unicjodê e ,er Úmo

resposlo imediolo. Sendo reccmendodo .: frclrclizoÇÔo imeÕi§lc: cJos

olividodes rlos tn:lsolhos nesfui cr:iegorlo <Je risco. MeciicJ§ cle c:onltole

ê neçeslório e c prioricioile é nruit<.: oltr;l, pos§Ível tisc<l grove e intinerrle'

Devenr ser oclolcrclos medidos provisórios pclrü o nÕo fiÕlcíizoÇíio do

otil'icicrcle. Mecliclos com6:lementores poro eliminor. evitÕr' íeduz:Í.

gerencicr e rranllcxor devem set inseri<Jos no plr:no de oÇÔo pora início

de exeÇuçÕo efi ot* 30 dio§. Qu§ndo üpllcÔvel o d§Üo deveícl e§lÕr

ocimo do lirnile de toierÔrrcio, teprassnlondo risco grclve e inrinenle'

Cr:so o í;sco nôô sei§
príorizoclo poro

in'lplênlentaÇÕo da
medidÇs cje tÍot§rnento. o i

nôo pnoriioçÕo deve seí

justificodo pelo unioocie e
rlprovodÍJ pelo seu

d;íigenle rnóxitlro. l)elq
CIPÂ e peio 5É5MI dcl

Crgonizeçôo.
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CRITÉRIOS E MECANISMOS PARA AVALIAÇÃO DA EFICÁCIA DAS MEDIDAS DE CONTROLE

EPC:

Para verificação da eficácia dos EPC's é necessário:

- Avaliações quantitativas para riscos ambientais mensuráveis após a implementação da proteção;

- Verificar o comportamento do empregado quanto ao uso do EPC quando aplicável;

- Verificar o bom funcionamento das proteções através de inspeções mensais. As inspeções devem ser

registradas em formulário e arquivadas no período mínimo de I ano, caso a empresa verifique não

conformidades deverá ser desenvolvido um plano de ação para correção.

- Verificar possíveis alterações nos exames médicos clínicos e complementares.

Medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho

- Verificar possíveis alterações nos exames médicos clínicos e complementares.

- Avaliações quantitativas para riscos ambientais mensuráveis após a implementação da medida

administrativa ou de organização do trabalho'

- Inspeção mensal para o acompanhamento das medidas implementadas.

EPI

- Verificar a validade do CA;

-Verificar a periodicidade de troca dos EPI's;

- Verificar se atende ao risco identificado;

-Realizar inspeções mensais sobre a condição do EPI e do comportamento do empregado quanto ao

uso.

- Realizar o treinamento do empregado;

-Verificar possíveis alterações nos exames médicos clínicos e complementares

Av. Álvares Cabral, 580 - Lourdes - CEP 30170-002 - Belo Horizonte - MC - t TeVFax (0xx3 l) 3 I l5-0202 - E-mail: inova(ginovamst com br
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EQUIPE TÉCNICA

TnRtto »B RrspoNslrttloa»r

Este relatório foi consensado com a empresa contratante, tendo sido acatadas todas as exigências desta,

estando a mesma ciente da obrigatoriedade da implementação das recomendações conforme

cronograma de implantação de medidas preventivas.

As informações durante o desenvolvimento dos trabalhos foram prestadas pelo seguinte acompanhante:

Nome: Laila

Função: Responsável Técnico

Data:2110812023

Belo Horizonte,24 de Agosto de 2023

Lucia ne de Freitas Zim bra Souza i,ffil[ l',tir"i 
bv Luciane de Freitas zimbra souza

MTE MG 33222 Date:2023.0e.20 14:40:02 -03'oo'

LUCIANE DEF.Z. SOUZA

TECNICO DE SEGURANÇA DOTRABALHO
REG. N" MG133.222

TnRuo »r RuspoNsantltoa»n oB lNRonulÇÔns

Eu, ocupando o cargo de

assumirei total responsabilidade como Coordenador (a) do PGR acompanharei e prestarei todas

informações cabíveis e necessárias ao desenvolvimento e implementação deste programa.

OBS.: Toda e qualquer alteração no processo ou desenvolvimento normal das atividades, bem como

aquisição de novos produtos ou equipamentos, diferentes dos identificados no dia do Reconhecimento e

Avaliação do PGR, ampliação ou redução do estabelecimento ou parte deste, deverão ser informados por

escrito para adequação do PGR. Em conformidade com o descrito acima, assino o presente documento'

COORDENADOR (A) DO PGR
EMENALLI MEDICAL LTDA
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ANEXO-02

PROCEDIMENTOS E MODELO DE FICHA DE EPI

- PROCEDIMENTO DE EPI

9.3.5.5 - Normas Legais e Adrninistrativas na utilização do EPI

l- Objetivo: Estabelecer e padronizar os procedimentos de manutenção e uso dos Equiparnentos

de Proteção Individual para controlar riscos ambientais e ocupacionais.

2- Aplicação: Este procedimento aplica-se a todos os empregados que utilizam equipamentos de

proteção individual e a todas as áreas onde estes equipamentos são requeridos por exigência da

nalJreza do trabalho.

3- Conceitos:

EPI- Equipamento de Proteção Individual - é todo meio ou dispositivo de uso pessoal destinado

a preservar a integridade fisica do empregado no exercício de suas funções.

CA- Certificado de aprovação - é o documento emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego

para cada EPI, com laudos realizados por laboratórios credenciados.

OS-Ordem de Serviço - orienta como a atividade deve ser realizada com o objetivo de reduzir

os riscos de acidentes de trabalho. A Ordem de Serviço Específica é elaborada pela empresa

conforme as atividades específicas das áreas.

4- Documentos de Referência: NR 6.
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5- Responsabilidades

5.1.1- Empresa

. Fornecer ao trabalhador, de forma gratuita, somente o EPI aprovado pelo Ministério do Trabalho

- EPI com CA;

r Orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado, guarda e conservação do EPI;

o Manter EPI em estoque em quantidade suficiente para atender à demanda;

. Substituir imediatamente, quando danificado ou extraviado;

5.1.2- Funcionários

o Usar o EPI, utilizando-o apenas para a finalidade a que se destina;

. Responsabilizar-se por sua guarda, conservação e higienização;

o Comunicar ao SESMT/CIPA qualquer alteração que o torne impróprio para uso;

. Cumprir as determinações do empregador sobre o uso adequado do equipamento

5.1.3- Coordenadores e Gerentes

. Fiscalizar e orientar os funcionários de sua área sobre o uso do EPI.

o Fazer cumprir o uso dos EPI's nas funções e /ou áreas em que seu uso for determinado pela

legislação, utilizando o Formulário de Advertência quando o funcionário recusar-se a utilizar o

EPI.

. Solicitar ao SESMT e/ou CIPA, a troca ou reposição dos EPI's no ambiente de trabalho quando

necessário.

5.1.4 - SESMT E/OU CIPA

. Cabe ao SESMT/CIPA - recomendar ao empregador o EPI adequado ao risco existente de

acordo com a atividade de cada área da Missão Salesiana e de suas Filiais.

o Orientar e treinar o funcionário quanto ao uso adequado, guarda e conservação.

. Registrar o fornecimento de EPI ao trabalhador'

. Fiscalizar o funcionário quanto ao uso do EPI, verificando os motivos pelos quais não está

utilizando o equipamento, adequando-o conforme a necessidade'
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5.1.5 - Setor de compras

o Adquirir EPI adequado ao risco de cada função, conforme especificação técnica fornecida pelo

SESMT/CIPA;

. Solicitar ao fornecedor de EPI cópia autenticada do "CA - Certificado de Aprovação" quando da

aquisição desses equipamentos.

6- Procedimentos:

6.2 - Relação de EPI's

Os responsáveis Coordenador(es) e Gerente(s) realizarão o levantamento dos EPI's por área, para

verificar necessidade de reposição antes do tempo de vencimento do EPI, o responsável pelo

levantamento deverá fazer verificações periódicas junto aos funcionários.

6.3 - Solicitação, distribuição e controle de EPI's

6.3.1- Quando o(s) Coordenador(es) e Gerente(s) constatar a necessidade de substituir o EPI antes

do período de vencimento do uso deverá solicitá-lo através de e-mail ou comunicação interna para

o SESMT/CIPA/DESIGNADO.

6.3.2- CONTROLE DE SOLICITAÇÃO DE COMPRA DE EPI - e realizado mediante aviso dos

responsáveis, quando forem atingidos os níveis mínimos de estoque e/ou quando o EPI em uso

estiver no prazo de vencimento.

6.3,3- A DISTRIBUIÇÃO DE EPI's, será feita pelo SESMT/CIPA DESIGNADO. Através do

SESMT/CIPA/DESIGNADO que emitirá o Termo de Responsabilidade de EPI e o Comprovante

de Treinamento de EPI.

Ao distribuir o EPI o SESMT/CIPA/DESIGNADO, realizará treinamento e orientação sobre o

mesmo. Durante a entrega do EPI, o SESMT/CIPA solicitará ao empregado que assine o Termo de

Responsabilidade do EPI e o Comprovante de Treinamento de EPI, conforme a NR 06. Estas

fichas serão arquivadas na pasta do empregado. Caso ocorra o desligamento do empregado, estas

fichas deverão ficar arquivadas por tempo igual ou superior a seis anos, após o desligamento.

Av. Álvares Cabral,580 - Lourdes - CEP 30170-002 - Belo Horizonte - MG - t Tel/Fax (0xx3l) 3ll5-0202- Ernail: inova@linovatnst.cotn.br
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6.3.4- TREINAMENTO DE EPI - Nos casos onde o funcionário é recém contratado, o

treinamento será realizado durante o Treinamento de Admissão. Para funcionários antigos, o

SESMT/CIPA/DESIGNADO promoverão periodicamente treinamento de reciclagem. Após o

treinamento o empregado deverá assinar o Comprovante de Treinamento de EPL

6.3.5- ORDEM DE SERVIÇO ESPECÍFICA - O SESMT/CIPA/DESIGNADO deverá dar ciência

aos empregados da Ordem de Serviço Específica por através de comunicados, cartazes ou meio

eletrônico. O SESMT, CIPA realizará a leitura e a orientação deste documento junto ao

ernpregado.

6.3.6 - A DEVOLUÇÃO DE EPIs usado deve ocorrer na entrega do EPI novo ou quando acontecer

demissão do empregado. Neste último caso, deve-se proceder a baixa, no Termo de

Responsabilidade do EPI. A referida ficha continuará arquivada na pasta do empregado por tempo

igual ou superior a seis anos, após o desligamento.

6.3.7 - O DESCARTE DOS EPI's USADOS será feito pelo SESMT/CIPA/DESIGNADO e deverá

ser realizado em local apropriado.

6.3.8 - Na transferência de empregado de um posto de trabalho para outro mesmo que,

temporariamente, deverá ser fornecido ao mesmo todos os EPIs necessários à execução das novas

atividades.

6.3.g - REGISTRO E CONTROLE DA VIDA UTIL DOS EPI's: Através da Ficha Controle de

EPI, o SESMT/CIPA/DESIGNADO deverá registrar o nome do funcionário, a função, o EPI

entregue, a quantidade, a marca do fabricante, o Certificado de Aprovação (CA), a data da entrega,

a data da devolução, a vida útil, condições encontradas, motivo e o período de troca.

Av. Álvares Cabral,580 - Lourdes - CEP 30170-002 - Bekr llorizonte - MC - I Tel/Fax (0xx3l) 3l l5 -0202 - E-nrail: inova(!inovantst.com br
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TLUXOGRAMA PROCESSO CCINTROLE DE fPI
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NOME DA EMPRESA

FICHA DE EPI
Revisão 02

MTE.aNR06

DATA DEMISSAO

Declaro para todos os efeitos legais, que recebi os Equipamentos de Proteção lndividual, abaixo

relacionados, e estou ciente das obrigações constantes na NR-6 da poftaria 3214178 do tt/TE,

subitem 6.7 .1, a saber:
a) Usá-lo apenas para a finalidade a que se destina;
b) Responsabilizar-se por sua guarda e conservação;
c) Comunicar ao empregador qualquer alteração que o torne improprio para o uso;

d) Cumprir as determinações do empregador sobre o uso adequado.
Declaro também, que estou ciente quanto às disposiçóes do Att.462 e § 1e da CLT, e autorizo o

desconto salarial ao custo da reparação do dano que eventualmente vier a provocar no EPI em

questão, já que atesto tê-lo recebido em per.feitas condições, bem como, da disposição legal

constante da NR-1, subitem 1.8.1, de que "constitui ato faltoso a recusa injustificada do empregado

ao uso do EPI ora fornecido pela Empresa", incorrendo nas penalidades previstas em lei.

Declaro também que em caso de Rescisão de Contrato, farei a restituição dos EPI que mantive sobre

minha guarda.

EPI CA NO DATA ENTREGA
DATA

oevouuÇÃo
ASSINATURA

Av. Álvares Cabral,580 - Lourdes - CEP 30170-002 - Belo Horizonte MC - I Tel/Fax (0xx3 l ) 3 l l 5 -0202 - E-nlai l : inova(a;inovarnst conr'br
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ANEXO 03

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO - OS

NOME DA EMPRESA:

ORDEM DE
Em conformidade com a Portaria 321

OBRICATORIO o uso de Equipamentos de Proteção Individual indicado para a Í'unção de acordo com o PPRA;

OBRIGATORIO manter a ordem, disciplina, higiene e segurança no trabalho;

OBRIGATORIA a parlicipação em treinamentos relacionados à segurança e saúde ocupacional;

OBRIGATORIO colaborar com a empresa na apticação das Normas Regulamentadoras - NR;

PROIBIDO fazer uso de veiculos, ferramentas. nuiquinas e/ou equipamentos da empresa sem autorização;

PROIBIDO apresentar-se ao trabalho embriagado, ou fazer uso de álcool durante ajornada de trabalho;

PROIBIDO fumar em locais não permitidos, indicados pela empresa;

PROIBIDO acessar, permanecer ou transitar em locais nâo pernritidos, indicados pela empresa;

É
É
É

É

É
É

É

É
É

É

É

2-

3-
4-
5-
6-
7-
8-
9-
l0-
ll-
t2-

OBRICATÓRIO
OBRIGATÓRIO

a presença do trabalhador
comunicar a empresa, de i

, para realizaçâo de exames ntédicos previstos pela empresa.

imediato, todas as condições inseguras presentes no ambiente de trabalho;

esta de serviço;o normas expedidas pela empresa,

nao aoPROIBTDA a

descumprimento das normas;
o 2" açào indisciplinar: Advertência por escrito, treinamento relacionado à motivação indisciplinar, suspensão do contrato de trabalho por tempo determinado,

e ônus por perdas financeiras causadas a empresa por descumprimento das normas;

. 3" ação indisciplinar: Dispensa porjusta causa, ônus por perdas financeiras causadas a empresa por descumprimento das normas.

IMPORTANTE:
A empresa reserya o direito de efetuar descontos em salário, ou indenizações, em caso de danos propositais ou extravios dos EPI, nos Termos do Artigo 462, parágrafo

l" da Decreto Lei 5452143.

COIIlOesta aberturaa segue:os. disciplinarprocessodo no gerandoatoConstitui faltoso recusâ empregado
átollu s causadasfinanceirasârelacionado indi empresa poÍtnâr: Advertência treinâmento motivação perdasporsciplinar.escrito.porindiscipação

colegas de trabalho.
As oiientações aqui contidas não esgotam o assunto sobre prevenção de acidentes, devendo ser observadas todas as instruções existentes,

ainda que verbais em especial as Normas e Regulamentos da Empresa.

poRTARTA 32t4DEg DE JUNHo DE r978 NoRMA REGULAMENTADoRA NUMERO I (NR I) DtsPosIÇÕES GERAIS

1.4.2 Cabe ao trabalhador:

a) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho, inclusive as ordens de serviço expedidas pelo

empregador;

b) submeter-se aos exames médicos previstos nas NR;

c) colaborar com a organização na aplicação das NR;

a doSDE bcm como mesnlo,OS ORDEM coplamento ERVIÇO,fazem do docarteroDccla ue asrecebi que porientâçõesq
dca mcusminhaâ celâ sscrcm ndele ntidas rccon hcccndo segurançacmctendo-me as ispcnsávcisorientaçõescompro scgulr

usar o de individual fornecido
t)

Ir.stc Íirmrulário é utn llotlelt) dc doctlmcnt() a s(

A etrtpresa pode nroditicill'cste ll)odel(). tlt' at:t'tt'l

\ I-r-0\rA íalo se responsahiliza prlo uso irre3rrlirr r

jr ir\lotado pelir enlllresa.
o co1ll Lr sua necessidade.
(l(,.,tr. rr10r1.lo ric fiil'rnul ario

ÁCENT rpÔt.F'

ASSINA'I'URA DO
E]VIPREGADO
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ANEXO 04

METODOLOGIA E INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO

AMBIENTAL

(PLANTLHA DE cAr\Ípo APRESENTADA No ANExo 05)

InsrRunlnNros Uut tzl»os

MrorooR DE NÍvEIS DE PRESSÃo soNoRA (DectnolÍtvtETRo DIGITAL)

. Finalidade

Medir os níveis instantâneos de ruído intermitente, continuo e de impacto.

. Especificação

Marca: Icel Manaus

Modelo: DL-1000

Capacidade: 40 a 130 dB

Identificação: ---

Série:10067440

Valor de uma divisão: 0,ldB

Mrrooor-oclA DA AvlrtaÇÃo

TrcNlcn oB MnotÇÃo (DrctsnrÍIvrnrno)

O decibelímetro foi utilizado para se efetuarem medições nos postos de trabalho sendo este orientado

no sentido principal de propagação das ondas sonoras, à altura do plano auditivo do trabalhador.

O circuito de compensação foi selecionado, bem como a resposta lenta ou rápida, conforme as

características do ruído a ser mensurado.

Os valores medidos nos postos de trabalho encontram-se anotados na planilha do Anexo 05

INTnRpRBTAÇÃO Resur,raoos

A planilha apresentada no Anexo 05, com anotações efetuadas no próprio local de trabalho, mostra o

perfrl da Empresa, com todos os seus setores em relação ao ruído ocupacional, para exposição de 08

horas diárias ou que requeiram Nível de Ação no PGR conforme subitem 9.3.6 da NR-9 da Portaria n.o

25 de29l12/94.

Av. Álvares Cabral.580 - Lourdes - CEP 30170-002 - Belo Horizonte - MG - I Tel/Fax (0xx3 l) 3ll5-0202-E-rnail: inova@inovamst.com.br
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P§C - LABORAToRTO DE CÂLIBRAÇÂo

cÊRTIFtcADO DE CALIBRAçÂO No,: 2107A26224

Clionte; INOVÁ SEGUR^.NçA DÔ TRABAI..l{Ô t-TDÁ

End€Í6ç0: AV.Á.LVÀREs 0ABRÂL,580

Cídâdô/UF: BELo l-ioRlZÔN rE-MG

ObJeto da Callbrac§o: DEü|§§LIME?RCI
Fãbrl6ântê: lcEL

Modelo: 0L-1ooo

Número de Série: 10067440

grdsm do Serv;çô: 11700
gãta dê Rêcêbiínento: 06.07.2§2-1

Dsta dâ Califiração: 08.07.2ü21

Parân!êtÍo GsllbÍâdô

Dâdbêis (dB)

Condiaõr§,qínbiênlâtô dô Lalrorutôrlo

Temp€rdura: ?0.2oC UmidadêRelativa: 55%

lnstrução do Trubâlho e PrôcêdiÍrEfito da Cüllbraç&o tltllizado

rT cAL-003

o metodo de callbração uliiimdo foi ô dê cômpaí8çãÇ, quê coilsiste hasicamêniq nâ íBgulagÊfl1 üê dirtreniüs

pulsos êlátricô9 c0ôv§rtidos, iôdüidô§ nô in§t uínênlô §ôh cãlihraÇàÔ p6t urtl ínedidor psdrâÔ.

Cúmparando.so 06 valorês do inslÍumsnlo sob calibração corn ü íIredidüí colr o pldÍão. em lãixss pfé'dalinioâ§

Pâdr{rês utllizado!

Fô,itê dê alimênlsção contínuâ, iensâ., DC 6 Conênie DC, número d6 sêrie 200508102. dâtâ dâ caiibÍação 22.01.2019'

CeítiÍicedo d6 calibr€çào nÚmeÍo 016i19-4. Validadê do Pâdrâo 22-01.2ô23.

Multimôtío digttât, nÚm§fô de §êne 107U287442, datâ de calibràçáu22 01''i019
CertiÍi€dô dô câlibraçáo núHlÕtu 014./'19'À Vslicíâdâ do pâdrão 2eC1-2C23'

t-levisâo dú l-Dímulário - U3 ?ásfiiit C1 Ini C?

PS CONTROLE§ INDUSTRIÀIS LTBA.

Ru€ PaçiÊ Eusláquio, 516 - CEP:3O71 &58O - E}ôlo Honzonte - MG

Têlsíax:55(3í)3278-2190 - Fonê: 55(31)3§88-3313
E-mail: pscontrolês@p§conlro,es.cotn.bÍ

w.P§Êonlmles-cotn-bí

Av. Álvares Cabral,580 - Lourdes - CEP 30170-002 - Belo Horizonte - MG - I Tel/Fax (0xx3l) 3l l5-0202- E-mail : inova(@inovamst.com.br
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p§c - Ll\BoRÂtr0Rro §E cALIB$tAÇÃo

CERTIFICADO tlE CÁLIBRAçÃO No.: 21OTA25224

Râ3sllâdoB dá GalÍbraÇáo

os rêsultados âpmsenlados acima, são valores mádios obtido§ â paíir dê 05 medçóêa sequônciâls dÔ5
vâloíes i^diÉdos no inatrumgnló cêlibEdô ê no padÍão.

A inÇertÊza expândidâ da rílgrjrçgo Íglâtadâ à {tBclârâdá cssô & inoertsza pâdrêio da medlçàô. mtrlllp,ioa.Iâ pêlô fâtor rlü
abrarigênciâ h=2 que, pâÍa umê dlatrlbulçáq riomal, côrcsponde â uftrê prsbabilidade de âbrangêírsiá de
âproxitr)actanroõte §5r%- À lncertêa psdíáo de medlção Íoi dêterrninsdâ de âcqrclq cDnl a ptibliçaçâÇ EÀ-41O?.

Ob3êroâçttss

Ç)s rôsuliâdo-$ üflresenlâdos no pÍEsên!§ documenro Êfêreil!§e *xclustvâÍIonlo âa ttem de §€ruIço
§upra mcôêlôflgdo o na6 e<rndiq6ús dÕ calibrâçgo rsí'ôÍenciádâs.

O pÍ€s€ntê certiÍiudo smente poda sêÍ Íop.ô.Ju2-ido rtâ suâ formâ e Donlêüdo inlêgrai$ e sm âlteraçó6§

A ()gcrâ/lnmôtÊ é slgíratÉrlo íJô Acorío dÍ, ReGonhscam€ílto Mutuo do lÂF pârB Sislsma de Gêúláo da âuâlidade.

SeÍviços €xeçutádôs oo lâborâtóriê dê êâlibraçào dâ PS Cont olôs hdugtriâis Ltda, com utilizãçá§ de padíÜeÉ
GalibÉdos €m tâborâtô,{G acrsdltádos pc,ô CGCftE/INMETRO. êm con qml('6de com roquisilos da NBllrl§O 17025,

C€.tilicado aa§,nado elstÍonicarcrl.ô.

8êlô Hôr'i2§nte. 04.O7.2O.2 1

Rênats Vi.lal }iessn.Je
(iaslor 1iuâllíi*ds

Eng. Ântônic Cêllo §olrss §ilvü
()RçÂ 57?75icr

êqrqrdsna<!0r d6 LabsÍstóíiô
P6th. 02 & ll7

P§ ÇON ROLT$ INOUSTRIAIS LIIfA,
ftu{r PâdÍê Í:u§láquio, íi'lli - cÊt5:3071O-59O - Bclo HoíiEonle - M(i

T6leííx:§S(31)3278-2190 - Fonê: 55(31 )3584-331 2
E-mail pscontrolÊs@psconÍmlê5 com bí

lM.p3Êontrôlês,com.br

/i--,

^\-!-,].e

dB
3,3"Á

{,8*-...74---
1.7 1.S8eô 2.40kÍ)4
ó.2 a.1 l) O.7o/i'
ô1 t).06ri4 2.6ôá'lô4
ú. I a.çÉt ttu 1.6%114

Av.ÁlvaresCabral,580-Lourdes-CEP30170-002-BeloHorizonte-MG-lTel/Fax(0xx3l)3ll5-0202-E-mail: inova@inovamst.com.br

ú.rÊ da In4iíiiitàcr
$ràdrrio
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AVALIAÇÃO DA EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL AOS

NÍvBls »n ILuIutNÂNcIa
(PLANILHA DE cAMPo APRESENTADI No Axoxo 05)

Eourpnn4eNJro UrtLtzaoo

LuxÍnrErno

. Finalidade.

Medir os níveis instantâneos de iluminância em lux através de célula fotoelétrica.

. Especificação

Marca: Instrutherm

Modelo: LD-400

Identificação: l910A2l 361

Número de Série: ELI-10297

Asppcros Lecats

Lei ne 6514177 da Consolidação das Leis de Trabalho - CLT, através da portaria n3751, de 23 de

novembro de 1990, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, que revoga o Anexo ne 4 da

NR-15 e incorpora a iluminância na NR-17 (Ergonomia).

Os métodos de medição e os níveis mínimos de iluminamento a serem observados nos locais de

trabalho são os estabelecidos na Norma de Higiene Ocupacional n.o ll (NHO l1) da Fundacentro -

Avaliação dos Níveis de Iluminamento em Ambientes de Trabalho Internos.

Mrrooor,octl Da AvlltaÇÃo

TrcNrca Dl MrntcÃo

As medições foram efetuadas no campo de trabalho, preferencialmente com o trabalhador a postos e

no plano horizontal a 0,75m do piso, quando o referido campo não estava definido, utilizando-se

luxímetro.

Av. Álvares Cabral.580 - Lourdes - CEP 30170-002 - Belo Horizonte - MG - I Tel/Fax (0xx3l) 3l l5-0202 - E-nrail: inova@inovamst.com.br
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INrrnpRrrlÇÃo Dos Rrsurrnuos

Os valores medidos nos postos de trabalho e anotados na planilha apresentada no Anexo 05, são

confrontados com IML por tipo de atividade, da legislação citada.

Oul»no Dn ANÁrtsB

Tem a finalidade de fornecer critérios parapriorizar as ações de controle, podendo servir de orientação

para montagem de cronograma de correções das deficiências detectadas.

(-) IML: Índice Mínimo de Lux.

Observação:

E importante ressaltar que os níveis de iluminância constantes da NHO l1 constituem

valores mínimos necessários ao desempenho visual normal. Portanto, ao se fazer um

projeto de iluminação, deve-se sempre que possível gerar níveis de iluminância superiores

aos estabelecidos na referida norna.

No Anexo 05, a planilha de Avaliação de Níveis de Iluminância mostra em destaque os

pontos que requerem providências.

Varon (Mroroo EM Lux)
SrrulÇÃo ol

EXPOSTÇÃO
PRovroÊNcr.ls

Igual ou maior que IML(.) Normal o Manutenção de rotina

Menor que IML (*) e maior que

a metade deste
Abaixo do normal

o Manutenção corretiva

o Melhoria do sistema atual

Menor que a metade do IML(-) Crítica

o Manutenção corretiva

r Melhoria do sistema atual

o Projeto de iluminação

Av.ÁlvaresCab1al,580-Lourdes-CEP30170-002-BeloHorizonte-MG-ITel/Fax(0xx3l)3ll5-0202-E-rrail: inova@inovamst.com.br
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ps* - L&EüRÀTÕRi$ nf; §ÂLr§§ÂÇÀS

§ERÍlrrcâ§o 0§ c*Lt§fiAÇÃ$ t*".: 19.tCA*13§{

T*hel{ , " &e$ulÍâdos dã Cülibr*çã§

i..sx : ,.)

.: il:

{}$ Ís$últâdoe ãsÍs3ÊÍÍriírss ft$ 1ál$lâ 1 $*s vâ|fl*s ri&*l}{lg.*}*d*§, §àrtií ds {r$ Íriêdiç6s$ í*g§*.úrais *s$
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ANBXO-05

AVALTAÇÃO »r XÍVBIS DE ILUMINÂXCU E RUÍDO
INSTANTÂNEO

EMENALLI MEDICAL LTDA

POSTO DE TRABALHO

NIVEL DE
ILUMINAMENTO
MEDIDO (LUX) IML

NHO II
nuÍoo

MEDIDO
dB (A)

xÍvBr- or nçÃo
NR-e (80 dB (A))

DIA NOITE
CONFOR'I'O
,qcúsrrco

NR-r7 (6s dB (A))

RospoNsÁval TÉcNIco
MESA COM COMPUTADOR s60 500 61,2 65

Av. Álvares Cabral,580 - Lour<ies - CEP 30170-002 - Belo Horizonte - MG - t Tel/Fax (0xx3l) 3ll5-0202 - E-mai l: inova@inovamst.conr. br
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R-l Setembro12023 a lnOVA - MEDICINA E SEGURAN A DO TRABALH

PGR. PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RI
EMENALLI MEDICAL LTDA

§lÕVâ

RELATAHA §E VISITA TIICNICA

\\. i
EI.IPRESA:

A/C;

Nil plesente data, Ítri rr.atizacla visita técnitra necess;iria para subsídial ir elrrboraçso do PCR - progranra clc
(iereuciamenlo de Riscos lroratn realíztrJas avaliaçôsrs quâlilírr.ivas (verificaçtlo das condiçôes tje io6o nmbiente cle

trabllho) c utrantitarivits (r'uírla íüsrüntánüÕ e lunrinnsirintic), acompauhrr.í;rs por: Sr.1\_ ___k ê. \ .,"-a_.-_..--*-.--_,preposn d{ conratante.

Saliento que li>rarn sanadas as d{tvida; corn relaçiÍo a{)s pr"ogriluils lrásicos como pGR. I]CI\4S0 - progmrnir r1e

clontroie l\'leclico de snút:le Ocupncional e PÍ)P - Perlil Profissíogrhlico Previdenciúri.o, ressrltantlo a ubrigriorictlrtlc
do treinarnento rlo {rabalh:(Ior quauto âo uso e tr preenchirncnÍo cürrcto tla íicha dc llll}l - [!qui1.:anrenr0 dc

elltre oúl'Os.

Os prngratnas de h{edicina e §cgurauçn «lo Trnbalho, lilis rorno, Irc§.t.s(), pÇR. ppp, ctc., nccessàtrirrmeflte
dt'vçp ss1'1intcgrudos, bcrn como as üredidas rle rrotcçãtr coletivas e lndivicluais.

A eÍnpresl deve providcncinr ctn tempo háhil as avaliaçôes re«[nendlrlts no pla[ejrmerto Ànual ttu pGR, os

Írílinlmcrto§ t nlântêr aÍullizadns as lichas de li)PI, bcur eonru trnviar os seus txrlaborador(§ pllíâ realizaçãn rlos
exâmes tlr ncordo com o PCIIISO,

Senr nrais para o

g(i l) -|l15-A209 0u .? t t 5-t)223.

l)ztT'A DÂ VISITTI:. $,f -,-.úi- .tZ$Z-l

Plilit,üsT'{}:

R.ti§I,() NSÁ \,',E r,'[ECN IC( ) pELÁ IiLÁ t](} rLAÇ:Ã() Dô t)(; lt i
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ANEXO-07

MEDIDAS DE CONTROLE IMPLEMENTADAS

Setembro/2023 a Agosto 12024

L
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NR-7 P.C.M.S.O.
EMENALLI MEDICAL LTDÀ
CNPJ: L3. 694.036/OOO2-45
RUA CASTELO SETUBAL, 1,20

Bairro: CASTELO / BELO HORIZONTE/MG

Período: 7/09/2023 a 3L/08/2024

PROGRJÀMÀ DE CONTROLE MÉDICO DE SÀÚDE OCUPÀCIONAL

Índice:
A) FINALIDADES BÁSICÀS ...

B) CARACTERIZAÇÃO DA EMPRESA

C) MÉDICO RESPONSÁVEL DO P.C.M.S.O

D) OBJETIVOS

) DIRETRIZES

F) ATUALIZAÇÃO N RSI.ATÓRIOS

G) RESPONSABILIDADES

H) PUBLICO ALVO

I) ESTATÍSTICÀS GERÀL DA EMPRESA

J) PROGRAMAS DE RASTREAMENTO E PREVENÇÃO OB DOENÇAS

K) PLANEJAMENTO E AÇÕES À SEREM IMPLANTADAS NO ANO VIGENTE

L) ESTUDO EPIDEMIOLÓCTCO

M) ESTUDO DO ABSENTEÍSMO

N) DETALHAMENTo: TUNÇÕES / AGENTES DE RISCO e EXAMES COMPLEMENTARES

O) PERIODÍCIDADE DOS EXAMES COMPLEMENTARES

P) PERIODICIDADE DAS CONSULTAS CLÍNICAS
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Anexos:
ANEXO 1 - ORTENTAÇÕES PARA PRTMETROS SOCORROS

ANEXO 2 - RELAÇÃO OE MÉDICOS CREDENCIADOS
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NR-7 P.C.M.S.O. Página: L/Ot3
EMENALLI MEDICAL LTDA
CNPJ: 13. 694.036/ OOO2-45
RUÀ CASTELO SETUBAL, L2O
Bairro: CASTELO / BELO HORIZONTE,/MG

A)

B)

c)

E St6URANÇÂ

D0 TRÁ8Ât110

Período: 1 /09/2023 a 31 /08/2024

PROGRAMÀ DE CONTROLE MÉDICO DI SÀÚDE OCUPÀCIONÀL

FINALIDADES BÁSICAS

Garantir as ações necessárias e suficientes visando:

. Aptidão fÍsica e mental para os trabalhos a desenvolver;

. A promoÇão da saúde;

. A prevenção de doenças e acidentes;

. A manutençáo da saúde dos trabalhadores;

. A melhor quafidade de wida possível no ambiente de trabalho originando
como consequência o incremento da produtividade, da qualidade e da
compet it ividade .

CARÀCTERIZAÇÃO DA EMPRESA

RÀZÃO SOCIAL: EMENÀLLI MEDICAL LTDA

CNPJ: L3.694.036/OOO2-45

ENDEREÇO: RUA CASTELO SETUBÀL, 1'2O - CASTELO
CEP: 31330-090 BELO HoRIZONTE ,/ MG

TELEFoNE: (31) 98631-1456 4l0L-6939

CNAE: 46.44.3/Ol - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano

GRAU DE RISCO DA EMPRESA: 2

MÉDIco RESPoNSÁVEL DO P.C.M.S.O.

DR, MARCELO LUIZ ESTRELA DUARTE _ CRM: 12364,/MG RQE: 10599

RÀZÃO SOCIAL: MSI MEDICINA E SEGURÀNÇA DO TRÀBALHO LTDA

CNPJ: 00. 903 . 496/O0OL-03

ENDEREÇO: ÀV. ALVARES CABRÀL, 580 _ LOURDES

CEP: 30170-002 BELO HORIZONTE / MG

TELEFONE: (31) 37L5-O202

E-mail : inowaGinovamst . com.br

Àv. íJvares Cúral, 580 - centlo - leletax B1) 3115-0202 - CEP: 30170-000 - Belo Eorizonl"e / tl? - Enail: inova?inovanst.con.br
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NR-7 P.C.M.S.O. Página: 2/O73
EMENALLT MEDICAL LTDA
CNPJ: 1-3, 694.036/OOO2-45
RUA CASIELO SETUBAL, 12O
Bairro: CASTELO / BELO HORIZONTE,/MG

Periodo: 1 /09/2023 a 31 /OB/2024

PROGRÀMÀ DE CONEROLE MEDICO DE SÀUDE OCUPÀCIONAL

e
a obrigatoriedade de implementaÇão do P.C.M.S.O, buscando
preservaÇão da saúde dos Funcionários.

,: rffi i,

D) OBJETIVOS

Estabel-ecer
a promoção

E) DIRETRIZES

O P.C.M.S.O. é um programa que especifica procedimentos e condutas
adotadas pela Empresa em função dos riscos aos quai-s os empregados
põem no ambiente de trabal-ho.

Em resumo, o P.C.M.S.O. deverá diagnosticar, prevenir e monitorar
ças decorrentes do trabafho, assim como as patologias que incidam
coletividade e seus funcionários e que Possam alterar a sua saúde
mental-, amparadas na metodologia epidemiológi-ca.

Este acompanhamento é feiLo por processo informatizado pelo qual é
relatório anual discriminando os tipos de afterações ocorridas por
exercida pelo funcionário com estastísticas epidemiológicas.
Este refatórj-o é encaminhado para anál-ise do Médico ResponsáveI do

a
SE

serem
ex-

Seu objetivo é de prevenir, moni-torar e controlar possíveis danos à saúde
doenças rel,acionadas às funçõesdos empregados através do diagnóstj-co de

desenvolvidadas no ambiente de trabalho.

O P.C.M.S.O. não é um programa isolado e que basta a si mesmo. Este deverá
estar integrado ao PGR e às demai-s NR's, de tal forma que.implemente
medidas de proteçáo à saúde do trabafhador; ou seja l-evar à execução por
meio de providências concretas. Para que isto ocorra dewerá ser garantido
pelo Empregador.

as doen-
sobre a
física e

gerado um
função

Trabafho.

p.pós anáIise médica o Médico Responsável- do Trabalho poderá convocar os fun-
cionários a comparecerem na cl-Ínica para exame mais apurado ou encaminhar
pedido de outros exames complementares para diagnosticar o nexo causaf.

No caso da suspeita estar relacionada com o ambiente de trabalho será enca-
minhado um Técnico ou Engenheiro de Segurança do Trabalho para averiguar
l-ocal-mente as condições de trabalho e estabelecer medidas junto ao Emprega-
dor para corrigir o problema.

O Médico Responsáve1 do Trabalho anafisa diariamente os resulLados dos exa-
mes complementares. Para os funcionários que apresentarem alterações nos
exames complementares são awiadas receitas de medícamentos ou sol-icj-tações
de outros exames para melhor diagnóstico.

De

so

posse dos resultados destes exames o funcionário
um especial-ista para tratamento ou para fazer um

pode ser encaminhado pa-
. diagnóstico mais preci-
tratamento ou ser convo-

cado
Também poderá ser encaminhado para o INSS para
a retornar à cIínica para ser reavaliado.

Àv. Ílvares Cabral, 580 - Centrc - Telefax (i1) i115-0202 - CEP: i0170-000 - Belo Hotizonte / Me - Enail: inovapinovanst.con.br
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NR-7 P.C.M.S.O. Página: 3/Ol-3
EMENALLI MEDICAL LTDA
CNPJ: L3. 694.036/OOO2-45
RUA CASTELO SETUBAL, ]-20
BAirrO: CASTELO / PAIO HORIZONTE/MG

lít0tctNA
r sr6uRÀHÇÂ
Dt) IRÁBÂLHO

PerÍodo: 1/09/2023 a 31/08/2O24

PROGP.AMA DE CONTROÍ.E MÉDICO DE SÀÚDE OCUPÀCIONÀL

Estes encaminhamentos poderão ser acompanhados de CAT emitida pelo Médico
Responsável do Trabalho no caso de suspeiLa de que as alterações tenham nexo
com as atividades laborals do funcionário.

Também poderá ser solicitado à Empresa uma relação de horas extras exercidas
pelos funcionários para verificar se alguns tipos de alterações nos exames
complementares são devidas ao excesso de carga horárj-a.

Com referência aos exames Audiométricos é encaminhado diariamente para o

. edico Responsável do Trabalho um relatórlo que acusa perdas Audiométricas\/ocorrl-das.

Estas perdas sáo avaliadas por meio j,nformatizado comparando a última Audio-
metria com a Audiometria de referência e também com as Audiometri-as anterio-
res. Constatada perda audi-tiva é emitida CAT de comunj-cação ou de afastamen-
to, nos casos que se enquadram nesta categoria.

A empresa é comunj-cada que está ocorrendo perda auditiva em seus funcioná-
rios e que será necessário um l-evantamento por um profissiona.l- da área de
Segurança do Trabafho das condições dos ruídos, isto é, deverá ser el-abora-
do um PCA (Programa de Controle Auditivo) .

ffi

Todos os prontuários clínicos da Inova - Medicina e Segurança do Trabafho
são arquivados de forma eletrônica, por um período mÍnimo de vinte anos,
a coordenação do Médico Responsável.

F) ATUALIZAÇÃO E RELATÓRIOS

Cabe ao Médico Responsável efetuar a análise crítica do P.C.M.S.O.,
registrando o histórj-co das awaliaçôes e observações ou notas, se houver.

Emitj-r os seguintês relatórios: "
ASO - Atestado de Saúde Ocupacional de acordo com a NR-7;'r

deve conter no mínimo;

razáo social e CNPJ ou CAEPF da organizaçáo;
nome completo do empregado, o número de seu CPF e sua função;
a descriçáo dos perigos ou fatores de risco identificados e
c.Iassificados no PGR que necessitem de controfe médico previsto no
PCMSO, ou a sua inexistênciai
indicação e data de realização dos exames ocupacionais c.Iínicos e

complementares a que foi submetido o empregrado;
definição de apto ou inapto para a função do empregado;
o nome e número de registro profissj-onaf do médico responsáwel pelo
PCMSO, se houver;
data, número de registro profissional e assinatura do médico que
real-izou o exame cl-ínico.

sob

a)
b)
c)

d)

e
f

s)

Assinatura

Àv. Álvares Cúrat, SB0 - Centro - Íelefax (31) j115-0202 - CEP: i0170-000 - Belo Horizonte / tl? - Enail : inova1inovanst. con.br
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NR-7 P.C.M.S.O. Página: 4/O1-3
EMENALLI MEDICAL LTDA
CNPJ: 13. 694.036/ 0OO2-45
RUA CASTELO SETUBAL, 72O
Bairro: CASTELO / BELO HORIZONTE,/MG

Período: 1/09/2023 a 3L/OB/2024

SÀÚDE OCUPÀCIONÀL

Relatórios de acompanhamento;
Receituários e solicitações para realizações de exames complementares;
Relatórios de conwocação de exames periódicos vencidos ou a vencer;

Rel-atório analítj-co anual contendo, no mínimo:"
a) o número de exames cIínicos realizados;
b) o número e tipos de exames complementares realizados;
c) estatística de resultados anormais dos exames complementares,

categor.izados por tipo do exame e por unidade operacional, setor ou
função;

d) incidência e prevalência de doenças refacionadas ao trabalho,
categorizadas por unidade operacional, setor ou função;

e) informações sobre o número, tipo de eventos e doenças Ínformadas nas
CAT, emitidas pela orgranização, referentes a seus empreqados;

f) anál-ise comparativa em rel-ação ao relatóri-o anterior e discussão
sobre as variações nos resultados.

G) RESPONSABILIDADES

Da Empresa:
. Providenciar a e.l-aboraÇão do PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos) .

do P.C.M.S.O. (Programa

ME0rcillÀ
E Sr6URÀr.lÇa

I]t) IRÁ8ILHt}

PROGRJÀIVÍÀ DE CONTROI.E MÉDICO DE

Garantir a elaboração
de Controle Médico e

e efeti-va implementação
Saúde ocupacional);

os empreqados, todos osCustear sem ônus para
nados ao P.C.M.S.O.;

procedimentos ref acio-

Encaminhar à Previdência Social- trabafhadores com doenças profissio-
nais com o nexo causal já estabelecido através de C.A.T. (Comunicado
de Acidente do Trabalho).

Emi-tir a CAT nos casos de acidente do trabalho, enviando uma cópia
para a INOVA Medicina e Segurança do Trabal-ho.

Da TNOVA:
. Real-izar os exames médicos obrigatórios estabel-ecidos pela NR-7, .l-evan-

do em consideração as condições de trabalho e os riscos a que está ou
será exposto cada trabalhador, com base nos l-audos técnicos gerados
pelo PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos)

Encaminhar para laboratórios capacitados e qualificados, os funcioná-
rios para a rea.Iização dos exames complementares previstos;

Elaborar anuafmente relatório, discriminando o número e a natureza
dos exames médicos, incluindo avaliações c1Íni-cas e exames complemen-
tares, estatísticas de resu.l-tados considerados anormais, assim como o
planejamento para o próximo exercício;

Àv, Álvares Cabrat, 580 - Centro - Telefax B1) 3115-0202 - CEP: 30170-000 'Belo ltotizonte / MG - Eaail: inova0inovanst.con.br
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NR-7 P.C.M.S.O. Página: 5/Ol3
EMENALLI MEDICAL LTDA
CNPJ: 13. 694.036/OOO2-45
RUA CASTELO SETUBAL, L2O
BAirrO: CASTELO / BELO HORTZONTE,/MG

de medidas de

PerÍodo: L/09/2023 a 3L/OB/2024

PROGRÀMÀ DI CONTROLT MÉDICO DE SÀÚDE OCT'PÀCIONÀI.

Avisar a Empresa, quando necessári-o, do afastamento do trabalhador da
exposição ao risco;

Avisar a Empresa da necessidade de encaminhar o trabal-hador à Previdên-
cia Social para estabel-ecimento de nexo causal, avaliaçáo de incapaci-
dade e definição da conduta previdenciária em relaÇão ao trabalhador;

Orientar o empregador quanto à necessidade de adoção
controle no ambiente de trabalho;

H) PÚBLICO ALVO

O programa do PCMSO dewerá ser
\, presa.

I) ESTATÍSTICAS GERAL DA EMPRESA

Fornecer à Empresa e a todos os seus funcionários o A.S.O. (Atestado de
Saúde ocupacj-onal) i

Enviar rel-atório analítj-co anual- do P.C.M,S.O.;

Manter sob sua responsabili-dade o prontuário cl-Ínj-co de cada traba-
thador, assim Como os exames complementares, por um perÍodo de v.inte
anos, após o desligamento do funcionário da Empresa.

Dos funcionários:
. Observar as normas de seguranÇa e medicina do trabalho.
. Colaborar com o empregador na aplicação do Proqrama de Controle Médico

de Saúde Ocupacional (PCMSO) .

. Utilizar os equipamentos de segurança individual- fornecidos pela Emprêsa.

. Realizar os exames cl-ínicos e complementares segTuindo as orientaÇões do
empregador.

aplicado a todos os funcionári-os desta Em-

A avaliação c1íni-ca inclui todos os sistemas do organi-smo do trabalhador.
Nesta avaliação se forem evidenciadas alterações, os trabalhadores são en-
caminhados para especialistas (Ortopedistas, Neurologistas, Oftalmol-ogistas,
etc) os quais podem esclarecer com precisão as causas dessas variaçôes,
se são somente enfermidades comuns ou se sáo passíveis de afastamento ou mu-
mudança de riscos ocupacionals, ou de origem ocupacional- com a necessidade de

emissão de CAT.

Com base nestas avaliações clÍnicas, bem como a apreciação dos Atestados Mé-
dicos enviados pela Empresa é feito um rastreamento com a finalidade prin-
cipal de encontrar possíveis causas de enfermidades do trabalho.

Àv. À.lvares Cabral, tan - Centro - Te!êfax (31) 3115-0202 'CEP: 30170-000 - Belo Hotizonte IIG - Enrailr inova?inovanst. con,br
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NR-7 P.C.M.S.O. Páginaz 6/013
EMENALLI MEDICAL LTDA
CNPJ: L3. 694.036/OOO2-45
RUA CASTELO SETUBAL, T2O

Bairro: CASTELO / BELO HORIZONTE,/MG
Mt0rfiilÀ

Período: 7/09/2023 a 3l/08/2024

PROGRÀMÀ DE CONTROI.E MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONÀL

Número total de funcionários
Número de funcionários do sexo masculino
Número de funcionários do sexo feminino
Número de funcionários maiores que 45 anos
Número de funcionários menores que 18 anos
Idade média dos funcionários

E 516URÀilÇÂ

[)O IRÂBÀLHO

é==}\,{i *#ó ã.i

W,,/

Percentual-
Percentual
Percentual

t_

0

1

0

0
36,1
0, 08
0, 0%

l-00,08
0, 0%

0, 0%
Percentual de funcionários que fazem uso
Percentual de funcionários di-abéticos ..

acima do peso ideaf
com hipertensão arterial
tabagistas ...

de bebida afcóolica

de
de
de

funcionários
funcionários
funcionários

Baseando em estudos estatÍsticos de todas as patologias registradas
no período de um ano na totalidade dos funcionários como também nos
diversos setores da empresa; poderemos correl-acionar a incidência
destas enfermidades de acordom com: sexo, idade, etilismo, tabagismo
obesidade e também a função exercidada pelo trabalhador.
Com este Ievantamento teremos a possibilidade de visualizar prococe-
mente as possíveis doenças que possam surgir nesses indi-víduos e
assj-m prevenir o aparecimento dessas patologias.

J) PROGRAMAS DE RASTREA}{ENTO E PREVENÇÃO NN DOENÇAS

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PARA A SAÚDE

NÍve1 de proteção: secundário ênfase: Promoção a Saúde.

População Alvo A todos os empregados da emPresa

Objetivos Conscient.jzação sobre as medidas preventivas de
saúde, erradicação de hábitos nocivos à saúde,
tais como o tabagj-smo e alcoolismo.

Execuçáo Palestras sobre doenças e hábitos nocivos a
saúde, fornecendo orientaçôes de prewenção e/ou
tratamento.
Atendendo cronograma da emPresa.

Meta Promover campanhas anuais, fornecer informações e
orientaçôes aos empregados no decorrer do ano -

(responsabilidade de EmPresa) .

Av. Á)vares Cabral, 580 - Centrc - Telefax (31) i115-0202 - CEP i0170-000 - BeTo Eorizonte / MG - Enail: inovaqinovanst.con.br



FLS 0211

E .s

I

nova ESEGURÀNçÀ

I}t}IRIBALHÍ)

z/oÍêi;rtu- ,/'r\
14 w .*)

w."..ii

NR-7 P.C.M.S.O. Página: 1/Oa3
EMENALLI MEDICAL LTDA
CNPJ: L3. 694.036/ 0OO2-45
RUA CASTELO SETUBAL, 720
BAiTTO: CASTELO / BELO HORIZONTE/MG

ME0rcrilÀ

Período: l/09/2023 a 31/08 /2024

PROGRÀ!íA DE CONTROLE MÉDICO DE SÀÚDE OCUPÀCIONÀI.

CONTROLE MÉD]CO DOS PORTADORES DE DOENÇAS CRÔNICAS

NíveI de atuação: primário ênfase: DoenÇas Crônicas

CoNTROLE MÉDrCO DOS PORTADORES DE DOENÇAS PROFTSSTONATS

Níve1 de proteção: Primário ênfase: DoenÇas Profissionais

População Alvo EmpregTados portadores de doenças crônicas:
identificados nos exames periódj-cos de medicina
ocupacional.

Objetivos Identificação de portadores de doenças crônicas,
controle das doenças, orientações de medidas de
ordem preventiva, modificação de hábitos nocivos
à saúde.

Execução Encaminhar para consultas médicas perJ-ódicas de
acordo com a necessidade de cada caso.
Acompanhamento através de exames ocupacionais e
de relatórios solicitados aos médicos especialistas -

Meta Controle dos empregados portadores de doenÇas
crônicas.

População Alvo Empregados portadores de doenças profissionais

Ident.ificar precocemente no exame admissional guais
riscos presentes nos locaj-s de trabal-ho, aos quais
os trabalhados ficarão expostos no seu labor.
Impedir o agtravamento de doenças profissionais. Fazer
o acompanhamento do empregado acometldo. Manter o
empregrado em suas atividades faborais, provj-dencian-
do a mudança de riscos ou seu afastamento do traba-
tho, conforme indicação de cada caso.

Execução

Meta Todos os empregados portadores de doença ocupacional '

Av. Álvates cabral, 580 - Centro - Teletax (31) i115-0202 - CEP: 30170-000 - Belo |lorizonte / Mc - Enail inova? inovaast. con.br

Objetivos

DetecÇão através dos exames médicos ocupacional ou
atrawés de exames complementares necessários.
Solicitação de consulta com esPecialista.
Emitir CAT nos casos i-ndicados.
Afastamento do empregado da função ou do trabalho
conforme indicação de cada caso, com encaminhamento
para reabilit.ação profissional.



I

mova

FL5.: 2 48

E

NR-7 P.C.M.S.O. Pági-na: 8/073
EMENALLI MEDICAL LTDA
CNPJ: 73. 694.036/OOO2-45
RUÀ CASTELO SETUBAL, T2O

Bairro: CASTELO ,/ BELO HORÍZONTE,/MG

PerÍodo: l/09/2023 a 3L/OB/2024

SÀÚDE OCUPÀCIONÀL

K) PLANEJAMENTO E AÇÕES A SEREM IMPLANTADAS NO ANO VIGENTE

O planejamento e a execuçáo deste deverá ser articufado com o PGR e a área
de Recursos Humanos levando em conta os riscos existentes e como minimiza--
Ios. A seguir segue as açôes a serem implantadas.

1- progamação anuaf de treinamentos para prevenção de doenças relacionadas
ao trabalho.

2- Vi-sitas periódicas aos locais de trabalho wj-sando detectar precocemente
riscos existentes ou potenciais que possam desencadear doenças ocupacio-
nais.

3- Definição de indicadores de saúde que deverá usar para avaliar a coletivi-
dade dos funcionários. Será utilj-zado o indicador de frequência.

4- Condutas a serem tomadas no caso de constatação de exames al-terados.
ExempJ-os: afastamento do l-ocal de trabaLho, mudança de riscos ocupacionais,
são tratamento adequado de acordo com a patologia, abertura de CAT, etc.

5- pl-anilha de planejamento e acompanhamento das ações do PCMSO, com assinatu-
ra do Médico Responsáve1 da Empresa.

6- Atual-ização do PCMSO a cada 12 meses -

A ação a seguir deve ser implantada para todo o público alvo de acordo com o
cronograma da Empresa.

.}, TREINAMENTO ANUAL DATA PÚB1ICO ALVO

INTRODUTORIO OU

REC ICLAGEM

MTI)ICINÂ

E St6URÀilçÂ
{)Í} IRABÀtHt)

PROGRÀ}{À DE CONTROI,E MÉDICO DE

Este treinamenLo tem por objetivo introduzir noções e conhecimentos sobre
tema rel-acionado acima, usando Iinguagem clara e de fáci1 entendimento-

o

O treinamento INTRODUTÓRIO inclue as seguintes matérias: EPI, Primeiros Socorros,
Combate a Incêndio, Riscos inerentes à função e Ergonomia Básica.

C. HOR.

I

I

I

6 horas mínimo 503 dos funcionários

3 horas mínimo 50% dos funci-onários

Av. ÁTvares Cabral, 580 - Centro - Teletax (31) 3115-0202 - CEP i01?0-000 - BeTo Horizonte / l4C - Ínail inov a0 inov anst . c on. br
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NR-7 P.C.M.S.O. Página: 9/Ot3
EMENÀLLI MEDICAL LTDA
CNPJ: 13. 694.036/OOO2-45
RUA CASTELO SETUBAL, 72O
Bairro: CASTELO / BELO HORIZONTE,/MG
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pRoGRÀMÀ Dt coNTRors MÉprco os saÚps ocuPÀcroNÀ!

L) ESTUDO EPIDEMIOLOG]CO

Estudando o contexto das doenças na coletividade (dos funcionárj-os da
Empresa) mostramos a ewolução das enfermidades nesta população através
de refatório de forma a podermos agir preventivamenLe para evitar o

surgimento de novos casos de enfermidades ocupacionais.

Também dando enfoque às patologias que possam estar relacionadas com

as atividades laborais.

Com isto podemos prever a existência de aqentes de riscos Presentes no l-o-
cal de trabafho interferindo na integridade física dos trabalhadores.

O estudo destes relatórlos não será somente observacional, mas tem por
objetivo interferir precocemente eliminando (ou minimizando) a açáo dos
fatores presentes no ambiente do trabafho.

Os tipos dos estudos serão:
1- Relato de casos (baseado nos exames e encaminhamentos aos especialistas) .

2- Série de casos constatados

3- Correlação epidemiológica (para formular hiPóteses),

4- Transversal- (ou seccional)
Variáve1 independente (Ex. alcoolismo, tabagismo, etc)
Variável- dependente (É a doença propr5-amente dita. Ex. Câncer de pulmão),

5- Caso controle baseado nos casos dependentes: quando os trabalhadores já
apresentam a doença e voltando na linha do tempo para estudar sua histó-
rj-a pregressa de exposição à agentes nocivos. (Ex. ruídos nos trabalhado-
res que apresentam perda de audição) .

6- Utilizamos o parâmetro taxa de frequência Para fazec os estudos epidemj-o-
[ógicos.

7- primei-ramente estudamos cada caso individualmente e depois na cofetividade.

M) ESTUDO DO ABSENTEÍSMO

O pCMSO tem como caracterÍstica prj-mordial dêtectar patologias na fase sub-
c1Ínica (prevencionista) . Para isto é necessário que a Empresa forneça periódi
camente todos os atestados médicos. A Empresa também pode informar estes atesta-
dos no nosso site vi-a acesso ao Cliente no item ABSENTEÍSMO.

Com base nestes atestados será feito um estudo epidemiológico com os seguintes
objetivos:

E

0219

Assinatura

Av. Álvares Cabtal, 580 - Centro - Íelefax B1) 3115-0202 - CEP : 30170-000 - Belo llorizonte / MG - tuail inova0 inovanst, con,br
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NR-7 P.C.M.S.O. Pági-na: 10/013
EMENALLI MEDICAL LTDA
CNP.r: 13 . 694 .036 / OOO2-45
RUA CASTELO SETUBAL, LzO
BaiTTo: CASTELO / BELO HORIZONTE/MG
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W§
Período: I/09/2023 a 3L/08/2024

PROGRJAMÀ DE CONTROLE MÉDICO DE SÀÚDE OCUPÀCIONÀL

l-- Em cada setor a j-ncidência destes e relacioná-los com o surgimento de doenças
ocupacionais.

2- Quais trabal-hadores apresentaram o maior número de atestados e em quais dias
da semana.

3- A existência de conflitos com a chefia ou com própria Empresa através de uma

consuLta c1ínica.

ABSENTETSMos poR FUNÇÃo oCoRRIDos No PERÍoDo: OI/09/2022 A 3L/08/2023

FUNÇÃO COD.CID NO.DIAS MAS. FEM. TOTAL

NÃo FoI INFORMADO ABSENTEÍSMO NO PERÍODO ACIMÀ

N) DETALHAMENTO: TUNçÕES / AGENTES DE RISCO E EXAMES

RISCOS AMBIENTAIS:

QUÍMICo .: produtos de limpeza (domésticos) .

BIoLÓGrCo .... : microorganismos.

ERGONÔMICO ...: postura inadequada e levantam. e

ACIDENTES ....: trânsito em vias púb1icas, quedas
acidente automobilístico.

COMPLEMENIARES

transporte de peso.

de materiais.

Função: Afmoxarife
Setor: ESTOQUE
RISCOS AMBIENTAIS
ERGoNÔMICo: postura inadequada.
ACfDENTES: acidente
automobilístico, quedas de
materiais.

EXAMES CLÍNICO/COMPLEMENT. PERIODICIDADE
CONSULTA CLÍNICA + ANAMNESE PO

ACUIDADE VISUAL P5
EEG + LAUDO P6

Função: Analista de licitação
Setor: OPERACIONAL
RISCOS AMBTENTATS EXAMES CLÍNICO/COMPLEMENT. PERIODICIDADE
ERGONôMICO: postura inadequada. CONSULIA CLÍNICA + ANAMNESE P0

Av. ÁTvares Cabrat, 580 ' centro - Telefax (i1) i115-0202 - cEP: j0170-000 - Belo torizonte / Me - tuail inov a 0 inov anst . con. br



E

FLS. 0 251

I

nova

NR-7 P.C.M.S.O. Página: L7/01-3
EMENALLI MEDICAL LTDA
CNPJ: L3.694.036/OOO2-45
RUA CASTELO SETUBAL, L2O
BAiTTO: CASTELO / BELO HORIZONTE,/MG

Mt0lüNÁ
EST6URÂNçÂ
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w§
PerÍodo: I/09/2023 a 31 /08/2024

PROGRAMÀ DE CONTROLE MÉDICO DE SÀÚDE OCUPÀCIONÀI.

Função: Assistente financeiro
Setor: ADMINISTRÀTM
RISCOS AMBIENTAIS
ERGONÔMICo: postura inadequada.

EXAMES CLÍNICO,/COMPLEMENT. PERIODICIDADE
CONSULTA CLÍNICA + ANAMNESE PO

Função : AuxiIj-ar admj-nistrativo
Setor: ADMINISTRÀIIVO
RISCOS AMBIENTAIS
ERGONÔMICo: postura inadequada.

EXAMES CLÍNICO,/COMPLEMENT. PERIODICIDADE
CONSULTA CLÍNICA + ANAMNESE PO

Função: Auxiliar de serviços gerais
SetoT: OPERACIONAL
RIsCos AMBIENTAIS EXAMES CLÍNICO/COMPLEMENT. PERIODICIDADE
QUÍMICO: produtos de limpeza CoNSULTA CLÍNICA + ANAMNESE P0
(domésTicos). HEMOGRÀMA COMPLETO P2
BIOLÓGICo : microorqTanismos.
ERGONÔMICo: postura inadequada.

Função: Comprador
Setor: OPERÀCIONAL
RISCOS AMBIENTAÍS
ERGoNÔMICO: postura inadeguada

EXAMES CLÍNICO/COMPLEMENT. PERÍODIC]DADE
CONSULTA CLÍNICA + ANAMNESE PO

Eunção: Coordenador
Setor: ESTOQUE
RISCOS AMBIENTAIS
ERGONÔMICO: postura inadequada
ACIDENTES: acidENTE
automobilístico, quedas de
materiais.

EXAMES CLÍNICO/COMPLEMENT. PERIODICIDADE
CONSULTA CLÍNICA + ANAMNESE PO

ACUIDADE VISUAL P5
EEG + LAUDO P6

Função: Estoguista
Setor: ESTOQUE
RISCOS ÀMBTENTAIS
ERGoNÔMICo: postura inadequada.
ACIDENTES: quedas de materia.is.

EXAMES CLÍNICO/COMPLEMENT. PERIODICIDADE
CONSULTA CLÍNICA + ANAMNESE PO

Àv, Àlvares 580-Centrc-Telefax fil) i115-0202 'CEP: 30170'000 - Belo Eorizonte / MC - F;lr"ail: inovapinovanst.con.bt
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NR-7 P.C.M.S.O. Página: L2/O!3
EMENALLI MEDICAL LTDA
CNPJ: 13.694.036/ OOO2-45
RUÀ CASTELO SETUBAL, LzO
BAiTTO: CASTELO / BELO HORIZONTE,/MG

MEt)IIINÀ
€ st6uRÀNça
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Período: L/09/2023 a 3L/OB/2024

PROGRÀMÀ DT CONTROLE MÉDICO DE SÀÚDE OCT'PÀCIONÀI.

Função: Motorista
Sêtor: TRANSPORTE
RISCOS AMBIENTAIS
ERGONÔMÍCo: levantam. e
transporte de peso, postura
inadequada.
ACIDENTES: ACidENTC
automobil-ístico, quedas de
materiais, trânsito em wias
públicas.

EXAMES CLÍNICO/COMPLEMENT, PERIODICIDADE
CONSULTA CLÍNICA + ANAMNESE PO

ACUIDADE VISUAL P5
EEG I LAUDO P6

Funçáo: Responsável- técnico
SeIoT: OPERACIONÀL
RISCOS AMBTENTATS
ERGONÔMICO: postura inadequada.

EXAMES CLÍNICO,/COMPLEMENT. PERIODICIDADE
CONSULTA CLÍNICA + ANAMNESE PO

Função: Vendedor
Setor: OPERÀCIONAL
RISCOS AMBÍENTAIS
ERGONÔMICO: posLura inadequada.

EXAI{ES CLÍNICO/COMPLEMENT. PERIODICIDADE
CONSULTA CLÍNÍCA + ANAMNESE PO

o)

OBSERVAÇÕES:
Outros exames complementares podem ser sol-icitados
a ser desenvolvj-da, rj-scos e/ou avaliação médica.
O Hemograma Completo contempla também a Contagem de

de acordo com a função

Plaquetas.

PERIODTCIDADE DOS EXAMES COMPLEMENTARES

P2: Solici-tar o exame na consulta Admissional, na consul-ta Peri-ódica
anual e na consufta Demissionaf caso o ú1timo exame for superj-or a

a 6 meses ou que tenha o exame alterado com mais de 90 dias.

p5: Solici-tar o exame na consulta Admissional e também na consulta Perió-
dica anual-.

P6: Solicitar o exame na consulta Admissional e de dois em dois anos

Av. Álvares Cabral, 580 ' Centro - Teletax (i1) 3115-0202 - CEP i0170-000 - Belo Hotizonte / ilG - Enail: inovapinovanst.con.bt

,/*f§i.5

wi)



t
mova

FLS.

E

,0253

Assinatura

MTÍ)ICINÀ

EST6URÂNÇÂ

OÍ) IRÁBÀLH(}

NR-7 P.C.M.S.O. Página: t3/Ol3
EMENALLI MEDICAL LTDA
CNP,J: L3. 694.036/OOO2-45
RUA CASTELO SETUBAL, L2O
BAiTTO: CASTELO / BELO HORIZONTE,/MG

Período: 1/09/2023 a 31 /08/2024

PROGRÀ}ÍÀ DE CONTROLE MÉDICO DE SÀÚDE OCUPACIONÀL

P) PERIODICÍDADE DAS CONSULTAS CLÍN]CAS

PO: As consul-tas Periódicas deverão ser feitas anualmente para todos os
funcionários que estão expostos a riscos ocupacionais.
Para os funcionários que não estão sujeitos a riscos, estas consultas
serão bienai-s.

As consultas cIÍnj-cas Admissionais deverão ser reafizadas sempre antes da
contratação do funcionário.

As consultas cl-Íni-cas Demissionai-s deverão ser realizadas na demissão do
funcionário quando a ú1tima consulta for superior a noventa dias.

As consultas clínicas referentes à Mudança de Riscos Ocupacionais
realizadas quando j-mplicarem na exposição do trabalhador a riscos
daqueles a que estava exposto antes da mudança.

deverão ser
di ferentes

As consuftas de Retorno ao Trabalho deverão ser realizadas obrigatoria-
mente no penúItimo dia da volta ao trabal-ho do funcionário afastado por um

período igual ou superior a 30 (t.rinta) dias; por motivo de doença ou aci-
dente de origem opcupacuinal ou não.

DR. MARCELO LUÍZ ESTRELA DUARTE - CRM: L2364/MG RQE: 10599
(Médico ResponsáveI e examinador do PCMSO)

Assinatura do responsáveI da Empresa

Àv. Àlvares 580 - Centto - leletax B1) 3115-0202 'CEP: 30170-000 - Bêlo Hotizonte / l,tc - Enail con,br
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ÀNExo 1 PRIMEIROS SOCORROS Página: L/2
MEOICINÂ

Primeiros socorros é o atendimento que se dá a um acidentado ou portador
de ma1 súbito, antes da chegada do médico.

CAIXA DE PRIMEIROS SOCORROS _ MATERIAL NECESSÁRIO

1 ÍNSTRUMENTOS
Termômetro
Tesoura de ponta arredondada

2 MÀTERIAL PARÀ CURATIVO
Rolo de esparadrapo
Cotonetes
Band-aid
Algodão
Gazinha
Luvas

3 TIPOS DE EMERGÊNCIA

Ferimentos: Superficiais ou Profundos;
Queimaduras: Leves ou Extensasl
Fraturas: Fechada ou Aberta (exPosta);
parada respiratória (fazer respiração artificial, veja apostj-Ia do

Curso de CIPA ou Curso de designado NR-5);
Parada cardíca (fazer massagem cardíaca, veja apostila do curso de

CIPA ou Curso de Designado NR-5);
Convulsões;
Desmaios i
Picadas de cobras, Escorpiões e Aranhas;
Envenênamento: por ingestão, contato ou inoculação;
Hemorragria: fnterna ou Externa.

4 ORTENTAÇÃO DE COMO PRESTAR OS PRTMETROS SOCORROS

Na área de prevenção de acj-dentes, deve haver a concentração de esfor-
ços de uma equipe de profissionais especializados, assim como de Em-

presários, Trabalhadores e Leigos. Via de regra os primeiros socorros
são prestados no local da ocorrência, até a chegada de um Médico, e se

destinam a salvar uma vida ameaÇada e evitar que Se agravem os males
que a vítima está acometida.
eualquer pessoa treinada poderá prestar os primeiros socorros, condu-
zj-ndo-se com serenidade, comPreensão e confiança. Se ficar na dúvida a

primeira prowidência é controlar a si mesmo, porém o conLrole de ou-
tras pessoas é j-gualmente i-mportante. A informaÇão ao Àcidentado a

cerca do que ocorre e qual será a provável solução é um dos problemas
mais difíceis gue enfrentam aS pessoas que realizam tratamento de

emergência. se não diz nada, aumentar-se-á com isto o medo e a ansieda-
de, mas se fa.lar demasiado, pode provocar um alarme e uma situação de
desespero desnecessárias. As ações falam mais alto que as palavras ' Tom

de voz tranqüiIo e cortante dará ao acidentado sensação de encontrar-se
em boas mãos, e que a pessoa que o está atendendo não se encontra al-te-
rada. A práti-ca de emergência simulada ajudará a realizar manobras cor-
retas, serenas, suaves e seguras-

Av. Á)vares Cabrat, 580 - Centro - lelefax $1) 3115-0202 - cEP: i0170-000 - Belo gorizonte / MG - g;ÍÍ,ail inov a0 inov anst . con. b r
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5 _ NORMÀS BÁSICAS DE ATEND]MENTO A ACIDENTADOS COM LESÕES GRAVES

Nunca remover um acidentado de queda de al-tura, antes da chegada do
pessoal especializad.o, pois poderemos secionar-Ihe a coluna vertebral
se não tomarmos as devidas precauÇões.

Nunca retirar pessoas agarradas em chaves ou fios energizados Sem o
auxí1io de cordas ou outros meios que impeçam o conLato com os mesmos

Nos casos envolvendo circuito elétrico, deveremos desligar o mesmo o

mais rápido possÍwel. De nossa rapidez depende a vj-da de nosso compa-
nheiro.

Àv. Àlvares Cabral, 580 - Centro - TeJefax (31) 3115-0202 - CEP: 30170-000 - Belo llorizonte / MG - Fnail: lnova?inovanst.con.bt
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REr.ÀçÃo DE MÉDrcos cRtDENcrÀDosE STGURÀilÇÀ
OO TRÂBÀLHO

Belo Horizo,nLe, 20 de setembro de 2023

Dec.Iaramos que os médicos abaixo relacionados são funcionários da
INOVA - MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO e que os mesmos estão cre-
denciados pelo Médico Responsável Dr. Marcelo Luiz Estrela Duarte,
CRM,/ MG no L2.364, para efetuarem os atendimentos clínicos conforme
o PCMSO de cada EmPresa e o Prontuário Clínico do Funcionário.
O contato com os médicos relacionados abaixo pode ser feito através do
telefone (31) 31t5-0202 ou no endereço: Av. Álvares Cabral, 580 Centro
BeIo Horizonte / MG.
Informamos também que os atestados emitidos por nossa Empresa só terão
validade se estiverem em papel timbrado da nossa Empresa, com logotipo
no canto superior esquerdo sj-milar ao desta declaração e assinado por

. :m dos médicos listados abaixo, com a impressão do seu carimbo com seuv nome e número de registro no CRM, ou do Médico Responsável com identi-
ficação ê CRM impressos no próprio atestado.
DRA. LARISSA LEITE V. DE OLIVEIRA - CRM:. 90907/MG (médico ExAMiNAdOT)
DRA. VALERIÀ PATRICIA RIBEIRO - CRM: 22359/MG (médico do trabalho)
DRÀ. MARIANA LUCIO MARRIEL - CRM: 58906,/MG (médico examj-nador)
DRA. LUIZA CARVALHo DE OLIVEIRA - CRM:. 93'73'l/MG (médi-co exami-nador)
DRA. CAMILA ASSTS FREITAS _ CRMl. 95284/I4G (MédiCO EXAMiNAdOT)

Sendo o que se apresenta para o momento,

DR. MARCELO LUIZ ESTRELA DUARTE - CRMz 12364
(Médico Responsável- e examinador do PCMSO)

Iv. ílvares Caàral , 580 - Centro - Telefax (31) j115-0202 - CEP: i0170-000 - Belo Horizonte / MG - Faail con.bt
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pnEFÊ,TURÂMUNrc,p^r ALVARA DE AUTORIZAçÃO SANITARIA
OE BETO HORIZONTÊ

f" 2022113144 - PROCESSO: 160828 - VALIDADE: 08/0912024 \+\ assinaYur

A Gerência de Vigilância Sanitária da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, nos termos da Lei Municipal no 7031 , de í 2 de janeiro de í 996)orrce#
o Alvará Sanitário para o estabelecimento:
EMENALLI MEDICAL LTDA . CNPJ/CPF: 13694036000245

Estabelecido: RUA CASTELO SETUBAL, N' 120 - Bairro: CASTELO - CEP: 3í330090

Que exerce(m) a(s) atividade(s) de:

COI\4ERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR - CNAE/CBO: 4649408

COIVERCIO ATACADISTA DE N,IEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO - CNAE/CBO: 4644301

COIVERCIO ATACADISTA DE MÁOUINAS, APARELHOS E EQUIPAN,IENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS - CNAE/CBO: 4664800

ALUGUEL DE EQUIPAIVENTOS CIENTíFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR - CNAE/CBO: 7739002

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUIVIENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓ. CNAE/CBO:4645101

Com a(s) seguinte(s) especialidade(s):

DISTRIBUIDOR DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÔRIO

IMPORTADOR DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIO

EXPORTADOR DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÔRIO

DISTRIBUIDOR DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAI\,,IENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

IMPORTADOR DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

EXPoRTADoR DE MÁQUINAS, APARELHoS E EQUIPAMENToS PARA USo oDoNTO.N4EDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

DISTRIBUIDOR DE MEDICAIVENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

IMPORTADOR DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

EXPORTADOR DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO CONTROLADO

DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

IMPORTADOR DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

EXPORTADOR DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

Atividade(s) dispensada(s) de licenciamento sanitário municipal:

CO[,lERClO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO - CNAE/CBO:4649401

COIUERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO - CNAE/CBOi 4644302

COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA - CNAE/CBO:4649404

COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA - CNAE/CBO:4651602

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA - CNAE/CBO: 4647801

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE -

CNAE/CBO: 7020400

Estabelecimento funciona sob â Íêsponsabilidade técnica de:

LAILA MOURA ORNELAS - proÍissional inscrito no CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA, sob Nô 31438

se compromete(m) a: Observar as boas práticas de fabricaçâo e/ou serviço e a não transgredir as normas legais e regulamentares destinadas à promoção, recuperação e

defêsa da saúde, reÍerentes às atividades exercidas. O não cumprimento das mêsmas implicará na imposição de penalidades da legislâÇão sanitária municipal, podendo

resultar inclusive no cancelamento deste alvará ê/ou interdiÇão do estabelecimento.

Belo Horizonte 0810912022

Alvará de Autorização Sanitária emitido por meio eletrônico conforme previsto no Artigo 19 da Lei Municipal 7031 de 1996 e regulamentado pelo Decreto Municipal no

17944 de 28 de abril de 2022 e pela Portaria SMSAJSUS-BH no 022112022.

1 ) Sempre que houver alteraçâo das inÍormações contidas neste Alvará, essa deverá ser comunicada à Vigilância Sanitária;
2) Este Alvará deverá ser aÍixado em local visivel ao público, sob pêna de multa.
3) O Alvará dê Autorizaçáo Sanitária é o documento que formaliza a licença para exercício das atividades econômicas eíetivamente exercidas no local, no âmbito da

Vigilância Sanitária.
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DIÁRIo oFICIAL tlA UNIÃo
pubticãci.r âfi: 1í;/ot)/2ü22 I ECiçâo: i7í3 lSocnr:: L i págilrâ: 2ltf

Órgáo; Minístério da $aúde./Agência Nacional de Vigitância §anitâria./4á Diretoria/Gsrência-Gprct de Inspeçâc e Fiscatizaçào

§anitária/Coordenação de Aularizaçáo de Funcionamento de Empresas

RESOLUÇÃO*RE No 3,084, DE 16 DE SETEMBRO DÉ.2c22

O Coordenador de Autorizaçáo de Funcionamento de Empresas. no uso das atribuiçóes que lhe

confere o Ar1. 144, atiado ao art, 2O3, l, 5L' do Regimento lnterno aprovado pela Resotução de Diretoria

Cotegiada - RDC n' 585, de 1O de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1" Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constântes no anêxo desta

Resolução.

Art. 20 Esta Resoluçáo entra em vigor na data de sua pubticação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

PS FARMA LJDA / 46.92A.473/0001-08

253s1.323842 I 2022-OA / 7928823

733 - AFE. CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4533303221

GCP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA ,/ 44,699,326/OOO1-24

25351.346627 / 2022-OO / 4C49290

722 - AFE - CoNCESSÃo - COSMETICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENÊ

IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4638679226

ITFARMA OURO PRETO DO OESTE COMERCIO DE MEDICAMENTOS I.IDA / 45.8O3.784/OOO1-

24

25351,312861, / 2022-C1 / 7 926671

733 - AFE - CONCESSÃO. FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4573612?20

8 IMPORTS COMERCIO DE PRODUTOS OUIMICOS LTDA / 37,658.831"/0001-ô5

2s35137816 6 / 2A22-Ot,/ 3098561

712 - AFE- coNCESSÃo - SANEANTES - tNDUSTRIA (SOMENTE MAI-RIZ) / 4482894?.22

ALPHA MEDICAL MATERIAIS HOSPITALARES LTDA / 44,132,786/C007-76

25351.311207/ 2022-CI2 / 8254936

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - DISTRIBUIDORA./ 457c304222

DROGARIA FARMA VITA EIRELI / 39.452.51A,/OOO1-35

25351324A28 / 2022-C2 / 7 928655

733 _ AFE - CONCESSÃO - FARMÁC|AS E DROGAR|AS,/ 4593876228

ACERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME / 2OJ31.4O3IOOO1.18

hllps. //M.in.govbr/web/douÀhesolu€o-ren-3.0E4-de-16-d+setembÍGde'2022-430061004
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25351.233019 / 2022-03 / 8255655

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - DISTRIBUIDORA / 4372587217

JMX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA /
38.O86.197,/00C2-87

25351.32403 5/ 2C22-C,4 / 7 9287 46

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4593897221'

DROGARIA SANTO ANTONIO II DO GUARUJA LTDA / 45,236,325,/0001-06

25351324A42 / 2022-06 / 7 928814

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMACTAS E DROGARTAS./ 4593919225

MED HOSPITALAR PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES -JDA / 27,O25,527/OOO1.5O

25351.311233 / 2022 -O8 / 127 97 09

7o2 - AFE. CoNCESSÃo . MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA

(SOMENTE MATRIA / 457034C229

POSTO DE MEDICAMENTOS TELES COMERCIO TTDA ,/ A4.036.878/OOO1.38

25351.31382 4 /2022-1C- / 7926737

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4575465229

BELLPHARMA M EDICAM ENTOS LTDA . M E ./ 26.089 .337 / OAOT.AO

25351". 31106 0 / 2022-tO / 127 967 0

7o2 . AFE - CoNCESSÃo - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA

(SoMENTE MATRIZ) / 45701.45221

FARMA BUIOUE LrDA / 46.547.378/OOO1-98

25351".313815 /2022-17 / 792671.4

733. AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4575445224

JOSE HOMERO DE SOUZA FILHO -ME / 09.520.508/0002-76

25351.315740 /2022-77 / 7926819

733 _ AFE - CONCESSÃO - FARMACTAS E DROGARIAS./ 4578338221

DROGARIA NOVA CANAA FRONTEIRA UNIPESSOAL LTDA / 44.935,66I/0C07'84

25351. 31382 2 / 2C22-72 / 7 9267 28

733 _ AFE - CONCESSÃO _ FARMÁC|AS E DROGAR|AS,/ 4575457228

TRANSMASI TRANSPORTES LTDA. / 13,A22.O7 2/OOO1-81

25351,31090 4 / 2C22-13,/ 3116081

737 - AFE. CONCESSÀO - SANEANTES DOMISSANITARIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE

MATRIa / 4569981224

httpsJ/w.in.gov.br^rêb/dou/-/rê§olueerer3.O8+dê16-dcactÊmbredê'2022-'13006100'{
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EGILIENNE ALMEIDA DE LACERDA BATISTA / 40.632,03A./0001-35

25351.324017 / 2022-1.4 / 7 928595

733 - AFE - CONCESSÃO. FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4593843221

cLoBAL COMERCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA / 46.386.928/0001-57

25351.s11263 /2022-74 / 8254953

85ô. AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - DISTRIBUIDORA / 4570371221

R & R COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA / 33,584,668/OAOç82

25351.311688 /2022-15 / 8255004

85ô - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - DISTRIBUIDORA / 457A8$227

ALYNNE H P DE MACEDO PEGO & CIA LTDA / 4O,548.874/OOO1-8O

25351.32403 3 / 2A22-75 / 7 928686

733. AFE - CONCESSÃO. FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4593891221

plrNro P. DE SOUSA / 03,275.222/0A02-96

25351, 32500 5 / 2C22-75 / 7 928547

733 - AFE - CONCESSÃO. FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4598176221

MICHEL AKSON RAMOS LÉITE / 31.888.664,/0002.43

25351.323953 / 2022-76 / 7 9290,05

733 _ AFE _ CoNCESSÃO _ FARMÁC|AS E DROGARTAS,/ 4593654224

BARATAO DE BEL COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA,/ 47,886,325/A001.09

25357.324024 / 2C22-76 / 7928638

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4593864224

VP COMERCIO DE ARTIGOS ORTOMEDICOS LTDA / 32,203,543/0005-26

25351.31600 5 / 2C22 -76 / 7 926836

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS,/ 4579137226

dk corrércio de medicamentos e perfumaria ttda / 46.65O.964,/0001-86

25351.3727 57 / 2A22-76 / 7 926668

733 - AFE. CONCESSÃO. FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4573353228

PORTAL FARMACIA LTDA / 47,647.184/OOO1.32

25357.326455 / 2022-77 / 7 924564

733 - AFE. CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4599796229

5b5.: 0? n
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E H SILVA LIRA PESSOA L:TDA / 44,168.189/0001-00

25357.324c 40 / 2A22-77 / 7 9287 94

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4593913226

JPJ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA./ 72,727,401/0012-72

25351.316012 / 2022-t8 / 7 926840

733. AFE. CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4579156222

DROGARIA E PERFUMARIA DA PRAÇA DE MURIOUI LTDA EPP / 44,211,,872/OOOI-74

25351.323951 / 2A22-19 / 7 928980

733. AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4593645220

DROGARIA MARIA LUIZA SANTOS LIDA / 45,852,970/OOO1-53

25351. 32405 4 / 2022-22 / 7 928962

733 - AFE - CONCESSÃO . FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4593955221

BARREIROS SOLUÇÕES MEDICAS ÜDA / 46,440.54O/OOO1-97

25351.311291 / 2c22-23 / 8254977

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - DISTRIBUIDORA / 4570399223

TAPAJ OS COM ERCI O DE M EDICAM ENTOS LTDA,/ 84,52I,O53 /0137-]"1

25351.323847 / 2022-24 / 7 928877

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4593318229

DROGARIA SAO MIGUEL ARCANJO L]DA / 68.526.573/OOO2-78

25351.31545 8 / 2C22-25 / 7 9267 59

73s _ AFE _ CONCESSÃO _ FARMÁC|AS E DROGARTAS,/ 4s77596226

DENTAL REAL LTDA / 22,296,257/OOO1-75

25351.311333 /2022-26 / 7279712

7A2. AFE. CONCESSÃO . MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA

(SoMENTE MATRTZ) / 457A445225 r

DRUGSTORE DO §íANTUIL LTDA / 47,2T5,557/OOO1.O3

25357.324C.22 / 2022 -27 / 7 928624

733 - AFE. CONCESSÃO. FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4593858220

K2 A2 SOCIEDADE FARMACEUTICA L|DA / 45.297,846/OOO1-73

25351324A38 / 2A22-3íJ. / 7 9287 8l

733 - AFE - CONCESSÂO - FARMACIAS E DROGARIAS / 4593907221

f t5.: 0261
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NOGUEIRA E OUIRINO LTDA,/ 46.886.472/0001-94

25357.315424 / 2022 -31 / 7 9267 45

733. AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4577497229

Hol.ística lmportaçáo e Comércio Llda. / 40.877.706/OOO1-92

25351.311571 / 2022-37 / 4049460

722 . AFE - CoNCESSÃO - COSMETICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4570689221

JACSON RODRIGO SILVA BARBOSA / 42,278,542/CC01.85

25351..324045 / 2C22 -37 / 7 928868

733 - AFE - CONCESSÃO. FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4593928224

DROGARIA MDS INDAIATUBA LTDA / 47.186,878/A001.-27

25351.312637 / 2C22-33 / 7 926641

733 - AFE - CONCESSÃO. FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4573OI222I

DROGA FERT MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA / 473O2.O75/AOO1-78

25351.32405 2 / 2022-33 / 7 928931

733. AFE. CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4593949227

DROGARIA SAO MIGUEL ARCANJO LTDA ,/ 68.526,573/0003-59

25351.315463 / 2C22-38 / 7 9267 62

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4577628228

BELLA FARMA KR DROGARIA LTDA / 46.909,05610001-64

25351.324020 / 2C22-38 / 7 928611

733. AFE. CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4593852221,

CADMIEL F MATIAS FARMACIA I 46.765,22O/OOAF76

25351.326451/ 2C22 -39 / 7 928557

733. AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4599788228

DROGARIA YOLE LTDA ./ 23.890.893/OOO1-93

25351.31253 4 / 2022- 4l / 7 926637

733 - AFE. CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS / 4572.701225

Surgicallog Armazém Geral e Transporte L:IDA / 36.865.875,/0001-01

253 57.31127 3 / 2022- 4l / 825 49 67

862 - AFE - CoNCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - TRANSPORTADORA / 4570381227

E
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Mosaico Comércio e Equipamentos Eireli / 32.473.762IOOOL-OO

25351.34 636 5 / 2A22- 42 / 7280243

7O2 - AFE - CONCESSÃO. MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACEUTICOS - DISTRIBU

(SOMENTE MATRIZ / 4638322221.

DROGARTA SAO PAULO S.A. / 67/72.110/1749-16

25351323829 / 2C22- 42 / 7 9287 0l

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4593266222

BREJO PHARMA i.JDA / 47.0,46.768/0001-00

25351..324043 / 2022- 42 / 7 928837

733. AFE. CONCESSÃO - FARMACIAS Ê DROGARIAS,/ 4593922225

D E D FARMA LrDA / 46.293,075/0001-09

25351.32405 0 /?A22-44 / 7 928SOt

733. AFE - CONCESSÃO. FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4593943228

VAN ESSA ZAN DONA M EN DES DROGAR IAS LTDA,/ 47,236,A36 /OOO1.32

25351.32383 6 / 2A22-44 / 7928732

733 - AFE. CONCESSÃO. FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4593287225

MAXIPAPA COMERCIAL LTDA / 43,095,097/0001-76

253 57.34 662,2 / 20 2? - 4 6 / 4 0 49301.

723 . AFE . CoNCESSÃO - COSMETICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIA / 4638684224

FARMACIA REDE LEGUI LTDA / 13.994.992,/0003-23

25351.32384 3 / 2A22- 46 / 7 928847

733. AFE - CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS / 4593306225

FARMACIA SAO RAFAEL L]DA / 09329.474/OOO2.14

25351.32385 0 / 2C22- 48 / 7 928928

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS./ 4593327228

A S DE MATOS COMERCIO / 2C.202ÍA/OOA2-24

25351324A29 / 2A22- 49 / 7 928669

733 - AFE. CONCESSÃO. FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4593875222

BORGES REIS LTDA / 47.O19.OO9,/OOO1-O8

2s3s7.324027 / 2A22- 50 / 7 928641

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS / 4593873223

E
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JPJ COMERCIO DE MEDICAMENTOS L:TDA / T2,727.4OUAO13-53

25351.31ô013 / 2A22-62 / 7 926853

733 - AFE. CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4579115225

httpsJ Mm.in.goubÍ/reb/dou/-/rBolu€crên'3.08+de16-da§atsmbredê'2022-430061004

RESoLUÇÃORE No 3.08,t, DE í6 DE SETEMBRo DE 2022 - RESoLUÇÁO-RE No 3.084, DE 16 DE SEÍEMBRO OE 2022 - Dou - lmprensa

N DE L SOARES / 46.923,425/000|-73

25351".32467 6 / 202?- 5t / 7 928576

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4597474228

RUCILEIA DA SILVA BEZERRA ME / O7.44O,945/OOO1.97

2535tr324034 / 2022- 57 / 7 92869 0

733 - AFE. CONCESSÃO. FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4593894226

DROGARIA ESPERANCA VILA DO JOAO EIRELI ,/ 31.ô31.629,/0001.63

253 57.3240 47 / 2A22 - 53 / 7 9288A 6

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS ,/ 459391ô221

COM ERCIO DE M EDI CAM ENTOS BRAI R LTDA,/ 88,272.773 / T737 -29

25351.31344 8 / 2022- 55 / 7 9266e5

733. AFE. CONCESSÃO. FARMÁCIAS E DROGARIAS / 45747A8223

MMJ FARMA LI-DA,/ 46.759.849 /OO01-44

25351.32383 4 / 2C22-55 / 7 9287 29

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4593281226

COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA / 88,212,113/1162'30

25351.315607 / 2022- 56 / 7 9267 93

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMACTAS E DROGAR|AS,/ 4577539222

GCP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA / 44.699.326/AAOL24

2535734662A / 2C22- 57 / 8255641

859 - AFE. CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE.IMPORTADORA,/ 463867822C.

PRIME MED LTDA / 45.6A53C7/C007-87

25351.311592 / 2022-57 / 127 9697

7o2. AFE - CoNCEsSÃo . MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA

(SOMENTE MATRIA / 45707T4226

MOISES L LEÃO DÉ MELO / 43.304.394/OAOL-84

2535L.324820 / 2c22- 59 / 7928533

733. AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4597840229

E
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\í C DE JESUS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 44.062,326/0001-19

25351.32403 2 / 2022- 62 / 7 928672

733 - AFE - CONCESSÃO . FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4593888221

RA|A DROGASIL S,/A ,/ 61.585.865 /2783-54

25351.315813 /2C22-66 / 7926822

733. AFE. CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS / 4578567228

DROGARIA POPULAR LA VITTA II LTDA ,/ 36,598.045/OOO1.-57

25357.324078 / 2C22- 69 / 7 928607

733 - AFE - CONCESSÁO - FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4593846226

SAVE LIFE COMERCIO E SERVIÇO MEDICO E HOSpITALAR LTDA / 33,837.342,/OOO1-1O

25351.32401 6 / 2022-7 0 / 7 92857 8

733. AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 459384C227

DROGARIA AYRON LTDA ,/ 46.512.462/0001-99

25357.31547 3 / 2022-7 3 / 7 92677 6

733 - AFE - CONCESSÃO. FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4577663226

B R PRODUTOS FAR MACEUTICOS LTDA,/ 45.745.569 / OOO1-83

25351.313518 /2C22-75 / 7926699

733 _ AFE - CONCESSÃO _ FARMÁC|AS E DRocARtAS,/ 4574977222

J V DANTAS LTDA / 46,957.940/0001-67

25351.32405 5 / 2022-77 / 7 928993

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4593958226

HEADS COMERCIAL LTDA / 07,620,324/OOO1-95

25351.32383 0 / 2022-77 / 7 928715

733. AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4593269227

PRODUTOS FARMACEUTICOS UNIAO IIDA / 45.OO2.575/OOO1-81

25351.31269 8 /2C22-7 I / 7 926654

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 457378T221

FARMACIA PRINCIPAL SERITINGA LTDA / 447A7,579/OOO1.95

25351.32384 I /2022-79 / 7 928899

733. AFE. CONCESSÃO. FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4593321229

https://w.in.goubr/web/dou/-kesolu@creh3.O8+de-1&dsselembrGde'2022-430061004
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TRUST MED FARMACIA DE MANIPULACAO SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA / 43,66

25351.31558 4 / 2C.22-80 / 7 9267 80

733 - AFE. CONCESSÃO. FARMACIAS E DROGARIAS,/ 45778792?.5

A L FrLHO ME / 10.745,249./0001-80

25351.323853 / 2022-81 / 792897 6

733. AFE - CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS / 4593336227

Emenatli Medicat Ltda ,/ 13.694.036,/0OO2-45

25351.34650 5 / 2022-82 / 8255638

85ô - AFE. CONCESSÃO. PRODUTOS PARA SAUDE. DISTRIBUIDORA,/ 4638539220

A. R. BENTO & CIA LTDA / 47.232.127IOOO1-O8

25351.315ô3 3 / 2c22-84 / 7 9268C5

733. AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4578052228

DROGARTA BEIRA RIO G7 LTDA / 46.908,846/0001-25

25351.324046 / 2022-86 / 7 928885

733 - AFE. CONCESSÃO. FARMACIAS E DROGARIAS / 4553937224

ITFARMA JARU RO COMERCIO DE MEDICAMENTOS I,JDA / 45,8O4,246/OOO1-54

25351.31s78 I / 2022- 86 / 7 9267 07

733 - AFE - CONCESSÃO. FARMACIAS E DROGARIAS / 4575339223

HUMAN CONCIERGE LOGISTICA EIREL.I / 73,185,2.A8/OOA2.55

25351.346317 / 2022-87 / 8255624

8S5 - AFE - CONCESSÃo - PRODUToS PARA SAUDE - ARMAZENADoRA./ 4638249227

DROGALIRA FORMULAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA /
o1.o31.579lO010-O3

25351.324053 / 2C22-88 / 7 9289 45

733 - AFE. CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4593952227

FARMACTA DO BATRRO pRAtA DO SIOUEIRA LTDA./ 42.694.561/QOO1-88

25s51.32383 9 / 2A22-88 / 7 928777

733 - AFE. CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS,/ 4593296224

MED HOSPITALAR PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA / 27,O25.521/OOO1-5O

25351.311290 /2C.22-89 / 825494A

856 - AFE - CONCESSÃo - PRODUToS PARA SAUDE - DISTRIBUIDoRA / 4570398227

10
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V C B SOUZA DROGARIA LJDA / 47,O92,8rc/AOO1.56

25351. 32481 6 / 2A22-91 / 7 928520

733. AFE - CONCESSÃO. FARMÁCIAS E DROGARIAS I 4597801228

DROGARTA DEZOTTÃO LTDA,/ 47.288.468/0001-97

25351.312052 / 2022-97 / 7926623

733 - AFE. CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4577497225

c. H. DA STLVA AGUIAR ,/ 19.885,545/AOn-22

2s351.323857 / 2022-92 / 7 9289 s9

733 - AFE. CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS /4593330228

A T ASSUNÇÃo z sa.ess.344looo1-6o

25351.324037 / 2022-95 / 7 9287 63

733 - AFE - corucrssÃo - rnnMÁctAs E DRocARIAS./ 4593903229

STIMA SAUDE E ESTETICA LTDA / 42,887.572/OOO1.84

25351.31100 2 / 2A22-96 / 127 9666

7oz - AFE - coNcrssRo - MEDtcAMENTos E rNSUMos reRuRcÊurtcos - DlsrRlBUlDoRA

(SOMENTE MATRIZ) / 4570A83226

B.c, DtsrRtBUtDoRA r soluÇÕrs LTDA / 3a,969.769/ooo1-83

25351.346574 / 2022-96 / 3116353

74a - AFE - coNcESSÀo - sRtIEANTES oot'ltssRNrÁRtos - DISTRIBUIDORA (SoMENTE

MATRTZ) / 4638625223

poStTtVE REnRESENTAÇAo E OlsrntnutçÃo MEDICAL LTDA / 43.469.576/Aoo1-92

25351.311570 /2A22-97 / 8254984

856 - AFE - COt ICESSÃO - PRODUTOS PARA SeÚOr - DISTRIBUIDORA / 4570688225

EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A / 06,626.253/1343.52

25357.324C, 44 / 2022-97 / 7 928854

733 - AFE - coNcrssÃo - rRnN4ÁclAS E DRocARIAS / 459392522a

pRtME MED LTDA,/ 45.605.301 /OAO7-87

25351.31L073 / 2A22-99 / 8254922

856 - AFE - CONceSSÃo - PRoDUToS PARA SAUDE - DISTRIBUIDoRA / 4570759222

DROGARIA E PERFUMARIA MORAES E SILVA L]DA / 44.9O5,78T/AOO1-7O

25351.324051 / 2C2?-99 / 7 928914

E§. n?Ê7

E
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733 - AFE. CONCESSÃO. FARMÁCIAS E DROGARIAS,/ 4593946222

NELFARMA COMERCIO DE PRODUTOS OUíMICOS LTDA / 7O.A97,53010036-05

25351.323837 / 2022-99 / 7 9287 50

733. AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 459329C225

MAXIPAPA COMERCIAL ITDA / 43.095,097/0001-76

25351.346616 / 2022-99 / 3176367

74o . AFÊ. . CoNCESSÀo - sANTANTES DoMISSANITARIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE

MATRTZ) / 4638674224

[Íl€r aoiltêúCo náo suLlsl:tui o puLrticacio na versâo ceriiÍcacia.
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DrÁRro oFrcIAL IIA UNIÃo
Frrblicacio em A2/ü9/2AZa I Edíc.áo: iâl i SoÇào: 1 I Pâgin§r UÜ

Ôrgr,io; Ministério da saúde/Agência Nacional de Vigitância Sanitária./4" Diretoria/Gorência-Gerat tle ln§psçâo e Fiscalizaçâo

Sanitária/Coordenação de Aulorização de Funcionamento de Êmpresas

RESOLUçÃO-RE N" 3.1.10, DE 21DE SETEMBRO DE2022

O Coordenador de Autorizaçáo de Funcionamento de Empresas, no uso das atribuiçóes que lhe

confêrê o Art. 144, atiado ao art, 2O3, l, §L' do Regintento lnterno aprovado pela ResoluÇáo dê Diretoria

Col"egiada - RDC n' 585, de 1O de dezembro de 2O21, resolve:

Art. 1o Conceder Autorização Especiat para Empresas de Medicamentos e de lnsumos

Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resotução, de acordo com a Portaria n'.344 de 12 de maio de

1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições estabelecidas.

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubticação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

CAM BIARI TRANSPORTES LTDA / 02,022.C67 / OAOT.52

25351. 332512 / 2A22- A5 / L280251

7776 - AE- CoNCESSÃo - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - TRANSPORTADORA

DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4612463226

UNIDOCKS ASSESSORIA E LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA,/ 00.233.065,/0056-50

25351.3527 38 / 2C22-74 / 1280342

767. AE - CoNcESSAo. MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - ARMAZENADORA

DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4649452228

M3 TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI / 30,I87,94310001-36

25357.347 0A 5 / 2A22 - 68 / 728034 8

7776. AE - CoNCESSÃO. MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACEUTICOS - TRANSPORTADORA

DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4639238223

JM MEDtcAL tMpoRTAÇÃo EXpoRTAÇÃo E otsrntsUlÇÃo LTDA,/ 46.338.ô93./0001-28

25351. 32636 6 / 2c22-7 1. / 128A2Ü

7o4 - AE- CoNCEsSÃo - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA DO

PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 459967722I

ML distribuidora de medicamentos ttda / 43.186.55L/C007'o2

25351.33638 2 / 2022-77 / 7280248

7o4 - AE - coNCESSÃo - MEDtcAMENTos E tNSUMos FARMACÊurlcos - DlsrRlBUlDoRA Do

PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4619774224

POTE NZA TRANSPORTES EI RELI / 07,736,315 /OOO1- OO

25357.349256 / 2C22-87 / 1280325

Assinatura

hllps:/ rw.in.goubr^!êb/dou/"/resolú€erÊô-3.110-de-21-dFsetembtçd*2O22431264962
1t2

Et§.: 0^Ê9



2310912022 11:1O RESOLUÇÀo-RE N" 3.110, DE 21 DE SETET BRO DE 2022 - RESoLUÇÃoRE No 3.110, DE 21 DE SETÊMBRo DE 2022 - DoU - lmprensâ

7776 - AE. - CONCESSÃO. MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS. TRANSPORT,

DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4643227224

GA HOSPITALAR LTDA / 37,074,586,/0001-53

25351,349367 / 2C22-93 / 1280339

7O4 - AE - CONCESSÃO. MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS. DISTRIBUIDORA DO

PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4643347220

Emenalti Medicat Ltda / 13.694.036/OOO2-45

25357.3467 82 / 2C22-9 5 / 1280282

7O4 - AE- CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA DO

PRODUTO SUJEITO A CONTRCILE ESPECIAL / 463894722I

UNIDOCKS ASSESSORIA E LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA,/ 00.233,065/0457.37

25357.3 49 4 43 / 2A22- 6L / L28037 3

761 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÉUTICOS - ARMAZENADORA

DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4643421223

Êst<l contoudo liâr: substitui o 1:ubl.ic:rtl<l n:l vctsilo certífic;tti;r.

E
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DIÁRIO oxrlctIAl. m,L tjNLq,(]
ij,rriii i(1,. i| r.' i ':. : i 1,.:,. ':ri.i':r l'i l ,.lli,1rr

Sanitária/Cooldenacirc (i+ Aittcr izaaã.i íli: l:ul!ai,'1l,1irlent(l ile El)lóre§ár'

RESOLUÇÃO-RE No 4.522, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023

O COORDENADOR DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS DA AGENCIA

NACIONAL DE VlclLÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 144, atiado ao art. 2O3.

| §1" do Regimento lnterno aprovado peta Resolução de Diretoria Cotegiada - RDC n" 585, de 10 de

dezembro de 2021, resolve:

Art, 1" Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no anexo desta

Resotução,

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

BTG COMERCIAL CIRURGICA LTDA - EPP / 23.139.89I/0001-67

25357 927 757 / 2016 - OO / 8134507

ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

IMPORTAR: CORRELATOS

TRANSPORTAR: CORRELATOS

866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - ENDEREÇO / 1235696235

F7 MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 28,1O2.49O,/OOO1-56

25351.669387 / 2018 -OO / 178137 L

ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDTCAMENTOS E,/OU TNSUMOS FARMACEUTICOS - ENDEREÇO

MATRTZ ,/ 1199888231

C.S R - SERVICOS, INDUSTRIA E

07 040.696/OOO1-29

25351.238133 / 2C23 -O7 / 8268735

ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR; CORRELATOS

EMBALAR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

FABRICAR: CORRELATOS

IMPORTAR: CORRELATOS

COMERCIO DE EOUIPAMENTOS MEDICOS LTDA /

,tt
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COMERCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS ,/ CORRELATOS ,/ COSMETICOS / PER

PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

77tt - AFE - ALTERAÇÃO - FARMACTAS E DROGARTAS - AMPLTAÇÃO DE ATIVIDADES ,/

7274293235

AMAJOR FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LrDA - ME - FILIAL 01,/ O8.3O3.445/OOO3-14

25351 536667/2077-76 / 7545055

D|SPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL

MANTPULAÇÃO OE PRODUTOS MAGISTRAIS: -

MANTPULAÇÃO OE PRODUTOS OFICINAIS: -

7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁC|AS E DROGARTAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADÉS /
1274478235

MONTE CRISTO IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA / 37,918.420,/0001-61

25351.69075 5 / 202L-7 6 / 822717 7

ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRI BUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

829 - AFE - ALTERAÇÃO - pRoDUToS PARA SAUDE - RAZÃ9 SOCIAL / 129,5928235

Aerosoft Cargas Aéreas Ltda ,z O7,O14373/OOO2-65

25351 453869/2014-76 / 8108345

TRANSPORTAR: CORRELATOS

866 - AFE - ALTERAÇÃO . PRODUTOS PARA SAUDE . ENDEREÇO / 12357C5234

DROGARIA LESSA LTDA / 33,003,763/0001-45

25357,27 25c8 / 2019 -77 / 7 652977

COMERCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMETICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DtSpENSAÇÃO DE MEDTCAMENTOS, TNCLUSTVE SUJETTOS A CONTROLE ESPECIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DRoGARIAS - ENDEREÇO / 1275787234

EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP / 13,694.036,/0001.64

25351 380539 / 2017 -77 / 1167399

ARMAZENARI MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

.rü
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70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDTCAMENTOS E,/OU TNSUMOS FARMACÉUTICOS - EN

MATRTZ / 7194768237

FRANS DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP / 17,493,267/CCC].-60

25357.297733 / 2018-77 / 8166547

ARMAZENARI CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - ENDEREÇO / 1215860234

Sheyta suely medeiros de morais / 50.829468,/0001-ô1

25351 596252/2023-77 / 5018094

COMERCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMETICOS ,/ PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS: -

7772 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁC|AS E DROGARTAS - REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 125803623r

ETHERA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA / 38.17527O/OOO1,.

o6

25351 620522/ 2023-7 I / 4061730

ARMAZENAR:COSMETICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE

DISTRIBUIR:COSMETICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE

EXPEDIR:COSMETICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE

IMPORTAR:COSMETICOS / PERFUMES,/ PRODUTOS DE HIGIENE

7üA - AFE - ALTERAÇÃO - COSMETTCOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

ou REDUÇÃO DE ATIVIDADES ./ 722C499234

r,$t

- AMPLIAÇAO

ACERTA EXPRESS TRANPORTES DE CARGAS AEREAS E RODOVIARIAS LTDA /
28.486.O39/OO01-80

25351.85499 4 / 2C.20 - 80 / 1245478

TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÉUTICOS / MEDICAMENTO

7O7s8 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDTCAMENTOS E/OU TNSUMOS FARMACÊUTICOS - ENDEREÇO

MATRTZ / 7198517239

FAR MAC I AS FAR MAN OSSA LTDA / 5T,87 O,7 35 / O OO7- 07

25351.67890 6 / 2c23-80 / 5c29202

COMERCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS ./ CORRELATOS ,/ COSMETICOS ./ PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÀO DE MEDICAMENTOS. INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Ttlt - AFE - ALTERAÇÃO - FARMACIAS E DRoGARIAS - AMPLIAÇÃo DE ATIVIDADES /
7258032236

hrlps /Aew.in.gov.br^deb/dourresolu€eÍen4.522-da24'dê'novembeds202,5259'á2351
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Orgão: Ministério da Saúde/Agência NacionaI de Vigitància §anitária./4" Diretoria/Geréncia-GeraI de lnspeção e Fiscaiizaçao

Sanitirria/CoordenaÇão dê Autorização de Funcionamento de Enrpresas

RESOLUÇÃO-RE No 4.522,DE24 DE NOVEMBRO DE 2023

O COORDENADOR DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. no uso das atribuiçÕes que lhe confere o arl. t44, aliado ao art 2O3,

l, s1' do Regimento lnterno aprovado pel.a Resotução de Diretoria CoLegiada - RDC n' 585, de 10 de

dezembro de 202L, resolve:

Art. 10 Atterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no anexo desta

Resolução.

Art. 2o Esta Resotução entra em vigor na data de sua pubLicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

BTG COMERCIAL CIRURGICA LTDA - ÉPP / 23.139 891'/0001-67

25351.927757 / 2016 -OO / 8734507

ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

IMPORTAR: CORRELATOS

TRANSPORTAR: CORRELATOS

866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - ENDEREÇO / 1235696235

F7 MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 28,7O2,49O,/OOO1-56

2535L.669387 / 2C18 -OO / 1181371.

ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

7O7gB - AFE - ALTERAÇÃO - MEDTCAMENToS E,/oU INSUMOS FARMACÊUT|CoS - ENDEREÇo

MATRTZ / 1199888231

C.S,R - SERVICOS, INDUSTRIA E COMERCIO

07.o40.696/OOO1-29

25351.23813 3 / 2023 -O7 / 82687 35

ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EMBALAR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

FABRICAR: CORRELATOS

IMPORTAR: CORRELATOS

DE EOUIPAMENTOS MEDICOS LTDA /

&i

E

427 1
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FARMACIA DROGAMASSA LTDA / 523OT.O82IOOO1-O8

25351.410873 / 201.4 -81. / 7 23827 0

COMERCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS ,/ COSMETICOS

PRODUTOS DE HIGIENE

,/ PERFUMES ,/

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÉUTICOS: -

7110 - AFE - ALTERAÇÃ9 - FARMACTAS E DR9GARIAS - RAZÀO S9CIAL / t3o9597237

EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP / 13694,036,/0001.64

25351 318849/2C-17-87 / 17665t3

ARMAZENARI MEDICAMENTO

DISTRIBUIR; MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

7O7g8 - AFE - ALTERAÇÀO - MEDTCAMENTOS E,/OU TNSUMOS FARMACÊUTICOS - ENDEREÇO

MATRTZ / 1193329230

M de Fátima Sousa / 7O,1O3394/OOOI-15

25351,7 t7 5 58 / 2014 - 82 / 7 34153 4

COMERCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS ,/ CORRELATOS ,/ COSMETICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃo DE MEDICAMENTOS. INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMACIAS E DRoGARIAS - ENDEREÇo,/ 1275127231'

CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 73,41'4,166/OOO1-O4

25351.09926 0 / 2C72 -83 / 8093212

ARMAZENARI CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

TRANSPORTAR: CORRELATOS

866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUT9S PARA SAUDE - ENDEREÇ9 / 72357ç4238

STAR MEDICAL RJ COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES,/ 19.802546/OOOI-87

25351 664808/2022-84 / 8262732

ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

IMPORTAR: CORRELATOS

867 - AFE - ALTERAÇÃ6 - pRoDUTos aARA sAUDE - AMnLIAÇÃo ou REDUÇÃo oe ATIvIDADES

/ 1220453234

^'
;.dú

JIJ.:

E

027s

Assinatura
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No do Alvará: 2022022628

No do Processo de Concessão:

s|TUAçÃO: Ativo

Data Concessão:

55.084.119.22-25

Responsável

1310712022 Data de Validade: 1310712027

No do Protocolo de Solicitação (SIASP): 0375957-001

1030602 - Gerência de Licenciamento de Atividades

A autenticidade deste documento pode serverificada pelo QRCode ao lado ou no site alf.siatu.pbh.gov.br

CNPJ: 13.694.036/0002-45 lnscr. Municipal: í.3'15.074/001-X

Razão Social: EMENALLI MEDICAL LTDA

Nome Fantasia:

O local é residência de um dos sócios da empresa: Não

Data de Registro: 2110612021

índice Cadastral do IPTU: 29501 1 030 0018

Endereço: RUA CASTELO SETUBAL

Número: 120

Bairro: CASTELO

Município: BeloHorizonte

Tipo de imóvel constante no IPTU: GALPAO

Áreautilizada(m'): 1020,00

Regional: PAMPULHA - P2

Permissividade da via: Vias de Caráter Misto - VM

Classificação da via: LOCAL Largura da via: 10M <= < 15M

Zoneamento: OP-1 - Ocupacao Preferencial - 1

Área de Diretrizes Especiais (ADE): ADE Bacia da Pampulha

Setor: ADE Bacia da Pampulha - Setor 3 - Area de Controle Especial do Uso do Solo

Demais informações urbanísticas do imóvel:

Centralidade local;ADE Bacia da Pampulha

CEP: 31330-090

Código Descrição

subcategoria: coMERClo Tipologia: comércio atacadista de artigos de uso pêssoal e doméstico

464430100 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO (GTUPO II)

464940100 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOIVIESTICO (GTUPO III)

464940400

464940800

Subcategoria:

464430200

Subcategoria:

4645í 01 00

464780 I 00

COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA (Grupo lll)

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR (GTUPO III)

COMÉRCIO Tipologia: Comércio atacadista de produtos diversos

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO (Grupo ll)

COMÉRCIO Tipologia: Comércio atacadista de artigos de usô técnico proÍissional, máquinas, equipamentos e

coMERcto ATACADtsTA DE tNSTRUMENTos ElÇ[FfHlffis pARA uso MEDtco, ctRURGlco, HoSPITALAR E

LABORATORIOS (Grupo lll)

coMERC|O ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA (Grupo lll)

465160200 CoMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORI\,IATICA (Grupo ll)

Documento válido até a dala dê validade indicada.

A autenticidade destê documento podê ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site

âlÍ.siatu.pbh.gov.br
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Código Descrição

466480000

Subcategoria

702040099

Subcategoria

773900200

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EOUIPAMENTOS PARA USO ODONTO.MEDICO.HOSPITALAR
PARTES E PECAS (Grupo lll)
SERVIÇO Tipologia: ServiÇos técnico- proíissionâis

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (Grupo l)
SERVIÇO Tipologia: Locação de objetos pessoais, domésticos, máquinas ê equipamentos

ALUGUEL DE EOUIPAMENTOS CIENTIFICOS, IVIEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR (GTUPO III)

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

- Agua - consumo e utilização:
Caão o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em

vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certificado

de renovação da outorga.

- Atividade classificada como alto risco sanitário, sendo necessária a obtenção de alvará de autorização sanitária, por

meio de requerimento no portal REDESIM, sendo necessária a apresentação do plano de gerenciamento de resíduos

de serviços de saúde - PGRSS e protocolo físico do projeto das instalações fÍsicas. (Decreto 17 .94412022 e Portaria

SMAS/SUS-BH 022112022 afiigo 3o, §1o e Anexo l).
- Tratamento de efluentes oleosos:
- Caso haja geração de algum tipo de efluente oleoso, este deve estar direcionado para a caixa separadora de água

e oleo, e a cãixa inte1igada à rede de esgoto da Copasa. O resíduo oleoso gerado é classificado como perigoso e

deve ter uma destinação compatÍvel com esta classificação.
- Resíduos:
- Desenvolver e implantar plano de gerenciamento de resíduos solidos de saúde - PGRSS, o qual deverá ser

aprovado na Superintendência de Limpeza Urbana - SLU e Secretaria Municipal de SaÚde - SMSA. O plano e a

documentação comprobatoria de aprovação da implantação devem ser mantidos no local (Decreto Municipal

16.509/2016).
- Resíduos:
- para a gestão dos resíduos sólidos e rejeitos, o empreendedor deverá utilizar o Sistema MTR-MG, conforme

determinã a deliberação normativa COPAM no 232, de 27 de fevereiro de 2019, contemplando, entre outros

aspectos:
* O cadastramento e a utilização da Plataforma Digital Sistema MTR-MG, disponível na página eletrônica da Feam.
. A emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos-MTR para todos os resÍduos gerados no empreendimento.
* Acompanhamento dos MTR gerados pelo empreendimento, até que ocorra a emissão do Certificado de Destinação

Final-CDF.
* Elaboração e envio semestral, por meio do Sistema MTR-MG, da Declaração de Movimentação de Resíduos-DMR'

informando as operações realizadas no período com os resíduos sólidos e com os rejeitos gerados ou recebidos,

observados os seguintes Prazos:
- Ate o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de

1o de julho a 31 de dezembro do ano anterior;
- Até ó dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-IVG, a DMR abrangendo o período de 1o

de janeiro a 30 de junho do ano em curso.

- Tratamento de efluentes:
- Obter laudo de liberação das instalações sanitárias emitido pela Copasa ou contrato de adesão ao programa de

recebimento e controle de efluentes não domésticos - PRECEND.
- Manter no local, e em vigor, declaração de conformidade, caso o estabelecimento esteja em monitoramento e

acompanhamento pelo PRECEND.
- para processos em andamento na Copasa, manter no local solicitação de ingresso no PRECEND ou protocolo que

confirme a entrega de projeto.
- Destinação de resíduos:
- Resíduós perigosos e/ou contaminados com substâncias perigosas não podem ser depositados, descanegados'

acumulados e/ou enterrados no solo e devem ter uma destinação compatível com sua periculosidade' Qualquer

resíduo não perigoso quando em contato com resíduos perigosos torna-se, também, um resíduo considerado

perigoso.
- Resiaros solidos perigosos (classe 1, conforme NBR 10.004) deverão ser armazenados em local provido de

cobertura e piso imperrieabilizado, observando-se demais aspectos da NBR 12.235 da ABNT.
- Sucatas contaminadas, pneus inservíveis, peças e equipamentos não utilizados devem ser armazenados

obrigatoriamente em local coberto com piso impermeável.

Documento válido atê a data de validade indicada.

A autenticidade deste documento podê ser vêriÍicada pelo QRCode ao lado ou no site

alf.siatu.pbh.gov.br
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- Pilhas e/ou baterias devem ser encaminhadas aos revendedores, à rede de assistência técnica a

fabricantes e importadores ou a coletores especializados. É proibida a disposição final de baterias em aterro sa

e a sua incineração, bem como o seu descarte direto no meio ambiente (Resolução CONAMA 401/08).

- Resíduos solidos classificados como perigosos (lamas e lodos, soluções exauridas e de banhos químicos e

galvanométricos, solventes e oleos usados, restos e embalagens de tintas, thinner, resíduos de MDF contaminados,

áparas de couro, estopas contaminadas com oleo e produtos quÍmicos, lâmpadas fluorescentes, entre outros)

conforme norma ABNT NBR 10004, devem ser armazenados em local adequado, conforme ABNT/NBR 12235, alé
que seja feita sua destinação final adequada por empresa especializada'
-'Os efluentes líquidos decorrentes do processo produtivo ou de tratamento de aspectos ambientais gerados, que

não sejam reutilizadositratados no local ou lançados na rede de esgotos, são considerados resíduos solidos e
devem ser acondicionados, armazenados transportados e tratados, de acordo com sua classificação de

periculosidade, conforme Norma Técnica NBR 10.004, por empresas prestadoras de serviço com Licença Ambiental

compatível.

- O empreendedor, quando acionado pela fiscalização municipal, deverá adotar medidas mitigadoras visando

adequar suas imissões sonoras (ruídos), efluentes líquidos (águas servidas, pluviais, oleosas), emissÕes

atmosféricas (materiais particulados, gases toxicos, corrosivos e substâncias odoríferas) à legislação vigente e
minimizar possÍveis incômodos à vizinhança, e se necessário elaborar os respectivos laudos de monitoramento e/ou

projetos técnicos das adequações realizadas. O laudo técnico deve ser emitido por profissional habilitado,
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica a ART e deverá comprovar a eficiência da

adequação ou a não necessidade de fazê-la. O projeto de adequação (com indicação de bibliografia utilizada e

respectiía ART) e o laudo técnico de monitoramento (e respectiva ART)devem ser mantidos no local à disposição da

fiscalização dos orgãos competentes.
- Todas as etapas-geradoras de emissões atmosféricas significativas devem ser executadas em local apropriado e

dotado de sistema de exaustão e, caso necessário, sistema de controle, para evitar emanação de odores, gases,

material particulado, etc, para além dos domínios físicos do empreendimento. Se forem constatados incômodos à

vizinhança medidas de adequação deverão ser implementadas.
- pessoal fÍsicas e jurídicas que-executam atividades passíveis de controle ambiental têm obrigação legal de realizar

sua inscrição no Cádastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos

Ambientaii (CTF/APP)de acordo com a Tabela de Atividades e a lnstrução Normativa (lN) n" 06 de 15 de março de

2013; e lnsirução Noimativa (lN) n'12 de 13 de abril de 2018 que lnstitui o Regulamento de Enquadramento de

pessoas físicaÁ e jurÍdicas no badastro Tecnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de

Recursos Ambientais.
- ResÍduos de equipamentos elétricos ou eletrônicos deverão ser coletados e destinados adequadamente, de

preferência à reciclagem, pois podem conter metais tóxicos, gases e/ou substâncias perigosas.

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas

fontes iixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,

prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,

bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás

e vapor, motores estacionários lOiesel e gás), queimadores, motores elétricos, geradores elétricos, transformadores

eletricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrÔnica) ,

instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e

descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de

mercad-orias, conversás entre usuários e movimentação de pessoas, etc.), obedecerão aos padrões, critérios e

diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos

fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,

podendo seiexigiAa a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de

pressão sonora dãcorrentes da óperação de seus equipamentos e/ou atividades. o projeto técnico e a implantação

deverão ser realizados por profisslonát nabititado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pos implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão

sonora do som total (ruído toial), do som residual (ruÍdo de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este

último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização

das mediçóes deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas

medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. ApÓs a implantação do

tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o

monitoramento periodico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação' a

ART e a documentação comprobâtoria de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da

fiscalização dos órgãos competentes.
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- Ruídos (compressores de ar):
O equipamento deverá ser posicionado preferencialmente nas áreas centrais do imovel ou o mais afastado
de potenciais receptores, principalmente residências, para evitar incômodos relacionados a ruídos e vibrações. Se

necessário, deverá ser implantado sistema de contenção sonora para o equipamento (enclausuramento, se for
possível) e/ou dispositivo(s) amortecedor(es) de vibração. A utilização deste equipamento em qualquer horário, mas

especialmente no período noturno, deverá observar os níveis máximos fixados na Lei Municipal 9.505/08 ou a que

vier substituí-la.
- - Todos os equipamentos/atividades que gerem emissões atmosféricas (fontes estacionárias) devem possuir
sistema de ventilação local exaustora que atenda às normas técnicas vigentes. O lançamento só poderá ser
realizado por meio de chaminé ou outro dispositivo técnico adequado. Caso seja constatado incÔmodo ou ainda se
comprovado não atendimento aos limites legais (DN COPAM 187113 ou a que vier substituí-la), deverá ser
implantado sistema de controle cuja comprovação devera ser feita por meio de apresentação de projeto técnico as

built (projeto técnico apos implantação), acompanhado de ART e referências bibligráficas que comprovem sua
viabilidade técnica, o qual deverá ser mantido no empreendimento à disposição da fiscalização. Deverá ser realizada
manutenção periodica nos sistemas de exaustão e controle das emissões e, quando for o caso, o monitoramento
para avaliar sua eficiência. A documentação comprobatoria de manutenção e eficiência dos equipamentos instalados
deverá ser mantida no empreendimento à disposição da fiscalização.
- No caso de emissões atmosféricas contendo substâncias tóxicas e/ou corrosivas, a empresa deverá implantar
sistema de controle cuja comprovação de adequação deverá ser feita por meio de projeto as built (projeto pos
implantação) com ART. Quando solicitada, a empresa deverá comprovar sua adequação e eficiência no controle dos
respectivos poluentes, através de monitoramento de acordo com as normas técnicas pertinentes, referências
bibliográfica e estudo de percepção ambiental com relação às emissões em questão.
- Compete à SMMA a análise do projeto do sistema de controle sob o ponto de vista de sua adequação em relação a
mitigação dos impactos ambientais causados pelas emissões atmosféricas. Sua eficiência, cuja garantia deverá ser
atestada pelo projetista/fabricante, somente poderá ser verificada pela SMMA apos sua implantação e

f u ncionamento.

- Efluentes atmosféricos:
- Não é permitida a emissão de substâncias odoríferas ou irritantes às vias respiratórias na atmosfera, em
concentrações que possam ser perceptíveis fora dos limites da área de propriedade da fonte emissora, causando
incômodo à vizinhança. Caso constatado o incômodo, a empresa deverá implantar sistemas de exaustão e de
controle, se necessário, adequados e elaborar projeto as built (projeto técnico apos implantação) com ART e
referências bibliográficas que comprovem sua viabilidade técnica, o qual deverá ser mantido no empreendimento à

disposição da fiscalização. Caso a Íiscalização comprove que, após o projeto implantado, o incômodo persista, novas
medidas deverão ser adotadas até que cesse o incômodo.
- Proibida a utilização de Cloro Flúor Carbono - CFC como fluido de refrigeração nos Sistemas de Refrigeração,
conforme estabelecido no Protocolo de Montreal.
- Efluentes atmosféricos (equipamentos de climatização ou de refrigeração):
- Os gases refrigerantes atualmente utilizados deverão ser substituídos, respeitando os prazos estipulados, coníorme
Protocolo de Montreal, com especial atenção à emenda de Kigali. Assegurar que não sejam emitidos fluídos
refrigerantes para a atmosfera. Em caso de substituição de fluídos, deverão ser recolhidos e destinados
adequadamente. Nesse sentido, as determinações do Protocolo de Montreal e Resolução CONAMA 26712000

deverão ser atendidas.
- Efluentes atmosféricos (utilização de gerador):
- Caso faça uso de combustível Diesel S10, o empreendimento está isento da instalação de sistema de controle de

emissões (mas não está isento de sistema de exaustão), desde que Íique comprovado, através de laudo técnico de

monitoramento (acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica I ART) o atendimento aos

Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros que constam na DN COPAM 187l13.lVlanter no local os

comprovantes de aquisição do Diesel S10 durante 5 anos, bem como o laudo, à disposição da fiscalização dos

órgãos competentes.
- Caso faça uso de outro combustível com maior teor de enxofre que o Diesel 510 (ex: BPF, diesel comum), deverá

ser adotado sistema de controle de emissÕes. Manter no local o projeto técnico do sistema de controle
(acompanhado das respectivas AnotaçÕes de Responsabilidade Técnica 6 ART de projeto e execução) ou, no caso

de sistema em operação, projeto técnico as built (acompanhado da respectiva ART), à disposição da fiscalização dos

órgãos competentes. A empresa deverá realizar o monitoramento periodico de acordo com as normas técnicas
pertinentes, contemplando os parâmetros que constam na DN COPAM 187 113 e observando os Limites Máximos de

Emissão - LME estabelecidos.
Nota:
- O oleo lubrificante usado (Resolução CONAMA 362/05):
* deve ser destinado obrigatoriamente à reciclagem por meio do processo de rerrefino,
* não é admitido o uso de oleo lubrificante usado como desmoldante e nem como combustível;
* deve ser mantido, para Íins de fiscalização dos órgãos competentes, os documentos comprobatorios de
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compra de oleo lubrificante acabado e os certificados de coleta de oleo lubrificante usado ou contaminado,
por empresa licenciada, pelo prazo de 5 anos;; as embalagens de deverão ser encaminhadas preferencialmente para a logística reversa (Lei Federal no

12.305t2010 e Lei Estadual no 18.031/09). Devem ser mantidos, para Íins de fiscalização dos órgãos competentes,
os documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os certificados de coleta de embalagens
usadas, expedidos por empresa licenciada, pelo prazo de 5 anos.
- Efluentes atmosféricos (projeto e implantação de sistemas de exaustão e controle):
- Deverão ser executados por profissional habilitado, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Tecnica a

ART (de projeto e execução). Apos a implantação do sistema de exaustão, deverá ser realizado monitoramento para

comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o monitoramento periodico do material particulado, de acordo com

as normas técnicas, deve ser mantido. O projeto as built de adequação (a respectiva ART - de projeto e execução) e
a documentação comprobatoria de monitoramento devem ser mantidos no local, à disposição da fiscalização dos

orgãos competentes.
- Empreendimentos que possuam gerador, ainda que somente emergencial, deverão contar com bacia de contenção
impermeável para deter possíveis vazamentos, que deve ser estanque (sem ralos, sem registros) para impedir o
acesso do material derramado à rede pública de esgotos, às águas pluviais, ou a outra forma alternativa adotada de
esgotamento (Ex: fossa ou sumidouro). O dispositivo deve possuir capacidade volumétrica para reter no mínimo '110

% do volume de óleo armazenado em seu interior. Em caso de incidentes, a retirada do material derramado deve ser
realizada de forma adequada (Ex: sucção, uso de absorventes como areia, serragem, mantas, etc).

- Todo armazenamento de combustível líquido/pastoso, inflamável e/ou quÍmico considerado perigoso deverá ser
provido de bacias de contenção impermeável, que devem ser estanques (sem ralos, sem registros) para impedir o

acesso do material derramado à rede pública de esgotos, às águas pluviais, ou a outra forma alternativa adotada de
esgotamento (Ex: fossa ou sumidouro). A bacia deve possuir capacidade volumétrica para reter no mínimo 1 10 % do
volume de material armazenado em seu interior. Em caso de incidentes a retirada do material derramado deve ser
realizada de forma adequada (Ex: sucção, uso de absoryentes como areia, serragem, mantas, etc).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades quÍmicas, conforme recomendações das Fichas
de lnformação de Segurança de Produtos QuÍmicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,

estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- O armazenamento dos produtos deve ser executado conforme as recomendações do fabricante ou distribuidor, e

respeitando-se a legislação em vigor. Especial atenção deve ser dada ao armazenamento de produtos químicos que
possuem propriedades reativas, como explosivos, por exemplo, do tipo piroÍorico, que incluem magnésio metálico,
sodio metálico, fósforo, potássio metálico e outros.
- O local para o armazenamento deve ser construído com técnica e materiais selecionados de forma a proporcionar:

condições estruturais seguras; boa ventilação (natural ou forçada); iluminação natural; sistema, construtivo ou de
controle, que impeça o acesso de animais; e sistema de controle de pessoas não autorizadas. Sempre que o material
estocado (incluindo resíduos 1, resíduos classe I e classe ll A- NBR 10004104) possa causar riscos à saúde e ao
meio ambiente (Ex: oleos, graxas, produtos químicos, defensivos agrícolas, inseticidas, fungicidas, herbicidas,
fertilizantes desinfestantes domissanitários, entre outros) o piso deve ser impermeável e sem ralos, ou seja,
estanque, capaz de impedir o acesso do material eventualmente derramado ao solo, às águas superficiais ou

subterrâneas, ou à rede pública coletora de esgoto. A cobertura/telhado deve ser estruturalmente adequada
(aspectos construtivos e de materiais) e sem goteiras. As instalações elétricas devem estar em bom estado. Devem

ter afixadas placas com símbolos de perigo, quando necessário.

- A área de armazenamento de produtos químicos perigosos no estado líquido ou pastoso deve:
* estar distante de corpos hídricos, tais como: lagos, rios, nascentes, pontos de captação de água, áreas inundáveis

etc., de forma a diminuir os riscos de contaminação em caso de eventuais acidentes;
* estar a distância segura de residências, escolas, postos de saúde, hospitais, abrigo de animais domésticos e

depósitos de alimentos, de forma que os mesmos não sejam contaminados/afetados em casos de eventuais
acidentes;
* ser devidamente identificada com placas de sinalização, alertando sobre o risco e o acesso restrito a pessoas
autorizadas.
- O empreendedor é responsável por capacitar/treinar seus funcionários de forma a assegurar que a operação do

empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
- segregação, acóndicionamento, armazenamento e destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal
12.3051 10, Lei Municipal 10.5341 12);
- separação efetiva entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluentes líquidos,
observando as exigências da COPASA;
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- lançamento de suas emissÕes atmosféricas através de sistema de exaustão e controle (caso necessário)
dos Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros legais (DN COPAM 187113)e;
- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08)
- Atender às diretrizes ambientais descritas neste documento, mantendo no local todos documentos indicados como

exigência para o funcionamento da atividade, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10)
- O empreendedorê responsável por capacitar/treinar seus funcionários de Íorma a assegurar que a operação do

empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
- segregação, acondicionamento, armazenamento e destinação adequada dos resÍduos gerados (Lei Federal
12.3051 10, Lei Municipal I 0.5341 12);
- separação efetiva entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluentes lÍquidos,
observando as exigências da COPASA;
- lançamento de suas emissões atmosféricas através de sistema de exaustão e controle (caso necessário) dentro
dos Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros legais (DN COPAM 187113)e;
- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08).
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal no 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de lnformação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- Água - consumo e utilização:
Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em

vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certificado
de renovação da outorga.

- Realizar medidas para viabilizar a carga e a descarga no local, por se tratar de atividade com potencial de atrair alto
número de veÍculos pesados (Lei 1 1.181/'19, artigo 178 e Anexo Xlll).
- Movimentação de veículos e carga e descarga:
- O acesso dos usuários ao empreendimento não deve comprometer a fluidez normal da via.
- A carga e descarga deve ser internalizada no empreendimento. Em caso de impossibilidade deverá ser obtida
anuência da BHTRANS, com indicação de solução alternativa ou dispensa de realizaçáo da medida, o qual deverá

ser mantido no estabelecimento.
- Não e permitida a entrada ou saída dos veículos pesados (inclusive prestadores de serviços) com circulação em

marcha à re e a utilização das vias do entorno para manobras e estacionamento, mesmo que temporária.
- Evitar impactar o trânsito durante as operações de carga e descarga, respeitando as regras de trânsito local e

estabelecendo horários mais adequados visando nao comprometer a fluidez da via.

- Adotar sistema de tratamento dos efluentes lÍquidos especiais resultantes do processo produtivo da atividade, por

se tratar de atividade potencialmente geradora de efluentes líquidos especiais (Lei 1 1 .18 í /19, artigo 1 78 e Anexo
xilr).
- Aâotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de

atividade potencialmente geradora de resíduos solidos especiais e de saúde (Lei '11.181/19, artigo 178 e Anexo Xlll).

AtiVidAdE: COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO

- Tratamento de efluentes oleosos:
- Caso haja geração de algum tipo de efluente oleoso, este deve estar direcionado para a caixa separadora de água

e óleo, e a caixa interligada à rede de esgoto da Copasa. O resíduo oleoso gerado é classificado como perigoso e

deve ter uma destinação compatível com esta classificação.
- Resíduos:
- Desenvolver e implantar plano de gerenciamento de resíduos sólidos de saÚde - PGRSS, o qual deverá ser

aprovado na Superintendência de Limpeza Urbana - SLU e Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. O plano e a

documentação comprobatória de aprovação da implantação devem ser mantidos no local (Decreto Municipal

1 6.509/201 6).
- Agua - consumo e utilização:
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Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no I

vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certificado

de renovação da outorga.

- Tratamento de efluentes:
- Obter laudo de liberação das instalações sanitárias emitido pela Copasa ou contrato de adesão ao programa de

recebimento e controle de efluentes não domésticos - PRECEND.
- Manter no local, e em vigor, declaração de conformidade, caso o estabelecimento esteja em monitoramento e

acompanhamento pelo PRECEND.
- Para processos em andamento na Copasa, manter no local solicitação de ingresso no PRECEND ou protocolo que

confirme a entrega de projeto.
- Resíduos:
-Para a gestão dos resÍduos sólidos e rejeitos, o empreendedor deverá utilizar o Sistema MTR-MG, conforme
determina a deliberação normativa COPAM no 232, de 27 de fevereiro de 2019, contemplando, entre outros
aspectos:
* O cadastramento e a utilização da Plataforma Digital Sistema MTR-MG, disponível na página eletrÔnica da Feam.
* A emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos-MTR para todos os resÍduos gerados no empreendimento.
* Acompanhamento dos MTR gerados pelo empreendimento, até que ocorra a emissão do Certificado de Destinação

Final-CDF.
* Elaboração e envio semestral, por meio do Sistema MTR-MG, da Declaração de Movimentação de ResÍduos-DMR,

informando as operações realizadas no perÍodo com os resíduos sólidos e com os rejeitos gerados ou recebidos,
observados os seguintes prazos:
- Até o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de
1o de julho a 31 de dezembro do ano anterior;
- Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de 1o

de janeiro a 30 de junho do ano em curso.

- Destinação de resÍduos:
- Resíduos perigosos e/ou contaminados com substâncias perigosas não podem ser depositados, descarregados,
acumulados e/ou enterrados no solo e devem ter uma destinação compatível com sua periculosidade. Qualquer
resíduo não perigoso quando em contato com resíduos perigosos torna-se, também, um resíduo considerado
perigoso.
- Re!íduos solidos perigosos (classe 1, conforme NBR í0.004) deverão ser armazenados em local provido de

cobertura e piso impermeabilizado, observando-se demais aspectos da NBR 12.235 da ABNT.
- Sucatas contaminadas, pneus inservíveis, peças e equipamentos não utilizados devem ser armazenados
obrigatoriamente em local coberto com piso impermeável.
- pilÉas e/ou baterias devem ser encaminhadas aos revendedores, à rede de assistência técnica autorizada pelos

fabricantes e importadores ou a coletores especializados. É proibida a disposição final de baterias em aterro sanitário

e a sua incineração, bem como o seu descarte direto no meio ambiente (Resolução CONAMA 401/08).

- ResÍduos sólidos classificados como perigosos (lamas e lodos, soluções exauridas e de banhos químicos e

galvanométricos, solventes e óleos usados, restos e embalagens de tintas, thinner, resíduos de MDF contaminados,

ãparas de couro, estopas contaminadas com óleo e produtos químicos, lâmpadas fluorescentes, entre outros)

conforme norma ABNT NBR 10004, devem ser armazenados em local adequado, conÍorme ABNT/NBR 12235, até

que seja feita sua destinação final adequada por empresa especializada.
-"Os efluentes líquidos deôorrentes do processo produtivo ou de tratamento de aspectos ambientais gerados, que

não sejam reutiiizados/tratados no local ou lançados na rede de esgotos, são considerados resíduos solidos e

devem ser acondicionados, armazenados transportados e tratados, de acordo com sua classificação de

periculosidade, conforme Norma Técnica NBR 10.004, por empresas prestadoras de serviço com Licença Ambiental

compatível.

- pessoas físicas e jurídicas que executam atividades passíveis de controle ambiental têm obrigação legal de realizar

sua inscrição no Cádastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos

Ambientais (CTF/APP) de acordo com a Tabela de Atividades e a lnstrução Normativa (lN) n" 06 de 15 de março de

2013; e lnsirução Noimativa (lN) n"12 de 13 de abril de 2018 que lnstitui o Regulamento de Enquadramento de

pessoas físicaÃ e jurídicas no badastro Tecnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de

Recursos Ambientais.
- O empreendedor, quando acionado pela fiscalização municipal, deverá adotar medidas mitigadoras visando

adequar suas imissàes sonoras (ruídos), efluentes líquidos (águas servidas, pluviais, oleosas), emissões

atmosféricas (materiais particulados, gases tóxicos, corrosivos e substâncias odoríferas) à legislação vigente e

minimizar possíveis incômodos à vizinhánça, e se necessário elaborar os respectivos laudos de monitoramento e/ou

projetos técnicos das adequações realizadas. O laudo técnico deve ser
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emitido por p rofissional habilitado, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica

deverá comprovar a eficiência da adequaç ão ou a não necessidade de Íazê-la. O projeto de adequação (com

indicação de bibliografia utilizada e respectiva ART)e o laudo técnico de monitoramento (e respectiva ART)devem
ser mantidos no local à disposição da fiscalização dos orgãos competentes.
- Todo armazenamento de combustível líquido/pastoso, inflamável e/ou químico considerado perigoso deverá ser
provido de bacias de contenção impermeável, que devem ser estanques (sem ralos, sem registros) para impedir o

acesso do material derramado à rede pública de esgotos, às águas pluviais, ou a outra forma alternativa adotada de

esgotamento (Ex: fossa ou sumidouro). A bacia deve possuir capacidade volumétrica para reter no mínimo 110 o/o do

volume de material armazenado em seu interior. Em caso de incidentes a retirada do material derramado deve ser

realizada de forma adequada (Ex: sucção, uso de absorventes como areia, serragem, mantas, etc).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas

de lnformação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,

estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou

poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos quimicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- O armazenamento dos produtos deve ser executado conforme as recomendações do fabricante ou distribuidor, e

respeitando-se a legislação em vigor. Especial atenção deve ser dada ao armazenamento de produtos químicos que
possuem propriedades reativas, como explosivos, por exemplo, do tipo piroforico, que incluem magnésio metálico,
sodio metálico, fósforo, potássio metálico e outros.
- O local para o armazenamento deve ser construído com técnica e materiais selecionados de forma a proporcionar:

condições estruturais seguras; boa ventilação (natural ou forçada); iluminação natural; sistema, construtivo ou de
controle, que impeça o acesso de animais; e sistema de controle de pessoas não autorizadas. Sempre que o material
estocado (incluindo resíduos a resÍduos classe le classe ll A- NBR 10004/04) possa causar riscos à saúde e ao
meio ambiente (Ex: oleos, graxas, produtos químicos, defensivos agrícolas, inseticidas, fungicidas, herbicidas,
fertilizantes desinfestantes domissanitários, entre outros) o piso deve ser impermeável e sem ralos, ou seja,
estanque, capaz de impedir o acesso do material eventualmente derramado ao solo, às águas superficiais ou

subterrâneas, ou à rede pública coletora de esgoto. A cobertura/telhado deve ser estruturalmente adequada
(aspectos construtivos e de materiais) e sem goteiras. As ínstalações elétricas devem estar em bom estado. Devem
ter afixadas placas com símbolos de perigo, quando necessário.

- A área de armazenamento de produtos químicos perigosos no estado lÍquido ou pastoso deve:
* estar distante de corpos hÍdricos, tais como: lagos, rios, nascentes, pontos de captação de água, áreas inundáveis

etc., de forma a diminuir os riscos de contaminação em caso de eventuais acidentes;
* estar a distância segura de residências, escolas, postos de saúde, hospitais, abrigo de animais domésticos e

depositos de alimentos, de forma que os mesmos não sejam contaminados/afetados em casos de eventuais
acidentes;
* ser devidamente identificada com placas de sinalização, alertando sobre o risco e o acesso restrito a pessoas
autorizadas.
- O empreendedor é responsável por capacitar/treinar seus funcionários de forma a assegurar que a operação do

empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
- segregação, acondicionamento, armazenamento e destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal
12.3051 10, Lei Municipal 10.5341 12);
- separação efetiva entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluentes líquidos,
observando as exigências da COPASA;
- lançamento de suas emissões atmosféricas através de sistema de exaustão e controle (caso necessário) dentro

dos Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros legais (DN COPAM 187113)e;
- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08).
- Todas as etapas geradoras de emissões atmosféricas significativas devem ser executadas em local apropriado e

dotado de sistema de exaustão e, caso necessário, sistema de controle, para evitar emanação de odores, gases,

material particulado, etc, para além dos domínios físicos do empreendimento. Se forem constatados incÔmodos à

vizinhança medidas de adequação deverão ser implementadas.
- Resíduos de equipamentos életricos ou eletrônicos deverão ser coletados e destinados adequadamente, de

preferência à reciclagem, pois podem conter metais toxicos, gases e/ou substâncias perigosas.
- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas

fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,

bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás

e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos, geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas
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acústicas (s istemas de som com música ao vivo ou eletrônica) , instaladas em locais com tratamento acú

não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e descarga, movimentação de veículos em pátios,

manobras em área de estacionamento, transporte interno de mercadorias, conversas entre usuários e movimentação

de pessoas, etc.), obedecerão aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que

vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos

fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis'
podendo seiexigiOa a elaÚoração e implantação de projeto técnico de adequaçáo para redução dos níveis de

pressão sonora dãcorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação

deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pos implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão

sonora do som total (ruÍdo total), do som residual (ruÍdo de fundo) e do som específico (ruÍdo da fonte), sendo este

último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realizaçáo

das mediçóes deverão ser obtidas copias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas

medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Apos a implantação do

tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o

monitoramento periodico com medições dos nÍveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a

ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da

fiscalização dos orgãos competentes.

- Ruídos (compressores de ar):
O equipamenlo deverá ser posicionado preferencialmente nas áreas centrais do imóvel ou o mais afastado possível

de potenciais receptores, principalmente residências, para evitar incômodos relacionados a ruídos e vibrações. Se

necessário, deverá ser implantado sistema de contenção sonora para o equipamento (enclausuramento, se for

possível)e/ou dispositivo(s) amortecedor(es) de vibração. A utilização deste equipamento em qualquer horário, mas

especialmente no período noturno, deverá observar os níveis máximos fixados na Lei Municipal 9.505/08 ou a que

vier substituí-la.
- - Todos os equipamentos/atividades que gerem emissões atmosféricas (fontes estacionárias) devem possuir

sistema de ventilação local exaustora que atenda às normas técnicas vigentes. O lançamento so poderá ser

realizado por meio óe chaminê ou outro dispositivo técnico adequado. Caso seja constatado incômodo ou ainda se

comprovado não atendimento aos limites legais (DN COPAM 187113 ou a que vier substituí-la), deverá ser

implantado sistema de controle cuja comprovação devera ser Íeita por meio de apresentação de projeto técnico as

built (projeto técnico apos implantação), acompanhado de ART e referências bibligráficas que comprovem sua

viabiliàade técnica, o qual deverá ser mantido no empreendimento à disposição da fiscalização. Deverá ser realizada

manutenção periodica nos sistemas de exaustão e controle das emissões e, quando for o caso, o monitoramento
para avalíar sua eficiência. A documentação comprobatoria de manutenção e eficiência dos equipamentos instalados

deverá ser mantida no empreendimento à disposição da fiscalização.
- No caso de emissões atmosfericas contendo substâncias tóxicas e/ou corrosivas, a empresa deverá implantar

sistema de controle cuja comprovação de adequação deverá ser feita por meio de projeto as built (projeto pos

implantação) com ART. euando solicltada, a empresa deverá comprovar sua adequação e eficiência no controle dos

respectivos'poluentes, através de monitoramento de acordo com as normas técnicas pertinentes, referências

bibliográfica e estudo de percepção ambiental com relação às emissões em questão.

- Com-pete à SMMA a análise do piojeto do sistema de controle sob o ponto de vista de sua adequação em relação a

mitigação dos impactos ambientais óausados pelas emissões atmosféricas. Sua eficiência, cuja garantia deverá ser

ateõtáOa pelo projetista/fabricante, somente poderá ser veriÍicada pela SMMA apos sua implantação e

f u ncionamento.

- Efl uentes atmosféricos:
- Não é permitida a emissão de substâncias odoríferas ou irritantes às vias respiratorias na atmosfera, em

concentrações que possam ser perceptíveis fora dos limites da área de propriedade da fonte emissora, causando

incômodo à vizinhança. Caso constaiado o incômodo, a empresa deverá implantar sistemas de exaustão e de

controle, se necessáiio, adequados e elaborar projeto as built (projeto técnico apos implantação) com ART e

referências bibliográficas que comprovem sua viabilidade técnica, o qual deverá ser mantido no empreendimento à

disposiÇão da fiscãlização. Caso a iiscalização comprove que, apos o projeto implantado, o incÔmodo persista, novas

medidas deverão ser adotadas até que cesse o incômodo.
- proibida a utilização de Cloro Flúor Carbono - cFC como fluido de refrigeração nos sistemas de Refrigeração'

conforme estabelecido no Protocolo de Montreal.
- Efluentes atmosféricos (equipamentos de climatizaçáo ou de reÍrigeração):

- os gases refrigerantes atualmente utilizados deveráo ser substituídos, respeitando os prazos estipulados, conforme

protocolo de Montreal, com especial atenção à emenda de Kigali. Assegurar que não sejam emitidos fluídos

refrigerantes para a atmosfera. Em caso de substituição de fluídos, deverão ser recolhidos e destinados

ade{uadamente. Nesse sentido, as determinações do Protocolo de Montreal e
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Resolução CONAMA 26712000 deverão ser atendidas.

- Efluentes atmosféricos (utilização de gerador):
- Caso faça uso de combustível Diesel 510, o empreendimento está isento da instalação de sistema de controle de

emissões (mas não está isento de sistema de exaustão), desde que fique comprovado, através de laudo técnico de

monitoramento (acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica 4 ART) o atendimento aos

Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros que constam na DN COPAM 187113. Manter no local os

comprovantes de aquisição do Diesel Sí0 durante 5 anos, bem como o laudo, à disposição da fiscalização dos

orgãos competentes.
- Casofaça uso de outro combustívelcom maiorteorde enxofre que o Diesel 510 (ex: BPF, dieselcomum), deverá

ser adotádo sistema de controle de emissões. Manter no local o projeto técnico do sistema de controle
(acompanhado das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica a ART de projeto e execução) ou, no caso

de sistema em operação, projeto técnico as built (acompanhado da respectiva ART), à disposição da fiscalização dos

orgãos competentes. A empresa deverá realizar o monitoramento periodico de acordo com as normas técnicas
pe-rtinentes, contemplando os parâmetros que constam na DN COPAM 187113 e observando os Limites Máximos de

Emissão - LME estabelecidos.
Nota:
- O oleo lubrificante usado (Resolução CONAMA 362/05):
* deve ser destinado obrigatoriamente à reciclagem por meio do processo de rerreÍino;
* não é admitido o uso de óleo lubrificante usado como desmoldante e nem como combustível;
* deve ser mantido, para fins de fiscalização dos órgãos competentes, os documentos comprobatórios de compra de

oleo lubrificante acabado e os certificados de coleta de oleo lubrificante usado ou contaminado, expedidos por

empresa licenciada, pelo prazo de 5 anos;
* as embalagens de deverão ser encaminhadas preferencialmente para a logística reversa (Lei Federal no

12.305t2010 e Lei Estadual no 18.031/09). Devem ser mantidos, para fins de fiscalização dos orgãos competentes,

os documentos comprobatórios de compra de oleo lubrificante acabado e os certificados de coleta de embalagens

usadas, expedidos por empresa licenciada, pelo prazo de 5 anos.
- Efluentes atmosfericos (projeto e implantação de sistemas de exaustão e controle):
- Deverão ser executados por profissional habilitado, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica i
ART (de projeto e execução). Após a implantação do sistema de exaustão, deverá ser realizado monitoramento para

compiovação de sua eficiência e, posteriormente, o monitoramento periodico do material particulado, de acordo com

as normas técnicas, deve ser mantido. O projeto as built de adequação (a respectiva ART - de projeto e execução) e

a documentação comprobatória de monitoramento devem ser mantidos no local, à disposição da fiscalização dos

orgãos competentes.
- Ehpreendimentos que possuam gerador, ainda que somente emergencial, deverão contar com bacia de contenção

impermeável para deter possíveisvazamentos, que deve ser estanque (sem ralos, sem registros) para impedir o

acesso do material derramado à rede pública de esgotos, às águas pluviais, ou a outra forma alternativa adotada de

esgotamento (Ex: fossa ou sumidouro). O dispositivo deve possuircapacidade volumétrica para reter no mínimo 110

% ão volume de oleo armazenado em seu interior. Em caso de incidentes, a retirada do material derramado deve ser

realizada de forma adequada (Ex: sucção, uso de absorventes como areia, serragem, mantas, etc).

- Atender às diretrizes ambientais descritas neste documento, mantendo no local todos documentos indicados como

exigência para o funcionamento da atividade, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes.

(Lei 11"t 81/'l I' artigo 178' §10) 
itqrrrrainarcerrc frrneionários de forma a ass -c do- O empreendedorê responsável por capacitar/treinar seus funcionários de forma a assegurar que a operaçat

empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
- segregação, acãndicionamento, armazenamento e destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal

12.3051 10, Lei Municipal 10.5341 12);
- separação efetiva entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluentes líquidos,

observando as exigências da COPASA;
- lançamento de suás emissões atmosféricas através de sistema de exaustão e controle (caso necessário) dentro

dos úimites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros legais (DN COPAM 187113) e;

- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08)'
- ós órgaos municipaié reiponsáveis pela política de meio ambienie e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir

procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento

da legislação ambiental e das diretrizes especÍÍicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.

(Lei í í .181t19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal n" 16'529/16).

- Segurança e risco:
- prõoutoá químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local

apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades quimicas, conforme recomendações das Fichas

de lnformação de Segurança de produtos Químicos - FlsPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,

estes podem reagir ãntre ói, resultando numa explosão, produção de gases altamente toxicos, inflamáveis ou

poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos
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perigosos, quando possível, por outros com menor potencial de periculosidade.

- Água - consumo e utilização:
Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular
vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou,

de renovação da outorga.

deve possuir, e manter no local, em
em caso de renovação, o certificado

- Realizar medidas para viabilizar a carga e a descarga no local, por se tratar de atividade com potencial de atrair alto

número de veículos pesados (Lei I 1 .181/19, artigo 178 e Anexo Xlll).
- Movimentação de veículos e carga e descarga:
- O acesso dos usuários ao empreendimento não deve comprometer a fluidez normal da via.
- A carga e descarga deve ser internalizada no empreendimento. Em caso de impossibilidade deverá ser obtida
anuência da BHTRANS, com indicação de solução alternativa ou dispensa de realizaçáo da medida, o qual deverá

ser mantido no estabelecimento.
- Não é permitida a entrada ou saída dos veículos pesados (inclusive prestadores de serviços) com circulação em

marcha à ré e a utilização das vias do entorno para manobras e estacionamento, mesmo que temporária'
- Evitar impactar o trânsito durante as operações de carga e descarga, respeitando as regras de trânsito local e

estabelecendo horários mais adequados visando nao comprometer a fluidez da via.

- Adotar sistema de tratamento dos efluentes líquidos especiais resultantes do processo produtivo da atividade, por

se tratarde atividade potencialmente geradora de efluentes líquidos especiais (Lei 11.181119, artigo 178 e Anexo

xilr).
- Aôotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de

atividade potencialmente geradora de resíduos solidos especiais e de saúde (Lei 11 .181119, artigo 178 e Anexo Xlll).

Atividade COMERCTO ATACADTSTA DE TNSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,

CIRURGICO, HOSPITALAR E LABORATORIOS

- Atividade classificada como alto risco sanitário, sendo necessária a obtenção de alvará de autorização sanitária, por

meio de requerimento no portal REDESIM, sendo necessária a apresentação via portal da PBH do plano de

gerenciamento de resíduos de serviços de saúde - PGRSS e dispensada a apresentação de projeto das instalações

físicas. (Decreto 17.94412022 e Portaria SMAS/SUS-BH022112022arligo 3o, §1o e Anexo l).

- Realizar medidas para viabilizar a carga e a descarga no local, por se tratar de atividade com potencial de atrair alto

número de veículos pesados (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo Xlll).
- Movimentação de veículos e carga e descarga:
- O acesso dos usuários ao empreendimento não deve comprometer a fluidez normal da via.

- A carga e descarga deve ser internalizada no empreendimento. Em caso de impossibilidade deverá ser obtida

anuência da BHTRANS, com indicação de solução alternativa ou dispensa de realização da medida, o qual deverá

ser mantido no estabelecimento.
- Não é permitida a entrada ou saída dos veículos pesados (inclusive prestadores de serviços) com circulação em

marcha à ré e a utilização das vias do entorno para manobras e estacionamento, mesmo que temporária'
- Evitar impactar o trânsito durante as operaçÕes de carga e descarga, respeitando as regras de trânsito local e

estabelecendo horários mais adequados visando neo comprometer a fluidez da via.

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA

- Realizar medidas para viabilizar a carga e a descarga no local, por se tratar de atividade com potencial de atrair alto

número de veículos pesados (Lei í 1.181/19, artigo 178 e Anexo Xlll).
- Movimentação de veículos e carga e descarga:
- O acesso dos usuários ao empreendimento não deve comprometer a fluidez normal da via.

- A carga e descarga deve sei internalizada no empreendimento. Em caso de impossibilidade deverá ser obtida

anuência da BHTRÃNS, com indicação de solução alternativa ou dispensa de realização da medida, o qual deverá

ser mantido no estabelecimento.
- Não é permitida a entrada ou saída dos veículos pesados (inclusive prestadores de serviços) com circulação em

marcha à ré e a utilização das vias do entorno para manobras e estacionamento, mesmo que temporária'

- Evitar impactar o trâásito durante as operaçÕes de carga e descarga, respeitando as regras de trânsito local e

estabelecendo horários mais adequados visando neo comprometer a fluidez da via.

Atividade COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETR ICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO

- Realizar medidas para viabilizar a catga e a descarga no local, por se tratar de atividade com potencial de

Documento válido até a data dê validade indicada.
A autenticidade deste documento pode ser veriÍicada pelo QRCode ao lado ou no site
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Página 11de 15

No do Alvará:
2022022628

Assi

ffi



KilI? :4.
:;i'i:ê9:-

PRErtÍTt-,R4 §4Ul.,i i Ct PÂ[

DF BTIÜ HORITÜN]T DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DM

atrair alto número de veículos pesados (Lei 11.181/19, artigo í78 e Anexo Xlll).
- Movimentação de veÍculos e carga e descarga:
- O acesso dos usuários ao empreendimento não deve comprometer a fluidez normal da via
- A carga e descarga deve ser internalizada no empreendimento. Em caso de impossibilidade deverá ser obtida
anuência da BHTRANS, com indicação de solução alternativa ou dispensa de realização da medida, o qual deverá
ser mantido no estabelecimento.
- Não e permitida a entrada ou saída dos veículos pesados (inclusive prestadores de serviços) com circulação em
marcha à ré e a utilização das vias do entorno para manobras e estacionamento, mesmo que temporária.
- Evitar impactar o trânsito durante as operações de carga e descarga, respeitando as regras de trânsito local e
estabelecendo horários mais adequados visando nao comprometer a Íluidez da via.

Atividade: COMERCIO ATAGADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

- Realizar medidas para viabilizar a carga e a descarga no local, por se tratar de atividade com potencial de atrair alto
número de veículos pesados (Lei 1í .181119, artigo 178 e Anexo Xlll).
- Movimentação de veículos e carga e descarga:
- O acesso dos usuários ao empreendimento não deve comprometer a fluidez normal da via.
- A carga e descarga deve ser internalizada no empreendimento. Em caso de impossibilidade deverá ser obtida
anuência da BHTRANS, com indicação de solução alternativa ou dispensa de realização da medida, o qual deverá
ser mantido no estabelecimento.
- Não e permitida a entrada ou saída dos veículos pesados (inclusive prestadores de serviços) com circulação em

marcha à ré e a utilização das vias do entorno para manobras e estacionamento, mesmo que temporária.
- Evitar impactar o trânsito durante as operações de carga e descarga, respeitando as regras de trânsito local e
estabelecendo horários mais adequados visando neo comprometer a fluidez da via.

Atividade COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO
DOMICILIAR

- Atividade classificada como alto risco sanitário, sendo necessária a obtenção de alvará de autorização sanitária, por

meio de requerimento no portal REDESIM, sendo dispensado de apresentação do plano de gerenciamento de

resíduos de serviços de saúde - PGRSS e projeto das instalações físicas. (Decreto 17.94412022 e Portaria

SMAS/SUS-BH 022112022 arligo 3o, §1o e Anexo l).
- Realizar medidas para viabiliza ía cargà e a descarga no local, por se tratar de atividade com potencial de atrair alto

número de veículos pesados (Lei 11 .181119, artigo 178 e Anexo Xlll)'
- Movimentação de veículos e carga e descarga:
- O acesso dos usuários ao empreendimento não deve comprometer a fluidez normal da via'

- A carga e descarga deve ser internalizada no empreendimento. Em caso de impossibilidade deverá ser obtida

anuência da BHTRANS, com indicação de solução alternativa ou dispensa de realizaçáo da medida, o qual deverá

ser mantido no estabelecimento.
- Não é permitida a entrada ou saída dos veículos pesados (inclusive prestadores de serviços) com circulação em

marcha à ré e a utilização das vias do entorno para manobras e estacionamento, mesmo que temporária'

- Evitar impactar o trânsito durante as operações de carga e descarga, respeitando as regras de trânsito local e

estabelecendo horários mais adequados visando neo comprometer a fluidez da via'

- Realizar medidas para prevenção e combate a incêndio, por se tratar de atividade potencialmente geradora de risco

de seguranç a. paracomprovar a realizaçáo dessas medidas, deverá ser mantido em vigor laudo técnico elaborado

por profissional habilitado que ateste as condições de segurança, prevenção e combate. a incêndios e pânico junto a

anotação de responsabilidade técnica; o, ,rio de vistoiia do-Corpo de Bombeiros - AVCB contemplando análise

sobre a atividade em licenciamento e sua relação com as outras, caso existam na mesma edificação (Lei 11'181i 19'

artigo 178 e Anexo Xlll).
- Adotar sistema de tratamento dos efluentes líquidos especiais resultantes do processo produtivo da atwidade, por

se tratar de atividade pãtãn"úrrunte geradàra de efluentes lÍquidos especiais (Lei 11.181/'19, artigo 178 e Anexo

Xlll)' 
ento de resÍduos solidos, como segregação, acondicionamento,

;,.ài?:flrl{ff,Í',I""r:to},5[ã3i'"""i#Tnar adequada de acordo com a resisraçao especírica, q-or s.e tratar de

atividade potencialmente geradora de resíduàs sólidos especiais e áe saúde llel t t.iellls, artigo 178 e Anexo Xlll)'

Atividade: coMERCIO

- Realizar medidas para viabilizar
número de veículos Pesados (Lei

RTRCAOISTe oe supnlueruros DE INFORMATICA

acargaeadescarganolocal,porSetratardeatividadecompotencialdeatrairalto
11.181119, artigo 178 e Anexo Xlll)'
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- A carga e descarga deve ser internalizada no empreendimento. Em caso de impossibilidade deverá
anuência da BHTRANS, com indicação de solução alternativa ou dispensa de realizaçâo da medida, o q

ser mantido no estabelecimento.
- Não e permitida a entrada ou saÍda dos veículos pesados (inclusive prestadores de serviços) com circulação em

marcha à ré e a utilização das vias do entorno para manobras e estacionamento, mesmo que temporária.
- Evitar impactar o trânsito durante as operações de carga e descarga, respeitando as regras de trânsito local e

estabelecendo horários mais adequados visando neo comprometer a fluidez da via.

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO

ODONTO.MEDICO-HOSPITALAR, PARTES E PECAS

- Atividade classificada como alto risco sanitário, sendo necessária a obtenção de alvará de autorização sanitária, por

meio de requerimento no portal REDESIM, sendo necessária a apresentação do plano de gerenciamento de resÍduos

de serviços de saúde - PGRSS e protocolo físico do projeto das instalações físicas. (Decreto 17.94412022 e Portaria

SMAS/SUS-BH 022112022 artigo 3o, §1o e Anexo l).
- Realizar medidas para viabilizãr a carga e a descarga no local, por se tratar de atividade com potencial de atrair alto

número de veículos pesados (Lei 1 1 .'l 81 /1 I, artigo 1 78 e Anexo Xlll).
- Movimentação de veículos e carga e descarga:
- O acesso dos usuários ao empreendimento não deve comprometer a fluidez normal da via.

- A carga e descarga deve ser internalizada no empreendimento. Em caso de impossibilidade deverá ser obtida
anuência da BHTRANS, com indicação de solução alternativa ou dispensa de realizaçáo da medida, o qual deverá

ser mantido no estabelecimento.
- Não e permitida a entrada ou saída dos veículos pesados (inclusive prestadores de serviços) com circulação em

marcha à ré e a utilização das vias do entorno para manobras e estacionamento, mesmo que temporária.
- Evitar impactar o trânsito durante as operaçôes de carga e descarga, respeitando as regras de trânsito local e

estabelecendo horários mais adequados visando nao comprometer a fluidez da via.

Atividade: ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR

- Atividade cuja necessidade de obtenção de alvará sanitário e classificação de risco sanitário depende de

informações complementares a serem prestadas no processo de licenciamento sanitário, por meio de requerimento

no portât REDESiM, sendo necessária a apresentação via portal da PBH do plano de gerenciamento de resíduos de

serviços de saúde - PGRSS e dispensada a apresentação de projeto das instalações fÍsicas (Decreto 17.94412022 e

Portaria SIVAS/SUS-BH 022112022 artigo 3o, §3o e Anexo lll e lV).

- Realizar medidas para viabilizar a carga e a descarga no local, por se tratar de atividade com potencial de atrair alto

número de veículos pesados (Lei 11 .181119, artigo 178 e Anexo Xlll).
- Movimentação de veículos e carga e descarga:
- O acesso dos usuários ao empreendimento não deve comprometer a fluidez normal da via.
- A carga e descarga deve ser internalizada no empreendimento. Em caso de impossibilidade deverá ser obtida

anuência da BHTRANS, com indicação de solução alternativa ou dispensa de realização da medida, o qual deverá

ser mantido no estabelecimento.
- Não é permitida a entrada ou saída dos veículos pesados (inclusive prestadores de serviços) com circulação em

marcha à re e a utilização das vias do entorno para manobras e estacionamento, mesmo que temporária.
- Evitar impactar o trânsito durante as operações de carga e descarga, respeitando as regras de trânsito local e

estabelecendo horários mais adequados visando nao comprometer a fluidez da via.

- Todos os documentos indicados nas exigências para funcionamento da atividade deverão estar disponíveis no

estabelecimento, à disposição para consulta da fiscalizaçáo e dos órgãos competentes
- Trata-se de imóvel inseridó na Área de Diretrizes Especiais - ADE Bacia da Pampulha, no setor 3 - área de controle

especial de uso do solo, em função da vulnerabilidade à contaminação de águas subterrâneas e superficiais (Lei

11.181119, artigo 194, Anexo Vll.l).
- Esta atividadjestá dispensada do iicenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.94412022 e Portaria SMAS/SUS-BH

022112022)
- Esta atividade está dispensada do ticenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.s4412022 e Portaria SMAS/SUS-BH

022112022)
- Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.94412022 e Portaria SMAS/SUS-BH

022112022)
- Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.94412022 e Portaria SMAS/SUS-BH

022112022)
- Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.94412022 e Portaria

ual

Documento válido até a data dê validade indicada.
A autenticidade deste documento pode ser veriíicâda pelo QRCode ao lado ou no site
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s MAS/S U S-BH 0221 I 2022)

- Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.94412022 e Portaria SMAS/SUS-BH
0221t2022)

- Para o funcionamento da atividade, deverão ser atendidas as normas sanitárias, ambientais, de segurança,
acessibilidade e posturas, além das orientações constantes neste documento.
- Nos empreendimentos situados em terrenos com frente para logradouros de permlssividade de usos diferentes, o

acesso ao empreendimento por via na qual o uso não é permitido é condicionada a parecer favorável da Subsecretaria
de Planejamento Urbano - SUPLAN, nos casos que não se enquadram no art. 1o da Portaria SMPU 02812020 (Lei
11.181/19, artigo 176, §5o). lnformações sobre como solicitar o parecer da SUPLAN podem ser obtidas em
servicos.pbh.gov.br, no link https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5f159ffa9d569f7c4d4e29e6

De posse do parecer favorável ao acesso pela via no qual o uso não é permitido, solicitar o serviço de Consulta prévia

manual para que essa informação seja incluída na consulta de viabilidade e consequentemente no Alvará de
Localização e Funcionamento.

- O exercício da atividade não residencial deverá ocorrer em conformidade com os termos do alvará de localização e
funcionamento, especialmente aqueles referentes às atividades licenciadas, à área utilizada e às restrições ou
condições específicas de funcionamento. Caso haja alteração de atividade(s), área utilizada, endereço do
estabelecimento, ou demais condições que estejam em desacordo com as informações constantes neste documento,
deverá ser providenciado novo alvará de localização e funcionamento (Lei 11.181119, artigo 339, §o3).

- Caso sejam utilizados terrenos adjacentes ou com frentes para outra(s) via(s), deverá ser realizada consulta de
viabilidade para os demais Índices cadastrais e endereços. Havendo resultados negativos, é necessário verificar a

possibilidade de EXTENSÃO DE USO conforme §§ 4o,50,60 e 7o do artigo 176 da Lei 11.18112019. Caso haja
extensão de uso, a possibilidade de acesso ao empreendimento pela via para a qual a atividade não seja admitida
deverá ser avaliada mediante requerimento de consulta prévia manual.
- Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomÍnio e no código civil é de
total responsabilidade do licenciado.
- Em imóveis de propriedade pública, o exercício da atividade somente pode ser autorizado mediante obtenção de
termo de permissão de uso emitido pelo orgão proprietário do imóvel.
- O alvará de localização e funcionamento deverá ficar afixado em local visÍvel e de fácil acesso à fiscalização.
(Decreto 14.06012010, artigo 6o, parágrafo único)
- Todas as edificações destinadas ao USO COLETIVO, cuja finalidade seja comercial, serviço, industrial ou residencial
multifamiliar deverão possuir Laudo Técnico de segurança, emitido por profissional legalmente habilitado, com a
respectiva ART ou RRT, que ateste a eficiência do Sistema de Prevenção e Combate a lncêndio e Pânico (Decreto
11.998/05).
- A emissão de ruídos, sons e vibrações em decorrência de atividades exercidas em ambientes confinados ou não, no

Município de Belo Horizonte, obedecerão aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos pela Lei n" 9.505, de 23 de
janeiro de 2008 que dispõe sobre o controle de ruídos, sons e vibrações no Município de Belo Horizonte e dá outras
providências. Conforme disposto em seu (Art. 2"; lnciso I a lV) e proibida a emissão de ruídos, sons e vibrações,
produzidos de forma que ponha em perigo ou prejudique a saúde individual ou coletiva; cause danos de qualquer
natureza às propriedades públicas ou privadas; cause incômodo de qualquer natureza; cause perturbação ao sossego
ou ao bem-estar públicos; ultrapasse os níveis fixados nesta Lei. A imissão de ruídos acima do limite permitido pode
gerar penalidades (Lei Municipal 9.505 de 23 de janeiro de 2008). Se no futuro forem constatados incÔmodos ou o não

atendimento aos limites estabelecidos pela mencionada lei, medidas de adequação deverão ser implementadas.

- A atividade deve ser exercida dentro dos limites da área informada, não sendo permitida a utilização de espaço
público, como calçadas, praças entre outros, exceto nos casos de obtenção de licenças especÍficas para tal (mesas e
cadeiras, toldos, etc).
- Caso o imóvel possua Área de Preservação Permanente (APP), esteja a menos de 30m de curso d'água em leito

natural e/ou a 50m de nascente ou insurgência d'água, solicitar avaliação da SMMA. Neste caso, deverão ser
observadas as disposições referente as áreas de preservação permanente (APP's) constantes na Lei Federal n'
12.651de 25 de maiode 2012(Codigo Florestal Federal)e Lei Estadualno20.922, de 16 de outubro de2013 (Codigo

Florestal do Estado de Minas Gerais).
- Estabelecimentos que revendam ou façam uso de gás liquefeito de petroleo ou similares são obrigados a implantar

sistema eletrônico de alarme sonoro e luminoso detector do gás (Lei 10.27012011, artigo 1o).

- Os endereços dos imoveis de Belo Horizonte passam por constantes processos de consolidação e adequação,
podendo, o Executivo promover a qualquer tempo sua retificação total ou parcial. Portanto o endereço constante

nesse documento poderá ser alterado, caso se enquadre em algum critério de adequação (Lei Municipal n.o

9.691i2009, artigo 41 ).
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- Para a instalação de engen ho de publicidade (placas ou similares) obter licença específica junto à
conforme Código de Posturas (Lei 8.61612003, artigo 281). Para obter informações sobre licença de en
publicidade, acesse o link: https://servicos. pbh. gov. br/servicos/i/5e6a7597ea9b0e547c484d9e

Para a instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio obter licença de toldo junto à Prefeitura, conforme
Codigo de Posturas (Lei 8.61612003, artigo 84). Para obter informações sobre licença de toldo, acesse o link:

https://servicos. pbh. gov. br/servicos/i/Se6fb6acea9b0e547cd70 1 6c

- É responsabilidade do empreendedor a garantia do exercício das atividades econômicas com o cumprimento das

medidas mitigadoras, potencializadoras e compensatórias atribuídas a elas pela Lei 11.181119 ou no processo de

licenciamentó urbanístico ou ambiental, bem como com o atendimento às condições de segurança previstas na

legislação pertinente. (Lei 11.181/19, artigo 339, §4o).
- õ mu-nicipe é responsável pela veracidade das inÍormações porele prestadas ao Executivo (Lei 11.18í/19, artigo

346 § 3").
- O cônsumo humano de água potável somente pode ser realizado por meio do sistema pÚblico de abastecimento de

água (COPASA), não sendo permitida a utilização de Íontes alternativas de água para consumo humano como poÇo

tubular, cacimba, nascente, entre outros. (Lei Federal11.44512007 e Lei Municipal 7.031/1996)

Alvará liberado conforme AVCB no PRJ20210188701, com validad e alé 0710712027 .Yálido apenas com o AVCB em

vigor.

Documento válido até a data de validade indicada.

AautenticidadedêstedocumentopodesêrVeriÍcadapeloQRcodeaoladoounosite
alÍ.siatu.pbh.gov.br
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Âtêstamos, a perlicln rJa interessarjâ 0 irar;l fitrs cle prr:va. aptidão ele deserrrpenho e ate5tãdo

de execução, que À ítntprcsa {:nre,naili l,,ledical Lld;r - [PP presta serviços à I'(JNIX-)

\lLlNiLllr'Âl Df. si\ltl)L lll:'llI,1, Cl.Jfr.í 1l (,{i.1 llij{l{r{ii-Úí1, e p*r nós reconhecida conro aluaÇáa

em ambitr: local, havencln *xccut.':116 r';5* tlc quillifiração social, profissional cle vendas e

íornecirnento de trredicatílânti)s e rt gct',t1,

Registranros aincla, clue o forneciment* dcs nredir:;trnorttos acima referido, apresentilram ãte o

nroír1r:nto 6onr ciesempenho operacianal, tendo ã ürl)presa cunrprido conl suas 0brigações nos

pratoe compactuadgs e derrtro tlfls r:t:rrrr;tivas rle qualiclade, nada r.onstando que a desahone

tocnica e cor:iercralnte nte ate a prestn'rt dall.

Betim, 25 de Outubro de 2023.

5U§
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Secretaria AtJlunta cle 6estão da Saúde

o
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Atestamos, a paciido da interessad* e para íins de prova, aptidâo de rje*emp*nl:r: e
atestado de execuçãCI, que â êmprssã *menalli Medical Ltda * ÊPP. insçrita no CNí)J sob
o n§ 13,§94"Ü3S1000?-45, estabelecida na Rua Castelo §etúbal n. 12üí13ü üÊp 3134CI-
000, bairro Üastelo, na cidade de Belo Horizonte, estado Minas Gerais, preste serviço* à
Prefeitura Municipal de Buritizeiro/MG" inscrita no CNPJ sob o n§ X8.279.0S7/0001 -TZ e
por nÓs reconhecida cCImo atuação em âmbíto locat, havendo executado açilc de
qualificaçâo sociaí. proÍissional de vendas e Íornecimento de medicamentr:s *m çerai.
Registramos ainda, que o forneçirnento dos medicamentes acirna referido ã{:rossniârãrfi
ate o mo*rento bom detempenho operacional, tendo a eÍTlpre$â cumprdr: Ílalrn*nt* ,:*r::
suas cbrig*çôes nos prazos compactu*d*s e rienlro das normativas d* quaíiclaci*. nada
*onstandc qil* a desabone tócniça * cor*ercialrnents ató * pr*sente data.

BuritizeiroiMG, em 15 de agosto de 2ü23.

Nome:
Cargo

Nome Testemunha
Cargo"

i

t
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íruorcrs coNTABEts Do BALANço PATRIMoNIAL

ttilk' *PR

A empresa EMENALLI MEDICAL LTDA, registrada sob o CNPJ: 13.694.036/0001-64,
situada na Rua CASTELO SETUBAL, '130, Bairro CASTELO, BELO HORIZONTE - [VlG,

neste ato representado(a) pelo(a)socio(a)administrador(a), REGIANI MENALI RODRIGUES
PEREIRA, portador(a) do GPF: 055.351 .276-55, vem através deste apresentar os índices do

Balanço Patrimonial encerrado em 3111212023.

índice de Liquidez Corrente:

ILC = AC
PC

24.300.055.37 1,40
17.413.680,38

indice de Liquidez Geral:

ILG= AC+RLl= 24.300.055.37 1,37

'17.681.719,75PC + ELP

índice de Solvência Geral:

ISG= PC+ELP = 17.681.719.75 71,
24.720.938,44AT

Sem mais para o momento,
Nova Lima / [\íG, 13 de Maio de 2024

Rua Bias Fortes, 227,Lo1a03

CEP: 34000-l 68

Nova Lima - MG.

AG E No R H ERMoG ENS âãL'i;,l:ffí;Edisitar 
por

CANUTO cANUTo NETo:0e107377622

NETO:091 07377622 Dados:2024.05.13 15:02:13
-03'00'

Agenor Hermogens Canuto Neto

cRc/MG - 105í4í/O-5

REGIANIMENALI #J^]:":;I?'ffi1'.:H!!TR6ANMENAL

RODRTGUES :)=lã3li;;fi;1H:'"",i=,à'":il'l1}'.'ll:"'
ou=C€difi (àdo Pt 41, cn=R€GIÀNl MENALI

P E R E I R A : 0 5 5 3 5 1 27 65 5 33ifi":::Tl"'i11:# fl:#

Sócio (a) Administrador(a)

(3r) 4136-0606 I (31) 4136-1490

contato@procc.com. br

www. procc,com. br

PRO CONTABILIDADE E

CONSULTORIA LTDA

CNP): 24.771. I 63 /0001 -36



ínorcrs coNTABEts Do BALANÇo PATRIMoNIAL

E

it5. 0291

u ,PRO

A empresa EMENALLI MEDTCAL LTDA, registrada sob o GNPJ: 13.694.036/0001-64,
situada na Rua CASTELO SETUBAL, 130, Bairro CASTELO, BELO HORIZONTE - [MG,

neste ato representado(a) pelo(a)socio(a)administrador(a), REGIANI MENALI RODRIGUES
PEREIRA, portador(a) do CPF: 055.351 .276-55, vem através deste apresentar os índices do
Balanço Patrimonial encerrado em 3111212022:

índice de Liquidez Corrente:

ILC = AC 14.389759.64
4.975.408,10

2,89
PC

índice de Liquidez Geral:

ILG = AC+RLP= í4.389.759.64 2.83

PC + eLP 5.087.186,03

índice de Solvência Geral:

ISG= PC + ELP = 5.087.186.03 34,410/0

14.783.318,19AT

Sem mais para o momento,
Nova Lima / MG, 13 de Maio de 2024

AGENOR

HERMOGENS

CANUTO
NETO:091 07377622

Assinado de forma digital
por AGENOR HERMOGENS

CANUÍO NETO:091 07377622
Dados: 2024.05.1 3 I 5:l 0:55
-03'00'

Rua Bias Fortes, 227, Loia 03

CEP: 34000-l 68

Nova Lima - MC.

Agenor Hermogens Canuto Neto
cRc/MG - 105141/O-5

REGIANIMENALI âiiili:",i;I?[i,ff§,!OÍi8ÂNMENAL

RSDR1GUES 3l=l;X1,3;liã;1?ll';t;à?1iYl'*l11"-
ou-Cêdií.àdo PF Á1, (n=REGIÂNl MENALI

P E R E I RA:0 5 5 35 1 27 65 5 
":3il:,'"il:::fàX1:IH:::

Sócio (a) Administrador(a)

(31) 4136-0606 I (31) 4136-1490

contato@Procc.com. br

www.procc,com.br

PRO CONTABILIDADE E

CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 24.771.1 63/0001 -36

itr
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I\iIINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEIVA PUBLICO DE ESCRITURAÇAO DIGITAL - Specl Versão: 10.1.8

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURACÃO CONTABIL DIGITAL

tDENTtFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇAO

NIRE

3'r 209174795

CNPJ

13.694.036/0001-64

: ruOrue EMPRESARIAL
; EMENALLI MEDICAL LTDA

rDÊNTTFTCAÇÃO DA ESCRITURAÇÂO

FoRMA oA EScRrruRaÇÀo courÁgtt-

,runrunezn Do LlvRo

peRiooo üA EScRlruRAÇAo

0 1 I 01 12023 a 31 I 1 212023

MERO OO LIVRO

DENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

1 8.4E. 1 5.68.88 .20.8A.2A.7 A.FF.0B.8E.AE.AD.CE.78.BE.88.73.0F

ÊSTE LIVR() FÚi ASSINÀDO COM OS SEGUINTÊS üÊRTIí:ITÀI]TiS DiGI'TAIS:

euAlrFrcAÇÃo Do srGNArARto cPFrctqPJ Nor,lr ;ll;:fiâfiiii,

Pessoa Juridica (e-cNPJ ou e-PJ) 136e403600016. ,-?Ui,1âi5l$:Bàttt 
5424e0574345063557

AGENOR HERIVOGENS

contador 09107977622 cANUTo ' 542490681724352521

NETO:09107377622 6

NUMERO DO RECIBO:

1 8.4E. 1 5.68.88.20.8A.2A.7A.FF.0B.8E
AE.AD.CE.78.BE.B8.73.0F-4

VÂLIDADE

O910812023 a
0810812024

0510212024 a
04t0212025

RÊSPONSAVÉL
LEGAL

Sim

Não

em 1510412024 às 14:10:56

71.8A.65.1 8.D3.C5.1 1.05
FA.D9. F4.32.09.A8.9E.68

Considera-se autenticado o tivro contábil a que se reÍere esle recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei no 8.934/1994'

Esle recibo comprova a autenlicação.

BASE LEGAL: Decreto n. 1.800/1996, com a alteração do Decreto no 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei no 8.934/1994 com a alteração da

Lei Complemenlar no 124712014.

14LIVRO DIARIO



0296

[:nticiacje: EMENALLI MEDICAL LTDA

Per'i odo da i::scri [u raçáo 01 101 12023 a 31 I 1212023

Numero de Ordem do Livro: 14

,,, ;,".i 13.694.036/0001-64

TERI\{OS DE ABERTURA E ENCERRAÍUENTO

EMENALLI MEDICAL LTDA

31209174795

13.694.036/000í -64

14

LIVRO DIARIO

Belo Horizonte

20t0512011

I Iitiú(:) i.lr: ,rrBt:R l!.,tli]A

Norne Empresarial

NIRE

CNPJ
F*

Número de Ordem

': 4IIJO

' EI\,4ENALLI MEDICAL LTDA

Natureza do Livro

lMunicipio

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento clo ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

31i1212023

Natureza do Ltvro LIVRO DIARIO

Ntrn:ero de oroerrr

QuarrtrrJacie lotal rje lirrhas dc arquivo
digital

Data de inicio

14

42756

0110112023

Data de término 31t12t2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

18.4E.í5.68.8p..20.g,A.2A.1À.rr.oa.af.RE.AD.CE.78.BE.B8.73.0F-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatorio foi gerado pelo Sistema PÚblico de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.í.8 do Visualizador Página 'l de 1
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EJALANÇO PATRlMOl.jlAt

Ertruede EMENALLI MEDICAL LTDA

lr,)r,oij,) (lir É-rrrrlrr3ca() O1lO1nO23a3111212023 í:r'lf'J 13.694.036/000'164

^lrim.tu 
rii) C)rde[r alo Liv'u 14

ijci {nlo Sclel()Írdüú. 01 de Jânêirc do 2023 a 31 de DezembÍo de 2023

J*i rr':ãc

ÂÍtvo

CIRCUUNTE

OISPONIVEL

BENS NUMERÁRIOS

DEPÔSITOS AÂNCARIOS Â VISTA

APIICAÇÔES DE LIOUIOEZ IMEDIATÂ

CLIENTES

DUPLICATAS Â RECEEER

OUTROS CRÊDITOS

AOÁNTÂMÉNTOS Â TERCEIROS

ADIÂNÍÂMENÍOS A FUNCIONÂRIOS

LUCROS OISÍRIBUIDOS NO EXERCICIO

TRIBUTOS Â RECUPERAR

ESTOOUES

ESÍOOUES DTVERSOS

NÀO CIRCULÂNÍE

rMostLtaoo

BENS EM OPEUÇÃO

IMOBILIZAOO EM ÂNOAMENTO

(-) (-)
oEpRÉctAÇÀo/ÂMORTtaÇÀO/EXÂUSTAO
ÀCUMULAOÂ

INÍÂNGIVEL

CUSTO

(-) AT|VO COMPENSÂTÔR|O

(-) oEMONSTUçÔES OTVERSAS

PASSTVO

CIRCULÂNTE

rNsTtTUtçóES FINANCEIMS

EMPRÉSÍIMOS

FORNECEDORES

FORNECEDORES NÂCIONÂIS

oaRGÂçÔES ÍRl8UTÀRlÂS

TMPOSTOS E CONÍR|BU|ÇÔES Â
RECOLHER
oERrGAçÔES TU8ÂLHISÍAS E

PRIVIDENCIARhS

oBRrüçÔES COM O PESSOÂL

OBRIGÂÇÓES PREVIOENCIARIAS

P§CELAMENTOS À CURTO PREO

coFtNs 2172

coFtNs 2172

IRPJ COD 2G9

csLL cÔD 2372

INSS PARCÉLAMENTO N 83236227E

SIMPLES PARCELADO PERÍ

csLL coD 2372

INSS PARCELÂMENTO 61 8S9929

|RPJ COD 2089

PARCEUMENÍO SIMPLIFICÂDO
021 10m120107406ü0236

PARCEUMENTO ICMS

PÂRCEUMENTO INSS
021 10001200533í5352s

SIMPLES NÂCIONI PGFN

NÃO CIRCUUNÍE

osRtGAÇÔESA LONGO PMZO

(-) oER|GÂÇÔES TRIEUÍÂRIAS

(-) rMPôSTOS E CONÍR|BUlçÔEs

PÂRCELAMENTO A LONGO PREO

Pts 8109

coFlNs 2172

coFlNs 2172

|RPJ 2089

SIMPLES MCIONÀL PERT

SIMPLES NÂCIONAL PGFN

INSS PARCELAMENTO 632362278

PÂRCEUMENÍO SIMPLIGDO
021 10m120107406902s9

PÂRCEUMENÍO ICMS

PARCELÁMENTO INSS
02r r 0m12m53395352v
PÂTRIMÔNIO LIOUIOO

cAPrÍÂL SOCIÂL

APITAL SUBSCRITO

LUCROS E PREJUIZOS ACUMUUMS

LUCROS E PREJUIZOS ÂCUMUUOOS

LUCROS E PREJUIZOS OO EXERCICIO

(-) DlsTRrBUrçÂO DE LUCROS

(-) otsrRrBulÇÁo 0E LUCROS

(.) PÂSSIVO COMPENSATÔRIO

(-) oEMONSÍUÇÔES DIVERSAS

l:i;1,i.. lii '.i."'
Rl 1{.783.318.1S

Rl 14.389.759.fl

RS 101.943,83

Ri 42.704,02

Rl 1 1,26

Rl 59.228,55

Rl 6.317.380,55

RS 6.3r7.3S,55

Rl 7.120.975,92

Rl 0,00

R3 0.00

Rt 7.076.0SS,32

Rt 9.878,m
Rt 99.459.9

RÍ 99.459,9

Rl 393.819,55

Ra s8.705.S

Rl 59.831,62

Rt s0.527,S

Rl 24.720.938,«

R§ 24.300.0S.37

R3 760.m7.59

Rl 3.822,53

Rl 4S,19

Rl 757.035,87

Rl 19.586.626.67

R!19.S.626.67

Rl 28.855,09

Rt 23.538,87

RS 5.316,22

Rt 0,00

Rl 0,00

Rl 3.923.ffi,02

Ri 3.923.ffi,02

R3420.883,07

Rl 4r5.769,42

RE 102.171.62

Rt r0.527.S

R$ (11.453,58) Ri (26.930,06)

Rl 5.r 13.65

Rt 5.1 13,65

Rl 0,00

R3 0.00

R3 24.720.938,{

Rl 17.413.680,3

R!2m.612.m

R3 200.612,S

Rl 17.076.060,25

Rl 17.076.080.25

Rl1.5r,m

Rl 1.552,m

R9 135.135,23

Rl a.8m,m

Rl 19.242,26

Rl 81.392,97

Rl 2.214.8!

R3 0,00

Rl 0,00

R3 0.00

Rt 0.00

Rl 5.735,88

RÍ 0,00

Rl 0,00

Rl o,oo

R3 s.39,28

Rl 21.060,S

R!13.2S,&

R34.7S,80

Rt 2ú.039,37

Rl 288.039,37

Rl 0,00

Rl 0.00

Ri 268.039,37

Rl 0.00

Rl 0,00

Rl 0,00

Rt 0.00

R$ 31.í7,3
R0 28.5ú,80

Rl 0,00

Rl r4.475,93

Ra 28.m,43

Ri45.430,87

Rl 7.039.21E.69

Rt 2.000.m,00

R3 2.000.m0,00

Rl 5.039.218,69

RS 620.293,24

Rl 4.418.925,45

Rl 0,00

Rl 0,00

Rl 0.00

Rl 0,00

Rg 5.r r3.65

Rl 5.113,65

Rt (261,00)

Rt (261,m)

R3 14.783,3r8,19

R1a.975.4m.10

$ 18.m0.60

Rl 18.m0.60

R14.16ô.9.{
Rl {.166.9,44

R!723.m1.80

Rt 723.S1,80

R!66.í1,2ô

RE 26.23816

R$ 3.8S,60

Rl 38.452.20

Rt 2.249,S

Rl5.2$,03

R3 1J15,16

Rl 1.182,10

Rt 8.600,00

Rl 5.735.&

Rl 3.232.57

Rl 8.302,83

Rt 2.478,05

Rt 0,00

R3 0,00

Rt 0,00

Ri 0,00

Rl 11r.777,93

Rl 1r1.777,93

Rl (r.210,00)

Rl (1.210,00)

Rt r12.987.93

R3 1.040,62

Rl 5.98S,68

Rl 9.703,4

Rt 1.451.20

RS{5.575,62

R!4r.S6.67

R$ 7.260.70

Rl 0.00

R§ o,0o

R3 0,00

RE 9.65.393,16

Ri 2.000.000,00

Rl 2.m.000,00

R17.65.393,16

Rg 673.235,72

R§ 7.615.S6,58

Rt (592.789.14)

R9 (592.789.14)

Rt (261.00)

Rl (2ô1.@)

Este documento é paíte integíante de escrituÍação cuja autenticaçéo

1 8.48. 1 5.68.88.20.84.24.74.FF.08.8E.4E.A0.CE.78.8E 88 73.0F-4

Éste íelalôÍio Íoi gerado pelo Sistema PÚbli@ de EsrituraÉo Digltal - Sped

Versão 10.1,8 do Visuâlizador

se comprova pelo rêcabo dê número
nos têrmos do Decrelo no 8.683/2016

Página'1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO

Fntrdade EMENALLI MEDICAL LTDA

Per-iorlo da Escrituraçao: 01lo1l2o23 a3111212023 cltlFJ 13'694'036/0001-64

Núnrero de Ordem do Livro: 14

Períoclo Selecionado. 01 de Janeiro de2023 a 31 de Dezembro de2023

Ijeccri(rarl

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

VENDAS DE MERCADORIAS

(-)(.) DEDUÇÔES DA RECEITA BRUTA

(.) VENDAS CANCELAOAS

(-) G) De Vendas de Mercadorias Mercado
lnterno

(-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS

(-)(r rcMS

ICMS Devoluções

(-) (-)cusro Dos
PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS

(.) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

(.) MATERIAL DE CONSUMO INDIRETO

(, (+/.) OÊSPESAS OPERACIONAIS

C) DE VENDAS

DESPESAS COM PESSOAL

(-) COMISSÕES SOBRE VENDAS

(-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE

(-) ocuPAÇÃo

(.) DESPESAS COM VEiCULOS

(.) DESPESAS GERAIS

C) ADMINISTRATIVAS

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(-) VIAGENS E REPRESENTAÇÔES

(.) DEPRECIAÇÔES E AMORTIZAÇÓES

(-) UTIL|DADES E SERVIÇOS

(-) DESPESAS GERAIS

(-) coM vErcuLos

(.) DESPESAS GERAIS

(, DESPESAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS GERAIS

(-) RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

(.) DESPESAS TRIBUTARIAS

(-) coNTRrBUrÇÕES IMPOSTOS E TAXAS

(-) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITAS OPERACIONAIS DIVERSAS

(=) LUCRO LIQUIOO DO EXERCICIO

Nota ll r.tlt!,; a niet i r.ri'

R$ 38.135.356,63

R$ 38.135.356,63

R$ (4.545.127,96)

R$ (4.545.127,96)

R$ (4.545.127,96)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (30.121.203,46)

R$ (30.121.203,46)

R$ 0,00

R$ (998.3s4,24)

R$ (584.414,21)

R$ (97.7s0,55)

R$ (83.207,61)

R$ 0,00

R$ (79.005,82)

R$ (3.609,40)

R$ (320.840,83)

R$ (106.736,16)

R$ (9.807,30)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (828,2e)

R$ (e6.100,57)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (144.545,42)

R$ (144.s4s,42)

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ (162.698,45)

R$ (162.698,45)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.470.630,97

Ílz,ildo;tir.l.-;i

R$ 22.722.529,62

R$ 22.722.529,62

R$ (2.099.277,20)

R$ (1.170.164,3s)

R$ (1.170.r64,35)

R$ (s2s.112,85)

R$ (971.061,0s)

R$ 41 .948,20

R$ (7.525.364,74)

R$ (7.524.800,62)

R$ (564,12)

R$ (5.133.412,75)

R$ (723.59s,69)

R$ 0,00

R$ (100.972,62)

R$ (8.050,00)

R$ (270.561 ,35)

R$ (12.412,s3)

R$ (331.599,1e)

R$ (3.438.190,86)

R$ (858.844,65)

R$ (641,50)

R$ (15.476,48)

R$ (7.175,74)

R$ (2.5s6.052,49)

R$ (1.028,00)

R$ (1.028,00)

R$ (78.47e,84)

R$ (78.479,84)

R$ 2.578,03

R$ 2.578,03

R$ (1.080.136,09)

R$ (í.080.136,09)

R$'185.439,70

R$ 185.439,70

R$ 7.964.474,93

E

!2_98

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
.18.4E.15.68.8r..20.8A.2A.7À.rr.Oa.gE.eE.AD.CE.78.BE.88.73.0F-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema PÚblico de Escrituração Digital - Sped

Versão í 0.1.8 do Visualizador Página 1 de 1



ír.rorcrs coNTABEts Do BALANço PATRIMoNIAL
, .'PR

A empresa EMENALLI MEDICAL LTDA, registrada sob o CNPJ: 13.694.036/0001-64,
situada na Rua CASTELO SETUBAL, 130, Bairro CASTELO, BELO HORIZONTE - [VlG,

neste ato representado(a) pelo(a)socio(a)administrador(a), REGIANI MENALI RODRIGUES
PEREIRA, portador(a) do CPF: 055.351 .276-55, vem através deste apresentar os índices do

Balanço Patrimonial encerrado em 31 11212023'.

índice de Liquidez Corrente:

ILC = AC
PC

24.300.055.37 1,40
17.413.680,38

índice de Liquidez Geral:

lLG= AC+RLP= 24.300.055.37 1 ,37
pC + ELp 17.681.719,75

índice de Endividamento:

IE= PC+ELP = 17.681.719JÉ 0,72
AT 24.720.938,44

Sem mais para o momento,
Nova Lima / MG, 15 de Abril de 2024

AGENoR H ERMoGENS ['ll,'j;,fJil#die*ar 
por

CANUTO cANUro NETo:09107377622

NETO:091 07377622 Dados: 2024.05.0e 12:18:02

-03'00'

Agenor Hermogens Canuto Neto

cRc/MG - 105í4í/O-5

REGIANI MENALI ffilii"íi$[âll,lil,'ü'i,""]$,.,,
RODRTGUES fliiÍ;x1,liÍ1.'"ãil;?!.â',i?1"

PEREIRA:0553512765:i:l;5"áT'^:iii&"ii,'-="T$:;",'i"
- PERErRA055l5l27ó55
5 oadot:2024.0t.1. lo:49:33{l@

Sócio (a) Administrador(a)

Rua Bias Fortes, 227,Loja03
CEP: 34000-l 68

Nova Lima - MG.

(3r) 4r36-0606 I (31) 4136-1490

contato@Procc,com. br

www. procc.com.br

PRO CONTABILIDADE E

CONSULTORIA LTDA
cNP). 24.77 t. I 63 /0001 -36
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í\4INISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

srsTEtvrA PUBLICO DE ESCRITUnnçÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1 .B

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL

TDENT|FTCAÇÃ0 Do ITULAR DA ESCRITURAÇÃO

RF

209174795

CNPJ

: ,l 3.694.036/0001 -64

NOME ÉMPRESARIAL

EMENALLI MEDICAL LTDA

I DENT| FrCAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FoRMA DA EScRtruRnÇÀo collrletu
,Livro Diário (Completo - sem escrituração Aux!!ia;)

iNATUREZA OO LIVRO

LIVRO DIARIO

.,,'] O ARQUIVO (HASH)

DE.26.47.C1 .36.88.E8.5A.E6.57.F9.87.A6.8D.47.5D.ED.99.F2.98

ESTE LIVRO FOIASSINADO COM OS SEGUINTE§ CERTIFICADOS DIGITAIS:

01 101 12022 a 31 11212022

13

OUALIFICAÇAO DO SIGNATARIO

Pessoa Juridica (e-CNPJ ou e-PJ)

Contador

Contador/Contabilista Responsável
Pelo Termo de Verificação Para Fins

de Substituição da ECD

C Flil'CN P',

1 36940360001 64

09107377622

09107377622

NOME

EMENALLI MEDICAL
LTDA:1 36940360001 64

AGENOR HERMOGENS
CANUTO

NEÍO:09í 07377622

AGENOR HERIVOGENS
CANUTO

NETO:091 07377622

NO §ERIE EiO

CERTIFICADO

542490464398806952
0

542490354454559766
7

542490354454559766

VALIDADE

1010812022 a

1010812023

1010812021 a

10t0812024

1010812021 a
1010812024

RESPONSÀVEL
LEGAL

Sim

Não

7

NUMERO DO RECIBO:

DE.26.47 .C1.36.88. E8.5A. E6.57. F9. 87
A6.8D.47.5D. ED.99. F2.98-1 em 0210812023 às 07:34:58

DA.4E. F3.'l B.B7 .D7 .21 .BÊ.

03.AB.6B.,I D. 1 F.F7.FD.BE

considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei no 8'934/1994'

Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n" 1.g00/1gg6, com a alteração do Decreto no 8.683/20í6, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei no 8.934/1994 com a alteração da

Lei Complemenlar no 124712014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAIVIENTO

Entidade: EMENALLI MEDICAL LTDA

Periodo da Escrituração: 0110112022 a 3111212022

Nunrero de' Ordent do Livro: 13

Çt,jir.l 13.694.036/0001-64

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Numero de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivanrento do ato de
conversão de sociedacle simples em
sociedade ernpresária

Data de encerramento do exercício social

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Dara oe térntino

EMENALLI MEDICAL LTDA

31209174795

1 3.694.036/0001 -64

13

LIVRO DIARIO

Belo Horizonte

20t05t20'11

31t1212022

EMENALLI l\,1ED|CAL LTDA

LIVRO DIARIO

't3

25791

01101t2022

31t1212022

Quantidade total de linhas do arquivo 2s7s1
digital

\*l Norrre EnrPresarial

TERN,,IO DE ENCERRAÍVIENTO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

D8.26.47.CL 36.88.E8.5A.E6.57.F9.87.A6.8D.47.5D.ÊO.gS.rZ.SA-1, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1 .8 do Visualizador Página í de 'l



BALANÇO PATRIMONIAL

Eni dader EMENALLI MEDICAL LTDA

Pr,'ir,dc da Escritrracáo: O1tO1l2O22a31112!2022 ÍltiPi Í3.694.036/0001S4

f.i(rnrr:ro r-li: Ordeír ilc, L"rvto: 13

Pf ricrcjo SÊ iiri:,onado 01 de Janeiro dê 2022 a 3'l de Oezembro de 2022

ilt,rs, r,,;r,r

ÂÍ,vo

CIRCULANTE

DISPONIVEL

BENS NUMEúRIOS

OEPÓSIÍOS BANCARIOS A VISTA

APLICAçÔES DE LIQUIOEZ IMEDIAÍA

CLIENTES

OUPLICAÍAS A RECÊBER

OUÍROS CRÊDIÍOS

LUCROS DISTRIBUIDOS NO EXERCICIO

ÍRIBUTOS A RECUPERAR

ESTOOUES

ESÍOOUES DIVERSOS

NÁO CIRCULANTE

tMoBrLrzA00

EENS EM OPERAçÁO

IMOEILIZADO EM ANDAMÊNTO

G) (-)
oEPRECtAÇÃO/AMORTIZAçÀO/EXAUSÍÃO
ACUMULADA

INÍANGIVEL

cusÍo
ÂÍIVO COMPENSATÔRIO

oEMONSTR ÇÕES O|VÊRSAS

PASSIVO

CIRCULANÍE

INSTITUIÇÔES FINANCEIRAS

EMPRÊSTIMOS

ÊORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGAçÔÉS TRIBUÍARAS

TMPOSTOS Ê CONÍR|BU|ÇÔES A
RECOLHER

OBRIGAçÔES TRAEALHISTAS E

PRIVIOENCIARIAS

oER|GAçÔES COM O PESSOAL

oBRtGAÇoES PREVIDENCIÀRIAS

PARCELAMENÍOS FEDERAIS A CURÍO
PRAZO

coFrNs 2172

coFtNs 2172

|RPJ COD 2089

CSLL COD 2372

INSS PARCELAMENTO N 632362278

SIMPLES PARCELADO PERT

csLL coo 2372

INSS PARCELAMEMÍO 6'83ô9929

tRPJ COD 2089

NÂO CIRCULANTE

OBRiGAçÔES A LONGO PRAzO

OBRIGAçÔÉS TRIBUÍÁRIAS

rMPÔSTOS E CONÍR|BUlçÔES

PARCELAMENÍO À LONGO PRAZO

Prs 8'109

coFtNs 2172

coFlNs 2172

IRPJ 2088

SIMPLES NACIONAL PERT

SIMPLES NACIONAL PGFN

INSS PARCELAMENTO 632362278

PÀÍRIMÔNO LIOUIDO

CÀPITÂL SOCIAL

CAPIÍAL SUBSCRITO

LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS E PRÊJUIZOS ACUMULAOOS

LUCROS E PREJUIZOS OO EXERCICIO

t) DrsTRrBUrÇAO DE LUCROS

(-) DrsrRrBUlçÁo DE LUCROS

PASSIVO COMPENSATÔRIO

oEMONSÍRAçoES DIVERSAS

ii,rl,j', !:tr:i.rl

R$ 9.491.634,60

Rl 9.097.815,05

Rl 1.030.288,63

RS 43.r72,86

Rl .|.366,33

R$ 985.749,,14

R$ 2.943.128,52

R§ 2.943.128,52

RÍ 3.53,1.923,30

R§ 3.190.047,30

RS 3,r4.876.00

R$ 1.589.,174,60

R$ 1.589.474,60

Rl 393.81S,55

R$ 388.705,90

R§ 59.631.62

RS 340.527,86

R§ (í1.453,58)

Rl 5.1 13.65

R$ 5.113,65

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0.491.634,60

Rt 2.152.884,18

R§ r8.060,60

R§ 18.060.60

Rl ,|.3s5.571,2,{

R§ 1.355.571,24

R3 735.064.78

R$ 735.06,1.78

R3 44.187,86

R5 5.736,00

R$ 0.00

R§ 38.451,86

R§ 3.244.41

R§ 5.256.03

R3 Í.415,16

R$ 1.182,10

RS 6.600,00

Ri 5.735,88

Rl 3.232,57

RS 8.302,83

R$ 3.482,88

R$ 112.§87,93

R$'112.S87,93

R$ 0,00

RS 0,00

RÍ 112.987,93

R§ 1.040,62

Rl 5.989.68

Rl 9.703,,{4

R$ 1.4s1,20

Rt 4s.57s,62

RS 41.966,67

RS 7.260.70

RS 7.225.762,19

R$ 100.000.00

RS 100.000.00

R3 7.í25.762,19

Ri 2.s73.23s,72

R$ 5.145.315,6',|

R$ (592.789,í4)

RS (sS2.789,14)

R$ 0.00

R$ 0,00

::r;il,:I l::ir':r,

RS 14.783.3',|8.19

R$ '14.389.759.64

Rt í0t.943.83

R3 42.704,02

R3 11.26

Rl 53.228,55

R$ 6.3,|7.380,55

R$ 6.3Í7.380,55

RS 7.420.975,92

R§ 7.076.099,92

Rl 3,14.876.00

Rl í9.4sS,34

R$ t49.45S,3,1

Rl 393.8r9.55

R3 388.705.90

RS s9.63í,62

Rl 340.527,86

Ri (1,|3s3,58)

Rt 5.1'13,65

R$ 5.1 13,65

R3 (281,00)

RS (261,00)

RS 14.783.318,19

R$ 4.975.408,.|0

Rl 18.060,60

R$ 18.060,60

Rt 4.166.S4414

R3 4.166.944.14

Rl 723.861.80

Rl 723.861,80

Rt 66.541,26

Rl 26.238í6

Rl 3.8s0,60

R$ 36.452,20

R$ 2.249.58

R§ 5.25ô,03

R3't.415,16

RS í.182.10

R§ 6.600.00

Rl 5.735.84

R3 3.232,57

Rl 8.302,83

Rt 2.478.05

RS 1 1 
,|.777,93

R$ 111.777.93

R$ (r.210,00)

RS (1.210,00)

R3 1í2.98?,93

R3 í.040,62

RS s.S8S,68

Rt 9.703.14

RS 1.451,20

R$ 45.s7s.82

Rt 41.966,67

Rt 7.260,70

RS 9.696.393.16

RS 2.000.000,00

R§ 2.000.000,00

R$ 7.ô96.393.16

R3 673.235.72

RS 7.6,|5.946,58

R3 (592.789,14)

RS (592.789,14)

Rt e61.oo)

Rt (261,00)

Este documento é parte integrante de escrituraçáo cuia autenticação se comprova pelo recibo!9 !91^el9 -
óÊ.zo,oz.Cr,eO.ed.EB.5A.E6.S7.F9.87.A6.SD.á7.SD.ÊD.99.F2.98-1, nos temos do Oecreto no 8.683/2016.

Este relatôrio íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador

rm.: 0 3A2
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO

Entidade EMENALLI MEDICAL LTDA

Periocio da Escrituração: O1lO1l2O22a31l12t2O22 CNPJ. 13.694.036/0001-64

Numero de Ordenr do Livro. 13

Período Selecionado. 01 de Janeiro de2022 a 31 de Dezembro de2022

1,,:súiicáo

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

VENDAS DE PRODUTOS

VENDAS DE MERCADORIAS

(-) (-) DEDUÇÓES DA RECEITA BRUTA

(.) VENDAS CANCELADAS

(-) G) De Vendas de Mercadorias Mercado
lnterno
(-)(-)cusro Dos
PRODUTOS/M ERCADORIAS/SERVICOS

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

(-) cusro DAS MERCADORIAS VENDIDAS

MATERIAL DE CONSUMO INDIRETO

(.) (+Ê) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DE VENDAS

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(.) COMISSÔES SOBRE VENDAS

(-)ocuPAÇÃo

(.) DESPESAS COM VEíCULOS

(-) OESPESAS GERAIS

(-) ADMTNTSTRATTvAS

(.) DESPESAS COM PESSOAL

(.) UTILIDADES E SERVIÇOS

(-) DESPESAS GERAIS

C) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS GERAIS

(.) DESPESAS TRIBUTARIAS

C) CONTRIBUIÇÕES IMPOSTOS E TAXAS

(=) LUCRO LIQUIDO Do EXERCICIO

Nota '.: rl,!,; i;.:1:.rJ ri.'

R$ 19.100.523,50

R$ 1.182.975,03

R$ 17.917.548,47

R$ (1.416.506,56)

R$ (1.416.s06,56)

R$ (1.416.506,56)

R$ (9.812.537,49)

R$ (52.798,43)

R$ (9.7s8.888,14)

R$ (850,92)

R$ (810.s12,23)

R$ (98.318,77)

R$ 0,00

R$ (3e.176,77)

R$ (59.142,00)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (686.398,29)

R$ (88.13e,97)

R$ (10.248,58)

R$ (588.009,74)

R$ (25.795,17)

R$ (2s.795,17)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 7.060.967,22

:-l.j .ir , .rl:,, r1

R$ 38.135.356,63

R$ 0,00

R$ 38.135.356,63

R$ (4.545.127,96)

R$ (4.545.127,96)

R$ (4.545.127,96)

R$ (30.121.203,46)

R$ 0,00

R$ (30.121,203,46)

R$ 0,00

R$ (998.394,24)

R$ (584.414,21)

R$ (97.750,55)

R$ (83.207,61)

R$ (79.005,82)

R$ (3.609,40)

R$ (320.840,83)

R$ (106.736,16)

R$ (9.807,30)

R$ (828,2e)

R$ (96.100,57)

R$ (144.545,42)

R$ (144.545,42)

R$ (162.698,45)

R$ (162.698,45)

R$ 2.470.630,97

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nÚmero

D8.26.47 .cL 36.88.E8.sA.ró.sz.f s.az.Ao.8D.47.5D.Éo.gs.fz.ge-1, nos termos do Decreto no 8.683i2016.

Este relatório foi gerado pelo sistema Público de Escrituração Digital - sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1
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A empresa EMENALLI MEDICAL LTDA, registrada sob o CNPJ: 13.694.036/0001-64,
situada à R CASTELO S§TUBAL, 130, CASTELO, BELO HORIZCINTE, CEP 31.330-
090 neste ato representada por sua sócia administradora, REGIANI MENALI
RODRIGUES PEREIRA, portadora do CPF: 055.351.276-55, vem através deste
apresentar os índices do balanço patrimonial encerrado em 3'111212022:

Índíce de Liquidez Geral

ILG= AC+RLP =

PC + ELP

t4.389.759.il 2,82862854.9

5.087.186,03

REGIANIMENALI âà'f*T",8;ffii-iI3§!POIR6ANMENAtr
ON: c=8R, o=lCP-8íàtil, ou=AC SOLUTI Multiplà v5,RODRIGUES 1=.1'^i.Lil??'^'i.i":=X,àiiiilliLTii'

P E R E I RA :0 5 5 3 s 1 27 6s s 3:lilfl,il::fl^fi lffljl:::

REGIANI MENALI RODRIGUES PEREIRA

Sócia administradora

índice de Liquidez Corrente:

ILC = AC t4.389.759,U 2,892L7675
4.975.4o,8,tO

Índice de Endividamento:

IE= PC+ELP = 5.087. 03 o,34É.1L6657

AT 14.783.318,19

Sem mais para o momento,
Nova Lima, MG,01de Agosto de2023.

PC

AGENOR

HERMOGENS

CANUTO

NETO:091073

Assinado de foÍma digital
por AGENOR HERMOGENS

CANUTO
NETO:091 07377622
Dados: 2023.08.01 1 5:05:39

Agenor He Neto

Contador: C LOsL4tlO-s

rffi,pr§ffi-Gsln"br

Rua Sias F*r,tes, W3,§õla ü3, Centro - Hüvâ t-tmâ, MG - ÜEP' S4Üüe1§&
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

BELO HORIZONTE

CERTIDÃO C|VEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,

bociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial'
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: EMENALLI MEDICAL LTDA
CNPJ : 1 3.694.036/0002-45

Observações:
a)Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8o da Resoluçáo 12112010

do Conselho Nacional de Justiça;

b)a informação do número do CPF/CNPJ e de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados

o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo

confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial

Eietrônico - pJe, o Sistema CNJ (Ex-projudi)e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a

mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do

Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema

unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não Íaz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de

feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da

Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃo EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas

aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 13 de Maio de 2024 às 16:26

BELO HORIZONTE, 13 de Maio de2024 às 16:26

Código de Autenticação: 2405-1316-2633-0332-5529

para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO

/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processament.o eletrÔnico' Qualquer

emenda ou rasura gera sualnvalidade e será'considerada como indício de possível adulteração ou tentativa

de fraude' 
1 de 1

.n3n5
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: EMENALLI MEDICAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13. 694.036/ 0O02-45
Certidão n" : 2266687 /2024
Expedição: 09 / oL/2024 , às L9:22:08
validade o7/07/2024 - 180 (cent.o e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que EMENÀLLI MEDICÀL LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a)
no cNpJ sob o n" t-3.594.036/0002-45, NÃO CONSTÀ como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arLs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o \2.440/2oll e

73.467/201-7, e no Ato ot/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022-

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesLa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agêncÍas ou filiais.
A aceitação dest.a cerLidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http z / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUponrÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e iurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanLo às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória Lransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenLe aos

recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Mj-nistério Púb1ico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais t'Ítul-os que, PoI
disposição legal, contiver força executiva'



2910412024,11:19 Consulta Regularidade do Empregador
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Assinãtura

§ár.m'§
l-'.ri I X À I ;.- (1l F.j í.-i l.rl r i:],ái l: lI i-l Li [{ ::. 1...

Inscrição:
Razão

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Endereço:

13,694,036/0002-45

EMENALLI MEDICAL LTDA EPP

R CASTELO SETUBAL / CASTELO / BELO HORIZONTE / MG / 31330-090

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Va lidade: 2 5 I 04 I 2024 a 24 / A5 / 2024

Ce rtif i cação N ú m e ro z 20240 4250 65 4220397 07 07

Informação obtida em 2910412024 tt:t9:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

https ://consulta-crf.caixa. gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreg ador'jsf 111
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS \

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Positiva com efeito de negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM
07/05/2024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
os/08/2024

NOME/NOME EMPRESARIAL: EMENALLI MEDICAL LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 0017777 2l.OO-
t7 CNPJ/CPF: t3.694.036/ 000 1-64 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: R CASTELO SETUBAL NÚMERO: 130

COMPLEMENTO: BAIRRO: CASTELO CEP:31330090

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer
relponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, C

que:

dívidas de
certificado

alcançando débitos tributários do
Ativa.

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadlral- e/ou
g$r","t'FrE'J3tÍ.ã;f,j1*f'.T:;Éi't8lo[:,q,;fg;x"'r9,""'í"itsrhi',-os do art' 151 da Lei no

2. No caso de utilização para lavratura de_es_critura- pública.ou registro de formal de partilha, de

::{ãrà},íg-itiàá,íri,.''Í,r,:llgíT á:'f#t TxÊtl*'s;1"',:ãTlgfix:i:'ái:s"'.t:g$ú:Ét""Jes
ã;;;{.-!:'Éí;-iiiõü.',";;"t"|q"tríaãõ aõúãnie ierá validadê se acomp-anltg!-.-9" certidão de
pãõãmerto / Desoneraçáo do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2OO5.

Certidão válida para todos os estabelecimentos-da empresa,
sujeito passivo ém Fase Administrativa ou inscritos em Divada

IDENTIFICAçÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta ceÉidão deve ra ser confi rmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Mi nas Gerats em www.fazenda.mg.gov.br = >certificar doaumentos

certidão de débitos tributá nos =>

httpsJ/www2.fazenda.mg.gov.br/solictrl/soL/cDT/DETAtHE_746?descservico=solicitar+certido/oE3o+de+DToEgbitos+Tribut%E1 
rios&numProto" 1t1



E

FL§.' 0309

MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo PosITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EMENALLI MEDICAL LTDA
CNPJ: í 3.694.036/0001 -64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributáiio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

descjnsider açáo parafins de certiflcaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral daFazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

ãxecuçao fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certiÍicaçáo da regularidade flscal'

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito p"rrluo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 199'1.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bp ou <http://www. pgfn.gov'be'

certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 211012014'

Emitida às 15:37:36 do dia 14112t2023 <hora e data de Brasília>.

Válida alé 1110612024.
Codigo de controle da certidáo: A71C.05BD'í528'9C99
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: EBHIEKPHIR
Documento/Certidão no 27.674.948 Exercício: 2O24

Emissão em 07 lOSl20.24 Requerimento em: 14:42:41

RESSALVAS
Existe(m) lancamento(s) a vencer

cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipat

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO

PLENA PESSOA JURIDICA
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Validade: 06l06l2024

v NomC: EMENALLI MEDICAL LTDA
CNPJ : 13.694.036.OOO2.45

Ressalvando a prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de

Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de-suas atribuições legais, certifica que

o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos

inscritos ou não em divida ativa.

5t§.i 03 t 0

edébitosdedaaeeste5 gráficaauxiliardocumento representaçãoDEcretodo 5 279termosNos
dosmêto dadaPortal PBHsârauê noobtida autenticaçãoa porndo qcertidão,substituinâ0fiscal,

de desteaces50 documento.

https://cnd.pbh.gov.briCN DOnline/guiaCND.xhtml
111
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Prefeitura de Belo Horizonte

Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretaria da Receita Municipal

CONFIRMAçÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO
PLENA PESSOA 

'URIDICA
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REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: EBHIEKPHIR
Certidão no 27.674.948 Exercicio: 2O24
Emissão em 07 lOSl2O24 Requerimento em'. L4:4224L

RESSALVAS
Existe(m) lancamento(s) a vencer

Nome: EMENALLI MEDICAL LTDA
CNPJ : 13.694.036.O0O2.45

Ressalvando a prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diret-oria de

Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de-suas atribuições legais, certifica que

o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos

inscritos ou não em divida ativa'

5{á., 031 I

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND2.xhtml
111
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k* pREFETTUnA

Ç:iggrLo HoHlzot{TE

FrcHA TNSCRIçÃO CADASTRAL
ESTABELECIMENTO

DArAEurssÃo \G
25l10/2023\

oATÂ DE INíCIO

21t06t2021

CNPJ / CPF

1 3.694.036/0002-45

rNscRtÇÃo MUNTctPAL

'1 .3í 5.074/001-X
NoME oU RAZÃO SOCIAL

EMENALLI Í\íEDICAL LTDA
ÍiÍULo DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)

rurrunezl luniotcl

soctEDADE eupResÁRtR LtMITADA

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

PORTE DA EMPRESAÁRE úrrrlzADA

1020 PAMPULHA
NÚMERo

120

COMPLEMENÍO

RUA CASTELO SETUBAL

LOGRADOURO

BAIRRO / OISTRITO

HORIZONTE31 330-090CASTELO MG

CPF OO RESPONSAVEL

055.351.276-55 REGIANI MENALI RODRIGUES PEREIRA

NOME OO RESPONSAVEL

côorco E DEscRtÇÃo DA CNAE - cLAsslFlcAçÃo NAcIoNAL DE ATIVIDADES

464430100 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO
EcoNôMrcAs PRtNctPAL

côDtGo E oEscRtçÃo DA cNAE. cLAsstFtcAçÃo NActoNAL DE ATlvloAoes ecolÔtrrttcls sEcuNDÁRIAS

agB/@&
a&5n/01{0
a65r402{0
a&.8M
,@0aM9
.97&1{
ag4-3&{0
ag9{o1{0
773S@{

COMERCIO ÂTACrcISÍA OE MWEIS E ARÍGOS OE COLCrcARIA
COMERCIOAÍÁCrcISTAO! PROOÚTOS OE B]GI€!E. LIMPEA E CONSERVÀCAO OOMICILIAR

couERcloATAcrclsÍAoElNsÍRuMENTosÊMAÍERlAlsPAuUsoMEolco.clRURGlco'HosPlTAúRE!§oRAÍoâlos
COMERCIOATAC&ISÍA OE SUPRMilIOS OE INFOilATICA
õóUÉNóTOETECPTSN OEUQUIN§. MAR&HOS E EOUIPNENTOS P& ÚSOOOONÍO{EOEGrcYfiMR,PARIES E PECS

Àrrvrorces oE cotsuroRAEM GEsrao upRE$Rla, qcÉÍo@NsuLÍoRrÀTECNtc^ EsPEoFlcA. NAo E*EclFlcrc§arÊRIoRMENTE
COMERCIO AÍACMISÍÀ OE ARÍI@S OE ESRITORIO E DE PPEURIA
COMERCIO ATACrcISÍA OE MEDIWENÍOS E DROqS DE USO VEÍERINARIO

COMERCIO AÍACrcISTAOE EAUPNENÍOS ELEÍRICOSOE USO PESOI EOOMÉSÍICO
IÚGUEL OE EOUIPNSÍOS CIilTIFI@S. MEDICOS E H6PIÍMES' S€il @ErcOR

Este documento não lmplica no reconhêcimenlo da regularidadê do contrlbulntê, com relaçáo a concessão ou não do Alvârá de Localização ê Funcionamento'

Não faz prova de regularidads fiscal, que por sua vez deve sêÍ feita mêdiante exibição da Certldão Negâtlva do Dóbitos ' CND'

E§lô documento somente fará provâ de insqrição no cadastro Munlclpal de contribulntE de Trlbutos Mobillários4MC, quando acompanhado do respectivo

Ato ConsÍtutivo ou de Alteração Íegistrado no órgão compêtênto no caso de Pessoâ Juridlca e' no caso dê PÔs§oa Fisica com apresentação de idêntiÍidade'

CPF ou Cartelra de Órgão de Cla§se.

- ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro

Mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuintê promover a-competente baixa ou atualização no prazo máximo de 30 (trinta)

diasapósocorridoofato,conformeDecretoMunicipal lT.lTst2olg,sobpenadeserautuado,conformeprevêaletraBdoinciso
I, art. 7o da Lei 7 .378197 ;

- os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através da Redesim, e as lnformações estão

disponíveis através do site www.redesim.gov'br .

- As informações sobre serviços, procedimentos, emissão da Flc - Ficha de lnscrição Cadastral e emissão de formulários do

Cadastro trrtouitiario de Contríbuinies, estão disponíveis através do site https://prefeitura.pbh.gov.briservicos.



Secretaria de Estado de
Fazenda

de Minas Gerais
coMPROVANTE DE INSCRIçÃO ESTADUAL

EMITIDO EM

2511012023 13:07:20

INSCRIçÃO ESTADUAL:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

cNAE PRTNCTPAL / DESCRIçÃO:

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNOÁRIA /

DESMEMBRAMENTO:

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO :

DATA INSCRIçÃO:

STTUACAO INSCRIÇÃO:

4644-3t01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

4644-3102 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário

CPF/CNPJ: í 3.694.036/0002-45

CATEGORIA: Matriz

MEI: não

DATA DA S|TUAÇÃO OA 22t0612021

DADOS CADASTRAIS

001777721 .01-90

EMENALLI MEDICAL LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

DEBITO E CREDITO

22t06t2021

Ativo

CEP:

MUNICIPIO:

DISTRITO / POVOADO:

BAIRRO:

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO DO CEP:

COMPLEMENTO:

ENDEREçO DO ESTABELECIMENTO

UF: MINAS GERAIS3 1 330090

BELO HORIZONTE

CASTELO

R. CASTELO SETUBAL

120



E

0311

Assinatura

ffi
REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME

EMENALLI MEDICAL LTDA

DO ESTABELECII\,IENTO
PORTE

EPP

E DA PRINCIPAL

46.44-3-0'l - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

DAS

46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso
46.45-'l-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para u

veterinário
so médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

E

46.47-8-0'l - Comércio atacadista de artigos de escritório e dê papelaria

46.494-0í - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46,49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.5í-6-02 - Comércio atacadista dê suprimentos para informática
46.64-g-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto'médico'hospitalar; partes e

peças
7O,20-4-OO - Atividades de consultoria em gestão
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos'

empresarial, exceto consultoria técnica específica
médicos e hospitalares, sem operador

E DA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R CASTELO SETUBAL
NUI\.íERO

't20
COiíPLEMENTO

CEP

31.330-090 CASTELO BELO HORIZONTE

UF

MG

DIRETORIA@EMENALIMEDICAL.COM.BR (31 ) 33s7-7731

ENTE (EFR)

RAL

ATIVA

DATA DA CADASTRAL

21t0612021

DAÍA DA PECIAL

NúMERo DE tNScRtÇÃo

í 3.694.036/000245
FILIAL

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

211061202í.

02108t2023, 12.40 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 dedezembro de 2018.

Emitido no dia 02108/2023 às 12:39:43 (data e hora de BrasÍlla)' Página: 1/1

about:blank
1t1
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GRÁDATIVA COMERCIAL LTDA- EPP
Rua BB, n" 69, Bairro Arvorcdo 2o Secçâo

Contagcm / MG - CEP: 32. I l3- 178

CNPJ/I\,íF n' 1 3.694.036/000 I -ó4

4" ALTERAÇÃO COn'rnaTU^L E CONSOL IDAÇÃO DO CONTR^TO SOC IÁL

WANDERSON OLIVEIRA ABADE, brasileiro, sottciro, ernpresário, nascido aos 29/O611982, portador da

Carteira dc tdenridade n" M-12.918,759. SSP^{G, CPF n" 057.917.246-59, residentc e domiciliado ent Cotttagent

- MG, à Rua Rio Intema - A, no 71, aplo l0t, no Bairro Bernardo Motrtciro, CEP: 32.010-473, e.

REGIANI MENALI RODRIGUES PEREIRA. brasilcira. soltcira,crnprcsâria, nasiida aos O5/lll198t'
porradora da Cancira de Identidadc n.' MG-14.654.188, SSPMG, CPF n." 055.35t.276'55, rcsidcnle c

àomiciliada em Belo Horizonte - MG. na Avenida dos Engenheiros, 1300. Apto 402. Bloco l. Bairro Castelo.

CEP: 10.84G372;

únjcos sócios quotistâs {a socicdade empresarla tlmltada, quc gira nestÍt pÍxça sob a denominação social de
,,GRADAT[\,A COMERCIAL LTDA - EPP" corrfomrc Conrrato SOcial de ConstituiÇão registrado na

JUCEMG, sob o no 3l2.Ogl747g-5, cm 20/052011, rcsolvcrn dc comum acordo altcrar suas disposiçõcs

con(Íaruais c, para adaptaçfio à lei t0.41)6/2002, consotidar o Conlrato Social, nos termos seguinlcs:

I. 
^LTERAÇÃODOCONTRÂTOSOCTAL

r.t. ALTERAçÃO DO OBJETO §OCIAL

O objeto social da socicdade pâsse a ser: o comércio c importaçâo dc artigos de cama, mesa c ba?rho;

ur.rruiinho; ârtigos e matcriiis para uso médico, cinirgico, hospitalar e laboratorial;.Prodntos

odontológicos; Ãatcriais de e.scritório; pape laria; eletrodomésticosl aParelhos c equipamcntos cletrrcos;

aparclhoJe cquipamentos clctrônicos; nróvcis escolarcs, para lnformárica e cscritórto; artigos drqlonivos

e rccrealivos:'biinqucdos; urilidades donrestioas; progrâmas, artigos c suplemenlos dc ittl'orrnálca;

máquinas, aparelhoi e cquipanrentos odonto-medico-hospitalar; equiparnentos de scgtrr-anç'ai. tinhs.c
matcÍiais {e construção, cornércio rie artigos corncrciais e irrdustriais; c a prestação dc saÍa'!çol dç

nrontagcm, reparaçào e nranuterrção dc móvcis; c atividadcs cle consultoria enr gcstão ctnprcsai8lo.
t ta

.4..4

coNsoLIDAçÃO DO CONTRATO sOCl^L . " ',.
aa a

Para maior facilidade e clareza, os §ócios resohem CONSOLIDAR o lexto do CONTRATO SOCIAL
que passa a vigorar com a scguintê redaçio :

CONTRÂTO SOCIÁL
DE

.GRADÂTIVA COMERCIAL I-TDA . EPP"

Eri.ús: DA DENOMINÁÇÀO - A denominaçilo social é "GRÂDATIVÂ COMERCIAL LTDÂ - EPP":

Scrunde: DA §EDE E FILIAL - A sede da sociedade é na Rua IlB, n" 69, Bairro À^'oredo 2' Secçào,

C.*.t*r - MG, CEp 32. I l3- 178; niro tem Írliais, podenrlo, entrctanto, abrir c fcctrar filiais enr qualqucr partc do

tcrritório nacional:

I§I§fu: OBJETO SOCIAL - 0 ohjeto social da sociedade o comércio e importação de artÍgos de canra' nresa

" Uonfro; arrnarinho; artigos e maicriais paÍa uso métlico, ciúrgico, hospitalar c laboratorial; ptodutos

odontológicos: materiais dJcscritório; papetaiia; clctrodomésticos; aparcthos e cquipamcntos clctricosi aparelhos

e cquiparirentos elerrônicos; móveis escolarcs, püra infonnática c escritório; orrigos dcsponivos e rccrcalivos;

brrnquedos; utilidades domésticas; prog.ur*, artiSos c suplementos dc inforntática; máquinas, aparelhos c

equipamenlos odonto-medico-hospitalar; equipanrentos de segurança; tintns e matcriais dc construção' cotlércio

dc artigos comerciais e inrtustriaii; 
" 

u pt".iuçao de serviços ti" -ontog"., reparaçào e manutenÇão de móvcís: c

atividades dc consultoria em gestào empliesarial'

§_

ry
Certit'ico empres a GRADATIVIVÁ COMERCIAL LTDA - EPP. Nire 3120911479-5 . t:oi deferido e arqui na Junta

Comerci Gerais sob o n" 5263076 en 28104/2014. Para validar e ste doculnento, acesse wrvw.j
por'

inforrnc: N'do protoco lo l4l301 .257-6 c o código dc scguran

ucerng.Ing.Sov.
cnr 05/05/20I4

bre

Marinely cle Pairla Bomfim - Secretária Geral
ça FxWi. Esta cópia loi autcnti cacla digitalnrcntc c assinada
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Orartr: DO CAPITAL - O capiral social da socicdade e dc RS 100.000.00 (cenr nril reais), dividido ent

100,000 (dez mil) quotas, de n$i,00 1um rcal) cada rrma, com lucros acumulados, integraliz-adas, cnt nrocda

corrcnlc do Pais, e distribuídas entre o§ sócios da scguintc forma:

parágrafo Primeiro - A responsabilidadc dos sócios é hnritada ao valor de suas quotas, respondcDdo'

solida-riamcnte, pela integralizaçào do capital social, nos tcrmos do aÍti8,o 1052. do novo Codigo Civil Brasilerro:

parágrafo Segundo- Os sócios serão obrigados à rcposiçào dos lucros e.da.s quantias rctjradas, a_quaisqucr

títuloiainda qu-e aurorizados pelo contrato, qúndo tais lucros ou quantia se distribuírenr corn prejuizo do capital:

Sexra - OUOTAS: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade. salvo para efcitos de transfcrência. caso

cnr que se observará as scgüntes disposições :

parágraío primeiro - Os sócios não poderào ccder ou alienar p«rr quaisquer títulos sual rc'spcctivas qu)tas a

t.r""iior, scnr o prcvio conscntinrento àos dcnraís sócios, ficando asscgttrado a eslcs a preferôrtcia na aquisição'

cnr igualdadc de condiçõcs, e na proporção das quotas que possuírem;

parágraío segundo - Os sócios deverão scr conrunicarlos, por cscrito, para se manifcstarcn: a rcspeito da

prefcrência no prazo de ó0 (scsserrta) dias;

parágrafo Terceiro - Findo o pÍâzo o cxercicio da prefcrêncio, scm que os sócios se manifestcm od [rycndo
sobras, podel'ão, âs quotas seÍ ccdida§ ou alienadas a terceirosl 

, ..
Sérima-- ÂDMINTSTRACÃO: A administração da sociedade ficará a cargo da sócia REGIANI DI'ENALI

RODRIGUES PEREIRA, a qual soments usará da denonrinação social nas operaçõcs.quc consllnErn o seu

objeto socinl, sendo exprcssanténte vedado o seu uso ou cnrpreSo para fins divgrsos daqueles' nÔtnclamento em

avais, cndossos, fianças, e qualquer outra obrigação de lav<;r, scja qual for, sob pcna dc rcspOnsabilidadcsivil e

sc for o caso crimínal, a par dc sua nulidade ;

parágrafo primeiro - Os dois sócios, rcrão direito a unrâ retiradâ mcnsal a titulo de Pró [,aboÍC' uma

irnpoíância quc nunca podcÍá scr inferior a unr salário t:rínimo crn vigor na região. que scrá lcvadg a-,(pbito

da conta de despesas da sociedade;

parágrafo Segundo - O cxercíci«r social será coincidente çom o ano-calcndário, termina<lo em 3 I de dczembro c

ao rennino de cada exercício, o administrador prestará cootÍts justiftcadas de sua adnrinistração' cotn claboração

dr: invcntário, do ba)anço patrinronial e do balanço r.le resultadô econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suls quotas. os lucros ou perdas aputadasl

Oitava - DE!-fEIIBÂÇÁOr O sócio que divergir de atteração contÍatual deliberada, por no ntíninro % do capital

social. co1lbrmc disposto no aÍtigo l:076, do Novo Cotligo Civil Brasilciro.. descjar relirar'se da-socicdadc'

devcrá notificar os den:ais, por cs;Íito, com anteccdência dã prazo nrínimo dc ír0 (sesscnta) dias, findo o qual o

silêncio scrá tido como desintçressc;

Nona - FALECIMEN'I-O DE SÓCIO§: O falecinrenro dc qualquer dos sócios não dissolvcrá a sociedade,

podcndo os herdeiros ou ,Gãiãii*nao maiorcs, substituÍrcm o falccido, scndo sua parte nos lucros líquidos
'rpurados atc a data do falecintento, pela seguintc Íorma : 200lo (vinte por cento) no prazo de três mcseS' f0%o

(rrinta por cênro) no prazo de scis mósc" e 5í7o lcinqUenta por ccnlo) no Prazo dc <Jozc meses' tudo a contar da

data do falecimcntol

Décima - DECI,ARACÃO DE DE§IMPEDIMENTO: Os sócios e administradores declaranr' sob as penas da

lei, cxpressamente que naããf"tlu- irnp"aiaot a*ã"."., a a<lministraçâo da socicdadc nrercantil, por lci

".i""irt.ouemvirrudcdecondenaçãocriminal,nosternlosdoart. 
l"0ll'§ l",daLci 10406/2002'benlconro'

não se achaur incursos na proibiçào dc arquivamento previsto na Lci no 8.934/94;

@d

SóCIo OUOTAS vAt-oR o/

WÀNDERSON OLIVEI RA ABADE 80.000 Rs E0.000,00 80.00%

REGTANI 20.000 RS 20.000,00 20.00'%

TOTAL t 0.0000 RS 100.000.00 100.00%

na Ltnta
Lre este ento A

Conrerc do Estado de Minas o n" 5263076 em 28/04/2014' Para val este doculnento, acess

inÍ'ornre: N' do protoco lo l41301 .257-6 e o código de segurança FxWi. Esta cópia foi atttenticada
e www.jucenrg.mg.gov.br e

assinada em 05/05/2014 Por

Marinely de Paúla BornÍ'inr - Secretária Geral.
digitalrnente c
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Décirna-Primeire - FORO: Para evcntual proposirura dc qualquer ação ou proccditrlellto entrc os sócios ou

delcs contra a socicdade, furrdada em sua existência, a«lnrinistraçào ou nes(e instmmettlo, fica eleito o foro da

Cornarca de Contagem - Minas Gcrais, com renúncia de quat quer outro foro, por mais cspecial c privilegiadtr

que seja, ainda que vcnha a ocorter mudança de domicilio rlc qualqucr sócio.

E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente documento cm iÍês vias dc igual teor e

forrrra, sendo â prítrreira via arquivada na JUNTA COMERCIAL DO E§TADO, e as outras vias devolvidas arrs

contratantes, c depois anolada.

Contâgem, l2 dc Março dc 2014.

WANDERSON OLIVETR^ ABADE

0-.yaru lY)tna)t
REGIANI MEN^LI RODRI

R.§darc,+tl^ fuut^-o-
cuu,s eenírlíVo7,o, tí

ú
§It
ru
xoô

a(8) ôma(!) LdiÉda(s) Por ssmlhtnçt d€:

R.ffP R3o.22 - R3 3,6S - ÍFJ R3 1.21

oP_.

,.7.T-
Íold R35,'11

..-o"aJ fl_

MINAS GER.ÂIS

Rffihêço ísl nmqs) hdi*.L(s, por

'bte UÀ, lL . -K"O-!i i âo (5

/41;\ uuxre coMERclAL 90 ESTADo DE
19-á19 ff-Hf.:fi!!1no soe o HRo.5253076

IêRâOAT'VA COI'ERCNL L'DA . E'P'

PRoÍ.ocoLü: 14130í.â67{

âlt12t?r7l

x
E

Reoôp f§ O,22 - R$ 3.aB - tFJ RS t.2! Tüt Rt5,rí

'--!gÀ,#tâ.
, :í{Err} otiqr-

este ernpresa
Conrerc do Estado de Minas Gerais, sob o n" 5263076 ent 2810412014. Para va

in Íbrrnc:
Marinely

N" do protocolo I 4/-30,l .257 -6 c o código
de Paúla Bomf-tm - Secretária Geral.

dc scgurança FxWi. Esta cóPia tbi
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Códlgo dÊ Nalureza
JurÍdiÉ

2062

NIRE (da sêdc ou ÍiliâI, qúândo a

sedô íoÍ 6m outr8 UF)

31209174795

1 00?.

2244 1
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3 Dezêmbro 2014

CONTAGEM

Local

M

Representento Legal da

Telaíone de

Nome:,\ -:ir [-P
R, ii

Empresarial(ais) lgual(als) ou 6êmelhante(a):

SIM

Í-l r'rÃo t t
I-ll-'l NÂo t tlr

Responsável

SIMn

DataDâta Rssponsávsl

7
ONÀTO OE NOÍAS
.,1, . . 

''.1
St'; -a r !'3

OFiCtO CIVSL E ÍABELI
tiueSariôÁoir,l:i í.'

0 slí,:o co Fccia{'

Secrêtaíia da Micro € P€qu€ne Empresa da Presidància da Rep'

Secr€taria de RacionelizeÉo e Simpliíicaçâo

OepartamBnto de RcAlstro Emprcsarial e lntegíação

Se cíel a ria de Eslado dB Oesenvolvim€nto Econômico de Minas

N'd€ MstÍlculâ do AgE

Auxiliar dô Comôrcio

Nt nô trPôTneôt ô /l lc^ d- l"ârã ê^Er-idl

SEDE. BÊLO IIOR

f ucEMG

NOME: GRAOATIVA CoMERCIAL LTOA ' EPP

(da Empresa ou do Agenle Auxiliar do Comércio)

requeÍ a V.So o deÍerimento do seguinte ato:

NO DE CÔDIGO CÔDIGO
DESC oo ATo i

Ato: 00u - 0?r!1n01s 15:54

ilr[illt I illllllilltllll lll

N'FCN/REMP

q
1-

15/053.22&2

tLMO(A), SR(A), PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ALTEF'ACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL

ilt ll]ll ffi llll I ll lll lll llll illl lll
J14396652464s

Agente Auxiliar do Comârcio:

Y

OECISÃO SINGULAR

DECISÃO SINGULAR

I erocesso em oxigênciâ. (Vide dêspecho em folha anoxa)

DECISÂO COLEGIADA

Ç
tr

DECISAO COLEGIADA

! erocesso €m oxigêncra. (Vide desPacho em íolhâ anêx.

[-l Processo deíerido. Publique-so € arquivê-se.

fl erocesso indeÍerido. Publiqu*'s€'

Data vooal

OBSERVAÇÔES

./4;5§ .,urre conERcrAL oo
vÊ*ff :i."Ili8,?i.'ft'r*o 

so. o

'ORÁÔ.,\Y1VA 
COT,iERCIAL LIDA. EPP,

PRorocoLO: Í5/063.228.2
â11511677

Dala

Responsável

3'Exigência

n

O9,ol,-Li

ESTÂDO OE HINAS GERAIS
NRo:641ô{48

:xigência

tr

Í-G.-
rc*xoc,.l-Q- +e n^ lt

, Nire 3 1 2091 74795 e protocolo 150632242 -
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
iegurança BBwh Esta cópia foi autenticada

Proc€sso dêíêrido. Publique-se e arquivc-se.

Processo indeÍerido. Publiqus-se.

2'Exlgêncla

tr

oG) fnm(6)

u&*str'**7
VogaÍ

Prasidentê da _ TuííDa

Úl
@

.,'t)
E

ü
f-l6t- . 

-óa 
wÍdd.. O lsbctíâo

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
certifico registro sob o n" 5440448 em 1zl}'.ll2O15 da Empresa GRADATIVA COMERCIAL LTDA - EPP'

07to1t2o15. Autenticação: 2DAF8CAO7E7O2FDB26721OADDC99FDBFA2D4B356. Marinely de Paula I

documenlo, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 151063.228-2 e o código de s

digitalmentê e assinada em lStOldOiS por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral'

§Q/V

'{s}'r§;:â'

ç-Jirr**fi;
sEdiEÍ^R'.6E&.r-
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E

GRADATIVA COMERCIAL LTDA. EPP
Rua BB, no 69, Bairro Arvoredo 2n Secção

Contageur / MG - CEP: 32. I l3-l ?8
CNPJ/MF n' I 3.694.03ó/0001 -64

5^ 
^LTERAÇAO 

CONTRATUAL E CO NSOT,tDAÇÃo Do CoNTRÁ.TO SOCIAL

W^NDERSON OLMÍRA ABADE, brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos 2910611982, portador da

Carteira de ldentidade no M-12.918.759, SSP/MG, CPF n'057.9 17.246-59, residente e domiciliado em Co:rtagem

- MG, à ltua Rio lnterna - A, no 71, apto" l0i, no Bairro Bernardo Monteiro, CEP: 32.010-473, e,

REGIANI MENALI RODRIGUES PEREIRA, brasileira, solteira, empresária, nascida aos 05/lt/198 I,
porradora da Carteira de Identidade n," MG-14.654,188, SSP/MG, CPF n.o 055.35 1.276-55, rcsidenlc e

âomiciliada em Belo Horiz-onte - MG, na Ave. Miguel Perrela, no 910, aptoo 60 1, Bloco 4, Bairo Castelo, CEP:

3 r.330-290;

Únicos sócios quotistas da socie<lade empresaria limitâdá, que gira nes(a praça sob a denorninação social de
,'GRADATIVÁ COfUÉRCIAL LTDA - EPP" conformc Contrato Social de constituição registrado na

JUCEMG, sob o n" 3l2.Ogl'14'79-5, em 2Q/O5t20l I, resolvenr dc comum acordo alterar suas disposiçÕcs

contratuais e, para adaptaçâo à lci I0.406/2002, consotirjar o Contrato Social, rros terlllos seguintes:

I. ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Ll ALTERAçÃO DO OBJETO SOCIAL

O objeto social da sociedade passa a ser: o comércio e impoÍação de artigos dc cama, lnesa e banho;

alnaiinho; artigos e materiais para uso médico. cirúrgico, hospitalar e laboratorial; produtos

odontológicos; Ínâteriais de escritório; papelaria; elelrodotncsticos; apare.lhos e equipantcntos eldtricos;
aparelhos e equipamentos eletônicos; n:óveis cscolares, para informática c escritório; artigos desportivos

e recreativos; brinquedos; utilidades dornésticas; prog,rarnas, artigos e suplertrentos dc infornrática;

nráquinas, aparelhos e equipamentos odonto-nrédico-hospitalar; equipamentos de scgurançal tintas c

rnateriais de construção, comórcio de artigos comerciais e industriais; conrércio e instalação de artigos dc

tapeçaria, cortinas e persianas; e a prestação dc serviços dc montagenl, reparação e manutcnção de

rnóveis; c atividades de consultoría em gestão empresarial.

Ít. coNsoLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

para maior facilidade e clareza, os sócios resolvern CONSOLIDAR o texto do CONTRA'rO SOCIAL.
que passa a vigorar corn a seguinte redaçào:

CONTRATO SOCIAL
DE

..GRADATIVA COMERCIAL LTDA - EPE''

primeira: DA DENOMINAçÀO - A denominação sociat é "GRADATIVA COMERCIAL LTDA - EPP";

Scpunda: DA SEfrE E FILIAL - Â se<le da sociedade é na tlua BB, n" 69, Bairro Arvoredo 2n Sccção.

Corr"l-,r - MC, CEP 32.113-l7E; não tenr filiais, podendo, entretanlo. abrir e fechar filiais enr qualqucl patre do

território naciona[;

Tcrceira: OBJETO SOCIAL - O objcto social da sociedade o conrércio e importação de attigos de cama, lnesa

" 
bunho;ar,r"rinho; aíigos e mateÍiais para uso rnédico, cirúrgico, hospitalar e laboratorial; produtos

odontotógicos; materiais de escritório; papelaria; elctrodomésticos; aparelhos e equipamcntos elétricos; aparelhos

e equipamentos elclrônicos; nróveis escolares, para informática c escritório; anigos desportivos e recreativos:

brinquedos; utilidades domésticas; prograrnas, artigos e suplenrentos de infornrática; ntáquinas, aparelhos c
equiiarnentos odonto-méclico-hospiralar; equipamentos dc segurança; tintas e nrateriais de constrttçâo. conrércio

de artigos conrerciais e industriats; comércio e instalação de aíigos de tapeçaria, cortittas e persianas; c iL

prestação de serviços de nrontagenr, reparaçâo e tnanutenção de móveis; e atividades dc consultoria enl gcslão

empresarial.

i,if§rl .lunta Comercial do Estado de ltrlinas Gerais

LÍjã,*:I certirico registro sob o no 5440448 em 12t01t2o15 da Empresa GRADATIVA coMERCIAL LTDA ' EPP, Nire 31209174795 e protocolo 150632282 '
=É§:8 071o1t2015. Autenticação: 2D8F8CAD7E]7D2FDB2672tOAOOCggroaFA2D48356. Marinely de Paula Bomfim - secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe no do prorocolo 15to63.22a'2 e o código de segurança BBwh Esta cópia foi autenticada

digitatmente e assinada ám fitúdols por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
ç**Ir6**idj. pág.2t4
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Ouarta: DO CAPITAL - O capital social da sociedade é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido en: 100.000

(dcz rnil) quotas, de R$1,00 (um real) cada uma, com lucros acumulados, integralizadas, ctn moeda corrcnle do

PaÍs, e distribuídas entre os sôcios da seguinte forma:

sÓcro QUOTAS VALOR o/o

WANDERSON OLIVEIRA ABÂDE 80.000 RS 80.000,00 80,00%

REGIANI MENALI RODRIGUES PEREIRA 20.000 Rs 20.000,00 20,00Yo

TOTAL r 0.0000 Rs 100.000,00 100.00%

ParágraÍo Primeiro - A responsabilidade dos sócios é limitada ao vâlor dc suas quotas, rcspondcodo,

so lida-riamente, pela inregraliz-ação do capital social, nos termos do aíigo I 052, do novo Código C ivi I Brasilc ilo:

Parágrafo Segundo - Os sócios serão obrigados à rcposição dos lucros c das quantias retiradas, a quaisqucr

t(tuloi ainda qie autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital;

Scxta - e@fÁ§: As quotas sÍIo indivisÍveís em relação à sociedade, salvo PaÍa efeitos de transfeÍência' ca§o

ern que sc observará as seguintes disposições:

parágrafo Primeiro - Os sócios não poderão ceder ou atienar por quaisquer tttulos suas-respcctivas quolas a

tercciios, sem o prévio consentirnenlo àos denrais sócios, ficando assegurado a eslcs a preferência na aquisição'

em igualdade dc condiçôcs, e na proporção das quotas que possuírem;

pnrÁgrafo Segundo - Os sócios deverão ser comunicados, por escrilo, para se manifestareln a rcspeito da

preferência no prazo de 60 (sessenta) dias;

par6grafo Terceiro - Findo o prazo o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestcm ou havendo

sobras, podcrão, as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros;

Sérima_- ADMINISTRACÃO: A administração da sociedade ficará a cargo da sócia REGIANI MEN^LI
RODRiGUES pEREIRÀ, a qual somenre usará da denominação social n65 operações que Çonstituem o seu

objeto social, sendo expressamente vedado o seu uso ou emprego para fi»s diversos daqueles, notadamente' cm

aváis, endossos, fiançai, e qualqucr outÍa obrigação dc favor, seja qtml for, sob pena de responsabilidade civil e

se for o caso criminal, a paÍ de sua nulidade;

pnrágrafo primciro - Os dois sócios, terão direito a uma rctirada mensal a título de Pró Labore, utna

impoiância que nunca po<terá scr inferior a um sâlário mininro ent vigor na região, que será levado a debito da

conta dc despesas da sociedadel

pa rágrafo Segundo - O cxercício social será coincidente com o ano-calendário, tenninado cm i I de dezembro e

ao término delada exercício, o administradoÍ prcstará contas justíficadas de sua adtninistração, corn elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado cconômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurada§;

Oilava - DELI BERACÂO: O sócio que divergir de atteração contratual deliberada, por lto lllílrinlo % do capital

social, 
"orforrnc 

dispos-to no aíigo 1.076, do Novo Código Civil Brasileiro, dcsejar rctirar-se da sociedade,

deveú notificar os demais, por es"rito, com antecedência do prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, findo o gual o

silêrrcio será tido conto dcsinteressc;

Nona - FALE§IMENTO DE SOCIOS: O falecimcnto de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade,

podcndo or herd"iro. ou-rrce.sorôs quando maiores, substitrrÍrem o falecido, selldo sua parte nos lucros líquidos

apurados até a datâ do falecimento, pcla scguinte forna: 2Oo/o (vinte por cetrlo) no prazo dc tr€s lncscs- 307o

(trinta por cerrto) no prazo de seis mescs e 507o (cinquenta por cento) no prazo de doze meses, tttdo a contar da

data do falccirncnto;

I)écima - DEC-LABACÂO_DJ DESIMPEDIMENTO: Os sócios e administradores declaranl, sob as penas da

lei, expressamente que íao s" acham itnpcdidos de exercer a administração da socicdadc rnercantil' por lci

especiàI, ou em vinude de condenação criminal, nos tcrnros do art. 1.01 1, § lo, da Lei 10.406/2002' bem conto,

nã'o se acham incursos na proibição de arquivamento previsto na l-ei n" 8.934/94l.

.$$SLunta Comercial do Estado de Minas Gerais

ffi.f.si{.ficertiÍicoregisrrosob on,s44o44}eml2loil2olsdaEmpresacRADATlvACOMERC|ALLTDA-EPP,Nire31209174795eprotocolo15o6322a2-
"á?t:v 071o1t2015. Autenticação: 2D8F8CAD7e7D2FDB267210AOOCggroeFA2D4B356. Marinely de Paula BomÍim - secrelária-Geral. Para validar este

documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 151063.228-2 e o código de segurança BBwh Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 13/01/2015 por Marinely de Paula BomÍim - secretária-Geral. (-!i/lili-r4-
Ad#r-#"$" Pás 3t4
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Décima-Primcira - FORO: Para evcnlual propositura de qualqucr ação ou PÍocedilnento entrc os sócios ou deles

contra a sociedade, fundada em sua existência, administração ou nesle instrumento. fica eleito o foro da Conrarca

de Conrâgem - Minas Ccrais, com renúncia de qual quer outro foro, por mais especial e privilcgiado que seja.

ainda que vehha a ocorrer mudança dc domicÍlio dc qualquer sócio.

E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o prescnte documento eln três vias de igual teor e

forma, sendo a primeira via arquivada na JUNTA COMERCIÀL DO ESTADO, c as outras vias devolvidas aos

contratantes, e depois ânotadâ.

Contagem, 28 de Novembro de 2014.
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J#ti\. Lunta Comercial do Estado de Minas Gerais
i.,f1]i$i c".rin"" reoistro sob o n" 5440448 em 12t01t2O15 da Empresa GRADATIVA COIVERCIAL LTDA
Çt '$'- orrorrrol5i Autenticaçao: 2DBFBCADTÉ7DzFoB26721DADDC99FDBFA2D4B356. Marinely de

documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 151063.22A-2 e o códig

digitalmente e assinada em 13101t2.O15 por Marinely de Paula Bomfim - Sêcretária-Geral.

- EPP, Nire 31209'174795 e protocolo 150632282 -

Paula Bomfim - Secrelária-Geral. Pata validar este

1o de segurança BBwh Esta cópia foi autenticada
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ILMO(A). SR.(A)pREStDENTE DA JUNTA COMERCTAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

EMENALLI MEDICÀL LTDA. EPP

ída Enrpresa ou do Agente Auxíliar do Comércio) 
No FCN/REMP

(Uso da Junta ComercialNO DO PR

2062

Nome:

ilr lll illllll llllll lilll ll lll I I lll
J 1 6321 6505761

DO ATO / EVENTO

rêquêr â V.Sn o dêfêrimenlo do seguinte ato

ALTERACAO

AuxiliírÍ do CoÍnóício
N'de do

1

NIRE (da sede ou

oo2

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da PresidÔncia da República

Secretaria de Racionalização e Simpliticaçãc)
Departamênto dê Registro Empresarial ê lntegraÇão

Secrêtâria dô Estârdo de DossnvolvinrBnto EconÔmico de Minas Gerais

sode for em outr?l UFi

31209174795

N" DE
VIAS

CODIGO CÓDIGO DO
DOATO EVENTO QTDE D

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOT!'I|CAS (PRINCIPAL E SECUN DARIAS)2244 1

1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO |llESMO MUNICIPIO2211

[-l oecrsÃo sTNGULAR n DECrsÃo coLEGTADA

_t_l-
Data

Responsável

Procêsso em Ordem
À decisâofl sru

f, ruÃo _t_l
Data RosponsávelData Rêsponsávêl

I uÃo 
-1-t-

Nomê(s) Emprêsârial(ai§) igual(ais) ou s€mêlhânte(§)

flsrr.,r

Processo em vigênciâ. (Vidê dsspâcho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquívê-se.

ProcesÊo indêferido. Publique-se.

5" Exigência4a ExiÍrênciâ2'Éxigência 3'Êxloência

Vogal

nu

Vogal

DECISÃO COLEGIADA

Vogal

Prêsidêntê da _ Turnta

_t_l-
DâTâ

OBSERVAÇÔES

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
CONTAGEM

Local

14 Outubro 2016
Data

Nome:

Assinatura
Telêfone de Contato

DECISÃO SINGULAR
2'Exigêuí:ia

Prôcêsso em vigência. (Vidê dêspacho €m íolha anexâ)

Proüesso dêferido. Publique-sê ê ârquivê-s6.

Proc€sso indêferido. Publique-se.

Juntâ Comercial do E§tado de Minas Gerais
oertifico registro sob r: no 5995731 em 19/10i2016 da Hmpresa Et\'lENALL.l MEDICAL LTDA

11trct2016. Autenricação: 4452AD857537DC4150891 5F2A6646D 1 17184FD22. lvlarinelv de

documento, ace§§e www.jucemg.mg.gov.br e informe no clo protocolo 16/598.358-2 e o cóci

digitalmentê e as§inada em 19/1Oi2O'16 por Marinêly de Pãula Bomfim - Secretária-Gêral

Data Responsável

- EPP, Nire 31zA9í747C5 e protocolo 165983582 -

Pâula Bomfim - Secretária-Gêral- Pata validar este
ligo de seguranÇa euvgn Esta cópia foi autenticacja

3'Exigênoiâ 4u Exislànciâ 5'Exigéncia

tru
_t_l-
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JUNTA CON4ERCIAL DO ESTADO DE MINAS G
Registro Digital

Capa de Processo

Belo Horizonte. Sexta-feira, 14 de Outubro cle 2016

Página 1 de 1

ldentificação do Processo
DataNúmero do Processo Modulo lntegradorNúmero do Protocolo

07t10t2016J 1 632 1 650576 116/598.358-2

ldentificação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

REGIANI MENALI RODRIGUES PEREIRA055.351 .276-55

-l#§t. .tunta Comercial do Estado de Minas GeÍaisgsíE

ffiffificertifico registro sob o no 5995731 em 'lg/10i2016 da Empresa EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP, Nire 31209174795 e protocolÔ 165983582 -

w 1Motzo16. Autenticãçã o:4452ÃDB57537DC415oB91srzaogaoot 171F.4FD22. Marinely dê Paula Bomfim - secretáriã-Geral' Parâ validar este

doclrmento. acêssê www.iucemg.mg.gov.br e informe ns clo protocolo 16/598.358-2 e o córJigo de segurança ewgn Esta cÓpia foi autenticada

digitalmentê e as§inãda 
"ni 

rglrciizoiapor Marinêly de Paula Eomfim - Sêcretária-Gêral' 't-\Jr,,fià;1q.f;lã, pàs ztl
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E

r:!lEN.A,t,l,l §f liDlcAl, LT'DA
I(ua Diatttantc. n" 478, lJairro Àrvorecio ?" Secçâo

Corttagen.r ,' lVt(i CL'P: 3l.l l:l-()00
CN P.l/\41 n" I -1.694.0-16 i0001 -64

^ 
L]'ER.-\ÇÃo cor*1'11;\'l' uA t- E, coN S0LID;\ÇA() D() coN"rR.{l o so(ltÁL

WANDl:,RSON OLtVtrIRA AIIADLI, brasilcil.(r. casad«r, sob o re8inlc de contutrlrão parcial <ic bens-

en1pres/rrio, nascido aos 29106/19t12, porrar.lor tla Clarreir:r cle lclentidacle n" Ivl-12.9 18.759. SSP/lvl(i. CPI" n'

05).gfi.246-59, rcsidentc e clçmiciliaáo cnr Corltagem - MC. ri Rua Rio Itrtenru - Â. tr" 7i. aptiÍ'101, Bairro

Bemardo Monteiro, CEP: 32.010-473. e.

ItEGIANI Mll,i\*At,l RODIttGtJES pIIREIRA, hrirsileira. solreira. enrpresária. nascida aos 05ill/198 l.
poüadora cla (lar.teira <ic l<lentiçla<le n." M(li-14.í)5"1.11í8. SSP,IMG, (.'Pl: n." 0-55.3-5 1.276-55. resi<ientc c

clcrruiciliacla ern Belo llorizonle - lvtc. à Avc. \,ligtrel Perrelu. rf't)10. apto" 60 1, Bloco'1. Bairro Clirstclo. C'EP:

.3 1.330-290;

tjnicos sóc:ios cluotistas.«ia sociedarle empresarit lintitacla, que gira nesta praÇa sr:b at denomitraçâo social t'le

"CiL,\DA.I.IVz\ COMEIICIÂL LTDÂ " corrÍbrme C:orltraro Sociul de constituiçalo registrüdo rra JUCÊN'lG. sob

r-r n.,312.0g1747g-5.em2OlO5/?Oll. resolr,ern de comurr ar:or'«Jo alteral suas disirosiçÔes contraruais. c consolidar

o (lontrato Social" conÍtrrme §cgue;

.ALTERAÇÃO DO CON'TIL.ITO SOCIAL

AL'I-ERAÇÃO DA R.\ZÃO SOCIÂL

A razão social cla socieclacle passa â ser "Elt[,NAI,t,l Mf:DICAL LTDA*

..\L'TERAÇÃO DO ENDEREÇO DÀ SIIDE

À se4e 6a sociedacle passa a ser na: Rua l)iarnante, rr" 478. Bairro Ârvoredo 2' Secçâo, Contagem

MC. CEP 32.I l3-000.

,rL'r'ER^ÇÃo Do oBJETO SOCIÂL

Ll.

1.2.

I.3.

a)

(.) rrtrjc'to social <la socic<iade pâs§â â §er:

co\4ti:Rcto 
^T^CADISTÂ 

Dli t:.:'i)uil,AMliNl"os. l\'l^'I'llltl^ls tt l\'lovlils tlosPlTÁI.ÂRL:S l:

ODONTOLOGICOS
i:õúrllC'rtt Àtacn»ts't'^ DE 

^t(t"tCOS 
DI bscllllTotllo l.: DH l'APEl.:\ltlA

coMERclO 
^TACADISTA 

DE EQLIIPAMENTOS LLBTRlcos
CIOÀ,I IIJRCIO 

^IAC]ADI 
SlA DH S U PRI J\,{ HN 1"OS P A RA I N FORM A'I'I C 

^
C:oi\,lERClo ATACADISTA DE MovEIS E 

^RTIGoS 
DE CoLCIIoAIIIA

cloMgltco A1ÀCI^DISTA D[.] PRODU1OS DB HIGIHNE. LIMPEZA H çONSHRVAÇÀ1-1

DOMICILIAR
ãcir,arÀcro ÂI'ACADIS'Ii\ D[, MttiDlC]AMliNlos Li DRoCiAS DLi tJSo lltlN'lANC)

ôO,r.,lÉnCrO 
^T^Ct^DIST,\ 

DE lvlEDlç.'.AIvtllNTOS E DROG^S DE LiSo VETERINÂll11;

Àt.LJCiLiL:l. l)l:.. l:iQt IIPAMLTNI'OS CIHNl'lF'lCOS, MHDICOS Ll IlosPIl'ALAtt[rs' ShM

OPIR,\DOR
A1'IVIDr\DL,S DI:.) CONSLll.,T()ltlÀ [iM Ctis"l Â() l]MPlll:1sAlu,,\l"

coNSOl..IDAÇÃo Do cloN'llllAl'O SOCIAL

para nraior facilidade e clareza, os sócios rcsolvctn CONSC)I,IDAll o texto <to CON'I'R'{'I'O SOCtAI'"

qlie passa tr vigorar conr a seguiltte retlaçÀo:

b)
c)
d)
e)
rl

s)
h)
i)

it

II

ffi**l'.o:;H,§:?:1Í:j;r[i:TffT§ 1ot2o16da EmpÍesa EMENALLT MEDTcAL LrDA - Epp, Nire 3120s1747e5 ê protocoro 165e8s582 -

w 11t1or2a16.Autenticação:4452AD857537DC41s08915F2A6646Dí171B4FD22.N4arinêlydePaulaBomfim-secretária-Geral'Pâravalidarêste
documênto. acessê www.jucêmg.nlg.gov.br ê informo no do protocolo 16/598.358 2 ê o cÓdigo clê seguranÇa 6w9n Esta cÓpia íoi autenticacla

diqitalmente e assinada em 1 9/1 012016 por Marinely dê Paula BomÍim - Socrêtária-Geral. í 
. 1,rfZ'.,l,i.qfk,',ffiir:àfl,ü" Pás' 3/B

l.



CON'I'RA O SOCIAT,
DE

"@"

Prinreir:r: DA DENON{INÂÇÃO - A clcnotninaçãcr social é "EMENALLI IVIEDICÂL L'I'DA":

Seguncla: Dl\ SEDE E F'ILIAL - A sede cla socie«lacle é na Itua Í)iirnrunte, n" -471i. Baino Ârvr.rredo f" Sccçiio.

ftut"g.* MG, ClHIr 3?.1134001 r.Iào teÍn liliais. podenrlo, enlretaÍrto. abrir e lechar i'iliais enr qualquer parte do

tenitório nucionzrl;

'ferceira: OBJETO SOCIAL - Q pbjcto social da s<lciedade é:

a) C:OMHRCIO ATACADISTA Dlr EQL,IP^MÉ.N1"OS. Ivl^'I'BRlAtS t, MOVl.ill; t{OSPIl'Â1.Àl{ES E

ODONTOLÓGICOS
COMril{Clo 

^T'ÀCADISl-A 
Dk:AItTIGOS DB ItSCRll'Ot{lo li Dli PÂf'}t.il,Al{lA

COMIRCIO AT^C'ADIST^ DE EQTJIP;\MENTOS ELETRICOS
Co\,1 tjllclo ATACADISTA DE SU PRI lvl EN T()S PARI\ l N }..OI{§{ 

^TlC-.^coMlil{clo A"I^c,\Dlsil-À D[:. lvlovt.:ls li ARl"lGos »li col.cllt)^Rl^
c.óúÉnco ATAC^Drsr^ DE pnoDuTos DÉr I{rGttrNts. LtN'tPEz^ E c'oNSEItv-AÇÀo
DO]VIICILIAR
C:OMERCIO A1)\CADIS'I'A DL.] MEDICAMI1NTOS I' DIiOGAS DL, USO HU\'lANC)
(--oniljRclO 

^l"ACADIS'l-A 
DI ruI.1DICÂl\'tl:]NTos li DROG^S DI1 tJS() vt'l-L'ltlNARIO

ALUcUEL DE EQUTpAMENTOS CTENTT[:lcos, VIEDICOS E l-losPlT^LAI{Es' sLM

OPI]R^DOR
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL

b)
c)
d)
c)
0

B)
h)
i)

j)

ouarta: DO lNlclo E l,ltAz0 Ds: DIJRAÇÃo - A socieclatle rem prazo de duração indeterorinado, tendo

iniciadn suárs arividades ern 20105/201 1;

Ouinta: Do C.4,pl'I"Al., - o Lrapiral social da socic<la<lc e rJc R$ 100.000,00 (ccm nril rcais)' divitiido enr 100.000

ti", *iU quolas. de I{$1.00 (um real) cada Lrma, com lucros ncumtrlaclos. integralizaclas. etn nroedtt cLtn-cllte do

País. e distribuídas etrtre os sócios dit scguinte lirrma:

I)arágrafn prirneiro - A responsabiliclacle clos sócios ó lirnitada ao valor dc srtas qur)tas, respolldendo'

solirjiirialrcnrc, pela inregralizaçdo do capitrrl social, nos term()s do artigo 1052. do novo C(rciigo Clivil Brasilcírol

Parágralb Segundo Os sócios serào obrigaclos à reposição clos lttcros e clas eluatrlitts rclil'urlas. lt quaisqtter

titul,rs aitr6a.luc autorizados pelt: contrato. quancl,:, tais lucr.:s ou quântiâ se ciistlibtrírcnt corri Prcjuízt> do caPital;

Sexta - g@: As quotas são inclivisíveis errr relaçâo ii socieclude, salvo pat'a e fcitos de üatisferôtrcia. c;lsrl

en1 que sc ohservarít as §eguíntes clisposiçi>es:

parágral'o primeiro - Os sócios r"rão pcrdcrüo cecler ou alieuirr por tluaiscltrer titulos sutrs respecrivas quottls a

terceiros. sem o prévio consentirne[lo àos denrais sócios, ficando assegurado a estes a pret'crência na acluisiçâo.

crn igualcla<Íe cie io*dições, c n, proporção das cluotas c1r"rc possuíreml

parágral'o Segundo -- Os sócios devcrào ser cornunica<los, por escritQ. paro se trriltriÍbstarstn zr respeito tia

prelbrência no prazo de 60 (sesserrta) tlias;

parágraÍb.I'erceiro - Fintltl o prâzo o exercicio tla prel'erêrrcia. seÍn que ils sticios se trrittrifestem ou htrvetrdo

sobt'as. podcrão. as quottls ser cecliclas ou alietladas u lerceitosl

Sétirna_- ADIVIINIST'RAC:ÃO: Â sgcieclacle é a<hninistrada pela s(rcia RI:C;IANI ivlENAI l RODIItGLJt!:S

púlR!:tRA. n quol ,o.,1"nffiá cla derron-rinação social nas operações que constituetn o sett objeto social' selldo

QTJO'I'AS vAl,()lt
WÂND OI.,IVTiIRA ABADIi 80.000 RS tio.00(J.00 ll0,c,()9á

It tr:G 1.4,:{ I M IiNAT,I RODRIGT.I [:S PIjR}:IRA 20.000 R.S 20.000.00 20,ooo,(,

'f ()1'Al. 100.000 ns r 00.000.00 100.00oui,

lffi Lrnt, Comercial do Estado de Minas Gerais

§&ffi?Certifico rêgisrro sob o no s99s731 em 19/'t0/2016 da Ernprêsa EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP, Nire 31209174795 o protocolÔ 165983582 -

-*1.v' .1111ot2016. Autenticação:44s2AD857s37DC41508915F2A6646D1 171a4çD22. Marinely de Paulâ Bomfim - secretária-Gêral Para validar esto

documônto, acosse www.jucemg.mg.gov.br e ínformo no do protocolo 16/598.358-2 e o cÓdigo clo sogurança ewgn Esta cÓpia foi autenticacla

digitalmente e assinada "í 
t9ltoleOiApor Marinely dê Paula BomÍim - Sêcrêtária-Gêral' ,,j"1í"tr.gf.I*i'l'"${5tffi Pás AtB



ftS.: 0338

Assinatura

expressümente ve«larclo c) seu uso ou emprego para l-urs cliversos daqueles, rlotild.rmellle. etu ttvais. endossos,

iianças, e qualquer outra obrigação de 1àvor, seja qual for. sob petra cle responsabiliilade civil e se Í'ol o cilso

criminal, a par de sua nulidade;

Oitaval RETIRÀDÂ PRÓ-LÁBORE - Os alois s<icios, terã0 direito a utna retiradir nretrserl d títul() de Pró

L.rb.*, irnportância essa que nunca p6dc.rá ser inlbrior a um salário minirno ent vigor na regiâo. que serti levado a

clébito da conta cle cleslresas cla sociedade;

NoüL: I1XEttCÍCIO sOCIAL - 0 exercício soci:rl será coinciclente cLrnl o:111o-calendário, tenniuado em 3l cie

ãJãíbro; e, ao rérrnir.ro c'le cacla exercício, a administraclorâ prestar'á contas.justificadas dc sua adtninistraç:âo.

cçnt eluboração <Io invcltárrio, clo balançr) puhinr()llial c. <1o balanço cle resultado ecouômic<1, cabendo aos sticios.

na proporção cle suas quotas, os lucros ou perdas apuradas;

Décima: r:.4LECl§tlIN'rO Dt] SÓCIO - I"alec.endo ou sendo intertlitatlo cFralquer sócio. a societlacie continuará

or,Il}íi,lo.l"s coür os hercleiros, sucessores. Não ser,clo possivel ou iuexistindo interesse clestes tru dols) sócio(s)

renlanescLlltte(s). o valor cle seus haveres será apurado e liquiclado conr base na situação palrinronial da sociedade.

à clzua tia resoluçào. veriÍicada etn balanço espccialrncntc levantado'

Décinra prinreira: DlIl.,lBl.iRAÇÃO - O sócio quc, por divergir dc. altelação contratual delibcra<ia pol rlo
;lr"r-.--/"11. 

".prtal 
sgcial a.,nfir.rr" rlisp<lsro no artigo n" 1076 tlo novo cócligo civil. desejar relirar-se da

socieclarJc, 4everíinotiÍ'icar os crer.nais, por.c,scrim, ncrs 6(i(sesscntd) clias subseclucnte. Íitrclo o clual o silêncio scrá

tido como desitrtu'resse:

l)écima segunda: DECLÂRAÇÃo or DESII,Ip[Dll{ENl'o - o sócio e a aciministrudora declararn- s.rb us

**,*t .j, 61, 
"^fr*ssamente 

quc rriio sc acha impe<iido cle cxercer a admittisttaçit-r tla sociedade. por le i cspccial,

ou ern virrucle rle conclenação crirninal, nos tenÍros rlo urt. I .01 I , § I ". cla Lei 10.406/?00?. bem corrto' não se ucha

irtcut'sa na proibição cie arquivamento previstr:r na l"ei rr" 8'9'34r'94'

Décima-_!@[g! - &BQ,: Para cventual prol:ositura ele clualrltrer açâo ou pror"'edinrento crltrc os sócios ou tleles

cclnlra a **i",J"al", ful1meill sua existência.'administração ou neste instrtlmento, Íica eleitcl o ltrro tla Ctlnlürcü

de Cilntagetl lVlinas Gcrais, cçrn lcnúncia r'tc qual q,r"i u.,,r., fcrro, por nrais espccial c privilegiatlo quc scja'

aincla que venha a ocorrer mttdanç:r de domicílio cle qualquer sôcict'

E, por cstarcrn assinr, justos c contratados. Íirtnatn 0 prc§cllte instl'umtnto.

Beltl llorizorrte, l-3 de Setentbro cle 2íJl6'

W ANDEITSON OLIVETIIA ABADtr RgGIÀN I },IENÂI-I RODRIG TI [']S I'DItEI IT,{

ffi l[l*;["J,ff:t:o[-fÍ,:ffr[*TffTl],o,ro,u da Empresa EMENALLT MEDTcAL LrDA - EPP, NiÍe 3120e1747e5 ê protocoro 165e83582 -

sâ-.+à' 
1 l lor2or6.Autenticação: 44s2ADa57s37DC4i508915FiA6646D1 17:F,4FD22. Marinely de Parla Bomfinr - socrêtáÍia-Geral' Para validar êstê

docun.lento, acessê www.jucêmg.mg.gov.br o informe,lo do protocolo 16/598.358-2 e o código de segurança êwgn Esta cÓpia fÔi autenticada

digitalmente e âssinada em tgltolzoitipor Marinely de Paula Bomfinr - Sêcr6tária-GÔral' í 
l*l#.r*r,,,*,0^koif',#il,i$" Pás' 5/8



0339
SJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE IVINAS GE

Registro Digital

Documento Principal

Belo Horizonte. Sexla-feira, 14 de Outubro cle 2016

Página 1 de 1

DataNúmero do Processo Módulo lntegradorNúmero do Protocolo

07t10t2016J 1 6321 650576 116/s98.358-2

ldentificação do(s) Assi nante(s)
NomeCPF

REGIANI MENALI RODRIGUES PEREIRA055.351 .276-55

WANDERSON OLIVEIRA ABADE057.917.246-59

#&1";n:;[Ti#:t"""8':'Í:ir"rH1"""f1"§,orrolu da Empresa EMENALLT MEDTcAL LrDA - Epp, Nire 3120s1747e5 e protocoro 165e83582 -

wy 11t1Ot2O16. Autenticaçã o:4452AD857537DC41508915F2A6646D1 tlBqiozz. Marinêly de Paula Bomfim - secíetária-Geral Para validar este

c,ocumento, acesse www.iucemg.mg.gov.br e informe no do protocoro 16/sg8.3s8-2 e o código de seguranÇa ewgn Esta cópia foi autenticada

digitarmente e assinada 
"ni 

rglrciTzoio por Mãrinêlv dê Paula Bomfim - secÍêtária-GeÍí'' 
it.{*àiiy.#ü; pág. 6/8

ldentificação do Processo



Secretaria de Governo da Presidência da República
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Dôpartâmento de Registto Empresarial ê lntegraçá9
Seàretaria de Estadote Desenvolvtmento Êconômico de Minas Gerars
Junta Comercial do Estadô de Minas Gerais

TERIMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico qLre o ato, assinaclo digitalmente. da empresa EI\4ENALLI MEDICAL LTDA - EPP, de nire

312091 7479-5 e protocolado sob o número 16/598.358-2 em 11l1Ol2O1 6, encontra-se registrado na

Jucemg sob o número 5995731 , em 1911O12016. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador ítrlárcia

Thaise Lima Cruz.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula BomÍim. Para sua

validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsí) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

de Processo

Documento

Belo Horizonte. Quarta-feira, 19 de Oulubro de 2016

tr/arinely de Paula Bomfim: 873.638'956-00 Página I de 1

NomeCPF
REGIANI MENALI RODRIGUES PEREIRA055.351 .276-55

NomeCPF
REGIANI IVENALI RODRIGUES PEREIRA055.351 .276-55
WANDERSON OLIVEIRA ABADE057.917.246-59

ffià"Jli:""ff::;:t:.:1Í:f&yr1TffTà;1otzo16da Empresa EMENALLT MEDTcAL LrDA - Epp, Nire 3i20e1747es e protocoro 165s83s82 -

dôcumênto. acêssê www.jucêmg.mg.gov.br e informe no do protocolo 16/598.358-2 ê o cÓdigo de sêgurança êwgn Estâ cÓpia fÔi autenticada

digitalnrent€ e assinada em tSltOJeOiG por Mârinely dê Paula Bornfim - Secretâria-Geral' í.§i.t*;ay,à
'"1'.fi.'.fii'ffiffi" pàs.7t8



JUNTA COIVIERCIAL DO ESTADO DE IVIINAS GE
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

Belo Horizonte. Quarta-feira, 19 de Outubro de 2016

0311

ldentificação do(s)
NomeCPF

IMARCIA THAISE LITVA CRUZ062.075.936-42

IVIARINELY DE PAULA BOIUFIM873.638.956-00

#&á.'ffi:"'ffi,ff:?f-:"::Jr"rY;11'ff%j 1ot2o16da Empresa EuENALLT MEDTcAL LrDA- Epp, Nire 3120s1747e5 e protocoro 165sB3sB2-

w jltlar2ol6.Autenticação:4452AD857537DC41s0891gr2Áoo+oorfi1B4FD2z.MarinêtydePaulaBomfim-secretária-ceral 
Parevalidareste

docum.nlo, acesse www.jucêmg.mg.gov.br e informe no do protocolo 16/598.358-2 e o cÓdigo dê sêguranÇã ewgn Estâ cÓpia foi autenticada

digitalmente ê âssinadã em f gltÚZOiO por Marinely de Paula Bomíim - SecÍetária-Geral' n' '
uaffihi*frô Pás s/8
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ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

(Uso da Junta ComeNO DO

No de
do Comêrcio

IRE

2062

NO FCN/REMP

ilt lil ll I lilllllllllll lllllI llllll lll
MGP200047 1 673

ALTERACAO

ft!:

Assi
nte

Jurídica

Nome: FÀ,4ENALLI MED

1

ÀI ITT}Â-FPP
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S'o deferimento do seguinte ato:

002

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

(da sede ou filial, quando a
for em outra UF)

31209174795

NO DE
VIAS

CÓDIGO CÓDIGO DO
DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃODOATO/EVENTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)2244 1

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

_J_t-
Data

Responsável

Processo em Ordem
À decisáo

! lrAo _t_)-I r.rÃo _l_1.
Data ResponsávelData Responsável

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s)

flsrr',l

Processo em exigência. (Vide despacho em Íolha anexa)

Processo deÍerido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

5'Exigência4'Exigência3'Exigência2'Exigência

tr

VogalVogal

DECISÃO COLEGIADA

Vogal

Presidente da 

- 

Turma

_t_l_
Data

OBSERVAÇ

CONTAGEM
Local

28 Julho 2O2O

Data

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deÍerido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeÍerido. Publique-se.

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura
Telefone de Contato

2'Exigência 3'Exigência 4a Exigência

__J_t_
Data

5â Exigência

tr

Responsável

gfr§1 ..tunta Comercial do Estado de Minas Gerais

1{l&*f certifico registro sob o no 7g3az4s em 29ro7 t2o2o da Empresa EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP, Nire 31 2091 74795 e protocolo 2o447a5aa '
r*r,t§' 

28tO712020. Autenticação: 5FEgg88ggcAgDAE49B61 28iE,22858261C8648F. Marinely de Paula BomÍim - secretária-Geral' Pata validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 2ot447.858'8 e o código de segurança dvsc Esta cópia foi autenticada

digitatmente e assinada em zgtottzoio põr Marinely de Paula Bomfim - secretária-Gerat LQ,lí.ào,:*&-,\,\#*H:.tlffij" Pás 1/8

I srrr,r

trtl
tr
tr



JUNTA COI\4ERCIAL DO ESTADO DE I\4INAS G
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
DataNúmero do Processo MÓdulo lntegradorNúmero do Protocolo

2810712020MGP2000471673201447.858-8

ldentificação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

REGIANI IVENALI RODRIGUES PEREIRA055.351 .276-55

Página I de 1

/.á§Íl lrnra Comercial do Estado de Minas Gerais

{í,.8á}iffiol;;;il;;t o n.7e38745 em2eto7t2o2o da Emprêsa EMENALLT MED|CAL LrDA - EPP, Nire 3120e1747e5 e protocolo 2o447a588'
-''!h.v 

28107t2020. Autenticação: 5FEgg8gg9cAgDAE49B612eiazzasazatcB648F. Marinely de Paula BomÍim - secretária-Geral' Pata validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 20t447.858-8'e o código de seguranÇa dVSG Esta cópia foi autenticada

digitatmente e assinada emzsÁttzoio pór Marinety de Paula Bomfim - secretária-Gera 
*.#.bàJüffi" pág.2tB

q'dr.Í^R,r cEü



7A ALTERAçÃO CONTRATUAL - CONSOLIDADA
EMENALLT MEDICAL LTDA - EPP

CNPJ: 1 3.694.036/000í -64
NIRE: 3120917479'5

WANDERSON OLIVEIRA ABADE, BTAS| leiro, Casado Comunhão Parcial de

Bens, Empresário, data de nascimento 2910611982, documento de identidade
número I'A12918759, SSP/[UG, CPF número 057.917.246-59, residente e

domiciliado à Rua Rio lnterna-A,71, APT 10'1, Bairro Bernardo Monteiro,

Contagem/Minas Gerais, CEP: 32.0 1 O-47 3',

REGIANI MENALI RODRIGUES PEREIFIA, Brasileira, Solteira, Empresária,

data de nascimento O5t1111981, documento de identidade número

tUG14654188, SSP/MG, CPF número 055.351 .276-55, residente e domiciliada à

Av. Miguel Perrela, 910, APT 601 , Bloco 4, Bairro castelo, cEP: 31 .330-290;

únicos sócios da sociedade limitada empresária, denominada Ett/ENALLI

IMEDICAL LTDA - EPP, com sede à Rua Diamante, 478, Bairro Arvoredo 2"

Seção, Contagem/t\Iinas Gerais, CEP: 32.113-000, com contrato social

registrado na JUC6UG em 2OtO5t2O1'1 sob o NIRE 3120917479-5 e CNPJ:

13.694.036/0001 -64 e alteração registrada em 19/1012016, resolvem neste ato

promover a presente alteração que Se regerá pelas seguintes cláusulas:

CAP|TULO I- DAS ALTERAÇÔES DO CONTRATO SOCIAL

Cláusula Primeira - Objeto Social
Fica alterado o objeto social da empresa para TMPORTACAO, EXPORTACAO
E COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO

HUMANO, MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETER!NARIO,
INSTRUMENTOS ,MATERIAIS E MOVEIS MEDICOS, CIRURGICOS,
HOSPITALARES E DE LABORATORIOS, ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE

PAPELARTA, EQUIPAMENTOS ELETRTCOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICO, MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, PRODUTOS DE

HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICTLIAR, SUPRIMENTOS PARA
TNFORMATICA, MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO

ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR, PARTES E PECAS, ATIVIDADES DE

CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, ALUGUEL DE

EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM

OPERADOR.

CAPITULO It- DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Cláusuta Primeira - A sociedade continua girando sob a denominação de

EIUENALLI MEDICAL LTDA.

CIáusula Segunda - A sede da sociedade é na Rua Diamanle, 478' Bairro

Arvoredo 2" §eção, Contagem/Minas Gerais, CEP: 32.113-000.

Cláusuta Terceira O objeto social da sociedade é INnPORTACAO'

EXpORTACAO E COIVERCIO ÂrnCnolSTA DE ÍUEDICAIVIENTOS E DROGAS

DEUSOHUMANO,IVIEDICAMENTOSEDROGASDEUSOVETERINARIO,
INSTRUIVENTOS ,IUATERIAIS E TVIOVEIS IVIEDICOS, CIRURGICOS,

HOSPITALARES E DE LABORATORIOS, ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE

gf;§1 lunta Comercial do Estado de Minas Gerais

,iltlâ* certirico registro sob o no 7g3a7 4s em 29lo7 t2o2o da Empresa EMENALLI MED lcAL LTDA - EPP, Nire 31 2091 74795 e protocolo 204478588 '
-w:r 2glo7l2o2o. Autenticação: sFEg9gg89cA9DAE498612e7B22gsg261cB648F. Marinely de Paula BomÍim - secretária-GeÍal' Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 20t447.858-8'e o código de segurança dVSG Esta cópia foi autenticada

digitatmente e assinada em zsÁlzo[o pãr Marinely de Paula Bomfim - secrêtária-Gera' ç,q,#"àogá"çSg"qfrff;$" pás 3/8



7' ALTERAÇÃO CONTRATUAL - CONSOLIDADA
EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP

CNPJ: 1 3.694.036/0001 -64
NIRE: 3',209'17479-5

E

0 315

PAPELARIA, EQUIPAMENTOS
DOMESTICO, TUOVEIS E ARTI

ELETRICOS DE USO PESSOAL E

GOS DE COLCHOARIA, PRODUTOS DE

HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, SUPRIMENTOS PARA
INFORÍVIATICA, MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO-I\íEDICO.HOSPITALAR, PARTES E PECAS, ATIVIDADES DE

CONSULTORIA EIU GESTAO EIUPRESARIAL, ALUGUEL DE

EQUIPAI\4ENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEIV

OPERADOR

Cláusula Quarta - A socredade iniciou as atividades em 2OlO5l2O11 e seu pruzo

de duração é indeterminado.

Cláusuta Quinta - O capital social é de R$100.000,00 (Cem Mil Reais) dividido
em 100.000 (Cem Mil) quotas de valor unitário igual a R$1,00 (Um Real) cada
subscrito e com total integralizaçâo em moeda corrente vigente no País e tendo
a uinte distribu
WANDERSON OLIVEIRA ABADE 80.000 80.000,00
REGIAN I M E NALI RO D RIG U ES PERE ! RA 20.000 20.000,00
TOTAL 100.000 100.000,00

Ctáusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

Cláusula Sétima - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, salvo
para efeitos de transferências, caso em que Se observará aS seguintes
disposiçÕes:
Raragràto primeiro - Os socios não poderão ceder ou alienar por quaisquer

títuloõ suas respectivas quotas a terceiros, sem o prévio consentimento dos

demais socios, ficando assegurado a estes a preferência na aquisição, em

igualdade de condiçÕes, e na proporção das quotas que possuírem.
Éarágrafo Segundo - Os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se

manifestarem a respeito da preferência no prazo de 60 (sessenta) dias'
Parágrafo Terceiro - Findo o pruzo o exercício da preferência, Sem que os

socioã se manifestem ou havendo sobras, poderão, as quotas serem cedidas ou

alienadas a terceiros.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá a REGIANI MENALI

RODRIGUES PEREIRA, a quai usará somente da denominação social nas

operaçÕes que constituem o seu objeto social, sendo expressamente vedado o

seu uso ou emprego para fins diversos daqueles, notadamente, em avais,

endossos, fianças, ã qualquer outra obrigação de favor, seja qual for, sob pena

de responsabilidade civil e se for o caso criminal, a par de sua nulidade'

CIáusula Nona - Os dois socios, terão direito a uma retirada mensal a título de

Pro Labora, importância essa que nunca poderá ser inferior a um salário mínimo

em vigor na região, que será levado a debito da conta de despesas da sociedade'

/.Í§\ ..runta Comercial do Estado de [vlinas Gerais

itl.S.!{}certiricoregistrosobon.Tg3ST4s em2glotl2o2odaEmpresaEMENALLl MEDICALLTDA-EPP,Nire31209174795eprotocolo2o447a588-
.s*.:1- 

2,lo7l2o2o. Autenticação: 5FE89g889cA9DAE498612eiazzasazarcB64BF. Marinely de Paula Bomfim - secretária-Geral Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 2ot447.858'8-e o código de segurança dVSG Esta cÓpia foi aulenticada

digitatmente e assinada em ZStOItZOiO pór Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral (!tlà*.*'&aWg;ffit- pás 4t8



7A ALTERAçÃO CONTRATUAL - CONSOLIDADA
EMENALL! MEDICAL LTDA - EPP

CNPJ: 1 3.694.036/0001 -64
NIRE: 3í 209í 7479-5

ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada da norma da lei.

CIáusula Décima Primeira - O exercício social será coincidente com o ano-
calendário, terminado em 31 de dezembro; e, ao término de cada exercício, a
administradora prestará contas justificadas de sua administração, com

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômlco, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, oS lucros ou

perdas apuradas.

Cláusuta Décima Segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) socio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

na situação pairimonialda sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Ctáusula Décima Terceira - O sócio que, por divergir de alteração contratual
deliberada por no mínimo Yo do capilal social conforme disposto no artigo no 1076

do novo codigo civil, desejar retira-se da sociedade, deverá notificar os demais,
por escrito, nós 60 lsesseÁta; dias subsequentes, findo o qual o silêncio será tido

como desinteresse.

Cláusula Décima Quarta - O(s) Administrador (es) e Sócio (s) declara(m), sob

as penas da lei, de que não está (ão) impedido(s) de exercer a administração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar leml sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concuêsão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes

de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de Contagem para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratados, assinam este instrumento'

Contagem,2g de Junho de2O2O-

Cláusula Décima - A sociedade, poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial

WANDERSON OLIVEIRA ABADE
Sócio

REGTANI MENALI ROD RTGUES PEREIRA
Sócio/Administrador

r4$,'{31t Lunta Comercial do Estado de Minas Gerais

lf.T-âJ. certirico reqistro sob o no 7g3a7 4s em 29ro7 t2o2o da Empresa EMENALLI MED lcAL LTDA - EPP' Nire 31 209174795 e protocolo 204478588 -

\tÇi.)*' 
2619712020. Autenticação: 5FE89g889CA9DAE49861 Zeiazzasazalc864SF. Marinely de Paula BomÍim - secretária-GeÍal Pata validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 2ot447.858-8'e o código de segurança dVSG Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em ZgtOttZOiO por Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral LAil t*r,*fçP"*í*.t5ffi'1" pás 58



JUNTA COIVIERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
DataNúmero do Processo Modulo lntegradorNúmero do Protocolo

28tO712020tvtGP2000471673201447.858-8

ldentificação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

REGIANI MENALI RODRIGUES PEREIRA055.351.276-55

ERSON OLIVEIRA ABADE057.917.246-59
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Sistenra Nacional de Registro de Empresas Mercarrtil SINRÉM
Governo do Estado de Mirras Gerais
Secretâria de Estado da Fazenda de Mirras Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Belo Horizonte' quarta-feira, 29 de julho de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Kassia Maria Cardoso de Paula' Servidor(a)

Público(a), em 291Q7t2O20, às 11:16 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucemg

informando o número do protocolo 201447.858-8'

Página 1 de 1

TERMO DE AUTENTICAÇÃO. REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP, de NIRE

312091 747g-S e protocolado sob o número 2Ot447.858-8 em 2810712020, encontra-se registrado na Junta

comercial sob o número 7g3g745, em 2g10712020. o ato foi deferido eletrÔnicamente pelo examinador

Kassia Maria Cardoso de Paula.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, l\tlarinely de Paula Bomflm. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do portal de serviços t validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pagesi imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Documento Princi

ffi

NomeCPF
REGIAN I MENALI RODRIGUES PEREIRA055.351 .276-55

NomeCPF
I MENALI RODRIGUES PEREIRAREGIAN055.351 .276-55

WANDERSON OLIVEI RA ABADE057.917.246-59

.,ffi Junta comercial do Estado de Minas Gerais , , r,E^,^^r r Ín^ EDo Nirê a,,t).,q17a7gs e orotocolo 2o447osa' -.r àt,sq l
lixi4,.1;.certirico resrstro sob o no 7g3fl74s em 2gto7l2o2o da Empresa EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP' Nire 31209174795 e protoco
!*:*iÇ 

ru10r1ro20. Autenticação: 5F8898889CA9DAE49861 2EiF,22858261C8648F. Marinely de Paula Bomfim - secretária-Geral'Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 201447 .858'a e o código de segurança dVSG Esta cópia foi autenticada

digitatmente e assinada em zstoltzoio por Marinely de Paula Bomfim - secretária-Gera,. tQ=t/.i»,*.h-q{."k,üffi" Pás'7t8



JUNTA COMERC]AL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

Belo Horizonte. quarta-feira,29 de julho de 2O2O

ldentificação do(s )

NomeCPF

IV1ARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

.4ff§1, .lunta Comercial do Estado de Minas Gerais

-*i.tgá certitico registro sob o no 7g3a7 4s em 29tot t2o2o da Empresa EMENALLI MED lcAL LTDA - EPP, Nire 31 2091 74795 e protocolo 204478588 '
-.ü:t 2arc7po2o. Autenticação: 5FEB9B8B9CA9DAE49B61 ztiazzesazarc8648F. Marinely de Paula Bomíim - secretária-Geral' Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 201447.858'8-e o código de segurança dVSG Esta cópia foi autenticada

digitatmente e assinada em zsúlzoio põr Marinety de Paula Bomfim - secretária-Gera,. 
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tLMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N. FCN/REMP

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta ercial)

da Naturezâ

206231209174795

ilt lil il I I lllllllllllllll llll llll lll
MGN2177275892

DO ATO / EVENTO

a

Nome

1

requer a V.S" o deferimento do seguinte ato:

do Comércio
do Agente

Íor em outra UF)
(da OU

ALTERACAO002

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

NO DE
VIAS

CÓDIGO CÓDIGO DO
DOATO EVENTO QTDE DESC

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL12247

SAIDA DE SOCIO/ADIVINISTRADOR12005

DECISÃO COLEGIADA-l DECISÃO SINGULAR

_t_l-
Data

Responsável

Processo em Ordem
À decisão

ResponsávelDataData Responsável
f]ruao -t-t-! Nno ---t-t-

Nome(s) Emprêsarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s)

Isrrr,t

Processo em exigência. (Vide despacho em Íolha anexa)

Processo deÍerido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-sê.

4â Exigência3'Exigência2'ExigênciaCOLEGIADADEC

trtrtr
tr

VogalVogalVogal

Presidente da 

- 

Turma

_t_)-
Data

OBSERV

CONTAGEM
Local

17 FevereiÍo 2021

Dâtâ

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em Íolha anexa)

Processo deÍerido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Representante Legal da Empresa i Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura

Telefone de Contato:

2'Exigência 3â Exigência 4a Exigência 5u Exigência

trtrtrtr

Data Responsável

.iãSr Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

IS,ãp*certiti"oregisrrosobono8384609 em1gto2r2o21 daEmpresaEMENALL| MEDICALLTDA-EPP,Nire31209174795eprotocolo212331141 '
.!gH-ê- 1gto2l2021. Autenticação: F6g3125EAF20g{g2ccc41E2ÉDOA363DF81682770. Marinely de Paula Bomfim - secretária-Geral' Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e iníorme no do protocolo 211233.114'1e o código de segurança JGDG Esta cópia foi autenticada

digitafmente e assinada em rcózzoil pãr Marinety de Paula Bomfim - secrelária-Geral' \**{*hr--.sfr" Pás 1ts

! srri,t

5â Exigência

trtr
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FI-S.:

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS G
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

055.351 .276-55 REGIANI MENALI RODRIGUES PEREIRA

Página '1 de 1

lí"{i;ç Lunta Comercial do Estado de Minas Gerais
i*r$i.c.rtiri"o reoisrro sob o no 8384609 em 19to2t2o21 da Empresa EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP, Nire 31209174795 e protocolo 212331141 -
tSF 

islo2lz02liAurenticação: F68312sEAF2oa\g2ccc4FE2ED0A363DF8168277o. Marinely de Paula Bomfim - secretária-GeÍal. PaÍa validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 21t233.114-1 e o código de segurança JGDG Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 191O2t2O21 por Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral
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ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Modulo lntegrador Data
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TRANSFORMAçÃO DE SOGIEDADE EMPRESARIA LTDA
EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTMITADA UNIPESSOAL

EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP
CNPJ: I 3.694.036/000í -64

NIRE: 31209'17479-5

WANDERSON OLIVEIRA ABADE, B rasileiro, Casado Comunhão Parcial de

Bens, Empresário, data de nascimento 2910611982, documento de identidade
número l\A12918759, SSP/MG, CPF número 057.917.246-59, residente e

domiciliado à Rua Rio lnterna-A,71, APT 101, Bairro Bernardo Monteiro,

Contagem/Minas Gerais, CEP: 32.0 1 O-47 3;

REGIANI MENAL! RODRIGUES PEREIRA, BTAS|IC A, SOItEiTA, EMPTESáTiA,

data de nascimento 05111t1981, documento de identidade nÚmero

MG146541BB, SSp/MG, CPF número 055.351 .276-55, residente e domiciliada à

Av. Miguel Perrela, 910, APT 601, Bloco 4, Bairro castelo, cEP: 31.330-290;

únicos sócios da sociedade limitada empresária, denominada EMENALLI
MEDICAL LTDA - EPP, com sede à Rua Diamante, 478' Bairro Arvoredo 2a

Seção, Contagem/Minas Gerais, CEP: 32.113-000, com contrato social

registrado na JUCE1TIG em 2OtO5l2O11 sob o NIRE 3120917479-5 e CNPJ:

13:694.036/0001-64, com última alteração registrada em 29lO7l2O2O, resolvem

neste ato transformar a Sociedade Empresária Limitada em Sociedade
Empresária Limitada Unipessoal, mediante as seguintes cláusulas:

CAP|TULO I- DAS ALTERACÔES DO CONTRATO SOCIAL

Ctáusula Primeira - Da Saída do Sócio e Transferência de Cluotas

O socio WANDERSON OLIVEIRA ABADE se retira da sociedade, cede e
transfere o totalde suas 80.OOO (Oitenta Mil) quotas, equivalentes à R$80.000,00

(Oitenta Mil Reais), para a sócia REGIANT MENALI RODRIGUES PEREIRA'
Parágrafo único: o socio WANDERSON OLIVEIRA ABADE, que se

retira da sociedade, fica eximido de toda e qualquer responsabilidade por

quaisquer fatos ou atos praticados pela sociedade durante o período em que

figurou como sócio da referida pessoa jurídica. Fica também eximido de toda e

qualquer responsabilidade perante a sociedade da qual se retira, perante os

sócios antigos ou atuais e perante terceiros por quaisquer fatos ou atos que

tenha praticado no período em que integrou a sociedade'

CIáusula Segunda - Do Aumento do Capital Social
O capital so;ial passa a ser de R$2,00O.OOO,OO (Dois MilhÕes de Reais)'

representado por 2.OOO.OO0 (Dois MilhÕes) de quotas, totalmente integralizadas

em moeda corrente nacional, pela integralizaçáo de R$1.900'000,00 (Um tVlilhão

e Novecentos tVlil Reais) realizada pela socia REGIANI MENALI RODRIGUES

PEREIRA.

CIáusula Terceira - Da Distribuição do Capital Social
Com o advento das cláusulas primeira e segunda, a sócia REGIANI MENALI

RODRIGUES PEREIRA, que possuía 20.ooo (Vinte Mil) quotas, passa, então, a

possuir 2.OOO.OOO (Dois tvlilhÕes) de quotas, ficando assim a nova distribuição

do capital social da emPresa:

ii#§*i.lunta Comercial do Estado de Minas Gerais , , r,-h,^^r r Íh^ EDD t\rirô ?1rôq17^7gs e orotocolo 212331141 -
-c$i.a;ticertifico reqisrro sob o no 8384609 em 1glo2t2o21 da Empresa EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP, Nire 31209174795 e protoco
\r*.r#' 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCTEDADE EMPRESARTA LTDA
EM SOCTEDADÉ EMPRESARIA LIMTTADA UNIPESSOAL

EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP
CNPJ: 1 3.694.036/0001 -64

NIRE: 3120917479-s

SóCIO NO QUOTAS VALOR R$
REGIAN ! MENAL I RODRIGU ES PERE I RA 2.000.000 R$2.000.000,00
TOTAL 2.000.000 R$2.oo0.ooo,oo

Cláusula Quarta - Da Transformação de Natureza Jurídica

Fica alterada a natureza jurídica da sociedade de Sociedade Empresária

Limitada para Sociedade Empresária Limitada Unipessoal'

CAPiTULO II . DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Ctáusula Primeira - A sociedade continua girando sob a denominação de

EMENALLI MEDICAL LTDA.

Cláusula Segunda - A sede da sociedade é na Rua Diamante, 478' Bairro

Arvoredo 2" Sêção, Contagem/tr/inas Gerais, CEP: 32.1 13-000'

CIáusula Terceira O objeto social da sociedade é ItVIPORTACAO,
EXpORTACAO E CoMERCIo ÂrncnolsTA DE NIEDICAMENToS E DROGAS
DE USO HUIMANO, IVIEDICATVIENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO'
INSTRUMENTOS ,TMATERIAIS E MOVEIS MEDICOS, CIRURGICOS'
HOSPITALARES E DE LABORATORIOS, ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE

PAPELARIA, EQUIPAIMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICO, MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, PRODUTOS DE

HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOIUICILIAR, SUPRIMENTOS PARA

INFORIVIATICA, I\íAQUINAS, APARELHOS E EQUIPATUENTOS PARA USO

ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR, PARTES E PECAS, ATIVIDADES DE

CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, ALUGUEL DE

EQUIPAIVIENTOS CIENTIFICOS, Í\NEDICOS E HOSPITALARES, SEÍVI

OPERADOR.

CIáusula Quarta - A sociedade iniciou as atividades em 2OlO5l2O11 e seu pruzo

de duração é indeterminado.

Ctáusula euinta - O capital social e de R$2.000.000,00 (Dois MilhÕes defeais)
dividido em 2.000.000 (bois tr/ilhÕes) de quotas de valor unitário igual a R$1'00

(Um Real) cada subscrito . com total integralização em moeda corrente vigente

no País e tendo a seguinte distribuição:

to NO QUOTAS VALOR R$

REG IAN I ME NALI RODRIGU ES PERE I RA 2.000.000 R$2.000.000,00

TOTAL 2.000.000 R$2.000.000,00

Cláusula Sexta - A
quotas, mas todos
social

responsabilidade de cada s
respondem solidariamente

ocio e restrita ao valor de suas
pela integralizaçáo do caPital

dã§.ftr.lrntu Comercial do Estado de Minas Gerais

[§qS;çcertiticoregistrosobono8384609 emtgtoztzo2ldaEmpresaEMENALL| MEDICALLTDA-EPP,Nire31209174795eprotocolo212331141 '
wf; 1gto2l2o21. AutenticaÇão: F683125EAF2og1gzccc4FEzÉooRgosor8168277o. Marinely de Pauta Bomfim - secretária-Geral' Para validar este

documenlo, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 211233.114-1 e o código de segurança JGDG Esta cópia Íoi autenticada

digitalmente e assinada em rcÀz2o21 por Marinely de Paula BomÍim - secrêtária-Geral. q{-h'#" Pág 4te



TRANSFORMAçÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL

EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP
CNPJ: í 3.694.036/0001 -64

NIRE: 3í209í7479-5

Cláusula Sétima - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, salvo
para efeitos de transferências, caso em que Se observará as seguintes
disposiçÕes:
eaiagráto primeiro - Os socios não poderão ceder ou alienar por quaisquer

títuloã suas respectivas quotas a terceiros, sem o prévio consentimento dos

demais sócios, ficando assegurado a estes a preferência na aquisição, em

igualdade de condiçÕes, e na proporçáo das quotas que possuírem.

parágrafo Segundo - Os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se

maniiestarem ã respeito da preferência no prazo de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo Terceiro - Findo o prazo o exercício da preferência, sem que os

socioã se manifestem ou havendo sobras, poderão, as quotas serem cedidas ou

alienadas a terceiros.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá a REGIANI MENALI
RODRIGUES PEREIRA, a qual usará somente da denominação social nas

operações que constituem o seu objeto social, sendo expressamente vedado o

seu uso ou emprego para fins diversos daqueles, notadamente, em avais,

endossos, fianças, ã qualquer outra obrigação de favor,.seja qual for' sob pena

de responsabilidade civil e se for o caso criminal, a pat de sua nulidade'

C!áusula Nona - Os sócios, terão direito a uma retirada mensal a título de Pro

Labore, importância essa que nunca poderá ser inferior a um salário mínimo em

vigor na região, que será levado a debito da conta de despesas da sociedade'

Ctáusula Décima - A sociedade, poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial

ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada da norma da lei'

Cláusula Décima Primeira - O exercício social será coincidente com o ano-

calendário, terminado em 31 de dezembro; e, ao término de cada exercício, a

administradora prestará contas justificadas de sua administração, com

elaboraçáo do inventário, do balaÀço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, oS lucros ou

perdas apuradas.

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou interditado qualquer socio' a
sociedade continuará slas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) socio(s)

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com.base

na situação pairimonialda sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente leva ntado.

Cláusula Décima Terceira - O socio que, por divergir de alteração contratual

deliberada por no mínimo Yo do capital social conforme disposto no artigo no í 076

do novo código civil, desejar retira-se da sociedade, deverá notificar os demais,

rf.m#n:;["J,ffi,t:.8"i'i."$rYàtT.?*ià% 2t2-o21 daEmpresa EMENALLT MEDTCAL LrDA - Epp, Nire 3120e1747e5 e protocoro 212331141 -

-w€ lgto2t2o2l.Autenticação: F6g3125EAF2og1gzccc1FEzÉooegosorBi6B2TTo.MarinelydePaulaBomfim-secretária-Geral'Paravalidareste
documenro, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocoro 21t233.114-1 e o código de segurança JGDG Esta cópia Íoi autenticada

digitalmente e assinada em lstoztzoil por Marinety de Paula BomÍim - secretária-Geral.
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TRANSFORMAçÃO DE SOCIEDADE EMPRESARTA LTDA
EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTMITADA UNIPESSOAL

EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP
CNPJ: 1 3.694.036/0001 -64

NtRE: 3120917479-5

E

r1s.,0 3 5 5

por escrito, nos 60 (sessenta) dias subsequentes, findo o qua I o silêncio será tido
como desinteresse.

Ctáusula Décima Quarta - O(s) Administrador (es) e Sócio (s) declara(m), sob
as penas da lei, de que não está (ão) impedido(s) de exercer a administraçáo da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

Suborno, cOncuêSão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes

de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de Contagem para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s) socio(s) justo(s) e contratados, assinam este instrumento.

Contagem , 17 de fevereiro de 2021.

REGIANI MENALI RODRIGUES PEREIRA
Sócio/Administrador

WANDERSON OLIVEIRA ABADE

,4ã,.§11 ..runta Comercial do Estado de Minas Gerais

$.ê;,tã#.rlcertiticoregistrosobonos38460g em1glo2l2o21 daEmpresaEMENALL| NIEDICALLTDA-EPP,Nire312o9174795eprotocolo212331141 -

.**:+- .lgto2l2o21. Autenticação: F6g3125EAF2oaPlgzccc4FE2ED0A363DF8168277o. Marinely de Paula Bomfim - secretária-Geral Pata validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 21t233.114-1 e o código de segurança JGDG Esta cópia foi autenticada

digitatmente e assinada em tstoztzoit pór Marinely de Paula Bomfim - secrêtária-Gera'. 
çQ'd..i»ur.hoçS#"*,*iU " Pás' 6/e

t



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

Documento Principal

Página 1 de I

4f,$. lunta Comercial do Estado de Minas Gerais
-Líu?,ái.ó.rtiti- reoistro sob o no 8384609 em 19to2t2o21 da Empresa EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP, Nire 31209174795 e protocolo 212331141 '
ti';tt ;;;;zr]Ãr*ru""çao: F6B312sEAF2oaug2ccc4FE2ED0A363DF8168277o. Marinety de Paula Bomfim - secretária-Geral. Para vãlidar este

documento, acesse htç://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 211233.114-1 e o código de segurança JGDG Esta cópia Íoi autenticada

digitalmenle e assinada em 1g/O212O21 por Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral ç;j.q-Hgk'd" pás 7ts

ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Modulo lntegrador Data

21t233.114-1 MGN2177275892 1710212021

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

055.351 .276-55 REGIANI IVENALI RODRIGUES PEREIRA

057.917.246-59 WANDERSON OLIVEIRA ABADE



5r5. ,.0357

E§

Sisterna Nacional de Registro de Empresas Mercantil ' SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa EÍVENALLI ÍVIEDICAL LTDA - EPP, de NIRE

31209í7479-5 e protocolado sob o número 21t233.114-1 em 1910212021, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 8384609, em 191O212021 . O alo foi deferido eletrÔnicamente pelo examinador

Luciano Barreiros Vieira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

CPF Nome

055.351 .276-55 REGIANI IVENALI RODRIGUES PEREIRA

Documento Princi

Belo Horizonte. sexta-feira, '19 de fevereiro de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Luciano Barreiros Vieira, Servidor(a) Público(a),
em 19tO212O21 , às 16:02 conÍorme horário oficial de Brasília'

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da jucenrg

informando o número do protocolo 211233.114-1 .

Página 1 de 1

174795 e protocolo 2
rcretária-Geral. Para'
JGDG Esta cópia foi

Hf,&,fi*-*Hffi

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico registro sob o n.8384609 em 191O2t2O21 da Empresa EMENALLI N/EDICAL LTDA - EPP, Nire 312091

1gt}2t2)21 . AutenticaÇão: F683125EAF2OAA92CCC4FÉ2ED0A363DF81682770. Marinely de Paula Bomfim - Se

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 211233.114-1 e o código de segurança

digitalmente e assinada em 19tO212O21 por Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral.

12331141 -

validar esle
autenticada
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NomeCPF

055.351 .276-55 REGIANI IVIENALI RODRIGUES PEREIRA

057.917.246-59 WANDERSON OLIVEIRA ABADE
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Assinante(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

873.638.956-00 TVARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. sexta-feira, 19 de fevereiro de 2021

d6§tf .lunta Comercial do Estado de Minas Gerais
i-fr.âflál.i,ri."r"oi"rro*oono8384609 em1glo2t2o21 daEmpresaE|úENALLI MEDICALLTDA-EPP,Nire31209174795eprotocolo212331141 '
tdi=Í' ig/o;ããài]Ãrú",i""çao: F683125EAF2oBAg2ccc4FE2EDoA363DF816827To. Marinety de Paula Bomíim - secretária-Geral. Para validar este

documênto, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do profocolo 211233.114-1 e o código de segurança JGDG Esta cópia Íoi autenticada

digitatmente e assinada em 1gto2t2o21 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Gera' 
ç,*#.HM_ pág. 9/9
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tLMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
No FCNiREMP

nta Comercial)NO DO

do Comércio

31209174795

Nome:

ill til ll I I il llilillilil lill lllllll lll
MGE21 00496599

Natureza de

requer a V.S'o deferimento do seguinte ato

Ministerio da Economia
Secretaria de Governo Digital
Deparlamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretariâ de Estado de Fazenda de Minas Gerais

NIRE (da sede ou fllial,
sede for em outra UF)

N'DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃODOATO/EVENTO

ALTERACAO,1 002

023 1 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEOE

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

_t_l_
Data

Responsável

Processo em Ordem
À decisão

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

!srr,,,r ! srn

[ ruÃo
ResponsávelResponsávelData

! runo --l)- _t_t_
Data

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deÍerido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeÍeÍido. Publique-se.

5ê Exigência3' Éxigência 4'Exigência2ã Exigência

trtr

VogalVogal

Turma

DECISÃO COLEGIADA

Vogal

Presidente da

_t_t_
Data

OBSERVAÇÕES

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:CONTAGEM
Local

18 Junho 2021

Oata

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2s Exigência 3'Exigência 4a Exigência 5'Exigência

Data Responsável

;Étlt Lunta Comercial do Estado de Minas Gerais
ffiÊffó..tiri""r"ti"tro sob o no B62o3s4 em21to6t2o21 da Empresa EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP, Nire 31209174795 e protocolo 215012861 '
*eP 

ioldázo2tiautenticaçao: E4DC2cDA1A1F1E1BA89EFCF5BB47D4B16FF937. Marinely de Paula Bomfim - secretária-Ge(al.Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 211501 .286-1 e o código de segurança Ew3k Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 22tO612O21 por Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral. **í-eg,@; pás 1/10
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JUNTA COTMERCIAL DO ESTADO DE MINAS
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

055.351 .276-55 REGIANI MENALI RODRIGUES PEREIRA

Página 1 de 1

,tÉti1 Lunta Comercial do Estado de Minas Geraist;is4x
t3:i.a.#-ücêrtiÍfco reoistro sob o n" 86203s4 em21lo6t2121 da Empresa EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP, Nire 31209174795 e protocolo 215o12aÜ -
'''i:ÃF" 161961202tlAutenticação: E4DC2GDA1A.1F1E1BA89EFCFsB847D4B16FF937. Marinely de Paula Bomfim - secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 21t5O1 .286-1 e o código de segurança Ew3k Esta cópia Íoi autênticada

digitalmente e assinada em 22tO6t2O21 por Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral.
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ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Modulo lntegrador Data

211501.286-1 MGE2100496599 16t0612021
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Assi

9" ALTERAçÃO CONTRATUAL
EMENALLI MEDICAL LTDA
CNPJ: 1 3.694.036/0001 -64

NIRE: 3120917479-5

REGIANI MENALI RODRIGUES PEREIRA, Brasileira, Casada no Regime de

Comunhâo Parcial de Bens, Empresária, data de nascimento 05/1111981,
documento de identidade número MG14654188, SSP/tVlG, CPF número
055.351 .276-55, residente e domiciliada à Av. Miguel Perrela, 910, APT 601,

Bloco 4, Bairro Castelo, CEP: 31.330-290;

Única sócia da sociedade empresária limitada, denominada EMENALLI
MEDICAL LTDA, com sede na Rua Diamante, 478, Bairro Arvoredo 2a Seção,

Contagem/lt/linas Gerais, CEP: 32.113-000, com contrato social registrado na

JUCETMG em 2OlO5l201 1 sob o NIRE 3120917479-5 e CNPJ: 13.694.036/0001-
64, resolve promover a alteração que se regerá mediante as seguintes cláusulas:

CAPiTULO t - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCTAL

CIáusula Primeira - Abertura de Filial
Fica constituída a primeira filial da empresa, localizada na Rua Castelo Setubal,
12O, bairro Castelo, CEP: 31 330-090, Belo Horizonte/tVlG.

Parágrafo único: o objeto socialda filialserá importação, exportação e comercio
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, medicamentos e drogas
de uso veterinário, instrumentos ,materiais e moveis médicos, cirúrgicos,
hospitalares e de laboratorios, artigos de escritório e de papelaria, equipamentos
elétricos de uso pessoal e doméstico, moveis e artigos de colchoaria, produtos
de higiene, limpeza e conservação domiciliar, suprimentos para informática,
maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes
e peças, atividades de consultoria em gestão empresarial, aluguel de
equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador.

CAP|TULO !I - DA CONSOLI CÃO DO CONTRATO SOCIAL

Cláusula Primeira - A sociedade continua girando sob a denominação de
EtM ENALLI MEDICAL LTDA.

CIáusula Segunda - A sede da sociedade é na Rua Diamante,47B, Bairro

Arvoredo 2" Seção, Contagem/[vlinas Gerais, CEP: 32.1 1 3-000.
Parágrafo único: A filial da empresa é na Rua Castelo Setubal, 12O, bairro

Castelo, CEP: 31 330-090, Belo Horizonte/tVlG.

Cláusula Terceira - O objeto social da matriz e da filiale importação, exportação
e comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano,

medicamentos e drogas de uso veterinário, instrumentos ,materiais e moveis
médicos, cirúrgicos, hospitalares e de laboratorios, artigos de escritorio e de

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 8620354 em 211}6t2o21 da Empresa EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP, Nire 31209í74795 e protocolo 215o12aÜ -

161O6t2O21-. Autenticação: E4DC2CDA1AlF1E1gAggEFCF58847D4B16FF937. Marinely de Paula Bomfim - secretária-Getal.Para validâr este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 21t5O1 .286-1 e o código de segurança Ew3k Esta cópia foi autenlicãda

digitalmente e assinada em 2210612021 por Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral. ç$.{-kWâ" pàs.3t1o
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9a ALTERAÇÃO CONTRATUAL
EMENALLI MEDICAL LTDA
CNPJ : 1 3.694.036/000í -64

NIRE: 3120917479-5

papelaria, equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, moveis e a rtigos

de colchoaria, produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar,
suprimentos para informática, maquinas, aparelhos e equipamentos para uso

odonto-médico-hospitalar, partes e peças, atividades de consultoria em gestão

empresarial, aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem

operador.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou as atividades em 2OlO5l2O11 e seu pruzo

de duração é indeterminado.

CIáusula Quinta - O capital social e de R$2.000.000,00 (Dois tvlilhÕes de Reais)

dividido em 2.000.000 (Dois lVlilhÕes) de quotas de valor unitário igual a R$1,00
(Um Real) cada subscrito e com total integralização em moeda corrente vigente
no País e tendo a seguinte distribuição:

socro N" QUOTAS VALOR R$

REGIANI MENALI RODRIGUES PEREIRA 2.000.000 R$2.000.000,00
TOTAL 2.000.000 R$2.000.000,00

CIáusuta Sexta - A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital
social.

Cláusula Sétima - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, salvo
para efeitos de transferências, caso em que Se observará as seguintes
disposições:
Parágrafo Primeiro - Os socios não poderão ceder ou alienar por quaisquer

títulos suas respectivas quotas a terceiros, sem o prévio consentimento dos

demais socios, ficando assegurado a estes a preferência na aquisição, em

igualdade de condiçÕes, e na proporção das quotas que possuírem.

Parágrafo Segundo - Os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se

manifestarem a respeito da preferência no prazo de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo Terceiro - Findo o prazo o exercício da preferência, sem que os

socios se manifestem ou havendo sobras, poderão, as quotas serem cedidas ou

alienadas a terceiros.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá a REGIANI MENALI
RODRIGUES PEREIRA, a qual usará somente da denominação social nas

operaçÕes que constituem o seu objeto social, sendo expressamente vedado o

seu uso ou emprego para fins diversos daqueles, notadamente, em avais,

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 8620354 em 21tO612021 da Empresa EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP

16tO6t2O21 . AutenticaÇão: E4DC2CDAlA1 F1E18A89EFCF58847D4B16FF937. Marinely de Paula

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 211501 .286-1 e o código r

digitalmente e assinada em 22t06t2o21 por Marinely de Paula Bomfim - secretária-Geral.

', Nire 31209174795 e protocolo 215012861 -

BomÍim - Secretária-Getal. Pata validar este
de segurança Ew3k Esta cópia foi autenticada

r,6ir.;..
Ii"asÁ.§
+:.' ::Ê-.i
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9a ALTEFTAÇÃO CONTRATUAL
EMENALLI MEDICAL LTDA
CNPJ: 1 3.694.036/0001 -64

NIRE: 3120917479-s

endossos, fianças, e qualquer outra obrigação de favor, seja qual for, sob pena

de responsabilidade civil e se for o caso criminal, a par de sua nulidade.

Cláusula Nona - Os socios, terão direito a uma retirada mensal a título de Pro

Labore, importância essa que nunca poderá ser inferior a um salário mínimo em

vigor na região, que será levado a debito da conta de despesas da sociedade.

CIáusuta Décima - A sociedade, poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial

ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada da norma da lei.

Cláusula Décima Primeira - O exercício social será coincidente com o ano-
calendário, terminado em 31 de dezembro; e, ao término de cada exercício, a
administradora prestará contas justificadas de sua administração, com

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos socios, na proporção de suas quotas, oS lucros ou

perdas apuradas.

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) socio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

na situação patrimonialda sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especia lmente levantado.

Cláusula Décima Terceira - O sócio que, por divergir de alteração contratual
deliberada por no mínimo Tado capitalsocialconforme disposto no artigo no 1076

do novo codigo civil, desejar retira-se da sociedade, deverá notificar os demais,
por escrito, nos 60 (sessenta) dias subsequentes, findo o qual o silêncio será tido

como desinteresse.

CIáusuta Décima Quarta - O(s) Administrador (es) e Sócio (s) declara(m), sob

as penas da lei, de que não está (ão) impedido(s) de exercer a administração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por Se

encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

Suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes

de consumo, fe pública, ou a propriedade.

Cláusuta Décima Quinta - Fica eleito o foro de Contagem para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

1tfi§h..trnt, Comercial do Estado de Minas Gerais
{trà.}:*certiÍico reoistro sob o no g620354 em2ito6t2o21 da Empresa EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP, Nire 31209174795 e protocolo 215012861 -
ç'q;-=+t 

i6/oá/202t]nutenticaçao: E4Dc2cDA1A1F1E1BA89EFCF5BB47D4B16FF937. Marinely de Paula Bomfim - secretária-GeÍal. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 21t5O1 .286-1 e o código de segurança Ew3k Esta cópia Íoi autenticada

digitalmente e assinada em 22tOOt2O21 por Marinely de Paula Bomrim - Secretária-Geral.
S+/*kr,ffs" pás 5/10



9a ALTERAÇÃO CONTRATUAL
EMENALL! MEDICAL LTDA
CNPJ: í 3.694.036/0001 -64

NIRE: 3120917479-5

E

Assinatura

E, estando o(s) socio(s)justo(s) e contratados, assinam este instrumento

Contagem, 11 de junho de 2021

REGIANI MENALI RODRIGUES PEREIRA
Sócio/Administrador

14§;:t.lunta Comercial do Estado de Minas Gerais
i.rriHâS c"rtiri"o reoistro sob o no 86203s4 em 21t06/2o21 da Empresa EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP, Nire 31209174795 e protocolo 215012861 -
c,{i&' 

i6roá/2021i Autenticação: E4DC2cDA1A1 F'l E18AB9E FCFsBB47D4B16FF937. Marinely de Paula Bomíim - secretária-Geral. Pata validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 211501 .286-1 e o código de segurança Ew3k Esta cópia foi autentlcada

digitalmente e assinada em 2210612021 por lvlarinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral

W-klrtf,@-- pás 6/10
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JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DE TVINAS G
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

055.351 .276-55 REGIANI MENALI RODRIGUES PEREIRA

Página 1 de í

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 8620354 em21lo6t2121 da Empresa EIVENALLI MEDICAL LTDA - EPP, Nire 31209174795 e protocolo 2150124Ü -

16106t2021 . Autenticação: E4DC2CDA1A.1F1Eí8A89EFCF58847D4816FF937. Marinely de Paula Bomfim - secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse h1p://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 21t501 .286-1 e o código de segurança Ew3k Esta cópia foi autenticada

digitatmente e assinada em 22to612o21 por Marinely de Paula Bomfim - secretária-Gêra, 
ç*ç|i."l*##_ pág. Tt1a

sr.lRr rrRrr crüí

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo l\4ódulo lntegrador Data

21t501.286-1 rvGE2100496599 16t06t2021



Es

ü366
Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretariâ de Estado de Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Relatorio de Filiais Abertas

lnformamos que, do processo 21t501 .286-1 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 8620354 em 2110612021 da

empresa 3120917479-5 EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP, consta a abertura da(s) seguinte(s) fllial(ais):

NIRE CNPJ ENDEREÇO

3190282475-4 xxxxxxx RUACASTELOSETUBAL 120 - BAIRROCASTELO CEP3133O.O9O . BELO
HORIZONTE/MG

21 de jun de2021

1átt Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
ifá,t} ô.rriri"o reoistro sob o n" 86203s4 em 2110612021 da Empresa EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP, Nire 312091 74795 e protocolo 215012861 -
c**lÊr 

i6/oá/2021iAutenticação: E4DC2cDA1A.1 F1E18A89EFCFsBB47D4B16FF93z. Marinely de Paula Bomfim - secretária-Geral. Parc validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e iníorme no do protocolo 211501 .286-1 e o código de segurança Ew3k Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 221O6t2O21 por Marlnely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
\SÀí'h*ht6- pás.8/10



Sisterna Nacional de Registro de Empresas Mercarrtil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TER|\4O DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa EMENALLI ÍVEDICAL LTDA - EPP, de NIRE

3120917479-5 e protocolado sob o número 211501.286-1 em 1610612021, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 8620354, em 21tOGl2O21 . O alo foi deferido eletrÔnicamente pelo examinador

Cesar Mariano dos Santos.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Íríarinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio etetrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

C de Processo

Documento Principal

CPF Nome

055.351.276-55 REGIANI IVENALI RODRIGUES PEREIRA

Belo Horizonte. segunda-Íeira,21 de junho de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Cesar Mariano dos Santos, Servidor(a)
Público(a), em 2110612021, às 16:19 conforme horário oficial de Brasília'

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos cja jucemg
informando o número do protocolo 211501 .286'1 .

Página 1 de 1
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
certifico registro sob o no 8620354 em 21tO612O21 da Empresa EMENALLI MEDICAL
16t}6t2021. Autenticação: E4DC2CDA1A1FíE18A89EFCF5B847D4B16FF937. Marin'

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 211501 .286'
digitalmente e assinada em 22tO612O21 por Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral

LTDA - EPP, Nire 31209174795 e protocolo 215012861 -

ely de Paula Bomfim - Secretária-Getal. Para validar este
1 e o código de segurança Ew3k Esta cópia foi autenticada

E

13fi7

NomeCPF
055.351 .276-55 REGIANI MENALI RODRIGUES PEREIRA

çgÁ/à,**fS"
u4RE,^i, cEàí

pá9. 9/1 0

Assinante(s)

Assinante(s)
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE I\4INAS GE
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIÍV

Belo Horizonte. segunda-Íeira,21 de junho de 2021

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 8620354 em2110612021 da Empresa EMENALLI IVIEDICAL LTDA - EPP, Nire 31209í74795 e protocolo 2150124Ü -

16106t2O21. Autenticação: E4DC2CDA1A1F1E1gAggEFCF5B847D4B16FF937. Marinely de Paula Bomfim - sêcretária-Geral. PaÍa validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 211501.286-1 e o código de segurança Ew3k Esta cópia foi autenlicada

digitalmente e assinada em 22tO612O21 por Marinely de Paula Bomfim - Secrelária-Gera' 
çg,SíüaàSàefi" pág. 10/1 0
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lLlvo(A). sR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de lVlinas Gerais

(Uso da Junta Comercial)NO DO

N'de
do Comércio

2062

NO FCN/REMP

ilt il ll I llllilillllill illlilllll I ll
rvGP2300468118

FLS

ra
Naturezaa

EÍVlENALLI MEDI CÂI I TDA. FPP

31209174795

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

DO ATO / EVENTO

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

(da sede ou Íllial,
for em outra UF)

requer a V.S" o deferimento do seguinte ato:

N" DE CÓDIGO CÔDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESC

ALTERACAO1 oo2

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1 ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO IVIESMO ESTADO2209

! oecrsÃo coLEGIADADECISÃO SINGULAR

_t_l_
Data

Responsável

Processo em Ordem
À decisão

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

!srr'rrIsrnr

ResponsávelDataData Responsável
! Nno! r.rno ---l--_l-

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeÍerido. Publique-se.

5'Exigência4a Exigência2â Exigência 3'Exigência

tr

VogalVogal

DECISÃO COLEGIADA

Vogal

Presidente da 

- 

Turma

)_t_
Data

OBSERVAçÕES

BELO HORIZONTE
Local

1 JUNHO 2023

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome

Assinatura:

Telefone de Contato:

DECI SINGULAR
2a Exigência 3'Exigência 5â Exigência

! Pro""""o em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

trtr

_t_t_
Data Responsável

;6Êk- Lunta Comercial do Estado de Minas Gerais
iÃtfi óà.t,ti- à ieoistro sob o no 10497810 em 07to6t2o23 da Empresa EI\TENALLI MEDIcAL LTDA - EPP, Nire 31209174795 e protocolo 233214461 -
qiii:É' 

ó6i06/2023. Ãutenticação:2035D5E5c1ga7c\B+4g27cgDB4B1D1BD7939D65B. Marinely de Paula BomÍim - secretária-GeÍal Pata validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231321 .446-1 e o código de segurança xlms Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada emO7lO6t2O23 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral 
_..1;,1,;,,1"Í.,"i, pág. 1/8

" irr 
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Nome:

ntru
tr

4'Exigência

tr



JUNTA COIMERCIAL DO ESTADO DE MINAS G
Registro Digital

Capa de Processo

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

055.351 .276-55 REGIANI I\4ENALI RODRIGUES PEREIRA

Página 1 de 1

liáti\ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
F.*&§.c..tiri"o o reoistro sob o no 10497810 em OZ10612023 da Empresa EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP, Nire 31209174795 e protocolo 233214461 '
!'Éi:P 

õ6/06/20á3. Ãutenticaçao:2035D5ESC1gB7cAaA4B27c8D84B1D1BD7939D65B. Marinely de Paula Bomfim - secretária-Geral Paía validar este

documento, acesse ht[p://www.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 23t321 .446-1 e o código de segurança xLms Esta cópia Íoi autenticada

digitalmente e assinada em 0710612023 por Marinely de paula Bomfim secretária-Geral. 
..;;ii,.li ,;,1:"Íl** pág. 2tg

1: iNl ta''r " r'"'

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo lV'lodulo lntegrador Data

231321.446-1 MGP23004681 18 06t0612023



í ou ALTERAÇÃO CONTRATUAL
EMENALLI MEDICAL LTDA
CNPJ: í 3.694.036/000í -64

NIRE: 3120917479-5

fLs.;

E

0371

REGIANI MENALI RODRIGUES PEREIRA, Brasi leira, Casada no Regime de

Comunhão Parcial de Bens, Empresária, data de nascimento 05/1111981,

documento de identidade número MG14654188, SSP/MG, CPF número

055.351 .276-55, residente e domiciliada à Rua Padre Demerval Gomes, no 367

- Apto SO2 - bairro Coração Eucarístico - CEP: 30.535-470 - Belo Horizonte/[VlG.

Unica sócia da sociedade empresária limitada, denominada EMENALLI

MEDTCAL LTDA, com sede na Rua Diamante, 478, Bairro Arvoredo 2a Seção'

Contagem/Minas Gerais, CÉP:32.113-000, com contrato social registrado na

JUCEMG em 2OlO5t201 1 sob o NIRE 312091 7479-5 e CNPJ: 13.694.036/0001-

64, resolve promover a alteração que se regerá mediante as seguintes cláusulas:

CAPíTULO I - DAS ALTERACÕES DO CONTRATO SOCIAL

Cláusula Primeira - Alteração de Endereço
Fica alterado o endereço da matriz para Rua Castelo Setubal, no 130, bairro

Castelo, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.330-090.

CAP|TULO II- DA CONSOLTDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Cláusula Primeira - A sociedade continua girando sob a denominação de

ETUENALLI MEDICAL LTDA.

Cláusula Segunda - A sede da sociedade é na Rua Castelo Setubal, 1 30, bairro

Castelo, CEP: 31330-090, Belo Horizonte/MG'
parágrafo único: A filial da empresa é na Rua Castelo Setubal, 12O, bairro

Castelo, CEP: 31 330-090, Belo Horizonte/t\rlG.

Cláusuta Terceira - O objeto social da matriz e da filial é importação, exportação

e comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano,

medicamentos e drogas de uso veterinário, instrumentos ,materiais e moveis

médicos, cirúrgicos, hospitalares e de laboratorlos, artigos de escritório e de

papelaria, equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, moveis e artigos

de colchoaria, produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar,

suprimentos para informática, maquinas, aparelhos e equipamentos para uso

odonto-médico-hospitalar, partes e peças, atividades de consultoria em gestão

empresarial, aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem

operador.

Cláusula euarta - A sociedade iniciou as atividades em 2OlO5l2O11 e seu prazo

de duração é indeterminado.

-aS§à. ..tunta Comercial do Estado de Minas Gerais

tr?,ir5áyc.rtiticooregistrosobonol04gTSlo emozlo6t2o23daEmpresaEMENALL| MEDICALLTDA-EPP,Nire31209174795eprotocolo233214461 '
'.**:*"'06/06/2023. Autenticação: 203sD5E5c1gB7ÇABA4a27cBDB4B1D1BD7939D65B. Marinely de Paula Bomfim - secretária-Geral' Para validareste

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 23t321 .446-1 e o côdigo de segurança xLms Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 07ló612023 por Marinely de Paula Bomíim Secretária-Geral' 
_"n..,,a,;r,;,,"i;._-;. pág. 3/g
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1 O. ALTERAçÃO CONTRATUAL
EMENALLI MEDICAL LTDA
CNPJ: I 3.694.036/0001 -64

NIRE: 3',2O917479-s

516.: ú 37

E

CIáusula Quinta - O capital social e de R$2.000.000,00 (Dois tVlilhÕes de Reais)

dividido em 2.000.000 (Dois Milhoes) de quotas de valor unitário igual a R$1,00
(Um Real) cada subscrito e com total integralização em moeda corrente vigente

no País e tendo a seguinte distribuição:

socro NO QUOTAS VALOR R$

REGIAN! MENALI RODRIGUES PEREI RA 2.000.000 R$2.oo0.ooo,oo

TOTAL 2.000.000 R$2.000.000,00

Cláusuta Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social.

Cláusula Sétima - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, salvo

paru efeitos de transferências, caso em que Se observará as seguintes

disposições:
Parágrafo Primeiro - Os socios não poderão ceder ou alienar por quaisquer

títulos suas respectivas quotas a terceiros, sem o prévio consentimento dos

demais sócios, ficando assegurado a estes a preferência na aquisição, em

igualdade de condiçÕes, e na proporção das quotas que possuírem.

Parágrafo Segundo - Os socios deverão Ser Comunicados, por escrito, para Se

manifestarem a respeito da preferência no prazo de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo Terceiro - Findo o pruzo o exercício da preferência, Sem que oS

socios se manifestem ou havendo sobras, poderão, as quotas serem cedidas ou

alienadas a terceiros.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá a REGIANI MENALI

RODRIGUES PEREIRA, a qual usará somente da denominação social nas

operações que constituem o seu objeto social, sendo expressamente vedado o

SeU uso ou emprego para fins diversos daqueles, notadamente, em avais,

endossos, fianças, e qualquer outra obrigação de favor, seja qual for, sob pena

de responsabilidade civil e se for o caso criminal, a par de sua nulidade.

Cláusuta Nona - Os sócios, terão direito a uma retirada mensal a título de Pró

Labore, importância essa que nunca poderá ser inferior a um salário mínimo em

vigor na região, que será levado a débito da conta de despesas da sociedade'

Cláusula Décima - A sociedade, poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial

ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada da norma da lei'

if,Q1 ..trnta Comercial do Estado de Minas Gerais
(**+;rJ cêrtificô o reoistro sob o no j o497g 1 o em or to6lzo23 da Empresa EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP, Nire 31209174795 e protocolo 233214461 -

õ{r*:fl õàid;/ããs-Ãr;"ti*çao: 2o35DsE5c 1gg7cABA4a27cBDB4B1D1BD7939D6sB. Marinety de Paula Bomfim - secretária-cerat. Para validar este

documento, acesse http:i/www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231321 .446-1 e o código de segurança xlms Esta cÓpia foi autenticada

digitalmente e assinada em o7tO6t2o23 por Marinely de Paula Bomfim secretária-Geral 
*";,,a,1.i,r,).^1.ç..*"* pàg. 4tg
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1 Oa ALTERAÇÃO CONTRATUAL
EMENALLI MEDICAL LTDA
CNPJ: í 3.694.036/0001 -64

NIRE: 312O917479-s

5E5.: 3 73

E

Cláusula Décima Primeira - O exercício social será coincidente com o ano-

calendário, terminado em 31 de dezembro; e, ao término de cada exercÍcio, a

administradora prestará contas justificadas de sua administração, com

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, oS lucros ou

perdas apuradas.

CIáusula Décima Segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz'

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) socio(s)

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

na situação patrimonialda sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

Cláusula Décima Terceira - O sócio que, por divergir de alteração contratual

deliberada por no mínimo 3Ádo capilalsocialconforme disposto no artigo no 1076

do novo codigo civil, desejar retira-se da sociedade, deverá notificar os demais,

por escrito, nos 60 (sessenta) dias subsequentes, findo o qual o silêncio será tido

como desinteresse.

CIáusula Décima Quarta - O(s) Administrador (es) e Socio (s) declara(m), sob

as penas da lei, de que não está (ão) impedido(s) de exercer a administração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,

o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra O sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fe pública, ou a propriedade'

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de Belo Horizonte para o exercÍcio

e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes deste contrato.

E, estando o(s) socio(s) justo(s) e contratados, assinam este instrumento'

Belo Horizonte, 01 de junho de 2023

REGIANI MENALI RODRIGUES PE REIRA
Sócio/Administrador

gf§1 lunta Comercial do Estado de Minas Gerais

Xq*.tirsCertificooregisrrosobonol04gTSl0 emotto6t2o23daEmpresaEMENALL| MEDICALLTDA-EPP,Nire31209174795eprotocolo233214461 -

!'nrir:!"' 
6676672023. Autenticação: 2o35D5E5C 1gg7c\gv4a27caoa+etotgo7939D658. Marinely de Paula BomÍim - secretária-Geral Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 231321 .446-1 e o código de segurança xLms Esta cópia foi autenticada

digitatmente e assinada e$ o7to6l2o23 pór úarinely de Paula Bomfim Secretária-Geral 
""*r,1.il;; 

ji,;;* pág. 5/g
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JUNTA COI\4ERCIAL DO ESTADO DE MINAS G
Registro Digital

Documento Principal

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

055.351.276-55 REGIANI IVENALI RODRIGUES PEREIRA

Página 1 de 1

,4ft§g lunta Comercial do Estado de Minas Gerais
ti:;.i.1.i'-Í.certiÍicooreqistrosobonoí0497810 emotto6t2oz3daEmpresaEIvlENALL| MEDICALLTDA-EPP,Nire31209174795eprotocolo233214461 '
sán:í' 

õÀroá/20ãg.-Ãrúntt"çao: 2035DSE5C lgat:ABA4B2TCBDB4Bl Dí BD7939D6sB. Marinely de Paula Bomfim - secretária-Getal. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 23t321 .446'1 e o código de segurança xlms Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 07 to6t2o23 por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Geral. ,i." ij,iirili:!;q, pág. 6/8
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TERIVIO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa EMENALLI IVEDICAL LTDA - EPP, de NIRE

312Og17479-5 e protocolado sob o número 231321 .446-1 em0O10612023, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 10497810, em 07tO6l2O23. O ato foi deferido eletrÔnicamente pelo examinador

Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Ca de Processo

CPF Nome

055.351 .276-55 REGIANI MENALI RODRIGUES PEREIRA

Documento

CPF Nome

055.351.276-55 REGIANI MENALI RODRIGUES PEREIRA

Belo Horizonte. quarta-feira, 07 de junho de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar,
Servidor(a) Público(a), em 07tO6l2O23, às 09:06 conforme horário oficial de Brasília.

ffi

Sistema Nacional de Reqistro de Fmpresas Mercatrtil " SINRFM
Goverrto do Estado de Mirras Gerais
Secretaria cle Estadu cla Fazenda de Mirras Gerair
Julrta Conrercial do [stado de Minas Gerais

A autencidade desse documento pode ser conÍerida no oortal de servicos da jucetng

informando o número do protocolo 231321 .446-1 .

,{Éh,- Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
L{lÊ..;i-} C..tifi"o o reqisrro sob o n" 1049781O em07tO6t2O23 da Empresa EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP
L1i'J{Í' 

õ6/0À/rô23. Ãutenticação:203sDSE5c1gazcAgA4a27c8DB4B1Dí8D7939D658. Marinely de Paula

documento, acesse htip://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231321 .446-1 e o código d

digitalmente e assinada em 07to6t2o23 por Marinely de Paula BomÍim secretária-Geral,

Página 1 de 1

, Nire 31209174795 e protocolo 233214461 -

BomÍim - Secretária-Geral. Para validar este
e segurança xlms Esta cópia íoi autenticada
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

O ato Íoi deferido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOIVFIÍV

Belo Horizonte. quarta-feira, 07 de junho de 2023

.lâ§, .lunt" Comercial do Estado de Minas Gerais
itft$I, certitico o reoistro sob o no 1 049781 o em o;7o6t2o23 da Empresa EMENALLI MEDICAL LTDA - EPP, Nire 31209174795 e protocolo 233214461 -
o'{r*" ;àiü/ããi. ÃLü"*.çao: 2o3sDsEsc 1gB7cAgA4B2tcBD84B1D1BD7939D65B. Marinety de Paula BomÍim - secrelária-ceral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 23t321 .446-1 e o código de segurança xLms Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 07 to6t2o23 por Marinely de Paula BomÍim secretária-Geral ,.", orÍ.i.lr;)l^;.*__ pág. B/8
" i{r rnqi'' ! 4l
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AMESP

colussÃo pERMANENTE DE LlclrAÇÃo

Termo de Adjudicação
Processo N'0712024

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as

empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

,ts,.03 77

tr

FORNECEDOR: EMENALI MEDICAL LTDA

LOTE/ITEM

01 MEDIcAMENToS cEruÉntcos DE 'A'A'2"

02 MEDICAMENTOS SIMILARES DE "A" A "Z'

'D: 2

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

28,00

28,00

VALOR TOTAL:

í 3.694.036/0002-45

QTD VALOR FINAL

"t 28,00

1 28,00

56,00

FoRNEcEDOR: LOTES/ITENS FRACASSADOS/CANCELADOS/DES TRTOSIruÂO

LOTE/ITEM

03 MEDIcAMENToS Értcos DE "A'A'z'

04 MEDICAMENToS atoLóotcos DE'A" A'z'

QTD: 2

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL

VALOR TOTAL:

VALOR GERAL: 56,00

Página'1 de '1



do MédioA3sociaçâo dos dâ

ryffiffi§ffi
HOMOLOGACÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" O7l2024

A Presidente da Associação dos lVlunicípios da Microrregião do tt/édio Sapucaí - AMESP Sra.

Rosângela Maria Dantas, no uso de suas atribuições legais, e ciente do parecer procedido

pelo pregoeiro e sua equipe de apoio, achando-o de conforme, homologa a seguinte empresa:

A quat foi a vencedora do PREGÃO ELETRONICO No 07t2024. OBJETO: AQUISIçÃO DE

MEDTCAMENTOS ÉtlCOS, cENÉRICOS, SIMILARES E BIOLOGICOS COM BASE No

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREçOS DO TRIBUNAL

DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG, AOS MUNIC|PIOS QUE

coMpÕEM A ASSoctAÇÃo Dos MuNrcipros DA MIcRoRREGIÃO Do MÉDlo

SApUCA| - AMESP, conforme especificações e condições descritas no Edital e no Termo de

Referência. Autorizando assim que seja realizado o contrato entre as partes licitantes'

,ç
ROSANGELA MARIA DANTAS

@srrno

Rosângela Maria Dantas

Presidente da Att/ESP

Homologado em 20/0512024

E

,",' 0378

EMPRESA VENCEDORA

GLOBAL DE R$ R$ 65.987.834,00 sessenta e cinco milhões novecentos e oitenta e

sete mil oitocentos e trinta e quatro reais).

EMENALLT MEDICAL LTDA EPP, CNPJ/MF sob o no 13.694.036/0002,45, VALOR

PERCENTUAL

DE DESCONTO

QUANTIDADE
EST!MADA

UNIDADEITEM

28o/oUNIDADE 0101 MEDICATVIENTOS
GENERICOS DE "A" A "2"

28%01UNIDADE02 MEDICAIUENTOS
SI]VIILARES DE "A" A "2"

rtrlt 4Sa i755_i \_i irr

.ô

DESCRIçAO



22105124,09:40 Associaçâo dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP Ir
"§/\ i

rL:.r 0379
ESTADO DE I\'TINAS GERAIS

ASSOCIAÇÀO DOS NII.INICíPIOS DA N{ICRORREGIÁO DO

MÉDIO SAPI.ICAÍ -AMESP

LrcIT.{ÇÃO
EXTRATO DE IIO]\IOLOGAÇÃO

ROSÂNGELA MARIA DANTAS _

Presidente.

Publicado Por:
Moacir Franco

Código Identificador:6BB09D8 I

ASSOCTAÇÃO _ DOS , MLTNICÍHOS DA
MICRORÉEGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ _ AMESP _

Processo Licitatório n'0812024 - Pregão Eletrônico para o

Registro de Preços n' 0712024. A Presidente da AMESP, no

uso- de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

acolhendo a rnanifestação do Pregoeiro da AMESP e demais

menrbros, levando em cotrsideração a abertura e julgarnento do

presente PROCESSO DE LICITAÇÃO, terrdo curnprido t-odos

os lequisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o

objeto da Licitáção supracitada, gue tem colno vencedor abaixo

e cuio obieto é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
ÉrtÕos, 

-cENERtcos, SIMILARES E BIoLocICos
COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEM-G'
Àós úuNrcÍntos quo coM"oErll_t 4s§9c1lÇi9
DOS MUNICÍPTOS ON MICRORREGIÁO DO MEDIO
SAPUCAÍ - AMESP. Entpresa Vencedora: EMENALLI
MEDICAL LTDA EPB CNPJ n" 13.694.036/0002-45, Valor

total de RS 65.987.834,00 §essenta e cinco milhões

novecentos e oitenta e sete mil oitocentos e trinta e quâtro
reais). Informações pelo fone: (35) 3'125-5500' e-mail:

licitação@arnesp.mg.gov.br Pouso Alegre/N4c, 20 de maio de

2024 -

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia2210512024. Ediçáo 3772
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita

informando o código identificador no site:

https://wwwdiariomunicipal.com.br/amm-mg/

https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/materia/6BBo9D81/03AFcweA5MdjbqJpsTtHSS0brcNosPovalubsoRVr-uZSGcloMdizB'l 
Qooyw 1t1



D[ÁRIO OFICtAI,I]A LlNIÃO. Seção 3 t55N 1677-7069

- cEHSF

coM AçôEs oE cusrEto . {7,5%)

ApucÂDAs EM AçÕEs DA BACIA - (9.',596)

COI"4 CONTRAPARTIDA

coM

sArDo ÊNr 37/t217023

TINANCEIRO CAIXA:

TINANCÊIRO BANCO CONÍA MOVIMENÍO

FTNANCETRo ApLtcAçÕEs crA (50.622-7)

DE APilcAçÃc FINANCEIFA

CPF: r. 295.986,*.
CPF: "'.856.196-'"

Ne 99, qurnta-feiÍa, 23 de

EPASSE

APUcaçÃo
ÀpLrcAçÃo

LrLrceçÃo
APLTcAçÃo fTNANcEtRA

^PLtCAçAO 
ÊlNAtlCElRA

DÀ CoBRANçÂ - 121/as/20231
DA CoBRANçA - l2Ll06l2o23\
DA COBRANçA - l;25l}7l2123l

oA CoBRANçA - l22lo8l2o2)l
oÀ cosRANçA - l26l}9l2o23i
DA CoBRANçA - l24lr|/2023\
DA CoBRANçA - l}u72l1023\
DA

BAI.ANçO

DE

CONÍRATO DE

Rs 9.611.900,80

RS s.181.997,01

Rs 11.4S7.i81,61

Rs 4.770.913,5?

R$ 4.409.423,88

R$ 5.119.630,2L

R3 3.423.308,97

5.685.

R9 632.049,38

R5 602.761,62

R$ s33.804.84

RÉ 554.853,14

R5 536.073,26

Rs 625.894,92

RS 62s.130,19

Rs 710.265,20

Rs 675.370,31

Rs 643.758,50

R§ 651.548,70

Rs 493.609,84
-Rs11.000.77

Rs o,oo

Rs 0,00

Í.19 0,00

Rs 115.186.187,31

d - REsPoNsÁvEls PELA

Elbô Alvês silv. - Diretorà 6eral

2

flÊPASSÉ

§TPASsE

quntro

FINANCEIRA

FINANCE'RA

PROVENIENTE

PROVENIENTE

PROVENIENÍE

PROVENIENÍE

PROVENIENlÊ

PROVENIENTE

PROVENIENTE

Rs 2.712.560,57

Rs 57.036.395,33

Rs o,oo

Â5 0,00

Rt 112.811.212,33

R5 0,00
cAçÃo FTNANcEtRA - ABRIL /2023

r'\plrcÂçÀo ÊrNÀrucElRÁ - MAto/2023

FINANCEIRA ",IANEIRO/2023

IINANCEIRÀ - FEVEREIRO/:023

FINANCEIÀÀ . MARçO/20?3

IINAITCEIRA

PINANCÊiRÂ

FINANCEiRÀ

DE RENDIMENTC

JTJNHO/2C23

.lut.rio/2023

AGCSTO/2023

SETÊNIBRO/2023

oUTUBRO/2023

NOVEMERO/2023

DtzEMERO/?023
CONFORME DIRF BCO DO SRASIT

SALDO FINANCEIRO BANCO CONTA MOVIMENÍO

Dr.vor-uçÃo A ourRos pRolÊTos

sAloo FTNANCETRo ApLrcAÇÕEs cra - (60.622-7)

SÀLCO D€

Subrclal

8-RÉsPoN5ÁvEl5 PILA ÊxEcuçÃo:
Elba Alves Silvà - DiÍetôíà Geral - CPF: *'r.295986'"

Barenicê Coutlnho ['1. Santos - Gerente de Adhinistraçãô e Fíôanças - CPF: r*'
.lo5é Perêiía de Âievêdo - Contãdor CRC/MC 061675O1/MG

PERCENTUAL
EXECUTADÕ

tNrciAL

FTNANCÊrRO D[ C^rXÂ

t49%3 - Apoio âo Comitê dê Bacia

ASSOCnçÃO DOS MUNICÍPIOS DA -MICRORREGÉO DO MÉD|O' SAPUCÂí

Bêrenice Coutinho [1. Santos - GÊreôte dê
de Â?êvêdo -

AGÊNCIA NÂCIONAL DT ASSISTÊNCIÂ TÉCNICA E TXTENSÂO
RURAL

EXTRATO DE CONÍRAÍO

ÀEência Nacionnl de Alsi6{ênciô lécnica Ê [xtêfisão Rural'ANATÊR ê o ln,tituto Culturil
Padrc losiÍIo. CNPJ fie 06.942.19S/0001.09. CONiRATO de ATER Nc 001/2024. Chámêdà

Pública nE 003/2023. objeto: P.e5taçio dê serviçor dê ATÊR õo Eetado do Rio Gr.ndê do

sul, pãrâ recuperâção ê Eê5tãô dos rêcur$s hÍdÍicos dô Prctramà Bêm vivêr pampã vàloÍ:

R$1.440.000,00, ViÉêncià:15 (quinzê) mê.e5. Dàtà dê Assinaturâ:77105/).024.

Âs§ocnçÂo PEDAGÓGICA RUDOIF STEINER

AVTSO

REGISTRO DE DIPLOMAS

Mantonedora; Associição Podagógicà Rudolt Stoiner - CNPJ 60.665,528/0001-

01, Mantlda: Fàculdade Rudolf 6telner. Pata flns do dispôsto nô àrt. 21 dâ Pôdárlâ MÊC

hn 1.095, dê ?5 de outubro dê 2018, rhtormà que íoram rcglstr.dos !s ldêzoiaol
diplomô3 no período de :'6l]-z12022 a 74108/2023, io 3€Suante livro dê íeEistro e

sequências numéricasi Livro G ' 29 íêgistros 45155 alé 45!72. A relação dos diplomas
rciistrados podcrá !êr consultàdà 6m até quinzê dias, no endereçÔ

http!://íÍs.êdu.bÍ,/

5ão Paulo,22 dê abril de 2024.
CRISÍI}IA SUAREZ COPA VEIÂSQUEZ

Dire!o./R.itor

CENTRO EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR DE PATOS . CEESP

AV'SO

REGISTRO DE DIPIOMA9

Parà Íins dos dispo§to§ no afr 21 da Porlatia MEC ni 1 095, de 25 de outubrÔ

de 2018, csta lnstituiÇão de Éducação supcrior inÍor.na que foÍam registrados 18 (dozoito)

diplomas no período de 22,0412024 . Lê/oSl2O24, no se8uinte livro de re8istrol B-3'

sequência numérica: 13-1234 à 137257.
A relação dos diplgoas tegistrados §oderá .eÍ consultida em até tÍint' diôs, no

eôderêço httpr://unlfip.edu.br/doc!mêntos

Patos - PB 22 de màio de 202Á.

JOÂO IEIJSON PÂLIúEIRA GOMES AIVES

R.itor

AVrSO DE HOMO|-OGAçÃO

PREGÃO EtTÍRÔNICO sRP N! 7/2024

Processo Licitatório ne 0812024 - PreSão Élêtrôníco para o RoSiíro de Preços nr

07/202,1. A Prêsidentê da AMESP, no uro clê suas atribuiçôes quê lhe §ão.cÔnfer'dâs po' Lêi,

acolhendo a mahíestàção do Pregoeiro da AME5P ê dêmàis membío5, levàndo em

.""riJ"r"çi" â ôbtrturâ'ê iulgamenio do prasênte Procê3Jo dê Licitação, teôdo cumpíldo
ioaos oi',equisitos e priniílios êstabeleci.los em lei, Homolo8â o objeto da l"icitàção

çuoracitada. oue ten cônlo vêncedor abaixo c cujô ollieto é n aquisiçào de medicanentos
éticos. reneriios, srmilares e biôlóÊicô5 cofi base no mâior peraenluâl dê dés'onto Sobrê o
úanlo d-" pr"ços ào T.ibunat de Conias do Estado Ce Minas Gêrãr§ - ICEMG, ãos munrcipios que

compôem a Ársoiaçãô Cos Muni.ípios da MacÍorreSião do Médio Sapucài - AlllEsF Empresà

vuni*iorr, Emenalí Medicâl Ltdã EPP, CNPJ ne É694.036/0002-45, Valoí total dê Rs

-834.00 sêsreíta e cinco milhóes novecênto§ c oitentà e §ête mil oitacehtos ê trintã e

àais), lnformações oelo íoner {35) 3425'5500, ê-môil: licitàção@anlcsp mE gov br

Pouso Aleerc/MG, 20 dê môio de 2024
ROSÃNGEtA MARIA DANÍAS

Pre§idênte

ÂGÊNCIA CNPj N9PÉIXÊ

3-

5qbtotàl

50.

R5 7.273.919.135!btotal
R$ 57.373.9S0,92Subtotal (saldo)

PEIXÊ VIVO1- EXECUÍORi - CNPI: 09.

PÀP0É

DEMONSÍRATIVO
EXECUçÃO FINANCEIRA

REAI-I2ADA IRS)
NE OE METAS

FiSICAS PREVIS'TAS
túÊTAS F|STCAS ALCANçADAs ORçAMENÍO
POR MÉDIA PONOERADÀ (C:I PREVISTO ]!§I

FINALIDAD€ Nq DÊ AçÕES

9.i70,347.Bi21.184.417,9916 9 56,67%1.Gestão dê re!ursos hidricog
40. Í;:l::1.§5 3.9:l 42.12!t.639,53 101;',í50.00%l $2 - AÊenda Íetoriàl
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO No 08/2024

PREGÃO ELETRONICO NO 07I2O24

Aos 20 (vinte) dias do mês de maio do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), nesta cidade

de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a ASSOCIAÇÃO OOS

MUNtCiptOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉD|O SAPUCA| - AMESP, pessoa jurídica de

direito público, na forma de Consorcio Público, sediada na Rua Comendador José Garcia, no

774, Barro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, cadastrada junto ao Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob no 20.362.307/0001-

40 neste ato representado pela Presidente, Sra. Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada,

empresária, portador da Cédula de ldentidade RG n.o ÍvlG-3.752.568 SSP/MG, devidamente

inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o

NO. 533.61 8,226-5g,AMESP, C OS ORGÃOS PARTICIPANTES: ORGÃOS PARTICTPANTES:

Município de ANDRADAS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Vinte

e Dois de Fevereiro s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17 .884.4121AlU-34, representado

pela Prefeita Municipal Sra. Margot Navarro Graziani Pioli; Município de BANDEIRA

SUL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Dias Araújo no ,

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.175.79410001-90, representado pelo Prefeito Municipal

Sr. Edervan Leandro de Freitas; Município de BORDA DA MATA - MG, pessoa jurÍdica

de direito público com sede à Praça Antônio ttlegale no 86 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.912.02310001-75, representado pelo Prefeito Ír/unicipal Sr. Afonso Raimundo de Souza;

BUENO BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Pena no

225 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.940.09810001-22, representado pelo Prefeito

Municipal Sr. Silvio Antônio Felix; Município de CACHOEIRA DE MINAS - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Praça da Bandeira , no 276 Centro, inscrito no CNPJ sob

o no 18.675.959/0001-92, representado pelo Prefeito lVlunicipalsr. Dirceu D'Ângelo de Faria;

Município de CAMPESTRE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Coronel

José Custódio, no 84, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.178.400 ' '': '' ' representado

pelo Prefeito Municipal Sr. Marco Antônio Messias Franco; Município de CAREAÇU - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Saturnino Faria, no 140 Centro, inscrito

no CNPJ sob o no 17.935.388/OOO1-15, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Tovar do

Santos Barroso; Município de CAMANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito pÚblico

com sede à Avenida Targino Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ sob o no

17,935396/0001-61, representado pelo Prefeito Municipa I Sr. Rodri go Alves de Oliveira;

Município de CACHOEI .- MG, pessoa jurídica de reito púQlico
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Rua Doutor Veiga Lima, no 582 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.240.135/0001-90,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Hélcio Antônio Chagas Reis; Município de

CONCEIÇÃO DOS OUROS - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça José

Maria de Souza, n'1, inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001-65, representada pelo PrefeitoT{())
Municipal Sr. Luís Fernando Rosa de Castro; Município de CONGONHAL - MG, pessoaV
jurídica de direito público com sede à Praça Comendador Ferreira de Matos, no 29 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.675.967/0001-39, representado pelo Prefeito Municipal Sr.

Moisés Ferreira Vaz; Município de ESPíRITO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica

de direito público com sede à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.900/OOO1-02, representado pelo Prefeito l/unicipal Sr. Adauto Luiz Leal; Município

de ELOI MENDES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Cel. Orácio Alves

Pereira, no 335 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 20.347.22510001-26, representado pelo

/

Prefeito Municipal Sr. Paulo Roberto Belato Carvalho; Município de ESTIVA - MG, pessoa

jurÍdica de direito público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no \/

CNPJ sob o no 18.675.918/0001-04, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Vagner Abílio

Betizário; Município de INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede

à Av. Engenheiro A. Maciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.028.829/0001-68,

representado pela Prefeita Municipal Sra. Rosângela Maria Dantas; Município de IPUIUNA

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.17g.22610001-67, representado pelo Prefeito Municipalsr. Elder

Cássio de Souza OIiva; Município de JACUTINGA - MG, pessoa jurÍdica de direito público

com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.914J2810001-

63, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Melquíades de Araújo; Município de MONTE

SlÃO-MG,pessoajurídicadedireitopúblicocomsedeàRuaMaurícioZucalo,nolll Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 22.646.525/0001-31, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José

Pocai Júnior; Município de OURO FINO - MG, pessoa jurídica de direito público com

à Avenida Cyro Gonçalves, no 173, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.671 .27110001

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Henrique Rossi Wolf; Município de

PARAISOPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça do Centenário,

no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o n" 18.025.965/0001-02, representado pelo Prefeito

Municipal Sr. EveÉon de Assis Ferreira; Município de POÇO FUNDO - MG,

jurídica de direito público com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro, i

CNPJ sob o no 18 242.792t0001-76, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Rosiel de Lima;

Município de POUSO ALEGRE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua dos

Carijos, no 45 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.983/0001-21, representado pelo

Prefeito Municipal Sr. José Dimas da Silva Fonseca; Município de SANTA RITA DO

SAPUCAI - MG, pessoa jurÍdica de direito pÚblico com sede à Rua Joaquim Neto, no 333

t
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Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.192.898/0001-02, representado pelo Prefeito lt/unicipal

Sr. Wander Wilson Chaves; Município de SÃO BENTO ABADE - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Rua Odilon Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob

o no 17.877.17610001-29, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Eneias Machado de

Souza; Município de SÃO GONçALO DO SAPUCAí- MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Av. Tiradentes, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.158/0001-50,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Brian Mendes Drago ; Município de SÃO

SEBAST]ÃO DA BELA VISTA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à P

Coronel Erasmo Cabral, no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.370/0001-13,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ronaldo Laurindo Bueno; Município de

SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Vereador José

Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno, inscrito no CNPJ sob o no 41.778.556/0001-90,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Adenilson Lopez da Silveira; Município de

SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Daniel

de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.92610001-42, representado pelo

Prefeito Municipal Sr. Fernando César Fernandes; Município de TOCOS DO MOJI- MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Antônio Mariano da Silva, no 36 Centro, inscrito

no CNPJ sob o no 01.601.656/0001-22, representado pelo Prefeito [\Iunicipal Sr. Givanildo

José da Sitva; Município de TURVOLÂNDIA - MG, pessoa jurídica de direito público com

sede à Dom Otávio, no 240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.71214110001-00,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Nelson Martins; Doravante denominados

oRGÃO GERENCADOR / ORGÃO PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa EMENALLI

MEDTCAL LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua Castelo Setubal, no

130, Bairro Castelo, no Município de Belo Horizonte, CEP.: 31.330-090, Estado de Minas

Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

- CNPJ/MF sob o no 13.694.036/0002-45, neste ato representado pela Sra. Regiani Menali

Rodrigues Pereira, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de ldentidade RG no

MG-14.654.188 SSP/MG, inscrita no Cadastro de Pessoas FÍsicas do Ministério da Fazenda

- CPF/MF sob o no 055.351 .276-55, doravante denominada DETENTORA, firmam a

ATA DE REGISTRO DE PREÇO, nos termos da Lei no 14.13312021, art. 6o, inciso XLV, a

28, inciso I e art. 29 e demais legislações aplicáveis e as demais normas legais correlatas,

bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA e as cláusulas segui

ú

rr
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Presencial
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DO FUNDAMENTO LEGAL.

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do

referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n.o 14.133 de 1o de abril de 2021, e Termo de
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Homologação de 20 de maio de 2024, do qual passa a fazer parte integrante está Ata de

Registro de Preços com força de lnstrumento Contratual,

clÁusull PRIMEIRA - Do oBJETo.

1.1. O objeto da presente Ata é o REGTSTRO DE PREÇOS, na forma de AQUISIÇÃO Oe

MEDTcAMENTOS ÉnCOS, ceruÉRtcOs, SIMILARES E BIOLOGICOS cOM BASE NO

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL

DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG, AOS MUNICIPIOS QUE

corupôeru A AssocrAÇÃo Dos MuNrcípros DA MtcRoRREctÃo Do tvtÉoto

sapuceÍ - AMESP.

DO OBJETO.

u

ÚL
De acordo com as especificaçóes do Termo de Referência e demais disposições do Edital.

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de todos os

pedidos efetuados durante a sua vigência,

cLÁUsULA SEGUNDA - DA VIGÊNch E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS.

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou

socio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procu

contrato social, acompanhados de cédula de identidade.

2.2. AAta de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da publicação

seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n.o 14.133 de 1o de abril de L"_
2021.

2.2.1. AAta de Registro de Preços referente ao Pregão EletrÔnico terá seu extrato publicado

no site oficiatdo municÍpio e no DIARIO OFICIAL DOS MUNICíptOS MINEIROS, assim como

a a sua íntegra, apos assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP).

23. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.

2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os

fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor.

cLÁusuLA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO NTO E DO ACEITE

t{
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3.1 . Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Anexo I do

Termo de Referência.

3.2. A Detentora da Ata deverá fornecer os produtos de acordo com o solicitado no Termo de

Referência da melhor forma a atender às necessidades da AMESP e dos t'tiuniciOiosrfÇ )

Consorciados. (ç I

3.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, fl'I
duranfe a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a I

fiscatização ou o acompanhamento feito pelo ÓnOÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO

PARTICIPANTE.

/
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3.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.5. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas nesta Ata

de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no lnstrumento Convocatorio do

Pregão, e ainda conforme rege a Lei n.o 14.133 de 1 de abril de2021

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA.

4.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será

empenhada na dotação orçamentária do ORGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de

Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA. DOS PRAZOS.

5.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do

de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo ORGÃO

GERENCADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo ORGÃO GERENCADOR.

5.2. A Ata de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua

execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei no 14.13312021

observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Têrmo de Referência e pelos

preceitos do direito público.

5.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de direito

público, serem rescindidos peto ÓRCÃO GERENCIADOR a todo e qualquer tempo,

independentemente de interpelação judicial ou extraju simples aviso,

observada a leg islação pertinente \
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5.3. A duração da presente Ata de Registro Preço será de 12 (doze) meses, a contar da data

de sua assinatura, podendo ser prorrogada por alé 24 (vinte e quatro) meses na forma do

artigo 84 da Lei n.o 14.13312021, se for vantajoso para os municípios consorciados, permitida

a negociação com a Detentora da Ata de Registro de Preço ou a extinção desta sem Ônus

para qualquer das partes.

5.4. Os Contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições

contidas na Lei no 14j3312021.

5.5. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

mediante anuência do orgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesões

à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente d

número de orgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA SEXTA. DO VALOR E PAGAMENTOS.

6.1. DO VALOR.

6.1.1. O valor estimado das futuras contratações é de R$ 65.987.834,00 sessenta e cinco
mithões novecentos e oitenta e sete mil oitocentos e trinta e quatro reais), que

representa o total da aquisição.

ITEM DEScRTçÃO UNIDADE QUANT!DADE
ESTIMADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO

01 MEDICAMENTOS
GENÉRICOS DE "A" A'2"

UNIDADE 01 28%

02 MEDICAMENTOS
SIMILARES DE "A" A "Z'

UNIDADE 01 2$o/o

(disponível em http:// Banco...0.e Prgç;o.s.TÇEtt/Ç - acesso público)

6.2. DO PAGAMENTO.

6.2.1 . Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados da data de liberação

da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste

edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela

empresa contratada.

r/

e

d

v-,

REGIANI MENALI

RODRIGUES

PEREIRA:05535 1 2

7655

^rinôed. 
brNdiqnJ por RÊ61ÀNr

ON (4&o=(P.1,!d, Àr=ÀC5olulr

lli -r it l(

Associação do§ lrunicípios dâ Micron?giâo do Mêdio §pucaí

rrtcrtrltdot.losc ( \r 3.i i

ft

.,\*

\

6

0386



C(}N§ÓRCI(}

6.2.2. A Nota Fiscal ou fatura deverá ser encaminhada à caOa ÓRCÃO PARTICIPANTE em

03 (três) vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento

do contrato.

6.2.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der

origem à aplicação da penalidade.

6.2.4. A despesa referente à execução d

orçamentária dos ÓncÃos PARTICIPANTES.

os serviços será empenhada na dotação

6.2.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante encargos moratórios à

taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 4
simpres { l\

I l,)

6.2.6. O valor dos encargos será calculado pela formula: EM = | x N x VP, onde: EM =[

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; | = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor

da prestação em atraso.

cLÁusuLA sÉTtMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

E ENCARGOS.

ü

{

[{

7.1. DO REAJUSTE DE PREÇOS

7.1 .1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para

a apresentação das propostas;

7 .1.2.Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante solicitação da

Detentora, os preços contratados poderão sofrer reajuste apos o interregno de 1 (um) ano,

aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E/IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade;

7.1.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do Último reajuste;

7.1.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Administ

pagará à Detentora a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a C.\-

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice d Detentora obrigada

*-
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a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer;

7.1.5.Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

7.1 .6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor;

7.2. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito, ou fato do prÍncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

DETENTORA e a retribuição Oo ÓnCÃO GERENCIADOR para a justa remuneração dos

serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econÔmico - financeiro

inicial do contrato.

7 .2.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida

a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação

{

\
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entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓnCÃO pnn

condições essenciais de continuidade do vínculo contratual
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7 .2.2. Para aulorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrid ra

ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga

não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de

fato excepcional.

7.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes

para mais ou menos, conforme ocaso.

7.4. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justiÍicar o

pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais

de aquisição de produtos, insumos, etc.

7 .4.1. O pedido de revisáo de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os pre

do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, ia sa e comprovação
c..,-
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documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado,

conforme as constatações de oscilações apuradas.

7.4.2.Na hipotese de solicitação de revisão de preços peto ÓnGÃO GERENCIADOR, esta

deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuizo da Municipalidade.

7.5. Fica facultada ao ÓROÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à

revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

7.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise técn

jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido

no Protocolo Geral da Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí -
AÍUESP, sendo lavrado termo aditivo.

7.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas,

DETENTORA não poderá suspender o fornecimento do objeto e os pagamentos

realizados aos preços vigentes.

7.6.2. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, rar o

termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem as

notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros

e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos apos o protocolo do pedido de

revisão.

7.7. O novo preço so terá validade apos parecer da autoridade competente e, para efeito de

pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação, retroagirá

à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

7.8. O diferencial de preço entre a proposta inicialda DETENTORA e a pesquisa de mercado

efetuada peto ÓROÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame bem como

eventuais descontos concedidos pela DETENTORA, serão sempre mantidos.

7.9. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço

registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,

independentemente de convocação pelo ÓnCÂO GERENCIADOR no caso de redução, ainda

que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo

preço que substituirá o então registrado.

CLÁUSULA OITAVA. DA TAçÃO E DO FOR OBJETO.
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8.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de preços, a

serem firmadas entre o ÓnCÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA poderão ser formalizadas

através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na

legislação vigente.

8.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não assinar,

não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condiçÕes estabelecidos, poderão ser

convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto ao preço

8.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ÓRGÃO GERENCIADOR

poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde

que razões de interesse público justiflquem e que o primeiro classificado não possu9.,

capacidade de disponib ilizaçáo dos bens compatível com as solicitadas, onservaOas ff/ft
condições do Edital e o preço registrado. l'J

I

8.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições

contidas na Lei n3 14.133 de 1 de abril de2021, sendo vedados os acréscimos e supressões.

8.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que não

se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura

consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo Ônus e perfelção

técnica do mesmo.

8.6. O fornecimento será conforme demanda, de acordo com a necessidade, oo óRcÃo

PARTICIPANTE.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRlcAÇÔEs Do oRGÃo PARTICIPANTE

9.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora

desde que não haja impedimento legal para o fato;

9.2. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa detentora.

9.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas

9.4. Prestar todos os escla

contratação.

necessários para do objeto desta

I
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9.5. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações, quando for o caso.

9.6. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato

9.7. Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei

n.o 14.133, de 1 de abril de2021.

9.8. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades

observadas no cumprimento desta Ata.

9.9. Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

9.10. Aplicar as

inadimplemento.

sançÕes administrativas contratuais pertinentes, em caso de

g.11. Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata

Registro de Preço.

9.12. Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços.

9.13. Emitir requisição do objeto a ser executado.

\l

,J

I

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA.

10.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas.

í0.2. Executar com pontualidade o objeto solicitado conforme solicitação/requisição emitida

pelo Município, devidamente assinada por servidor competente para tal;

'10.3. lndicar preposto, aceito peto ÓROÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na execução

do contrato.

10.4. Comunicar imediatamente e por escrito à Administraçáo do Município, através da

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providênciasde

regularização necessárias; atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor

do objeto da presente Ata de Registro de Preços;

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas s, no total ou em

parte, o objeto do contrato em q se verificarem vícios, resultantes

da execução ou de ados
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10.6. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

10,7. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes

das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder ou transferir

a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa

concordância do contratante.

10.8. Manter todas as condiçoes de habilitaçáo exigidas na presente licitação.

10.9. Comunicar ao MUNICÍP|O modificação em seu endereço ou informações de contato,

sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata

de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TERMO CONTRATUAL.

11 .1 . Da presente Ata de Registro de Preços poderão ser formalizados Contratos conforme

minuta constante no Anexo lll do Edital.

11.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sançÕes previstas.

11.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério Oo ÓROÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO

PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem

classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela DETENTORA

inclusive quanto ao preço.

11.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderá ser

alterado nos termos da Lei no 14.13312021.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

12.1. AAta de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito pela Administração

independentemente de interpelação judicial, precedido de processo administrativo com

ampla defesa, quando:

12.1.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços.

12.1.2. A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem j Administração.

(
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12.1.3. A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços.

12.1.4. Em qualquer das hipoteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de

Preços.

12.1.5. Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior

aquele praticado no mercado.

12.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração

12.1.7 No caso de falência ou instauração de insolvência e dissoluçáo da sociedade da

empresaDetentora

12.1.8. Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações

pelaempresa detentora.

12.2. Pela Detentora quando

U

t!

(-/r

T12.2.1. Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior

12.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer antes

da emissão do pedido de entrega do objeto pelo Município. A inexecução total ou parcial das

obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços enseja a resclsão do objeto,

unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e

as previstas em lei ou no Ato Convocatorio, mediante formalizaçáo e assegurados o

contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei n.o 14.133 de 1 de abril de 202

contudo, sempre atendida a conveniência administrativa.

12.4. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à

CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipoteses previstas na Lei n.o

14.133 de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. Da

rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer

natureza.

12.5 A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos

que deram origem ao Registro de Preços.

12.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação

será feita por publicação na

preço registrado a partir da

oficial, por 01 (uma) se cancelado
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cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA UTTLTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

POR ORGÃO NÃO PARTICIPANTE.

13.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão

Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada

a vantag,

de 2021.

13.2. Os

em e respeitadas, no que couber, aS regras contidas na Lei n.o 14.133 de 1o de abril

orgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o Órgáo Gerenciador da ata para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

13.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nel

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o orgão

gerenciador

Y,Y

Cr^

13^4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por orgão, a 50o/o

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio e registrados

na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador.

13.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o

Gerenciador, independentemente do número de Orgãos não participantes que aderirem.

13.6. Apos a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivara

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata de

Registro de Preços.

13.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditorio, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências

ao orgão gerenciador.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA- DAS sANÇÕes eomtrulsrRATlvAS.

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licltante ue, com dolo ou culpa

MENALI
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14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida paru o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame,

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do edital;

14.1 .3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigid a paru a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pa.a o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

14.1.5 Fraudar a licitação.

14.1.6 Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natu reza, em

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013;

14.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licita

responsabilidades civil e,

ntes e/ou adjudicatários as segui , sem prejuízo das

t
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a) Advertência;

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar, e;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria 
--.üautoridade que aplicou a penalidade. 

/{ía I

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: \Z i
,1

a) A natureza e a gravidade da infração cometida

ú'
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

fi
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

ase

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1,14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,Sok a

15% do valor do contrato licitado.

14.4.2Paraasinfraçõesprevistasnositens 14.1.4,14.1.5,14.1.6,amu|taseráde 15o/oa30o/o

do valor do contrato licitado.

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

í 4.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7 Em qualquer hipotese de aplicação de sançÕes será assegurado à Fornecedora o

v\

(-^-
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contraditorio e a ampla defesa.
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14.8 O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos

no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada

com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a

contagem do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO.

15.1. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/MG, para dirimir eventuais dúvidas e/ou

conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros

por mais privilegiados que possam ser.

Pouso Alegre/MG, aos 20 de maio de 2024
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1810212025,09:20 Associaçáo dos Municípios da Microrregiáo do Médio Sapucaí - AMESP

ESTADO DE MINAS GERAIS
ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCÍprOS DAMTCRORREGTÃO DO

MÉDIo sAPUCAÍ -AMESP

SECRETARIA EXECUTIVA
EXTRÁTO DE ATA DE REGI§TRO DE PREÇOS

ASSOCIAÇÂO - DOS, MUNICÍPIOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI -AMESP-Ata
de Registro de Preços no 0512024, com a empresa
EMENALLI MEDICAL LTDA EPB CNPJ NO

13.694.03610002-45 - Processo Licitatório n' 0812024 -
Pregão Eletrônico pala o Registro de Preços n' 0712024 na
forma de _LICITAÇAO COMPARTILHADA -. Objeto:
AQUI,SIÇAO DE MEDICAMPNTOS ETICOS,
GENERICOS, SIMILARES E BIOLOGICOS COM BASE
NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O
BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS . TCEMG, AOS
MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO,DOS
MUNICIPIOS DA MICRORREGIAO DO MEDIO
SAPUCAÍ - AMESP. Valor da Ata de Registro de Preços R$
65.987.834,00 sessenta e cinco milhões novecentos e oitenta
e sete mil oitocentos e trinta e quatro reais). Data da
assinatura: 20.05.2024. Vigência: A ARP terá validade de 01
(um) ano, com possibilidade de prorrogação nos termos e

prazos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n" 14.13312021.
Dotações orçamentárias: As despesas referentes à execução
dos serviços, objeto da contratação, será empenhada na
dotação orçamentária do ORGAO PARTICIPANTE
signatário da Ata de Registro de Preços.

Publicado por:
Moacir Franco

Código IdentiÍicador:FF7EB6EF

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 22/05 /2024. Ediçáo 37 7 2
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/

E

FLS.: ll4n5

https:/iwww.diariomunicipal.com.br/amm-mg/materia/FF7EB6EF/07761'l1d541b9b7c4ef75Ífd20d83d4t0776111d541b9b7c4ef75tíd20d83d4f 1t1
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Memorando no 0112025 Pouso Alegre, 19 de maio de 2025

Do: Secretário Executivo

Para: Presidente da AMESP

Assunto: Prorrogação de Ata de Registro de Preços

Senhor Presidente,

Vimos, pelo presente, solicitar autorização para prorrogação da vigência

da Ata de Registro de Preços no 0512024, firmado com a empresa EMENALLI

MEDTCAL LTDA EPP, tendo como objeto a AQUIS!ÇÃO DE MEDICAMENTOS

Éncos, cENÉRcos, STMTLARES E BroLoctcos com BASE No MAtoR

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREçOS DO TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS . TCEMG, AOS MUNICíPIOS QUE

coMpoEM A ASSOCTAçÃO DOS MUN|CíPIOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉDIO

SAPUCAÍ - AMESP.

Como se trata de aquisição de medicamentos utilizados frequentemente

pelos Entes Consorciados, solicito autorização para prorrogação da vigência contratual

pelo período de mais 12 (dozel meses, lembrando que a Ata de Registro de Preços

originária já previa a possibilidade de prorrogação da vigência.

lnformamos que foi realizada a necessária pesquisa de mercado,

restando demonstrada que a prorrogação se revela vantajosa para administração.

Ante tais considerações, requer, nos moldes do art. 84 da Lei no

14.13312021, conforme previsto no edital e cláusula 5.3. da Ata de Registro de Preços,

a prorrogação do ptazo.

Atenciosamente,

MOACIR Assinado de forma digltal por

F RA N c o : 2 1 3 o 6 8 e 3 6 1 s yS:: i5il§?Íi iff :,T:.::.,'
Moacir Franco

Diretor Executivo da AMESP

Rua Conren{ador Jose Garcia, 774 - Saudade Bonr Jesus, Pouso Alegre - MC, CEP 3755-i-442 // Tel, (35) 3025-5500 //anresp.mg.gov.br
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DESPACHO

Considerando a necessidade da continuidade do fornecimento de

medicamentos.

Considerando o Memorando lnterno do Engo Moacir Franco Diretor

Executivo da AMESP;

Considerando o enquadramento do caso as hipóteses previstas no

art. 84 da Lei no 14j3312021.

Fica autorizada, nos termos do art.84 da Lei 14.13312021, a

prorrogação do prazo de vigência previsto na Ata de Registro de Preços no 0512024,

firmado com a empresa EMENALLI MEDICAL LTDA EPP, por mais 12 (doze)

meses, contados a partir de20 de maio de2025.

Lavre-se o competente termo de prorrogação de Vazo de vigência

Pouso Alegre/MG, aos 19 de maio de2025.

Aí(inàdo de Íoímâ digitàl poÍ.JOSE

JOSE DIMAS DA SILVA oit,lrsorstve
FoNSECA:3420es I 46e 1 lolsEcj']|:frs;1á3loo _oroo,

José Dimas da Silva Fonseca

Presidente da AMESP

Assoclaçáo dss Muolciplos da Mlcrorrêglão do Méd!o Sp$câi

Rua Conrendador Jose Garcia, 774 * Saudade Bonr Jesus, Pouso Alegre * MC, CEP 37553-442 // Tel. (35) 3025-5500 //trnresp.mg.gov.br
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TERMo DE pRoRRoeaÇÃo DE ATA DE REGtsrRo DE PREÇos No 0s/2024

oncÃo cenencteoon

ASSocrAçÃo oos tvtuucípros DA MtcRoRREclÃo oo utÉolo sepucnÍ -
AMESP, pessoa jurídica de direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na

Rua Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas

Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda (CNPJ/MF) sob no 20.362.307/0001-40 neste ato representado pelo

Presidente, Sr. José Dimas da Silva Fonseca, devidamente inscrita junto ao

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no

342.095.146-91.

EMPRESA DETENTORA

EMENALLI MEDICAL LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua

Castelo Setubal, no 130, Bairro Castelo, no Município de Belo Horizonte, CEP.:

31.330-090, Estado de Minas Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 13.694.036/0002-45,

neste ato representado pela Sra. Regiani Menali Rodrigues Pereira, brasileira,

casada, empresária, portadora da Cédula de ldentidade RG no MG-14.654.188

SSP/MG, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF

sob o no 055.351 .276-55.

DA JUSTIFICATIVA

A prorrogação do ptazo contratual é de interesse do ORGÃO GERENCIADOR e está

sustentada nas seguintes razões:

l. Na necessidade da continuidade do fornecimento de

medicamentos;

Assôclâçâo dos Mufiiciplos da MicroÍrêglâo do Médlo Bpücâl

Rua Conrendador José Garcia, 774 * Sauclade Borrr Jesus, Pouso Alegre - MC, CEP i755.i-442 // l'el. (35) 3025-5500 i/amesp.mg.gov.br
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ll. Dada a satisfação com o fornecimento dos medicamentos fornecidos

pela DETENTORA;

lll. Dada a vantajosidade da prorrogação, considerando a pesquisa de

mercado efetuada;

lV.De conformidade com a previsão legal na Lei Federal no 14.13312025,

para o fornecimento dos itens continuados, conforme artigo 84.

CúUSULA I - Do prazo da Vigência

Fica prorrogado a Ata de Registro de Preços no 0512024 assinado em 20 de maio de

2024, por mais 12 (doze) meses, nos termos do artigo 84 da Lei Federal no

14.13312025, mantendo-se as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços original

em vigência.

CúUSULA l! - Das disposições Finais

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços no

05t2024.

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente termo de

prorrogação de prazo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produzam os

jurídicos e legais efeitos.

Pouso Alegre/MG aos 19 de maio de2025.

Jos E D r MAS DA sr LVA â'ril,ai#;rrma 
diertar PoÍ JosE

Fo N s ECA : 3 42 0e s 1 46e 1 
lo}sEc§l'z"frT fi 1'u", rr*,

AMESP

ORGÃO GERENCIADOR

Presidente José Dimas da Silva Fonseca

REGIANIMENALI
RODRIGUES

PEREIRA:05535127655

Assinado de forma digital poí
REGIANI MENALI RODRIGUE5

PERElRAO553sl 276ss
Dados: 2025.05.20 I 4:55:27 -03'00'

Regiane Menali Rodrigues Pereira
Representante Legal

EMENALLI MEDICAL LTDA EPP
DETENTORA

Assoclâçâo dos Muírlciplos da Micro do Médio

Rua Conrendador José Garcia, 774 * Saudade Bour Jesus, Pouso Alegre - MG, CEP 37553-442 // Tcl. (35) -1025-5500 //nnresp mg.gov.br
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Servidores de PA terão reaiuste de 683 ,o., n 4 10_.

nos sa[írios e 2OF olo Jto
D^ RED.{ÇÀo
jordiüio ÍAgmail.com

Os snidoÍs püblios de
Pors Alegre (NtG) tqão ur
reajGte eluial de 6.91câ r§
slàros e dê 20.69,á sbÊ o
auxiliorJimançào. Os per-

wÍl6is sr'âo âplic.d» de for-
ma rtr@tva a ibril de 2025,

cmfomr a rlrn-bce da cne-
goria ;\s pmgxtas de mjute
@)slÀn ern prqds & ler 6.
üaôs pela prelàtrm à Cânrua
Mmiciprl e devenr w roudm
m sssio ú póxim

Conr o Hjuste de 6.919b
pbre os slàric. o guho rul
dos s^idores sri de I ,7lo.,e!

1á quc a inflaç&r rnedida no
periodo foi de 5,1(P/6. @nfor-
me o lndice Nacional de Pr*
ços ao Consúnidor

A nuiida regwnta utn
custo adicional de R§ 10,8

milhôc por mo rcs coftç
püblicos, @nfome a SsE-
tua lr.lunicipal de Finmçm
O va.lor.lá emva pr*isto no

orçamenÍo e se§ue as regr$
da t.ei de Rcponsabrlidade
Fiscal, segudo detalhou no
prcjeto n pam

Alàtr do Íeajste sloÍial,
os servidores gaüúan ru-
lnsllo no canào alimsfação
(de R§ .í56-35 pam RIS 550)

e no úono de Nul (agora

tixi&) cm TIS 250) Iqnm,

os bsleticios smam R§ 5,2

milhõ6 em gNlos s1Ís em

Á prddua juíifi0u os

ajuss cotrp fomra de "prc-
servu o poder nquisitivo"
dimtc du inliação.

Euquúto os seNidoÍes
em geml terào amento rúo-
auvo a úril. os prcfewro jri
Íselreram 6.500,'á eN nwço
(.1,770..â de tNI{ + 1,739,á de

tsmho real). Â difeÍença ocor-
Íe porque 6 cdegonas tênl
dalG-bN diíiltss.

(X pagmentos serão et'e-

tivados após apovação firal
lEla Círnfra de Vereadores

A prcteituE gaÍútc que N
medid6 nào smprcmetsn o
equlibrio fr scal do nuisipio.

O Siprclnag rcpr*ntute
dos proíisioais do nragisté-

úo. ê o Slsemp& que reprÊ
senú os denuis **idores,
consideruur o ralwte corc

uma conqusta histórica e ce-
lebrmn o resúhdo da negc

à l'refeitúa.

PreíêituÍa Municipal de Dellim Moreira Processo no

070/2025 - Pr6gão Eletrônico n0 0222025 - Íorna público o

Edital para Aquisiçào d€ suplemento alimsntaí 0 dêrivados

do loite, para at€ndimento dos pacisntos que necossitam

de dietas, conformo solicitaçâo da Secretaria Municipal de

Saúdê de Dolím MoreiÍa/lirc, para evenlual I Íuturo Íomeci-

mento com inscÍiçâo em ATA DE REGISTRo DE PREÇOS.

se§sâo Pública às 09h do dia 03/06/2025. crêdenciamento:

até as 09h do dia 03/06/2025. Apresentaçào das píopostas:

até as 09h do dia 03i06i 2025. lnício dos lances: sob comân-

do do pregoeiro após complotâr a análise das píopostas.

Para todas as relêÍências de têmpo seíá obseryado o ho-

rário de Brasilia - 0F. Editais e informações complementa-

Íes na sede da PreÍêibJra Municipal, no Setor de Compras

e Licitagóes pelo teleÍone (35) 3624-1213, ou no site www.

delfimmorelra.mo.gov.bí- Diego Ramon Xavieí da CoBta.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNAA'G - AVISO DE

DTSPENSA ELEIRÔNtCA N." 0622025 - objeto: CoNTRA-

TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESIAÇÃO DE SERVIÇOS

DE COLETA, IRANSPORTE, TRÁTAMENÍO E OESTINA-

ÇÁo F|NAL oE RESIDUoS sóLrDos oE sERVrÇos DE

SAÚDE, OOS GRUPOS'A','B'E"E" GERADOS PELA{S)

UNIDADE(S) DA CONTRAÍANTE, OE ACORDO COM AS

RESOLUÇÓES CONAMA N"358 E A RDC _ANVISA N'306,

DE 07 DE DEZEMBRo DE 2004. A Agente de Contíatação

da PrêÍeitura Municipal dê lpuiuna, torna público, para co-

nhecimenh dos interessados, que realizará DISPENSA

ELETRÔNlCA, do tipo mênoÍ preço, através da plataÍorma

BLL Compras, para o objeto supíamoncionado. Datâ da

aberluía da cotação: 20/05/2025 às 09:00h. oata do EnceF

Íamento da Cotaçào Eletrônica: 23/0í2025 às '18:00h. ois-
puta: 2005/2025 às 08:30h. 0 edihl podeÍâ s€r consultado

o oblido pslos sites ww.ipuiuna.mg.gov.bÍ e ww.bll.org.
bÍ lníomaçõos: tel. (35) 98432-5256 ou e-mail: licitaipmg@

gmail.com. Mainarâ FÍanco Melo -Agentê de Contratação

RETIFICAÇÃO DE EOIÍAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREAÇU

AVrSO OE LTCTTAÇÀo

PROCESSO LICITAÍÓRIO NO 332025
PREGÃO ELETRÔNICO N' 09/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E

FUÍURA AOUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO DE USO

HOSPITALAR E OUTROS CORRELATOS EM ATENDI-

i,tENÍO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE,

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ESPORTE,

Total de itsns: 264. Edital: 20/05/2025, no horário de '13:00

às 17:00h, no SetoÍ de LicitaçÕes da PreÍeiluÍa Municipâl

de Careaçu, no Ponal Nacional de ConfatagÔes Públicas

(PNCP) ou no sitê wwu.careacu.mg.gov.br EntÍega das

propostas: a parlir de 20i05/2025 às 16:00h no site ht
tpsricareacu.licitapp.com.brilogin . Aberlura das PÍopostas:

0í06/2025 às 09:30h no site https://careacu.licitapp.com.

bÍ//togin,lnÍoÍmaçôes Gêrais: Esp€ciíicaçÔe§, quantidades

e demais inlormaçÕes encontram-se no edilal e anero

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE/MG - PÍ+
gão Eletônico para Registro de PÍoços n'2ü2025 - obj€-

to: Aquisiçâo de sensores para monitoÍamento de glicemia

espêcíÍco - Libíe Freestyie Abbott- p6ra o atendimênto de

demandas judiciais. A sessào püblica seÍá r€alizada no dia

09 de junho de 2025 âs 09h00min. 0 edital poderá ser con-

sultado € obüdo gratuitamente alravés do Portal de Com-
pÍas Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e do

site da Preíêitrra (m.pousoalegre.mg.gorbr/licitacao).
lníormaçÕes: (35) 3449-4023 ou email licitapamg@gmail.

com. VVilliam dê Oliveira Xavier JunioÍ - Pregoeiro Municipal.

Pouso Alegro 19 de maio de 2025.

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PoUS0 ALEGRAMG - Pre-

gão ElelÍônico paÍa Registro de Píeços n0 382025 -objeto:
Aquisiçâo dê motocicletas novas, ano/modelo 2025, para

úilizaçáo dos agântes de bânsito no seMç0 de fscalização

da SocretaÍia Municipal do Trânsito e Íransporte - Pouso

AlegÍe/MG. A s€ssão pública será realizada n0 dia 11 de ju-

nho de 2025 as 09h00min. 0 edital podeíâ soÍ consultado e

obtido gratuitamentê através do Portal do CompÍas Públicas
(ww.portaldecompraspublicas.com.br) e do site da Prefei-

tura (www.pousoalegre,mg.goubr/licitacao). lnÍoÍmaçôes:
(35) 3449-4023 ou e-mail licitâpang@0mail.com. William de

olivêiÍa Xar'ier Junior - PÍêgoeiro Municipal. Pouso AlegÍe

19 de maio de m25.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO JOÃO DA MAÍA,MG,

Aviso dê Licitação. Pregào Píesêncial - Sistêma de R+
ghtÍo ds Preços n' 015/2025. PÍocesso Administratjvo n'
065/2025. obieto: Confatação dê empresa para o fomêci-

monto de mobiliários em geral, em alsndimênto às necessi-

dad6s do Municipio de Sào Joào da Mata/MG. 0 edital na

íntogra êncontÍase disponivel no sitio eletrônico www.saG

,oaodamata.mg.gov.bÍ e no PNCP Maiores infomâções pG

derâo serobtidas através do setor de licitaçóês pelo teleíone

(35) 9 9976-6437 ou pelo e-mail licitacao@saojoaodamata.

mg.govbr As propostas serâo recebidas ató às 12h30min

do dia 03 do junho de 2025. São Joâo da Mata (MG). 19 ds

maio de 2025. RosemÍo de Paiva Muniz - Píefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÀO OA MATA.MG,

Aviso de Licitaçâo. Pregào Presencial - Sistoma de Rs
gistro dB PÍeços n' 016/2025. PÍocesso AdministÍativo n'
066/2025, objeto: Contataçáo de empÍesa para o fomeci-

mento do gâs de cozinha - GLP, em atendimento & necss-

sidades do Municipio de Sâo João da Mata/MG. 0 edital na

integrâ oncontra-sê disponivêl no siüo €letrônico wwwsaG
joaodamata.mg.gov.br ê no PNCP MaioÍes infomaçÕês pc
deÍeo serobtidas afavás do setor dô licitaçÕes pelo teleíonê
(35) I 9976-6437 ou polo +mail licitacao@saojoaodamatr.

mg.goubr As pÍopostas serâo recebidas ató b 15h30min

do diâ 03 dejunho de 2025. Sào Joâo da Mata (MG), 19 de

maio dê 2025. Rosemiro de Paiva Muniz - PÍefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREÂÇUiMG

Processo Licitatório No 222025
concorrência EletÍÔnica N' 0]2025
ConlÍatada: RC BORGES C0NSTRUToRA LTDACNPJ n0

09 350 979/0001-m.

Exrato do contÍato No 3í2025
oata do contÍato : 1410512025

ObJêIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA.

DA EM EXECUÇÀO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA

PARA CONSÍRUÇÀO DO CIAPPEC . CENÍRO INTE.

GRADO DO AÍENDIMENTO PEOAGÔGICO E PSICOLÔ-

GIÇO DO EOUCANDO DE CAREAÇU, SITUADO NA RUA

RAUL PEREIRA PINTO, SN, CENTRO, CAREÁÇU - MG

Vâlor: R$ 3.396.521.81

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DA MICRORREGIÃO

DO MÊDIO SAPUCAI . AMESP - TERMO DE PRORRO.

GAÇÂO OE ATA DE REGISTRO OE PREçOS N" 05/2024

- PÍegào Eterrônico n'Oll2O24 - Obieto. AOUISIÇÃo DE

MEDICAMENTOS ETICOS, GENERICOS, SIMILARES E

BIOLÔGICOS COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO ÍRIBU.
NAL DE CONTAS DO ESTADO OE MINAS GERAIS - TCE.

MG, AOS MUNICiPIO§ OUE COMPÔEM A ASSOCIAÇÃO

DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SA.

PUCAI -AMESP Empresa DetentoÍa: EMENALLI MEDI-

CAL LTDA EPP CNPJ n" 13.694.036/0002-45. Valor daAta
de Registro de Prêços: R$ 65.987.834,00 sessenta e cinco

milhôes novecêntos e oitenta e setê mil oitocentos e tÍinta e
quatÍo reais). Data da assinatura: 19.05.m25. Fica pÍoro-
gada a Ata de Registro dê Preços no 05im24 assinado em

20 de maio do 2024, poÍ mais 12 (dozs) meses, nos termos

do aÍtigo 84 da Lei Fedetal no 14j33n021, nantendGso as

dêmais clâusulas e condiçÕes daAta de Registro de Preços

em vigência.

IORNAL DIÁRIO
' oúuco ntÁRro oe

POUSO ATEGRE E REGIÃO

35 3421-1945

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREAÇU

AVISO OE LICITAÇÃO

PROCESSO L|CTTATORtO Nô 40i2025

PREGÃO ELETRÔNICO N' 122025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-

DAPARAPRESÍAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃ0,

INÍERMEDIAÇÃO E AOMINISTRAçÃO DE SISTEMA IN.

FORMAÍIZADO E INTEGRADO VIA WEB ON.LINE REAI
TIME, PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSÍ|VEIS
(GASoUNA, EÍANoL, DTESEL S-500, DTESEL S-10) CoM
UTILIZAÇÁO DE DISPOSITIVOS OENOMINADOS TAG'S
(EIIOUETA) COM TECNOLOGIA RFID OU NFC EM ESTA-

BELECIMENTOS CREDENCIADOS, PARAATENDIMENTO

DA FROTA DO MUNICiPIO DE CAREAÇU .MG, CONFOR.

MES ESPECITICAÇÕES OO TERMO DE REFERENCIA.

Edital: 20/05/2025, no horáÍio de 13:00 às 17:00h. no SetoÍ

de Licitaçoes da Píefeitura Municipal de Caroaçu, no Por
kl Nâcional de ContrataçÕes Públics (PNCP) ou no site

ww,careacu.mg.govbr Entrega das propostas: a paÍtiÍ de

20/052025 às 16:00h no site https://carêacu.licitapp.com.

bÍ/loqin . Abertura das PÍopostas: 04i06i2025 à 09:30 h

no site https://caÍeacu.licitapp.com.br//login .lnformaçÕes

Geíais: Esp8ciíicaçôês, quanlidades e demais iilormaçôes
encontÍaÍ+se no odital e anexo

PREFEITURA MUNIC.IPAL DE CONCEIÇÃO DOS OUROS
- AVISO DE LICITAÇÂO - PREGÃO ELETRÔNICO- SISTE-

[/A DE REGISTRo DE PREÇoS N'027/2025 - PRoCESSo

LlclTATÔRlo N' 0802025 - Conüatação d€ empíesâ paa

eventud e futura aquisiçâo de mateÍiab paa esbutJra rÉlálir
paa o Gdpão da Gaagem, AlÍÍnxaÍíado, hdusfial, Galp&
Bano Branco, Cobêrtura Lavado{. Palco e Fsúãnonlo Quadra

Sdrh Efigêniâ do Municlpio do ConceiÉo dcs G,ros - MG.

As Propostas Serão Recetidas das 08:30 hoí6 do dia 21 de

maio de 2025 até as 08:29 hoÍas do dia 02 dê junho de 2025. A

licit4ão ocoÍÍêÍá no dia02 dojunho de 2025 & 08:30 horas.As
proposlâs e eventuds impugn4ôos sêÍão recebidô EXCLU-

SIVAMENTE por Íneio ehütuico no ondereço: ffi.poÍtald+
compÍaspublicas.com.bÍ. Concsç& dos owos. '19 de mâo d€

2025. Luls Fêmildo Rosa de Casüo - PÍeÍdto Municipal.

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DOS OUROS
. AVISO DE LICITAÇÁO . PREGAO ELEIRÔNICO- SISTE.

MA DE REGISTRO DE PREÇOS N'0232025. PROCESSO

L'CIÍATÔRIO N' 074/2025 . CONIRAÍAÇÃO DE EMPRESA

PARA A EVEI.ÍTUAL E FUTURA AOUISIÇAO DE MEDICA.

MENTOS PARAA FARMACIA HOSPITALAR E MEDICAMEN.

ÍOS E INSUMOSUTILIZAOOS NASESTRATÊGhS DE SAÚ.

DE DA FAMlrh (ESFS) OO MUNrCiPro DE CoNCETÇÂo

DoS oUROS - MG. As PÍopost6 Ssrâo Recoti&s &s 08:30

horas do dia 2l dê maio de 2025 ató as 08:29 loras do dia 03

de junho de 2025. A licitaçào ocotrerá no di8 03 de junho de

2025 às 08:30 hoías. As propostas e eventjais impqn4õ€s
serão r€cebiJês EXCLUSIVAMENÍE por meio elêrônico no

endeÍeço: m.podddecornpraspublicas.com.h Concêrçáo

do6 ouÍos, 1 9 de mdo de 2025. Luis Femardo Rosa d€ Cõro
- Prefeito Munbipal.

PREFEITU&q MUNICIPAL DE CONCEçÃO DOS OUROS -

AVISO DE LICITAÇÃo. PRECúO ELETRÔNEO- SISIEMA

DE REG|SÍRo DE PREÇoS N' 02{2025 - PRoCESSo LrCr-

TATÔRIO N' 0772025 . CONIRATAÇÃO DE EMPRESA PA&C

AQUISIÇÃO DE BARFÁCAS PA&q FEIM DO PROOUTOR E

IENDAS PARAAÍENDERAS NECESSIDADES DAS SECRE.

TARTAS MUNTCTPATS DE CoNCETÇÃo DOS 0UR0S-MG.As
PÍoposbs SeÍâo Recêbil6 d6 08:30 hoíe do dia 21 ds Ífti)
dê 2025 até as 08:29 lu8 do dia 09 detrnlm de 2025. A krtaçh
ocorerâ no dia 09 dê junho de 2025 & 08:30 horas. rs pmpo§ê

e sventrais impugnaçõ€s sêr& rêcebkJ6 EXCLUSIVAMENTE

por rneio elefônico no endeÍ@: w.poíddecofiipÍôpuuicas.
com.br. ConcêiÉo dos OrÍo§, 19 de Ínaio dê 2025. Luis Fernan

do R6a de Casüo - PÍeÍeito Municipd.

REIIFICAÇÃO DE DAÍA

PREFÊITURA MUNICIPAL DE CAREAÇU

AV|So 0E LrCrrAÇAo
PROCESSO LICITATÓRIO NO 3612025

PREGAO ELETRÔNCO N' 102025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FU.

IURA DE AAJI$çAO DE UNIFORMES PARAATENDER AO

MUNICIPIO DE CAREÁÇU. [4G,

Edird: 20/052025. m lloítio dê 13:m às 17:mtr, n0 sêtor d€

LhihÉ€s da PÍefeitlra Múúipd do Caeaçu, no PoíA NêcG

nal de Confab@s Públb6 (PNCP) q.l no sits w.caêe.r.
ÍE.govbÍ EntÍega das propcl6: a paliÍ d€ 20052025 *
16:0Or m §b ht$,s/careau.licitâpp.com.brlogin . Ab€Íúra d6
Proposta: 2910í2025 & 09:30 hrs no site htF6/careacu.licila-

pp.crm.úl,togin .lnídmaÉes Geí.is: ESeciícaçte§, quanlidê

d€s e dmab informacÕes erconüün{ê no edilal e arexo



20105125,09:13 Associação dos MunicÍpios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP

ESTADO DE MINAS GERAIS
AS§OCIAÇÃO DOS I}ÍUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO

MÉDIO SAPUCAÍ -AMESP

SECRETARIA EXECUTIVA

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ASSOCTAÇÃO _ DOS . MUNICÍPIOS DA
MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAI . AMESP -
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N" 05/2024 - Pregão Eletrônico n' 0.7D024 -
Objeto: AQUISIÇÁO DE MEDICAMENTOS ETICOS,
GENERICOS, SIMILARES E BIOLOGICOS COM BASE
NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O
BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG, AOS
MUNICÍPIOS QUE COMPÓEM A A§SOCIAÇÃqT9§
MUNICIPIOS DA MICRORREGIAO DO MEDIO
SAPUCAÍ - AMESP. Empresa Detentora: EMENALLI
MEDICAL LTDA EPB CNPJ n" 13.694.036/0002-45. Valor
da Ata de Registro de Preços: R$ 65.987.834,00 sessenta e

cinco milhões novecentos e oitenta e sete mil oitocentos e

trinta e quatro reais). Data da assinatura: 19.05.2025. Fica
prorrogada a Ata de Registro de Preços n" 0512024 assinado em

20 de maio de 2024, por mais l2 (doze) meses, nos termos do
artigo 84 da Lei Federal n" 14.13312021, mantendo-se as

demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços em
vigência.

Publicado por:
Moacir Franco

Código I dentilicador z2l C97 06D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 201 05 12025. Edição 4023
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/

Frs.,n41t

https:/Á,.rww.diariomunicipal.com.br/amm-mg/materia/21 C9706D/983371e48d5a937d85fdb31f19dOfccf983371e48dse937d85Ídb31f19dofccÍ 1t1
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lneditoriais

AssocrAçÃo HosplrALAR DE pRorEçÂo À tHrÂtcta DR. RAUI
CARNEIRO

AVISO DE ATTERAçÃO

coNcoRRÊNcn púBucA pREsEt{ctat N! l/202s

coNVÊNro Ne 2912025 SE5A/FUNSAUDE ERRATA Ao Avtso DE LtclrAcÃo
ouErivo, A lssocrnçÃo HosPrrat^R DE PRo-TEçÃo À aNFÀlctA DR. RAUL

CARNEIRo, informa errata em Íela;ão ao Avlso DE LlClÍAçÃo óE coNcoRRÊNCIA PÚBLlcA
PRESENCIAL Nt 001/2025, publicada no oiário Oficial da União . SeÉo 3, ne 82, de
05lOSl2O25, pá8ina 337, onde se lê: 'às L4hm do diâ 28 de maio de 2025". Leia-ser "às
14h00 do dia 02 de julho de 2025'. oêmâls atualizações sobÍe o processo serão divulgada§
no rite da fusociação e poderão sêÍ conlultadas no êndereço eletrônico
https://pequenoprincipe.org.br/licitacoes/.

, 

"!t'ti,li-'3 
3i tlil:, t^ifl?ii"

Reprerentante Legal

assocnçÃo NACToNAL Dos MEMBRoS Dâs cARREIRAS DA
ADVOCACIA GERAT DA UNIAO

IATANçO PATRIMONIAV2O24

A Associação Nacional dos Membros das Carreiras da Advocacia-Geral da União
- Anajur, divulga o balanço de encerramento do exercício de 2024

Srasília,20 de março de 2025.
JARBÀ' OOS REIs

Presidente da Anajur

AssocrAÉo NACToNAL oos MEMBRoS DAs CARRE|RAS oA AovocAclA-GERÂL DA uNlÃo
- ANAJUR CNPJ N'02.618.502/0001{6
BAtÁNçO PATRTMONIAL I 2024

Ativo 1.871.330,37

Ativo Circulante 1.457.854.20

PeÍmanente 359.111,37

Passivo 1.871.330,37

Passivo Circulante 747.792,98

Patrimônio Líquido L.729.s37,39

oEMoNSTRATTVo Do RESULTADo DE ExERcÍclo/2024

Receita5 2.355.123,94

Despesas Administrativas (1.496.473.64)

Despesas com Pessoal (1.3s0.807,23)

Despesas Financeiras (7.480,49)

DesDeras Tributárias (62.ss3,71)

Receitas Gerais operacionair 3.450,00

Receitas Financeiras 158.263,89

Reoasse oara Terceiros {4.224,00)

Resultado do Exercício (394.701,24)

]ARBAS DOs REIS

PÍesidente da Anajur

GABRIET LACEROA GOMES
Contador CRC 025349-01 DF

PARECER DO CONSELHO FISCÁL
Balanço

exercicio
retrãtam
Reunião

Brasília, 20 de março de 2025.
MARIA SOCORRO BRAGA

Presidente do conselho Fis6l

NALY ADLER OE ASSUNçÃO
Conselho Fiscal (Suplente)

ELENA NATCH FORTES

consêlho Fiscal (Efetivo)

assoctnçÂo pRó-ÊNstNo supERtoR EM Novo HAMBURGo

AVISO DE RTGISTROS DE DIPTOMAS

Oi integrantes do Conselho Fiscl da ANAJUR tendo examinado o
Patrimonial e demais demonstrações financeiras da Associação, relativas ao
encerrado em 31 de dezembro de 2024, entendêm que os referidos documentos
adequadamente a posição da Assoclação naquela data, tendo sido aprovado em
do Conselho Fiscal, realizada em 20 de março de 2025.

tssN 1677-7069 Ne 95, quinta-Íeira, 22 de

EXTRÂÍO DE CONTRÁTO

Processo 00001.m0096/2024i contrato 5.102.09624.1.01.01925.00.2025;
Associação Pró-Gestão das Águas da Baciâ Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - AGEVAP,

cNPj ne 05.422.000/0001-01; Contratada: Machado soluções lntegradas em serviços

Terceirizados LTDA.; CNPJ: 32.772.76210Íx7-OO; Objeto: Prestação de serviços de Limpeza,

Asseio e conseryação Predial visando manteÍ as condições de hiSiênê, limpeza e

conseryação da5 áreas internas do comitê Piabanhã - Unidade oescentralizada 02 AGEVAP;

Prazo: 13 meses; Valor: RS 19.434,50; Data de Assinaturai L6la4l2o25.

Avrso DE ucrÍAçÃo
PREGÃo N. 3/2025

A ASSOCTAçÁO PRÓ-GESTÃO OAS ÁGUAS DA BACIA HIOROGRÁÉ|CA DO RIO

PARAÍBA Do sUL - AGEVAP torna público aos inteÍessados a realização da Seleção de

PÍopostas. Pregão 03/2025 - presenciel - 00001.000011/2025. objeto: Contratação anual

de empresa para prestação de seryiços de alimentação para realização de reuniô€s e

€ventos do comitê 8aía de Guanabara - Unidadê Descentralizada 09 {Rio dê Janeiro). oATA

oo EV€NTO: ulo6l2o25 às o9h. Valor êstimado: RS 294.944,32 {du.entos e noventa e

quatro mil rcais, novecentos e quarenta e quatro reais e trinta e dois cenlavoi), O edital
e seus aneros estarão à disposição para consulta e/ou aquiiição no site

ww.a8evap.org.br, maiores infoÍmações pelo telefone (24) 99317-1210.

Resende, 15 de maio de 2025.
VIVIANA MORGADO OA SILVA

ASente de Contratação

msocteçÃo oos tvtututcÍptos oa
SAPUCA

MICRORREG
í

IAO DO MEDIO

EXTRATO DE REGIÍRO DE PREçOS

Termo de Prorrogação de Atâ dê Registro de PÍeços N0 05/2024 - PreSão Elêtrônico ne

07/2024 - Objetor aquisição de medicamentos éticos, Senéricos, similares e bioló8icos com

base no maioí percentual de desconto sobre o banco de preços do Tribunâl de contas do
Estado de Minar Gerais - TCEMG, aos municípios que compõem a Associação dos

Municípior da MicroÍregião do Médio Sapucaí - AMESP. Empresa oetentora: Emenalli

Medical Ltda EPP, CNPJ ne 13.694.036/0002-45. Valor da Ata de Registro de Preços: RS

65.987.834,00 sessenta e cinco milhões novecentos e oltenta e sete mil oit@entos e trinta
e quatro rêais). Data da assinalura: 19.05.2025. Fica prorrogada a Ata de Registro de

Preços nr 05/2024 assinado em 20 de maio de 2024, por mais 12 (doze) meses, noi termos
do artiSo 84 da Lei Federal ne 14.133/2021, mantendo-se as demais cláusulas e condiçóes

da Ata de Registro de Preços em vi8ência.

assocteçÂo NACIoNAL Dos TRABALHADORES EM RrrrlçÔeS
COLETIVAS

CNPJ: 23.420.001/0001-90
AVISO DE REGISTRO DE CHAPA

O PÍesidente da ANATERC com sede a Rua Lavradio,601- Barra Funda- São

Paulo/sP, faz saber que para a Eleição a ser realirada no dia 12 de Junho dê 2025 houve

o rêgistÍo de uma única chapa para as eleições. São integrantes da refeÍidã chapa os

nomes: Diretoria Executiva: Presidente - CaÍlos Alberto de Freitas. SecretáÍio GeÍàl - Cicero

Firmino da Silva, Íesoureiro - Paulo Eduardo Ritz. Relações Sociais - Luís Paulo Rocha,

Relaçôes ÍEbalhistas e Sindicais - Júlio César FerreiÍa. Suplentes da Oiretoria - Mário
Augusto Rueda, Carlos Nascimento da Silva, odimar GeEldo Râmos, Maria de Lourdes

Santos Sousa e Joré Cãrlos Yoshioka. Conselho FisGl Efetivo: Luiz AntÔoio terreira, Elísio

colberto ê MaÍcos Aparecido Moraes. Suplentes Conselho Fiscal: Duilio Aparecido terreira,
Aretusa Rodrigues e Anderson Rabello Rocha. Nos termos do Edital publicado no diã 12 de

maio de 2025, fica concedido o prazo de 48 horas (quarenta e oito horas), a pâniÍ da

publicação do prelente edital, para o oÍeÍecimento de eventuais impugnações a

candidatuÍas devendo ser protocoladas na sede social da entidade sita à Rua LavEdio,601
- Earra Funda - são Paulo/sP, êm sua secretaÍia, no horário da5 09:m (nove) às 17:00
(dezessete) horas.

são Paulo, 22 de maio de 2025.
CARLOS ALBERÍO OE FREITAS

Presidêntê

CASA DE CARIDADE LEOPOLDINENSE

Avrso DE uctrAçÃo
pREGÃo ELEmôNtco Àle 5/25 - PoRÍar Btl coMPRAs

A Casa de Caridade Leopoldinense, situada em Leopoldina/Mc, torna público

aos interessados que foi lançado no Portal BLL COMPRAS, o pregão êletrônico de ne 05/25,
para a contratação de s€ruiços comuns de enSenharia, de baixa e média complexidade

técnica, com fornecimento de mão de obra e materiais, destinados à manutenção
(prev€ntiva e corretiva),adequação físicâ, ampliação de áÍe45, climatização e instalações

elétricas e hidrossanitárias,inclusive a elaboração de prcjetos e acessoriâ técnica O período
para envio das propostas sêÍá do dia 26105/25 a 05106123, encerrando-se as 08:00h lnício
da disputa seÍá em 5eguida, a5 08:30h,

Leopoldina,2l de maio de 2025
LUIZ ALEX PEREIRA

p/ comissão de Licitações da ccl

CENTRO DE ENSINO UNIFICAOO DE BRASÍLIA

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA

Âvtso
REGISÍRO DE OIPTOMAS

Mantida: Centro Universitário de Erasília - UniCEUB

Mantenedora: Centro de Ensino Unifiodo de Brasília - CEUB

00.0S9.857/OOO1-87 Para rins do disposto no art.21 da Portaria MEC nl
1.095, de 25 de outubro de 2018, eita lnstituição de Educâção Supeíior informa quê

Íoram registrados 128 diplomas diSitais, no perÍodo de 18 de Feveíeiro de 2025 a 18

de tevereiro de 2025, no livro diSital de registro e sequências numéÍicas: livío 4

reSistío5 ne 2025-1 a ne 2025-72A, A relação dos diplomas registrados podeÍá ser

consultada em até quinze dias, no endereço httpr//ww,uniceub.br.

Brasília,19 de maio de 2025.

RAFAEL MESQUITA LOPES

Reitor do CEUB

UNIVÊRSIDADE FEEVALE
AssoctAçÃo pRó - ENsrNo supERtoR EM Novo HAMBURGo - ASPEUR

CNPJ: 91.693.53V0001-62
Para Íins do disposto no art.21 da Po.tarla MEC n,l 1.095, de 25 de outubro

de 2018, esta lnstituição de Educação Sup€rior informa qu€ foram registrados 06 (seis)

diplomâs, nos seBuintes livros de regist.os e sequências numérica:
Livro G2024: Regirtro ne 4858,
Livro G2025: Re8istros n9 28 a ne 32'
A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada, em até quinze dias,

no ende.eço www.Íeevale.br/instltucional/consulta-de-registros-de-diplomas

JOSÉ PAULO DA ROSA,
Reitor

ASSOCIAçÃO PRÓ-GÉSTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA. 
DO RIO PARAíBA DO SUt

EXTRÁTO DE CONTRATO

Process moo1.moo77l2o24: coútalo 4.702§T124.7.01.02725.00.2025; Contratante:

Associação Pró-Gestão das Á8uas da Bacia HidrogáÍi@ do Rio PaEíba do Sul - AGEVAP, CNPJ ne

05.422.000/mo1{1; ContEtada: SCIENTIA VITAE CONSULTORIA E ASSESSORIA AMBIENTAL

ITOA; CNPJ:09.3S2.754/OOO1-10; Objeto: Contratação de empresa esptrializada para elaboração

e implement!ção de Projeto de MobilizaÉo e Ed@Éo Ambiental na Região Hidrcgráfic

Piabanha lV; PÍazo: 8 meies; Valori R$ 256.718,65; Data de Asslnatu@ 0?10512025,

f"LrürLglz
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